
CONSTITUIÇÃO DO ESTtDO Pt sAo P*UIQ n r^ oowsTrrmcAo oo CTMOO t» ata p»m.0 

VI — M cavidade» naturais subterrâneas 

Artigo IN   - O Estado estabelecerá, mediante lei, et 
etpaco» definido» no inciso V do artigo anterior, i terem 
iwphwartfn como especialmente protegido», bem como u 
Wattipõe* ao uao e ocupação deue» espaçoi, considerando oi 

I — pretervaçáo e proteção di iniegrkWlc de unotlru 
d* ioda i diversidade de ecossistema»; 

n — proteção do proonao evolutivo da» espécie»; 
m — preaervaçao e proteção doi recursos ruturiii. 

Artigo 199-0 Poder Público estimulará • criaçio e 
n—ircnçio de unidade» privada» de conservação. 

Artigo IN   - O Poder Público Eatadual. mediante lei, 
um»   d*   compensação    rinanceirt    para 

i que aorrerm reatriçõe» por força de Inatirulçio de 
eapaçot torritoriai» eapeculrnenle proM|kÍoa pelo Estado. 

Arttg» 2*1—0 Balado apoiará a formação de consrtr- 
cio» entre oa Município», objetivando a soluçlo de problemas 
comum relativo» a protrçao ambiental, em particular i preier- 
vacao doa racanoa hídrico» e ao uao equilibrado dn» recursos 

Artigo 2*2 — Al areai declaradai de utililidade púhli- 
ca, para fina de deaapropriaclo, objetivando a implantação de 
uaidade» da coaearvaçao ambiental, aerio consideradas eapa- 
çoa territoriais eapecialmente protegido», nio tendo nelas 

i atividade» que degradem o meio ambiente ou que, 
poaiam comprometer a integridade dai 

i ojae motivaram a apropriação. 

Arraro 2*3 — Sio indisponíveis as terras devolutai ei- 
I apurada» eaa apoea diicruninatória» e arrecadadas pelo 

áaamrta» em unidade» de preaervaçao ou ne- 
i i proteçío doa econiatemas naturais. 

Artajo 284 — Fica proibida a caça, »ob qualquer pre- 
o, em todo o Eatado. 

SEÇÃO II 
Doa Recursos Hidricna 

Artigo 2(5   — O Eatado instituirá, por lei, sistema in- 
" > de gerenciamento doa recursos hídricos, congregando 

Argioa eataduaii e municipais e a aociedade civil, e assegurará 
meio» fl «feiro» e institucionais para: 

I — a utilização racional du águas superficiais e subter- 
i e sua prioridade para abastecimento as populações; 

D — o aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos e 
o rateio doa custo» daa respectivas obra», na forma da lei; 

ID — t proteçío daa águas contra ações que poaiam 
OaaaSmrjaMMr o seu uso atual e futuro; 

IV — a defesa contra eventos critico», que ofereçam 
risco» I saúde a segurança pública* e prejuízo» econômicos ou 

V — a celebração de convênios com os Municípios, 
para a geatao, por cates, dai águas de interesse exclusivamen- 
te local; 

VI — a geatao descentralizada, participativa e integrada 
em relação ao» demais recurso» naturais e as peculiaridade» da 
reapectiva bacia hidrográfica; 

VII — o desenvolvimento do tnnsporte hidroviário e 
seu aproveitamenlo econômico. 

Artigo 206 — As águas subterrâneas, reservas estraté- 
gicas par» o desenvolvimento ecnnomico-social e valiosas 
para o suprimento de água às populações, deverão ter progra- 
ma permanente de conservação e proteção contra poluição e 
luperexplotaçao, com diretrizes em lei. 

Artigo 207 — 0 Poder Pühlico, mediante mecanismos 
próprios, definidos em lei, contribuirá para o desenvolvimento 
dos Municípios em cujos territórios se localizarem reservató- 
rio» hídricos e naqueles que receham o impacto deles. 

Artigo 208 — Fica vedsdo o lançamento de efluentes 
e esgotos urbanos e industriais, sem o devido tratamento, em 
qualquer corpo de água. 

Artigo 209 — O Estado adotará medidas para controle 
da erosão, estahelecendo-se normas de conservação do solo 
em áreas agrícolas e urbanas. 

Artigo 210 — Para proteger e conservar as águas e 
prevenir seus efeitos adversos, o Estado incentivará a adoção, 
pelos Municípios, de medidas no sentido: 

I — da instituição de áreas de preservação das águas 
utilitáveii para abastecimento ás populações e da implantação, 
conservação e recuperação de matas ciliares; 

II — do zoneamento de áreas inundáveis, com restrições 
a usos incompatíveis nas sujeitas a inundações freqüentes e da 
manutenção da capacidade de infiltração do solo; 

III — da implantação de sistemas de alerta e defesa 
civil, para garantir a segurança e a saúde publicas, quando de 
eventos hidrológicoi indesejáveis; 

IV — do condicionamento, à aprovação prévia por orga- 
nismos estaduais de controle ambiental e de gestão de recursos 
hídricos, na forma da lei, dos atos de outorga de direitos que 
possam influir na qualidade ou quantidade das águas superfi- 
ciais e subterrâneas, 

V — da instituição de programas permanentes de racio- 
nalização do uso das águas destinadas ao abastecimento pühli- 
co e industrial e à irrigação, assim como de combate ás 
inundações e a erosão. 

Parágrafo único - A lei estabelecerá incentivos para os 
Municípios que aplicarem, prioritariamente, o produto da 
participação no resultado da exploração dos potenciais energé- 
ticos em seu território, ou da compensação financeira, nas 
açóes previstas neste artigo e no tratamento de águas residuá- 
rías. 

Artigo 211 — Para garantir as açóes previstas no arti- 
go 205, a utilização dos recursos hídricos será cobrada segun- 
do as peculiaridades de cada bacia hidrográfica, na forma da 
lei, e o produto aplicado nos serviços e obras referidos no 
inciso I, do parágrafo único, deste artigo 

Parágrafo único — O produto da participação do Estado 
no resultado da exploraçio de potenciais hidroenergéticos em 
seu território, ou da compensação financeira, será aplicado, 
prioritariamente: 

1 — em serviços e obras hidráulicas e de saneamento de 
interesse comum, previstos nos planos estaduais de recursos 
hídricos e de saneamento básico; 

2 — na compensação, na forma da lei, aos Municípios 
afetados por inundações decorrentes de reservatórios de água 
implantados pelo Estado, ou que tenham restrições ao seu 
desenvolvimento em razão de leis de proteção de mananciais. 

Artigo 212 - Na articulação com a União, quando da 
exploração dos serviços e instalações de energia elétrica, e do 
aproveitamento energético dos cursos de água em seu territó- 
rio, o Estado levará em conta os usos múltiplos e o controle 
das águas, a drenagem, a correta utilização das várzeas a 
flora e a fauna aquáticas e a preservação do meio ambiente. 

Artigo 213 - A proteção da quantidade e da qualida- 
de das águas será obrigatoriamente levada em conta quando da 
elaboração de normas legais relativas a floresta», caça pesca 
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e demais 
recursos naturais e ao meio ambiente. 

SKçãO rir 
Doa Rprunm Minerai» 

Artigo 214   - Compete ao Estado: 

I - elaborar e propor o planejamento estratégico do 
conhecimento geológico de «eu território, executando progra- 
ma permanente de levantamentos geológicos básicos, no aten- 
dimento de necessidades do desenvolvimento econômico e 
social, em conformidade com a política estadual do meio 
ambiente; 

II - aplicar o conhecimento geológico ao planejamento 
regional, às questões ambientais, de erosão do solo, de estabi- 
lidade de encostas, de construção de obras civis e i pesquisa e 
exploração de recursos minerais e de água subterrânea. 

III - proporcionar o atendimento técnico nas aplicações 
do conhecimento geológico às necessidades das Prefeituras do 
Estado; 

IV - fomentar as atividades de mineração, de interesse 
sócio-econõmico financeiro para o Estado, em particular de 
cooperativas, pequenos e médios mineradore». assegurando o 
suprimento de recursos minerais necessários ao atendimento 
da agricultura, da indústria de transformação e da construção 
civil do Estado, de maneira estável e harmônica com as 

demat» formai de ocupação do solo e 
ambiental; 

V - executar e incentivar o desewvotviMiena» 
CO aplicado à pesquisa, exploração racional e 
de recursos minerais. 

SEÇÃO IV 
Do Saneamento 

Artigo 2IS   - A lei estabelecerá a política da» i 
obras de saneamento básico no Estado, -yiaahr oa) lia—i 
te» princípios: 

I - criação e desenvolvimento de mecawsaat» iaaáaa- 
cionaii e financeiro», destinado» a assegurar o» beactVto» do 
saneamento à totalidade da populaçin. 

II - prestação de assistência técnica í fin 
Município», para o desenvolvimento do» | 

fll - orientação técnica para os prog._ 
tratamento de despejos urbanos e industriais e de 
sólidos, e fomento a implantação de v>ltiçõe» com» 
diante plano» regionais de açio integrada 

Artigo 216 - O Estado instituirá, por lei. L_ 
rianual de saneamento estabelecendo as diretrizes e o* | 
mas para as ações nesse campo. 

8 I * — O plano, objeto deste artigo, deverá t*^, 
peculiaridades regionais e locai» e as caracter (sua* ata» | 
hidrográficas e do» respectivo» recursos hídncc* 

} 2* - O Estado assegurará condições para a i 
operação, necessária ampliação e eficiente ada 
serviço» de saneamento básico prestado* por < 
sob seu controle acionário. 

}3* - As ações de saneamento deverão prever ■ i 
zaçào racionai da água, do solo e do ar. de morto ou 
com a preservação e melhoria da qualidade da saúde paati 
do meio ambiente e com a eficiência do» serviços i 
saneamento. 

TITULO VII 
Da Ordem Social 

CAPíTULO I 
Disposição Oral 

Artigo 217   - Ao Estado cumpre asaegurar o bem- 
estar social, garantindo o pleno acesso aos bens e serviços 

essenciais ao desenvolvimento individual e coletivo. 

CAPITULO II 
Dn Seguridade Sorial 

SEÇÃO I 
Diaimição Ornl 

Artigo 218 - o Estado garantirá, em seu território, o 
planejamento e desenvolvimento de ações que viabilizem, no 
âmbito de sua competência, os princípios de seguridade social 
previstos nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal 

SEÇÃO II 
Da Saúde 

Artigo 219   _ A saúde é direito de 
Estado. 

Parágrafo único - Os  Poderes  Públicos 
Municipal garantirão o direito 1 saúde 
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

PORTARIA N9 Z1B, DE 04 DE HAIO DE 1989 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe são confe 
Tidas pela Lei n* 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, publicada no Diário 
Oficial da União, de 23 de fevereiro de 1989. 

Considerando que a (lata Atlântica é atualmente o biona mais 
ameaçado de extinção do Brasil; 

Considerando a necessidade de normaliiar os procedimentos 
jguanto as autoriinçõcs de derrubada e exploração florestal envolvendo 
larea da Mata Atlântica; 

Considerando o disposto na Lei n' 4.771 de 15 de  setembro 
i de 1905 (Código Florestal) e na Lei n» 7.511, de 07 de julho de 1986;  e 

Considerando, mais. o art. 225, j 4* da Constituição, RESOLVE: 

I      _^    Art. ]«. A drrrubnda e e 
formações florestais sucessoras nativas 
fejtHS através de plano de manejo de 
aprovado pelo IBAMA, respeitadas as ã 
vistas nos artigos 2' e 3Ç do Código 

Parágrafo único. A Diret 
veis do IBAMA estabelecerá crilérios 
nejo de que trata este artigo. 

Art. 2Ç. Ah pioprieJades 
qlJcnta) hectares, que possuam florest 
restais sucessoras nativas em mais da 
tido o uso alternativo do solo para a 

xploração de florestas nativas e de 
de Mata Atlântica só poderão ser 
rendimento sustentado, devidamente 
reas de preservação permanente, pre 
Florestal . 

oria de Recursos Naturais Renova 
para elaboração dos planos de    ma 

rurais, com áreas de até 50 (cin 
as nativas ou suas formações fio 
metade de sua área, só será perml 
gricultura e pecuária até o linite 

máximo OP 5 0 V ( 
formação flores 
da inscrição da 
respeitado o di 

§ 
formações flore 
cento) d« área 
sua total idade 
tal, devendo se 
no Registro de 

S 
estabelecerá os 
tentativo do so 

cinqüen 
tal rem 
mat ríc 
sposto 

lç. Nos 
stais s 
total d 
como re 
r a v e r b 
Imóveis 

2». A_D 
critér 

lc. 

ta por cento) da área total, constituindo-se a 
anescente em reserva legal a ser averbada ã margem 
ula do imóvel no Registro de Imóveis competentes, 
nos artigos 2Ç e 35 do Código Florestal. 

casos en, que a floresta nativa primária, ou as 
ucessoras forem inferiores a 501 (cinqüenta por 
a propriedade, essas deverão ser consideradas em 
serva^legul prevista no art. 16 do Código 1'lorts 
adas ã margem da inscrição do matrícula do  inovei 
competente. 

iretoria de Recursos Naturais Renováveis do ]BA.'!A 
ios a serem adotados para a autorização de uso  ai 

Art. 3Ç. As áreas de pre 
ronsideiadas de reserva legal, que f 
lizadas nas propriedades rurais, serã 
serem promovidos pelo IBAJiA. 

Art. 4». Para efeito das 
caráter prelicinar, até que se estabe 
toda a região de M8ta Atlântica, cons 
rãnea de 150 km de largura, do parale 

5Ç . Nos projetos co 
em áreas de Mata At 

te. só será permitid 
o do CONAflA. 

6*. A leg lslação es 
aturais da Mnta Atlâ 
ção em vigor. 

7». Esta Portaria e 
as as disppsiçõe> en 

tori 
dev i 

to d 
teim 

m ) ir 

dade 

piam 

COBf 
ut ori 

Art . 
t ades 

pe t en 
i laçã 

Art . 
sos n 
gisla 

Art. 
blicaçTio, revogad 

cs r 
os d 

ecur < 
lei 

servação permanente, ber. como a? 
oram objeto de de^malanento. loca 
o recuperadas mediante programas  ã 

disposições desta Portaria, e em 
leça a delimitação definitiva de 
iderar-se-á COmO tal a faixa lito 
Io 5» ao paralelo 301 . 

nsiderados de interesse público a 
lântica, assim declarados pela au 

a a retirada da vegetação após    a 

tadual, pertinente ao disc i p] inair.en 
ntico, deverá sei observada,    nos 

ntrará em vigoi na data de sua 
cont rãr i o. 

pu 
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~ IHpufi 
LEI  NB 4.771     -  DE  15 DE CETEMURO DE  1965 

J/t ALTERADA PELA LEI  Nfi 7.893 - DE 18 DE JULHO DE  1989 

O   Presidente  d»  Republica 

Taco saber que o Congresso Nacional decreta 
e   eu   sanciono   a   seguinte   Le I í 

Art. 12 - As florestas existentes no ter- 
ritório nacional e as demais formas de vegetação, reconhecidas de 
utilidades às terras que revestem, sao bens de interesse comum a 
todos os habitantes do País, e>:er cendo-se os direitos de proprie- 
dade com as limitações que a legislação em geral e especialmente 
esta   Lei    estabelecem. 

•63JL 

<3 

S Única - As ações ou omissões contrárias 
às disposições deste Código na utilização e exploração das flores- 
t:»s; sSo consideradas uno nocivo d» propricdnclc («rt . 302, XI» b» 
do Código de Processo Civil). 

t 
Art.  29  -  Consideram-se  de  preservação ,(">\/ 

permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas ^ 
de vegetação natural situadas* « 

a ) ao longo dos rios ou de  qualquer 
curso d/água desde _o _seu  nível 

m a r g i n a 1 ma i s alto e_m_ f aj : 
l^r go. vã mi nima s e j a " 

cuja 

í > Mc  30 < t r i nt.a í_B»g±cps p_ara os 
cursos d'água de menos  de  1 <$ 
( d ei 5 mel r õ s~~d e 1 a r g u r a ; 

2) de 50 (cinqüenta) metros  para 
os cursos d 'água que tenham de~ 
10 (der.) a 5 0 (cinqüenta)  me - 
t:r os de 1 argura; 

\r ) de 10^ (CGRI ) metros para os 
c u r s o s d ' á g u a que t e n 11 a m d e 5 0 
(cinqüenta) a 200 (duzentos) 
ri)<■::tros de lar gur a ; 

4) de 200 (duzent os ) me t r os p a ra 
os cursos d 'água que tenham de 
200 (duzentos) a 600 (seiscen- 
t: os) metros de 1 ar gur a % 

5) de 500 (quinhentos) metros pa- 
ra os cursos d 'água que tenham 
largura superior a 600 (seis- 
centos) metros; 
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J,b> »o redor dai lagoas, lagos OU re- 
A   servstoYlos d 'água naturais ou £32- 

*rt Ic lati t» 

O nas nascentes, ainda que Intermi- 
tentes e no* chamado» "olhos 
d'água", qualquer que seja a sua 
sltuaçKo topográfica, num raio 
mínimo de 50 (cinqüenta) metros 
de largura? 

d) no topo de morros, montes, monta- 
nhas e serras; 

e) nas encostas ou partes destas com 
declividade superior a 45™, equi- 
valente a 100% na linha de maior 
dec1 i ve 5 

f) nas restingas, como fixador as de 
dunas ou estabi1izadoras de man- 
gues? 

g> nas bordas dos tabuleiros ou cha- 
padas, a partir da linha de rup- 
tura do relevo, em faixa nunca 
inferior a Í00 (cem) metros em 
projeções horizontais; 

h) em altitude superior a i.800 (mil 
e oitocentos) metros, qualquer 
que- Bt-JB »   ves-eteç&o. 

§ único - No caso de áreas urbanas, assim 
entendidas ?f compreendidas nos perímetros urbanos definidos por 
lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urba- 
nans, cm todo o território abrangindo, observar-se-á o disposto 
nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeita- 
dos os princípios e limites, a que se refere este artigo." 

Ar t. 32 - Consideram-se, ainda, de preser- 
vação Permanente, quando assim declaradas por ato do Poder Públi- 
co, as flo-estas e demais formas de vegetação natural destinadas; 

a ) a a t e: n u a r a erosão d e» s terras; 

b) a f i xar as dunas ; 

c) a formar faixas  de  proteção  a o 
longo de rodovias e ferrovias; 

d) a auxiliar a defesa do território 
nac i onal , a critério das autori- 
dades militares; 
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e> » proteger sítio* d* excepcional 
beleza ou dt valor científico ou 
h ístor ico? 

€33 

f>  a  asilar  exemplares d»     fauna    ou 
flor» ameaçados de  extinçSoi 

9)   a  manter   o  ambiente  necessário     à 
vida  das   populações   silvícolas; 

h>   a   assegurar   condições   de     bem-es- 
tar   pübli co. 

S    19 -   A   supressão   total   ou   parcial      de 
florestas de preservação permanente só será admitida com prévia 
autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária a 
execução de obras. Planos, atividades ou projetos de utilidade pú- 
blica   ou    interesse   social. 

Cm 

s 22 - As florestas que integram o Pa- 
trimonio Indígena ficam sujeitas ao regime de preeservaçao perma- 
nente (letra "g"> pelo só efeito desta Lei. 

b 1 i c o 
Art.  4° - Consideram-se de  interesse  Pú- 

a) a limitação e o controle do pas- 
toreio em determinadas áreas, visando à adequada conservação e 
propagação da vegetação florestal; 

b) as medidas com o fim de previnir 
ou erradicar pragas e doença? q.Jç. afetem a vegetação florestal; 

c) a difusão e a adoção de métodos 
tecnológicos que visem a aumentar economicamente a vida útil da 
madeira c o seu maior aproveitamento em todas as fases de manipu- 
la ç a o ., 

f 
Ait.      52   -   0   Poder   Público   criará: 

a) Parques Nacionais, Estaduais e 
Municipais e Reservas Biológicas, com a finalidade de resguardar 
atributos excepcionais da natureza, conciliando a proteção inte- 
gral cia flora, da fauna e das belezas naturais, com a utilização 
par?   ob.irt  i vos   educacionais,    recreativos   e   científicos? 

b) Florestas Nacionais, Estaduais e 
Municipais, com fins econômicos, técnicos ou sociais, inclusive 
reservando áreas ainda.nao florestadas e destinadas a atingir 
àque 1 e    f i iii . 

S   único      -   Fica   proibida   qualquer    forma      de 
exploração   dos   recursos   naturais   nos   Parques   Nacionais,      Estaduais 
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Art. 66 - O proprietário d» floresta nKo 
preservada, no* termo» desta Lei, poderá oravá-l» com perpetulda- 
de, desde que verificada a exlsttncl» de Interesse ptfbllco pela 
autoridade florestal. 0 vínculo constará de termo assslnado peran- 
te: a autoridade florestal e será averbado a mamem da Inscrição no 
Reg i stro Público. 

Art. 7Q - Qualquer árvore poderá ser de- 
clarada imune de^cortt, mediante ato do Poder Público, por motivo 
de sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-semen- 
te*-,. 

Art. BÇ! - Na distribuição de lotes desti- 
nados a agricultura, em planos de colonização e de reforma agrá- 
ria, nao devem ser incluídas as áreas florestadas de preservação 
permanente de que trata esta Lei, nem as florestas necessárias ao 
abastecimento local ou nacional de madeiras e outros produtos flo- 
restais. 

Art. 92 - As florestas de propriedade par- 
ticular, enquanto indivisas com outras, sujeitas a regime espe- 
cial, ficam subordinadas às disposições que vigorarem para estas. 

Art. 10 - Nao é permitida a derrubada de 
florestas situadas em áreas de inclinação entre 2fj a 45 graus, só 
sendo nelas toleradas a extração de toros quando em regime de uti- 
1 i - a c á o racion a 1 , q u e- v i s e a r e ri d i ment os P e r mane n t es ■ 

Art. 15 - ü emprego de produtos florestais 
ou hulha como combustível obr iga o uso de dispositivo que impeça 
difusão d'- fagulhas suscetíveis de: provocar incêndios nas flores- 
t a F e d e DI aiç f o r m a *>   d e v v g e t a ç a o m a r g i n a 1 . 

Art.    1 Nas   florestas   plantadas-,    nao   con- 
der a d a s d *    pr e s e r v a ç a o   p e r m a ri e n t: e ,    é   livre extração   d c    1e n ha   e 

demais produtos florestais ou a fabricação de carvão. Nas demais 
floresta?- dependerá de norma estabelecida em ato do Poder Federe- 
al ou Estadual, em obediência a pres>cr i coes ditadas pela técnica e 
à!-:    P e c u 1 i a r idades   locai s . 

Art. 13 - 0 comércio de Plantas 
pr igndss de florestes, dependerá de licença da autoridade 
I. e. n t e . 

vivas, 
COtliPC •■ 

Art. 14 - Além dos preceitos gerais a que 
está sujeita a utilização das florestas, o Poder Público Federal 
ou   Estadual    poderá: 
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»> prescrever outras normas que 
atendam às peculiaridade*   locais» 

b> proibir ou limitar o corte das 
espécie» vegetais consideradas em 
via de extinçSo, delimitando as 
áreas compreendidas no ato, fa- 
rendo depender riEsta? áreas de 
licença prévia, o corte de outras 
espécies» 

c: ) ampliar o registro de pessoas fí- 
sicas ou jurídicas que se dedi- 
quem à extração, indústria a co- 
mércio de produtos ou subprodutos 
florestais. 

A rt. i 5 - Fica proibido a exploração s o b 
forma empírica das florestas primitivas da bacia amazônica que só 
poderão ser utilizadas em observância a planos técnicos de condu- 
ção e manejo a serem estabelecidos por ato do Poder Público, a ser 
baixado   dentro   do   prazo   de   um   ano. 

Ar t . 16 - As florestas de domínio privado, 
nao sujeitas ao regime de utilização limitada e ressalvadas as de 
preservação permanente, previstas nos artigos P.Q e 32 desta Lei, 
são   suscetíveis   de   exploração,    obedecidas   as   seguintes   restrições: 

a> nas regiões Leste Meriodional, 
Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul. as derrubadas de florestas 
nativas, primitivas ou regeneradas, só serão permitidas desde que 
seja, em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 2<Ò'Á da área 
de cada propriedade com cobertura arbórea localizada, a critério 
da   autoridade   competente; 

b) nas regiões citadas na letra an- 
terior, nas áreas já desbravadas e previamente delimitadas pela 
autoridade competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas 
pr imit íVPS, quando feitas para ocupação do solo com cultura e pas- 
tagens, permit indo-ee, nesses casos, apenas a extração de árvorees 
para produção de madeira. Nas áreas ainda incultas, sujeitas a 
formas de desbravamento, as derrubadas de florestas primitivas, 
nos trabalhos de instalação de novas propr iedades agr ícolas, só 
s <:: i á o   tolerada s   até   o   máximo   de   5 Q) 7.      da   área   da   P r o p r i e d a d e ; 

c) na região Sul, as áreas atualmen- 
te revestidas de formações florestais, em que ocorre o pinheiro 
brasileiro Araucária angustifolia (Bert). 0. Ktze, nao poderão ser 
desflorestadas de forma a provocar a eliminação permanente das 
■florestas, t oi er ando - se , somente, a exploração racional destas, 
observadas as prescrições ditadas pela técnica, com a garantia de 
permanência dos maciços em boas condições de desenvolvimento e 
produção. 
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d> na* reilVc* Nordtftte « Lt*te St-   r 
tentrlonal. Inclusive no* Estados do MaranhRo t Piauí, o cort* de $? 
árvore* c a eMploracRo de floresta» %6  serSo permitido* com obser- 
vância de normas técnica* a serem estabelecida* por ato do Poder 
Público, na forma do art. 15. 

f 29 -A reserva leyal, assim entendida 
a área^de, no mínimo, 2<dX (vinte por cento) de cada propriedade, 
onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da 
inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competen- 
te, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. 

S 39 - Aplica-se às áreas de cerrado a 
reserva lesai de 2<dV. (vinte por cento) para todos os efeitos le- 
g ais. 

Art. Í7 - Nos loteamentos de propriedades 
rurais, a área destinada a completar o limite percentual fixado na 
letra "a" do artigo antecedente, poderá ser agrupada numa só por- 
ção em condorn ín i o ent r e os adqui rentes. 

Art. 18 - Nas terras de propriedades priva- 
da, onde sej? necessário o florestamento ou o ref1orestamento de: 
preservação Permanente, o Poder Público Federal poderá faze-lo sem 
desapropriá-las, se nao o fizer o proprietário. 

5 1S - Se tais áreas est iverem sendo 
U< ilizadas com culturas, de seu valor deverá ser indenizado o pro- 
p r i e t á r i o . 

S 2£ - As áreas assim utilizadas pelo 
Podei Público Federal ficam isentas de tributação. 

Art. i? - A exploração de florestas, £  de 
f_ornmcpes sucessoras, tanto de domínio público como de domínio 
privado, dependerá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 1BAMA, bem como 
ria adoção de técnicas de condução, exploração, reposição florestal 
e manejo compatíveis com os variados ecossistemas que a cobertura 
ar b ór ea for me . 

§ único - No caso de reposição florestal, 
deverão ser prior izados projetos que comteniplem a utilização de 
espécies nativas. 
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Art. £• - At empresas Industriais que, por * 
sua naturera, consumiram grande* quantidades dt matcrla-prIma fio- 4$* 
restai, serão obrigadas a manter, dtntro dt um ralo cm que a ex- 
PloraçKo e o transporte sejam Julgados econ8mlcos, um serviço or- 
ganizado, que assegure o plantio de novas áreas, em terras pró- 
prias ou pertencentes a terceiros, cuja produçRo, sob exploração 
racional, seja equivalente ao consumido para o seu abastecimento. 

5 único - 0 nSo cumprimento do disposto 
neste art190, alem das penalidades previstas neste Código, obriga 
os infratores ao Pagamento de uma multa equivalente a Í0Z (der por 
cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa consu- 
mida alem da produção da qual participe. 

Art. 21 - As empresas siderúrgicas, do 
transporte e outras, a base de carvão vegetal, lenha ou outra ma- 
teria-prima vegetal, sao obrigadas a manter florestas próprias pa- 
ra exploração racional ou a formar, diretamente ou por intermério 
de empreendimentos dos quais participem, florestas destinadas ao 
seu supr i ntento . 

li único - A autoridade competente fixará 
para cada empresa o prazo que lhe é facultado para atender ao dis- 
posto neste artigo, dentro dos limites de 5 a 10 anos. 

Ar*• 22 - A União, diretamente, através do 
orgao executivo especifico, ou em convênio com os Estados e Muni- 
cípios, fiscalizará a aplicação das normas deste Código, podendo, 
para tanto, criar os serviços indispensáveis. 

S único - Nas áreas urbanas, a que se refe- 
re o parágrafo único do art. 29. desta Lei, a fiscalização é da 
competência dos municípios, atuando a União supletivãmente. 

Art. 23 - A fiscalização  e  a  guarda  das 
florestas pelos serviços especializados náo  excluem a ação da au- 
toridade policial por iniciativa própria. 

Art. 24 - Os funcionários florestais, no 
exercício de suas funções, sao equiparados aos agentes de seguran- 
ça publica, sendo-lbes assegurado o porte de armas. 

Art. P.Z' - Em caso do incêndio rural, que 
não se porsp extinguir com os recursos ordinários, compete nSo só 
ao funcionário florestal como a qualquer outra autoridade pública, 
requisitar os meios materiais e convocar os homens em condições de 
prest ar aux i1 io. 

Art. 26 - Constituem contravenções penais, 
puníveis coi.i três meses a um ano de prisão simples ou multa de uma 
a cem vezes o sa1ár io-mínimo mensal do lugar e da data da infração 
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ou ambi cumulatIvamentei 

»> d*»trulr ou dunlflcur * flore*t* 
con»ld»r»d» ót prt»»rv»ç8o perma- 
nente, metmo que cm formaçKo, ou 
ut Illzá-U com InfrlnsÊncI» das 
nor»a» estabelecidas ou previstas 
nesta Lei r 

b> cortar árvorees em florestar. de 
preservação permanente, sem per- 
missão da autoridade competente; 

c> penetrar em florestas de preser- 
vação permanente conduzindo ar- 
mas, substâncias ou instrumentos 
próprios para caça proibida ou 
para exploração de produtos ou 
subprodutos florestais, sem estar 
munido de licença da autoridade: 
competente; 

53S 

Q 

Par quês  Nac i o- 
ou  Mun i c i Pa i s, 

d ) causar danos aos 
na i s, Estadua i s 
bem como às Reservas Biológicas; 

e) fazer fogo, por qualquer modo, em 
florestas e demais formas de ve- 
getação, sem tomar as precauções 
adequadas; 

f) fabricar, vender, transportar ou 
soltar balões que possam provocar 
incêndios nas florestas e demais 
formas de vegetação; 

í 

g) impedir ou dificultar a regenera- 
ção natural de florestas e demais 
formas   de   vegetações; 

h) receber madeira, lenha, carvão e 
outros produtos procedentes de 
florestas, sem exigir a exibição 
de licença do vendedor, outorgada 
pela autoridade competente e sem 
munir-se da via que deverá acom- 
panhar o produto até final bene-- 
f i c iamento; 

i) transportar ou guardar madeiras, 
lenha, carvão e outros produtos 
procedentesd de florestas,, sem 
licença válida para todo o tempo 
da   viagem      ou      do      armazenamento, 
outorgada   pela   autoridade      compe  
t ente; 
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J)   deixar   tft restltulr   a     autoridade     Q 
licenças extinta* pelo decurso do& 
prazo ou pela entrega  ao consumi- 
dor  doa  produto*    procedentes     de 
florestas» 

1> empregar, como combustível, pro- 
dutos florestais ou hulha, sem 
UííO de dispositivos que impeçam a 
difusão de fagulhas, suscetíveis 
de provocar Incêndios nas flores- 
tas? 

CM 

itt) soltar animais ou nao tomar pre- 
cauções necessárias, para que o 
animal de sua propriedade nao pe- 
netre em florestas sujeitas a re- 
9 i me espec ial; 

n) matar,  lesar  ou  maltratar  por 
qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de  logradouros  Pú- 
blicos ou em propriedade  privada 
alheia ou árvore imune de corte? 

o) extrair de florestas de domínio 
público ou consideradas de pre- 
servação permanente, sem prévia 
autorização: pedra, areia, cal ou 
qualquer espécie de minerais; 

p) VETADO. 

q) transformar madeiras de lei em 
carvão, inclusive para qualquer 
efeito industrial, sem licença da 
autoridade competente (acrescida 
pela Lei 5.870, cie 2ó/€>3/73>. 

Art. 27 - é proibido o uso de fogo nas flo- 
restas e demais formas de vegetação. 

§ único - Se pecularidads locais ou regio- 
nais justificarem o emprego do fogo em práticas agropastorís ou 
florestais, a permissão será estabelecida em ato do Poder Público, 
circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas de precaução. 

Art. 26 - Ale'ni das constravenç oes estabele- 
cidas no artigo precedente, subsistem os dispositivos sobre con- 
travenções e crimes previstos no Código Penal e nas dema i s .leis, 
com as penalidades neles comi nadas. 

autores, sejam e1e s : 
Art. 29 - As penalidades incidirão sobre oi 
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*> direto*» 

b> arrendatários, parceiros, •POSBEI- 
ro*r serentes, administradores, 
diretores, promItenteu comprado- 
res ou proprietários das áreas 
florestais, desde que praticadas 
por prepostos ou subordinados e 
no interesse: doe. proponentes ou 
dos superiores hierárquicos? 

c) autoridades que se omitirem ou 
facilitarem, por consentimento 
ilegal, na prática do ato. 

Art. 3€> - Aplicam-se às contravenções pre- 
vistas neste Código as regras gerais do Código Penal e da Lei de 
Contravenções Penais, sempre que a presente Lei nao disponha de 
modo d i verso. 

Q 
Art. 31 - Sao circunstância que agravam a 

pena além das previstas no Código Penal e na Lei de Contravenções 
Perna i s : 

a) cometer a infração no período de 
queda das sementes ou de formação 
das vegetações prejudicadas,  du- 
rante a  noite,  em  d omi n g o s  ou 
dias feriados, em épocas de  seca 
ou inundações; 

b) cometer a infração contra a flo- 
resta de preservação permanente 
ou material dela provindo. 

Art. 3c! - A ação penal independe de queixa, 
mesmo em e:e tratando de lesão em propriedade privada, quando os 
bens atingidos sao florestas e demais formas de vegetação, instru- 
mentos de trabalho, documentos c atos relacionados com a  proteção 
florestal disciplinada nesta Lei. 

Art. 33 - Sao autoridades competentes para 
instaurar, presidir e proceder a inquéritos policiais, lavrar au- 
tor- de pr iç-âo e ni flagrante e i n t e n t a r a ação p e nal , no s c a s o s d c 
crimes ou contravenções, previstos nesta Lei ou em outras leis e 
QUE tenham por objeto florestas e demais formas de vegetação, ins- 
trumentos de trabalho, documentos e produtos procedentes das ines- 
mas : 

a) as indicadas no Código de Proces- 
so Penal; 
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b> o» funcionários d»  repartlçKo 

florestal t dt autarquIas,com 
atribuições correlatas, designa- 
do» par» a atividade de fiscali- 
zação. 

S único - Em caso de ações penais simultâ- 
neas, pelo mesmo fato, iniciadas por várias autoridades, o Juiz 
reunirá os processos na Jurisdição em que sr firmou a COmpetência. 

Ait. 34 - As autoridades referidas no item 
"b" do artigo anterior, retificada a denúncia pelo Ministério Pú- 
blico, terão ainda competência igual a deste, na qualidade de as- 
sistente, perante a Justiça comum, nos feitos de que trata a Lei. 

Art. 35 - A autoridade apreeenderá os  pro- 
dutos e os instrumentos utilizados na infração e, se  niío  puderem 
acompanhar o inquérito, por seu volume e natureza, serão entregues 
ao depositário público local, se houver e, na sua  falta,  ao  que 

s^ for nomeado pelo Juiz, para ulterior devolução ao prejudicado.  Se 
JP      pertencerem ao agente ativo da infração, serão vendidos  em  hasta 

P ú b 1 i c a . 

Art. 36 - 0 processo das contravenções obe- 
decerá ao rito sumário da Lei nS 1.568, de 19 de dezembro de 1951, 
n o que c ouher . 

Art. 37 - Não serão transcritos ou averba- 
dos no Registro Geral de Imóveis os atos de trasmissão "inter-vi- 
vos ou causa-mor t i s"f bem como a constituição de- ônus reais, so- 
bre imóveis da zona rural, sem a apresentação de certidão negativa 
de divida referentes a muitas previstas nesta Lei ou nas. Leis es- 
taduais supletivas, por decisão transitada em julgado. 

©2/09/èó. 

12/j2/72 

Art. 38 - Revogado pela Lei  nQ  5.106,  de 

Art. 39 - Revogado pela Lei  n9  5.668,  cie 

Art. 40 - VETADO, 

Art. 41 - Os estabelecimentos oficiais de 
crédito concederão prioridades aos projetos de f1orestamento , re- 
florestamento ou aquisição de equipamentos mecânicos necessários 
aos serviços, obedecidas as escalas anteriormente fixadas em lei . 

íí único - Ao Conselho  Monetário  Nacional, 
PAG. 11 

$&? 



• 

!?55íf * IU** »tr,bj;^»«* U«»l«. como órgSo dl se IPI Inador do 
VJíli0 ! í** °J*r*?ot* cr.dltíel». em todas »s tu»» modalidades « 
formai;, cabe estabelecer as normas par» os financiamentos flores- 
tais, com Juros l prazos compatíveis, relacionados com os planos 
BC florestawento e reflorestamente aprovados pelo Conselho Flores- 
tal Federal. 

Art- 42 - Dois anos depois da promulgação 
desta Lei, nenhuma autoridade poderá* permitir a adoção de livros 
escolares de leitura que não contenham textos de educação flores- 
tal, Previamente aprovados pelo Conselho Federal de Educação, ou- 
vido o orgáo florestal competente. 

„ s   *~    " As estações de rádio e  televisão 
incluirão, obrigatoriamente, em suas programações, textos e dispo- 
sitivos de interesse florestal, aprovados pelo órgão competente no 
limite mínimo de cinco (5) minutos semanais distribuídos ou nao em 
cl i ferentes d i as. 

S   29 - Nos mapas e cartas oficiais serão 
obrigatoriamente assinalados os Parques e Florestas Públicas. 

s 3B ~ A União e os Estados promoverão a 
criação e o desenvolvimento de escolas para o ensino florestal, em 
seus diferentes níveis. 

Art. 43 - Fica instituída a Semana Flores- 
tal, em datas fixadas Para as diversas regiões do País, por Deere  
-o Federal. Será a mesma comemorada, obrigatoriamente, nas escolas 
e estabelecimentos públicos ou subvencionados, através de progra- 
mas objetivos em que se ressalte o valor das florestas, -face aos 
seus produtos e utilidades, bem como sobre a forma correta de con- 
duzi -Ias e perpetuá-las. 

§ único - Para a Semana Florestal serão 
programadas reuniões, conferências, Jornadas de reflorestamento e 
outras solenidades e festividades, com o objetivo de identificar 
as florestas como recurso natural renovável, de elevado valor so- 
t i ai e econômí co. 

Art. A A   - Na região Norte e ris parte  Norte 
da região Centro-Oeste, enquanto nao for estabelecido o decreto de 
tiue trata o artigo 15, a exploração a corte raso só c perm i ss ível 
desde que Permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da  área 
cie cada propriedade. 

S único - A reserva leyal, assim entendida 
a área de, no mínimo, 50* (cinqüenta por cento) de cada proprieda- 
de, onde nao é permitido o corte raso, deverá ser averbada à mar- 
gem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis 
competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos 
de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. 
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'   Instituto Br»*IUlro d0
AMÍí/Lririf*W °Sr,B*dom     *°    "■.•tro    no 

novável, -  IBAMA  oí%S?»híiLfií  f * '"•"•cur.o.. N.tur.l.    Re- 

er.te equipamento. *e»7»*'   b™ «wo    »queUi     qUt    adquirirem 

»oto-serr*s será renovada'» cada" ? üíf^* P*r* ° POrtc e uso d* 
Brasileiro do Me I o Amb i entL * H ! D S> *nOS pcraríte o Instituto 
IBAMA. Amblentee   e   dos   Recursos   Naturais   Renováveis     - 

à çirsi:: «^"r^TiT&HSP-1 
meracao   cuja   seqüência   tr,í   „.,..--,.  ,', .      stc   equipamento,   nu- 
Meio   Ambiente   E      õ" c   ^   L   í  I ^   *°     "tltu"   Brasileiro   do 
r.   das   correspondente!I   n^tas   fiscais?   R"°V*Vei*   "   IB<^   -  ««•*.- 

de   moto-serras   sem   a   ,icenca   a   q"ue   Trltírl 'StíVf?.."í^?Tf"? 
crime   contra   o   meio   ambiente      cllipifl   ^etere   «te   artigo   constitui 
a   3   (três)   meses   e   muTtâ  2e   í   (um     a   il   <de?> ??* f "*«■■»•   »    Cu.l 
referencia   e   a   aDrPPnc   !   3 I *   i0   <der>   salários   mínimos     dr 

b.iidade':.í.%.%p:r
r.%nír-2: sn^:^preJu,:;° d* — 0* 

Instituto   Brasileiro   do  íteín  LK.N°  cas°de   florestas   plantadas,   o 
novávels   -   IBAMA  LlVrl 2   "'"°        *  d°S   Rec'J^°*   Naturais     Re- 
Pio,    área   dest i nada" Pr ^      1 "í *   Prfse^Bda,    em   cada      munic,'- 
vlsando   ao  abasíectmento íocaí.        a1"^tos   básicos     .     pastagens. 

Prazo   de    180   dia.,    a   reSi U^L'* L**^   E>íecutívo      Promoverá,      no 
acordos  e   concéísSi^   ll)l^ ! £     °S     con5trstos-     convênios, --   t   Lunctssoff   relacionados   com   a     p"oinf-arín     n~ * 
geral,   a   fim   ríp   a incf-    i-,    • t-Pioraçao      -florestal      em 

ti»   Oe   ajusta-las   as   normas   adotadas   por   esta   Lei. 

tal.   com   s^de   em   Brás flí I' "ri?   ""'Fl^   mantldo   °     Conselho     n0re?- 
Polftican^^;;;^^ e      normativo     da 

Conselho   Florestal    FedeíJ^ínf»/    .COn,POSÍ«a      e      atribuições      do 
-muros,   «r.."^^^^.'^-;^""^  E£ut«0.<"««> 

Presente   Lei,    no   que   ^lu.^do   neces^oTLir^c^r1"'   * 

0 
cretino   »   "—^j   "-   P^ ^o^.^.    re^Xo   ^ 

-I.   dlU^uS;   em   contrair0   "   "^   <C"Í9°   ""■••'»»   •   *- 
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Portaria    IBAMA ne 438 de agosto de 1989 sobre delimitação da Mata 

Atlântica 

S*o 
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PORTARIA K9 «3B, DE 09 DE AGOSTO DE 1989 

O PRESIDENTE,DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO  AMBIENTE E 
P DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no UEO de suas atrlbulçôeB  que   lhe 
são confrridns pela Lei 7.735. de 22   de f.-verelro de 1969, publicada no 
Dlarlo Oficie) do Unlao de 23 de fevereiro de 1989,.RESOLVEi 

de IQRQ „...'. /rh»1' " ° arti8o 4i da Portaria n« 218.-de Ò4'de' ralo 
• de 1989 passa a vigorar coir a seguinte redação: •'••   ' i;' 

,BÀM. „ta.tí, "Art. <i - Para efel tocte dl sposlçBes desta Portaria 
1BAMA considerara como Mata Atlântica, a tipologia plotada no Mapa 

ex-IBDF/MA  6e 19Bè"/l8b0rad0 ^ 1ECE'SEpLAN/PR. e*'convínlo ç< 

o 
de 
o 

publlcação. 
Art. 2t - E^ta Portaria entrara emvlgor na dat;a de 

5w 
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ALTERAÇÃO NA LEI DE ZONEAMENTO MUNICIPAL DE SETEMBRO DE 1989 



. ..- ->- 

■*•>, 

Prefeitura Municipal deGuarujá 
LEI N» 2.062 

"Dtepft* wbn o u*o • OODMçé» 4» MU, êlixn a 
eompUmMUMUl» í.innpn, I.2S6/7S. 1.421/79, 
t.924/90 • |.999/9I • dA outra» pnwWfcnclM".      1 

WAUmi T A UÍH mirl PUTEITO MVW1OTAI Dfe GUAJIUJA faos aatmr 
«V* ■ limara Municipal darjratmi am Saaalo ordinária, raatmad» DO «I 
I) 4* WWÉW da 19Ht, • aa) HAOtoo* • promulf* o safTrmia; 

Artigo I* - A MM da «M ZMD 3. ert*1a pdi Ua 1 «II tf* 10 da 
aarU ria 11'9, passa • MMdtKMriiileii da cHmarudonamariui, ocupação 
i amovallaaoaMa do loto, bM ooma M eataaortM da UM parmlttdM oons- 
UHUM du Uu»Hm 1 anaio • MU M. 

» l'-NlM««IMlMDlMl4VM«1nMM|MMMMlMl 
ét ifMMjMjMjMj auatantado Mi M AmiiM Baaaaaaal naaal atila» da laauia 

ubolaolda pata formula. 

Cf   MiCiart 
Cl    «WVt«nUHtl#nMtíM>tM«*llM     " 
Cal   coafVtaiiia ria wr»ft<iiiMnUBix1iMaiMl> 
Ta|   Un da acupaçAa ro*r<ma d* lota - Cmadro I 
11   Taxa 4a acupaçÃa a aar utiUiad» M 

TAJatU 

tf 

rrafaliura a psrUr da promulgação da praasnla tal dawarto aar 

I- M ra/arldaa raatrlooM fcw malcroa da qaê m amlaJÜa» pala majam- 
o» o da parcalamaoto. UM a ocupaoAo do sul o; 

II - u raf árida» raatr+ooM aaiajam aotaboíaoWM ara AaammHo pacato* 
aaoidarnsnía raftatrado no Cartório da ftaajauo da Ivovata; 

jAlMuíU. UQlflQ.- a altaraçAo daa ravtrícAaa ronvanoénsata d* lotas» 
awaloa danamlar 1 da aoordo anua o lotssdor a todos M aroprlatArtoe doa 
Wat rio i»fijaii>. alam da anuência asprasM do radar rtUga, suara* da 
parsoar lavorival da Prafaltura. 

Artigo 10- AaonadauMZVoaaaaaUr aa osraataraaJM aa aaaMaaar- 
auto, oeupacAa a apruvattamonto da Intaa, bom 

uatucwit*«aA,[L»pu*dí?»| taaiMJM 
Axiigo 11 - Naa armar da UM ÍAD a £ 

aaUlarM. Mrtoaslfldaa 2 Idussl vsjss aa garagaõi por uaidada habitacional. 

-     Ajttgo ia - Ficam dJapanaadoadoa raoWI lotaramobrigatóriosaa pari- 

M«K0 1.1 
JMI  «| 7M i.« 
W>|   Al I0M J.o 

4.8, MM a amaraps da Mam da 0,31. daada aam aa aaHr1tiB»m a 
•IM lanai *u auaartor a I MO oi* Itnll a attaoia a ladãa ••* laia 

■daawa a — giirlrriisli S.SS aa manas* 4a fua IJ daaarAo obadacar I uma uua 
4a0.«. 

• «• - Pia» eaaoa aacfaadradoa IM dMaaaVUa daria artigo a altura 
asArima 4aa adaVacaaa aAo podar» utuanaaaar acuaía ajM outraafnadar 
a 10 idaat ss-vuaorMos, U* laciulrtos: 

- ga pa rimamos da saasoio, qvaada aasamanaa1 aaa4aaaraaaaaaa> li §—■ 
MM d* adifujaçAa, 

- a povMr»snia UViroa 
. • f>«4matM 4a lafcaTtian, AaAaida M artíf» II ti 14 1.U4 4« 

|f ala itavaaitbn dt IN0 • aa ArfM 4a laaiala/n InriaaartM acima 4a 
•Mata aavf manta. 

■ ■•- fará aa aaam wpi jaVamaaaaal daamataaM awaaa arttaa piiüi 
amm   ' 

a aana 4a nao KBaWra. daada qm aata farta aor 
m Iguala oa 
;le no anis p 

araa a düDananaa Iguala on nipartcrM aoa m!nimoa rmlgttloa pala U 
da ng | ocupaçle ao min paia a ama im quaatko. nlo «a acaWodo^ naaua 
caaoa, o diapnato na aJInaa   b" daau parlara/o. 

Artigo u* - Aa rMUiçoM aenvanrtnnala da lotai laaiuaadMaala 

. aãalaSalacoM lauduata a MaVaal aadatanua. 
d. IntM, baa aom« M Mlaacria* d* ArUM 3, . „ lftll0 e3 d. La* a* l JBa/7^ %^amaoMa^da aja 

rarapa/( 

daa adincaocaa. d,frUMfflf *ít "*" PTBrTtfji M laT,«" dM 

AwanldM D. Padro I. Samoa Ouinont. Adhamar da Barróa. DawaWo Crua 
• Thlagri Farralra. am amboa M Mua ladua. aaoato quando a racup dljipttaf 
com logradouro público, 
—T V -T.rí"oi . í«a anquadra4M no Artigo !• d«U lAnaidi 

acuna^ao a Mr araprafada no cAlcula do ooaflclaoui da agvajaajIlajaBoaU, 
Mriaouala do pawlinanio tipo, podando a taxa da ooupaoao do pavimaota 
larrao Mr da até nux 

• 2*- Iara o. oaaaa anquadtadoa naa damalt aoaM da oao arawalaoari 
adlapoatoooAnaiolIIda Uri 1.421. da 30 da abril da ltTt, 

Arüga II - Fica a K»MUUVO Municipal autortaado. M» MM 4a 
Majtllaçâo am rtaor. a ar<".«<l*r o amoíac*manto dai Vlaa • Logradouroa 
Pobllcoa do Muníolnlo. aom o ampraao da pul.Kddada. da fi 
auali|uar taua para a muntolpalMada. 

| |» - o t1r<o. dlmanaOM a danuúa aaraourlallaaa M   . 
utltttadaa davarlo aiandar aa padrão oonaianta do ananu I 

1 - taja Uodaíro. «■ aaaflaa aa amit ladoa, a lata 
aom aarta da babtta-M avpodMa pala FtafaNi ia.' a*daa 
aaa. arupaoM a ooaAdanu da aprnyatlaaaaatú aaiio ara daaooa/armMUda 
aom a lafMjlaeAo rlgaota: 

-      Artigo 21  - Fira Inrxrporada a lona da M*<Ha Paaaddada I fZMD 
Uda^oiJapalaLalM3l^a.aaTMcxMprMa<Booat«ralATaofcaa 
da lima A partir da Rua Varaador Aoiflolo Comuüaa, aop* do 
iaulbo at* a Alamada dM Camallaa. Bua daa OroWdaaa a A vacada 
At ■arror ara dlracAo A Cua Varaador Aotonào ConaaJaa. 
*      AjflULaaW Co loUa locaHaadoa ara acpA da morro, oc 
paaaa^pTanUada Tonaamanto do UM do totó. IrnaajranMM 4a Uri  1.42II • 
aMaraoQM poaiarlorM, torta aaoa waoa u-oiti 
Paautajbaa 

ido o racuo da fUodoi. aam w 
podando a rafarida dopandAoda adngl» 
■ l*«li BMtroal, danando M 

a do liai' ii MrtafManda aaao » 
i 34 - Oaa^mmaja     i   ■ i  i aarAoi i | ■ i «■ aaa—a»a afc 

i m rawaaaaaaAm, HBaaaVAal4Baaaaj>tl.la4.aail 
"     aaa 

I - aarAa eaaapuiadM na tao da iliiaaipAi, aa aavim aam fm 
a no anlgn 119, (oaaM I. aJInoa "o", da Uri 1.2*4/7». 

II - A Aroa ooboru da partmanto tarrao ■«iai|amdaaaa k | 
do a««mania Üpa. quando uOÜaaOa «rcluarvamonta para a 
aar provida da aadaçAo aam aao parlaaatre aatariM, nlo aaada compuuda 
■a calculo do eaaAclanU da aprava>iaaianta>. 

III - O p* Atraiu da parlaMota da oobortwa, dafaalda M artlpo I» 
aw U- 1.A24 4a I T da —oambra da 114)0 aao podará aaxmdor l 3,00m 

iv - i» iatraam ahartm am wama M mm raaoa, aaaaariU faHa A faaa 
ama M iftt*- Hga A adaTIoacAa, aao amao eaaaanlodoa ata taaa da Mupacao. 
aaodartdo a Aapoato aa rorlgraro primatio a na Tabaia A do Artigo 41 
da Uri i.JSa d* 21 Mdaaaaabroda l»TB. 

Arugo » - Pata Incorporada É Zcata da Madla IaaMaigilg 1 (FUD2I, 
4afWda |ill artafo |' aaaaaparagta/M da araaaata Uri, a èraa | ■»!' I ■ tida 
aaara ■ 4ua FarA. tapA da Morro ai* a CoalAa da» Tanarugaa a um» Unha 
ama#narta'Baratata a Aavatoa Uiguat bufa*, dlatama IJ0 mu ICanto • 
vtnla maaraal d* aou alia. 

Arugo I* - Oarüia H m U4 I JaWTt, 
namcAo 

Anlf»T4-1 
aa» rrl»t»o a»«Nal mídlaai da aula do logrmloMro, aao podar» ultrapamar 
a altura da IJ0 lum aMtra a aaaaanta corulamtroal, Mhm quando m raouoa 
da frama obrtgatonoa aaUua aumanudot da 1 00 maa. liraa aMtroa), fuando 
aaaa aohralavacâa podar» aar da at* 2.00 ml» Idom aMtroa. 

Par*r*'a Anlco - Guando houvar aobralavaçAo dn pavunaa» l*trao 
4a aaWaaa4riUI altura 4a mura da vadacAa «ovar* ebadauar M aatolniM 

- aaraiaarili.ac4a4*2&Omi I.Kha: 
- uara aaoralavacAa da I W m: au rnamar; I.Afl mi 

(«ara M aaaua iniarmadllrlM aaaa altura variar* ■ ^a nli ailmilU. 
I da Uri l 431, da M da aorlt • - 0 inciM IV da atU|a I 

i IWTuj  MBM a vi|.*if aam a aaguinta radacAo 
■ a pM4aga antro a ata» 

I 3* - Aa damala aopadncaoMa para a aaacajaaa 4a 
aar»o obfoto da roíulamaniaoAo por parta do taMutivo. > 

Artigo 14 - Fica o ftiacutivo Municipal amorludo a 
aArta limpou doa larranoa. » aaoucAa a raparoa da mara» a . 
provtanriftal. aoa tocaia para os quais m|a obrt|ator1 a aua asanaaal», 4» 
acordo com a Lm l,266 ds 24 da dsaambro da I«?*. saadlams a mgulma 

pTocodlmanio: .  ' 
! - A PrafaHur» padsrA aipadir. para «a caaoa aaa|aaATa4a» a*4M 

taftalBoAo, ai IntlmacõM oorroapondanua para a nawwaAo 4a Haapiaa 4» 
larranoa, atacucfto a manutançto da muioa a paaaaloa. aom prr  
da AO laaaMnul dlM para o aau ourncairnanta. 

II - Findo*» rafartdo prato a n*o (ando 4do ceodaotdo aa 
■womacAa. o kMaouUvo podar* procadar asaoa sanrtçoa, ooaraadaj 
Urlo «i raaponaival. por via aaacutlva. o custo aorroapofidant», Mrosolda 
da laia ds admtrüairavao da 20% tvints por camol, madtanta oam* s aar 
sapadldo pala Prafaltura onda aarlo filados oa praaaa • COOCBçRM par» 
o aau pa|amanlo. 

til - Aa compoaloMa dM CUMM corraanondaniM * aada ai 
aarvlooa arlo ab)ato da dtapoalttvo lagal a aar savana» paio Kiaouilva, 
ao nraM da 60 liamanisl dlaa s partir da publloaolo daata Ia*, da oon/or- 
mijada com oa ouatoa aniAo vlaaniM s qus aufrarto atuallaacAo aartodtca. 

Tartai Mfi- Anluo - Al aluallaavnM parlbrlIcM dssaaa custos aeaaaoara» 
aaa cr1t*rToa abalaoi 

a - maM»a'm.ma. dacrmfonnldada oi-m a varlaoaoaalCPa4 ruadaaU 

OatAUo Vargaii __4^^_ 
b - anualmanta. oom baaa na roa) varlaoto aaa caatos aaManaa aoaa- 

laatoa dMtaa coinuoaloDoa. 
Artl|0 l» - RH parmiUd» ■ oorMIruoAo, am 

4a urüdadM autônomas, com aartrloo» ooniun» 
t |*-Faras/ailododlapoauna'oapui   dosta 

aaa conjuntos haMtaolooali da unldadat autonornaa, oom aanrtooa comuna, 

o» "fiais' a spart hotAtg. 
I 2*-Cad»unldan«aui6>wmad**wAiar,com«4ap^ 

sol», dormltbrlu a Mia da banho, qua lotslliam s Araa úül mínima da KM 
rriJ Iclnquanis mmoa quadtadoai, ohadocando ao dtapoata aa anaaal 4» 
Lal I 2o9. da 21 da daaambro ds 191» 

AiUgo IA - O conjtinlu habliadonal nianclonsdo ao artigo saamapaT 
davar* pnmulr M ssajulntM aanrtooa comuns: 

I - LancKonats ou raatsurams. atsndando aos dl aposta aa aaoM IX. 
4oCapltulol)l,daLalrr* I.3M/H;   

II - Lavandarla pr Arrla. quandoaaonJuMOOvar msfc4» K («nquaoUI 

unJdsdM auionnmss, 
III - acuaria da Barrico Indapandarta; 
IV - DopsndAncla par» sdmlrUatraoAo; » 
V - AlnioiaiHado. 
VI - sa.viçua da wlafona am lodag st unWadM nMaaia»M D|aoas 

l'AN  ilarlriaman^B •.^■■nailn j<-'* lalaap. 

• aarilftir»" ajulttfamlBaf 111 
aaamt.urursm.taol. III 
a oomaro. varaj da pqno. par 
a rã*  a alinlIarM, coníatt. 

oãrtabar, lanchon  a sorva* 
• garvlços partlotuaraa 
asrtaaanato 
• pqnat Ofk 4» rapara, 

«acato aa d* «ala. am sarai 
absnccaflOI 
asdina. 
oioatai darAd»oaTV 
a hotAts * slmllaraa III 
• laatroa a ctoaaoM 
a MparmarcadM 11HlOt 

|.i |   II Alaodldas M oaltAnclaa 4a aatar 
I II Com oa aagulnua racu«; fraata B.00 m; faaaa» IM m; a h 
l 31 Podar» aar aumantado at» M HmiiM iMMiilisidm aa uataU 4 
| ai taoata naa ruaa 4a p 
( BI Var neta 131 
| •) Var artigo 13 d 
| II Franta ft m Isanoa aua aamam 
4 tgwa) laiarala 1.80 da cada lado, fundos 3 00 as. 
1 »i Para lotM aaravadM pala kftalaeao amarlar cam aui 
| «I Var par»gra/o larralio d* artuto I à— 
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Ug   -  - 4 Lat I.UI. da » ^.^V1 **_'. 

4—J, i»aU a «tulM~ ~i*W« uuntui» 

a-tute IU, da Ut * ' »»•''»■  —-||"lrt»gii—'■' 

jt. jTT^-j- »-• ■*•••-'■"»> «P* 

— tÊÊÊÊt MM ■ '**■ "V™rT, mudada MMI 

«•"•d» '""í* '«f*g»l^Sggg M.nu d. ZodddBddU. « 

S^iítfSSíTíSRiirSíSSS -• i*- -» —«• *» 

ÍM.M<^to»»-J*—f»   iu«^o*«i|did^a*>to»ftto..ftidto«i«âd™i 

T-T-^i,. <u «ia da MuoinMo do Cu-ntf*. tê*^ **ft* «•• P-w*-» 

-sr^jd^. satíSm :• w^>. «•»*•*" 
d. ml • aua. fl—. *»■"»?■. „„_ —.«d. da («. U.r.ch.1 ,,j^:^L^ta-ti^-^»Ttof-—n-to 

BB • «V» " «•» • anula» radaoidi 
•..-TTTn _ MB Liua aaofavada Ml 

! S M£ LSlL-UST-ri-í-i —«d- .««•<•■<«< 
I 41 uaa n.. ruaa da oadaaua., 
( 61 var nala l Jl 

UI|NaocMDPHWlM»4ai.Mda«liiad»1»»alacl«»ii»« 

, doa Itoto *• «* • • 

■   1    -• * '■■—■     . _ «, A-. '-'- ■ UAD II     artuawtaoa a •»• «pncadoa para a 
.wr»V»Va*i^JMa-^í^áSàr^"'" do~i. •atóooadoa DO uuio Ií. •" 

tmSEZUmÜ*•.     üfc.-^gTtLTÜd„> d. H-~ ■.■»*> L-4. Ud. - Uau. °-> "" ■"- « 

iS^XmmZliiXmm^ _ _ .^ „„_,, C-nd— -.«— •• dpr«——« 

Zlt^SlJlirZawol d.>«»»—■ —to» ** "'" "" '""*"    T.44 Mi«Jü.a da üa-4»*. 
■_"Tl^.m---a»'to"to»a.»U4.a^»«^u«»o , . u MmMm U*m 

y:.TL ■mjl«lüu«a 4.4UJ- - 
maa-afa 4>Mo 

t— II laatt» 
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Portarias DEPRN de novembro de 1989 referentes à supressão de vegetação 

nativa sucessora em estágios iniciais de regeneração e referente à explo- 

ração de palmito 
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COORDENADORIA 
DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
Portaria DEPRN-8. de 20-11-89 

Estarxiece remes para • sjpressSr * 
veoetarS:. nativa sucessora tr estágios 
iniciais oe reoe-erarío e oe árvores 
lsolaras. 

,... .5.r::T:'r.rÍ!-'eI * t*3«tt*W-te Esteai] ce Pntck <fc Reour 
»--   --  .....,,.. .5_  e.    ..s.i £ r.us;::^  CK *ot.-j=:  6«        Btlvidã 

JJjW! 
l '""'" ■■'■■••"■. c-Me.c Cfiieott)      re 

.*•,«.,*£<?? •' " ' wtr«?ife Cí «SWaíli nativa sucessora er      e< 
íí~.  3^;.ie-  «.^^•-•v^.tc. M. o^c o* árvores £UM« JSÓT 

..,* í J! ' ^T* fc's ** *«»♦« 66! á:eE; Oe oce:rf-x<a de Ka'a 

va ieçe,, e E«rp-r u: in»criÇÍ: Oi Betrioia OC irc.fi n; te"il«re 
or ltv.-U» cc,t<te-u. ais:r «r.trwio. c:r.c área »:-."A2»'í.ír 
te Der tente! c- Cac< prcsr.ee»:*, tttt e;:a pnge n* te™ re~!- " 
O- o eortt rase , iene» «-i3i e ijt«r,;»: « s^orlt' Vle reT 
casos o trrtt^jvís, „ t}j»la.*i titule o. à?*£***]£*? L 
área. -xs te.-cs oa le?!t<c;*: r- w^- -«nt«       M 

■M^MH  " !*" í:Cil  °*":rt *«  lirritrs * «0: .-jnela oe MU • t).-;ioa a reserva  ire.:  «„„, ser ce X. (cinaíí. rcT ce"c> 
oe O» PWriMW.    »-•« n. croorieca* nfc Suvel   aresta nati 

vt criaria ou fcrr-oçòís  florestais sucessoras nes imites ttfnieei 

I0t«ll»9! eç«ç  reserva |tÇ.J,  nunca srnoc |«feri0,  ,c ,ieUt Rln,. 
Be oe_?_í IV;í.'.( por ce-itc,. 

i S» - i sucressã: ot árvores nativas isoiaeas vl.as, fora oe 
•erices florestais e oe Besr.-ves Ecoiooicas e- n»erc iç^a: ou 
ir> erio: » X (UlnU). ««noe írCipeniíveiS para ati.iíaoes toro-' 
»Uve-p»itorit, t*o-.;ca-í--.( C0-Ol»»a», poae.-á st: sj-^riane-? • 
•j'.orij»M t;>is c cjTt:i->;n-.c ca roo:s:çè-. floresta; lArleatfirl» u 
ter R 10 OM) Jr.cres ntim oa reoià, para ca.-a Í7 ife .5i?i«, 
coníome c:ieit»;íc  te— Ic* Co D.C.P.K.N.. 
M. . !iíl "»T*r* s"jríe"E- *• írvores nativas lscejas viv.s fora 
Oe wrlços  florejtajs e c* <:eas oe rrestr>a;ãc perx»«r<t( e'    rvr, 
W »ooerlc: » X  (trinta) deverá st: onser.a=a • reserva ieoí!    prê 
»ista nes paré;:a'o'.  lt  t ?:. *^1-    p'i 

4 i'   - C esroaie-to o<  ««teriai  florestai  proveniente Oe    irvi ' 
JM IKU91I  nertii,   sone-.;t  será i-tcrlraa:  a^ís c cj-c::ner.lc  'ei 
repcsi;Sc  f.ore:tai  etHç*ttria de pj»--.ic o- i  (clncoj «o3as      Oe 
*^!^iCÍ ?il. 'í ^„,e»:*s- t'íri' c*-« ái.cre oona a ser escoaoa.con ■ orne crler'.a;eo tírr.ca oc D.O.P.l... 

trtioc ?;- e e.c:cra;ío oc florestas « ferr^-;»! s^tessora- 
t-  estagies ««Mios    CJ ivancajrs o>.  reo-vra;!:  e»pmo»rÍ Oe «are 
sentarão c* pl»x oe r*^jc svstent»*.; resvai.ajos os c»so> esta- 
r*,ec oot r^ Pesclu;»o cae"^- 1-feí para os ouais será e.loioc 
1'fc.R'K»; oesot c.je se.ia- c-.servsas as áreas oc reserva leoa]       e 
««clicas as reservas erolí^icet. 

1» - »»utoril»;^ para sucressío oe veaeta;»: natur»! 
c/Ou árvores  isolaôas nas  rrsejvtt eroi 
« e.eouç»r Oe oures. planei, at j vienses o- pic.'etos ot utilloao* pO 
Mlcaou Interesse social, tx.eií ser pratUiai oe parecer 00 DtPHS 
t posterior rj-,jfesta;Sr 00 Ifuwi. 

publica;.^ " " ttlt HnmU '*'"* «• vI8°' "• *»• *       *» 
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COÔfDENADORIA DE RROTIÇAO 
|   DE RECURSOS NATURAIS 

KPAItlAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO 
DE RECURSOS NATURAIS 
Ponv* DEttN». dt tM 149 

O Plietor Ceral «o txpuUMtiU XiteSut) de »rn>eceo 
d*  Atcunoi  Kitwrtli  • MrM, 

ceMl««rtnSe • neceitldeda «a    r"«uJ.~M.çae 
dl  »»plo»»;Ic  Io  Ml>ltoirulirH   edulttinc. tttidod*  ato 
r»ulo, •> obeervtncla I ul PeSereTTJÍl. 4V> !»-»-!»,a) 
t.r»íi  r.1.   Lei   feítral   7IÍJ,   <5.   11-7-»», rttclT.i 

fJ-t.l» - * e.rloracle «o pMJUTp dt eipecle tuterpe »âo 
lie nativo ov Inflamado, e»i» condicionada I Autorllã^ 
cão êc M»AM,   etr.vi»  t-  eutt tqulpet Térnlci» Pealnnal»., 
*rt:'!." e t]*"* ■• «»n»Je floreital conitltul Inetrumen 
te  lrwJliper.lvel  para explorado «o Palmito, r 
| I» • Poder! aer concedida, » carlter emcroclonel.e •• 
torliaceo elmplee, laanta dr flano de R»|)o Ploreatal,~ 
para o» imóvele toa Ir., tnf.ricr • »s(cinqüenta) b»eta 
raa.  «MI. cate,  e proprietário devera  forme)liar e r»- 
querI».ento Junto ao DtFWi acompanhado «o leventat-ntn - 
d» palnitea exlatentee ar, aua propriedade, doa doeumen- 
toa conprabet6rioa dt doalnlo a outro» neceeeárloai for 
■•lltacao do procuto adalnlatratlvo. 
Art.JC -  Somente  atra  Demitido o corte  de »»i«al»ni  - 
qut  epreeentaa o DAF nlnlno dt   (Inova)   centlmêtroe a 
dlimetre nlnlme  da  l,$(doi»  • melo)c«ntUatro»  na part» 

•lnfarlor do errar. . 

t 1* - ínr DXÍ, nntande-ae e iltwt.ro do caule da palmei 
velettlpe), medido a altura do palto, ou a aproximada 
mente  1.10 metroí  do aolo. 
| lt - Pjr  cr.M «ntanda-aa ó taeldo frl.tott leo    ari ' 
cal  do caule da palmeira,   aprovaitfve]   comercialmente/. 
yrt.i"  -  Hat  (raaa  de  exploração deverão permanecer atl 
tulo da  porta-aemantei  a  perfelt.wnu  ldentlfIcadae  p* 
ra  flacalliacão,  no mínimo  lO(quarenta)   palmeira»      por 
hectare   a»   faee  de   frutificação,   dlatrlbuldat  de   forma 
nomoaenta. 
Art.SC • Para afeito de nepotlcão ObrloatôrIa, eitabel; 
rid* ti Lei a neceatfria a perpetuação da etpécie, deve 
ra aar executado o plantio de palmito na proporção de } 
(trâal «xeaplarei para cada 1 lua) retirado,a aer efetua 
de ee una ou mala are*, vinculadaa ao proje.to,coe ó-nil 
í»í. alnlnt da liCClui ali a eelecantoel nxenplaree por 
hectare. 
Art.'ee • O plantio referido no artlao anterior poderã - 
aer falto atrevei de mudei prevlanente preparadaa ou por 
■ trtriti.  na   forma  dt   er.meadura  direta. 
t Onice • Para afalto de preparação do terreno,no proeea 
ac qut antecede ao plantic obriaatôrio de palmito,é per 
."ti"» a autorltacão dt liapeia do eub-boequê ,m#emo da 
luta atlântica. Como llmpext euhenteno»-ae não e.*-.i**l 
etc»- do eub-boaque ma» arpenaa peq-janot deigalhersento» 
not arbuatoa qut compra* o nitrato inferior dt floreata, 
e limpara dt eerrapllheira para abertura de covaa eu 
plantio dlratc dai   aementea  no  aolo. 
Art.7« - O prcprletiric qut atila e dtatjar terí garan- 
tido o eacoamanto doi eetipei dtt ptlmelrat cortadaa.da 
acordo com a  Autorltacão  de  axplorecio concedida. 
Art.tr   -  A  licença   para e tranaporte  do  palrlto  *in na- 
tura*lçula florettal) aará concedida evolutivamente aoa 
comexcianta»  eu   lndiSitrlaa  bant f iciadorat,   dtntrc de 
um» ettlmatlva lluma) qult para carca de 100(trtxantoa) 
pelaitoi   trantportadea. 

ttta   portaria antrari  an viqor  a  partir   da  data      da 
aua  f-ublicacio. 

& 

D.E.P.RM- 
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COORDENADORIA DA KSQUISA 
DE RECURSOS NATURAIS 

DEPATIAMENTO ESTADUA' 
DE PROTEÇÃO DE RECURSO: 
Portaria DEPRV.V dr  12->-9t' 

IMMKI n*,-ma pontal r.tT'i.i*.*,ú. A fl- 

A"" 
ior fK-raí do Iiepanamcniof-,ia3ua! rk proir^-ão dr 

■atcliraeal Saturai- tendi err IIMí o dispoMi na-Lci, 4"1 ii 
IV*-** Kòdis-i Florestal ~.(w- de lh--*K r na- t.onsiiiu 
çoe- rcttenu e o    t-Mad.  dr Mci Paulo resolve 

Anui ! * — A derrubada r exploração dr Bomw r dr lof 
marii. flOffCBll* surcswira' naova- nr oiajü-n med.r», r avar 
Çado- dt rc»encrarã ■ naiu-a. u poderá-- se- lem» a:ra,f~ d< 
piam drmanei-.dt rrndinirnu- ausirmadi   respeiiada- a* ITJ- 
d» prrsr-vaçào prrroanenic prnt 

- Aoearaçjr. de aUapoaaaafctBdadr Tra-aâkViAlT) ' 
_*"■•-.•' — *" fvtna com área total de DpknA, „ 
£™»» >«' rto» tararam dependera de elaboracae, d, tKudo 
• Sr*"" •*■■■■• • ntapectiro ídjtOr» dr Impacic Anabarav 

»»na»acco «pote o rjeano dt mmi.ía. OaáM aaürmomuxun 

__   Alta)» 4- — E* lodn» c» CSBK» «ri cí«n^c»ta i «niaaleav 

rri» Cmto dr^eapauo dr ta>6rrirejp«tiro  com» 

Wf*» — I»a-ado. d* ira lota) da propriedade 
Anajo V - A re*ÜVo da Mala Allaavtca I aquela ocupada 

■toiyntiiiodpa Áj-uas dr Urvd&ia Amparo AparV 
odaft>V«Tr Arnai Amas Andi . AtaSaia Bananallorra doTia, 
rL,"*™?1 ■">•«» -Mirim. Bom lesns do. Perdoe» Braaranca 
Paulaaa Cat»enba Cachoeira Paulista Cçapa.a CaararaTcT 
SSl Caaaranaa Caeiapo IJrnpo Paulista Campo, do lordao Ca 
j~5: c*Pk atonlii,. Carafuataruba Carapictilba Cotia 
t-maearr Cashatac Cunha Diadema Eldorado Paulista Lmtm 

| 1?*°^**? Perrai de Va^oesorlo, Francisco Morato franco 
oa Encha Guaptara Guararema GuaraunsTueu Guarufl Gua 
naüV. «atum laorata laniapc nhabela lndaiaiuha lpo-ans> 
Itannacrr.  Iiapecenca da Serra  Itapc.,  Itapira  iiaoiiaouc.-cTu 

ÍSJSTÍ. ta*Z. £  ',""?" J,clm J«fp™m' Jambcm Janeira (artru  kianopola .lundiaj Juouil juquiiiba  Laínirir 
™> >"*"-  Lormí Lomeira Mainrsque  Mainpori Mauí 
Ü^TÍ_^?' 'T «onsafrm Monie Aleatrt do SuJ Mon 

j   tearo Lotais  atomafaha. Natindade da Serra  Naiart Paulisu 

nL,h?°T Í2£!?íá? ,Wrl fclj f'tdmr- f"Jr, 
orToled. Penu^e Pvedade Puar do Su: PirKlairK«irjn|taba P, 

, nruuziriht Psqueie. Piracaiã Pirapors d,, Bôer- Vesuj Poa Praia 
' tZ2£ ÍSS. i"1"^!?" ? Sm Bqtutro Ctetn «ihe.ra. 

ttana ta-^ex-iePtres bo Grande da Serra Rc»eira Sakrv-v- 
fc Sa.:t Saí-- drrVapor. Sania Branca Samí liahr: San«-Ar- 
drt Sa.li- An.omo rk- Pinha' San.ana a„ ramair.i San.cr- Sit. 
fceiu-dt s^-vaca. Sáo Bernardo do Campo, lio Caeian,, do Sui 
Sio>o»ed. Barreiro S4o tovf do- Campo, Sao Cuit do Pirainr 
p sa lhaasrlAignac Sai Koqm Sai■ Seha.iiã. Sã. \,renu 
Sarars.   Serra Se*,  Sa-Paul.   Sele Barra-  Wvetn»  S<«<«T,. 

K. UMa \ almhi- \ argerr Grande Paulisia Varar. Pauii- 
u  \mrieo   r \otoraniin 

^^ e - No, pro^io- considrradi^ dr in.cresse púhl- 
ct- a sererr unpia.-.:ado, CB arca- de Mau Atlinnca K sexí pei 
miud. . retirada da »ea,etaça< apo- a dev.da auli«na;ii da 
autoridade coropeienu 

m™o^f " - * "eiüsuçao estadua' peninrni, ao divipiin. 
menio d.^ recurso, naiurai- da Mala Ailamua de.era se- ruj.. 
rosamen:; ohsersadi  no, termo, da legislara., err sue-.- 

Ara*- ,ff _ £a:3 po-ra-na entrarí err. tafof na da:, dr su. 
puMicaca rrsofiada.- a- Portaria- ] IJtv r 1S-BS DE^KN r di 
mai.- aisposacòe, eu contrario 
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COORDENADORIA DE PROTEÇÃO 
DE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO 
DE RECURSOS NATURAIS 
Tonaria DEPRN'10. de !•-12-89 

O Diretor Otal d- Dep»Ttr.i~-r.t: lM.e.rue.1 
<".c rroletcr ir fe-cursoo Nrture.-s, ronsid' rtr.d1- i   neressi 
i-ôr-   eV rfçu! ir< ri ac ir da erf.icre;ão da Caxet» (Tabe-buia 
c-ssinoide r) nr. r.ttarto dr Eár TaMlc, ItEfWTi 

Art. 1«> - A Dflcrític. li» CAXETA de espécie Tabebuie r»; 
tinoide-t está cor.dicior.ada > Autorização do DLrRh. atre- 
ves d! luat Equipei Técnicas trçicríis, 
Art. ?c - o Plano de Manejo Florestal constitui instru - 
menro indispensável para explorarão ia CAXETA. 
S fr.ico - En- imõvrir rurais cor área de até 50 (cinquen- 
ta) hectares,, poderá ter autorizada a exploração da CAXF. 
TA,ser a necessidade da aprovação de Flano d» Kane-jo Flõ 
resta]. Neste caso, o proprietário deverá forr.elizar õ 
requerimento -junte ao DEFF.N, econpanheoc de documentos 
co-. probatório? de do-ir.ic e cutros necessários ã forma li 
zacãc do processe aír ir.ir trati vc . 
Art. 3C - Kãc será permitida a exploração dr caxeteis 
çue oferecer vir rendimento de produção ce madeira infe- 
rior a 35 estérees-ha a não ter que condições técnicas . 
devidamente examinadas por este DF.FFN, -justiíiqu»r a ex- 
ploração. Neste case, será exibido o eder.sarer.te nos ca- 
xeteis através de partic de rudes. 
AH.4C - Toda e qualquer exploração da CAXETA sé podará 
ter efetuada quar.de o DAPIDiãretrc a Altura de Feitolfor 
içual ou supe-rie: a 1S (quinze) eer.t ire t ro; . 
Art.SC - C corte té poderá ter íeito a u.-ç altura de pe- 
lo menos 20(vir.tei cc r t ir* tros aeir.a de nível máximo  da 

$ ic - rica autorizace o corte rase. ec r.ivel de água,se 
mer.te para a ír.stalacãe da linha de escoamento de ir.adtj- 

5 ?c - Vis^^flp ur.a me lhor adequação da exploração, as li 
r.has de vaçoi-rte e-ou valas deveríc ser construídas equl 
distantes nc rinro a lOCMcer.) m»tros, uras das outras." 
S 3C " Er situaçõeí adversas, desde que cerprovade técr.i 
carente, terá perr:tida a construção de linhas e-cu ve - 
Ias desforra convergente a ur úr.icc acesse, respeitando 
a distancie rír.ir.a de 10C(cer> a\etros. no lede oposto ac 
per.tc de ccnverçênr ia . 
Art. tt - O corte d<- outras essêneias floresteis, para 
use exclusivo cone icrri:.;e e-cu linha de vacer.e te, pode- 
rá ser eutonzede desde que cc-ste de pecide de autorize 
các inicial, citede r.c Art. lc e mer.r lor.ancc a quer.tidt- 
de e local ôe retirada. 
5 Cr.icc^- £ o pressarer.te proibida a corercie 1 ireção des 
tat essências florestais. 
Art.7C - Vise-.dc a perpetuação de espécie, terá ebrigate 
ria a mar.utrr.cao. r.a ãrec de exploração, de árvores ma ~ 
trues er boas ccr.dicôes. cor DAP ioual eu tuperior a U 
(çuir.ie) centímetros, er número nunca inferior a ?0 (vir 
te) árvores po: hectare. "" 
Art. íc - Tende er viste a qrar.de facilidade de recer,era 
cae natural de CAXETA, rerã obrigatória a ccr.ducáe da rê 
brota, er todos cs caxetais a terer explorados na área 
de Kata Atlântica. 
$ Onicc - A condução de rebnrte irv^rí s»r realizada en- 
tre l?(dozc) e lf)de:cito) w<csvs após o corte, ir.antendo- 
te até 3(três) brotos, r.eis viçerosos e equidi ttantes , 
por árvore. 
Art. 9C - Para a exploração da CAXTTA será exiçida a Aver 
becác da fcererve Lecel. â maroe-r da r.atricula nc Cartc - 
nc de Ke-çistrc de leõvtis, de no ir.irir.c SCk (cinqüenta 
por cento) da área total de inovei. 
Art. 1C - Para efeito de cálculo do número de licenças 
de  transporte (cuias florestais) a terer liberadas,  er 
funcác da autorização de exploração da CAXF.7* , o DFTRN 
fernererá ao consunidcr deste produto, u-ni quia flores * 
tal para cada IP estéreos dr CAXETA a terra transporta - 
dos. 
Art. 11 - Esta portaria entrará er vigor a partir da da- 
ta de sua publicação. 
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DECRETO FEDERAL N^ 99.547 de setembro de 1990 sobre corte e exploração 

de Mata Atlântica no  país 
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Dtottone   99.546. *    25    * setembro 
ór 18 9 0 

'.,■'- 

Outorga competência «c Ministre 
os Economia, Fazenda e Planejamento, 
para tllertr alíquotas do imposto de 
importação. 

° V'«-^e£idente  da   República,        no       exercício 
-oco Presidente    da   República, no wo     d* 
•tributo que lhe conferem o ,rt. 87. inciso IV. da Constituição, e c p.riBr.fo 
foiço do ,rt.  K de Hedid. Pr^wrt. nP ?33 , de   „  de  £eterbrc       P     B 

DtCStU; 

. Art-  1Ç "« Dutoroad. competência ac Ministre * r«>n«r,1a, 
r.ienda       Unej.nento. par,. .t^d,, es condíçôes , os , Ktlht1tc<^ 

posto de importação. — 

vj.'j Art" 2Ç Este Dtcret0    *««    em vigor na data de sus    publi 

Art.  3Ç Revogar-se as disposições em contrário. 

Brasília   9c  df   setesibre. rif-  !Qon<   uc .J-   I   J _»- . i.        .t.r.... [ oe   iy»v,  u?^ t!c  Independência e  I0?Ç 
da  Rei 

ITAMAR FRANCO 
Eduardo de Fnii&f Teixeira 

Hfr 
Decreto  no    99.547,   de   25  de   setembro    1990 

PiepSe   sopre   a   vedarão   do  corte     e   c =   Itt 

■".a.a  AtJSntica,   e  cc   outras   previdência*. 

PKESXCEKTE   DA   RXPCELIO»     c   ò^c      .^     'f'.nc   exercício   de   cargo   de 
•tribuiçoe»     çue     lhe    confere    o 

setembro     de 
"■j,**   ce   fevere.ro   de   :S£7,   .   n,   tel   r%   J.,},;   «  £"£*-£,»• 

DECRETA: 

mcitudes,   incuir.be   ao   IBM»,   pronta- mente: 

te 
ra 
ca .p-r.cic  de   sua   "sponsabiaidarLSrc"r:Líee^^%0

gnía
0
çL

r0^pe°cI^: 

Çao. 
Art.   30     EEte  Decreto  entra  m  v.gor  na   ^^  ^   ^^  ^^ 

*rt,   40     RevogaB-se  es  disposições  ,,  contrário. 

^vc.SSÍ|!::25de^«>     -»Í0,     1690     da     independência    . 

ITAMAR FRANCO 
Bernardo Cabral 

Jfc:'. :":•        f vv'W^tó: 

íí 

_.jj 
S&2- 

■ ■';-' 

^fa^'--  -.r■:-:■:.•-   -• -•-■:- / •/::.', •:-v;;v--y/. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO e& 

Do Número Ano Rubrica 

5 ) PROPOSTA DE TOMBAMENTO 

5. a ) Sintese das justificativas e proposta da Equipe. 

Considerando a necessidade de garantir ao máximo a preservação 

fisico-paisagistica do maciço, em função de sua alta fragilidade e 

suscetibilidade a movimentos rápidos e intensos de ruptura do equi 

librio geo-ambiental, sobretudo quando da intewenção antropica ex 

tensiva e desordenada; 

Considerando que a Mata Atlântica e a.cobertura vegetal predo- 

minante ne Serra do Guararu, sendo bioma ameaçado de extinção e 

referendado pela Constituição Brasileira como patrimônio nacional, 

alem de contar com legislação especifica; 

Considerando que a Mata Atlântica apresenta uma composição de 

flora e fauna extremamente antiga, patrimônio genético que consti- 

tui verdadeiros museus vivos; 

Considerando a importância de se preservar os ambientes insula 

res; 

Consideranda a extrema fragilidade dos sistemas ecológicos que 

se estabelecem na Serra do Guararu e em sua área envoltoria; 

Considerando o recente e acelerado processo de ocupação da 

Ilha de Santo Amaro dos últimos 20 anos, marcado pela descaracteri 

zação indiscriminada da paisagem e pela inobservância de critérios 

minimos que respeitem o ambiente insular do Guarujá; 

Considerando que a diversidade de uso e ocupação do solo na 

Serra tem gerado uma série de graves problemas ambientais, exigin- 

do uma ação mais efetiva do poder publico para garantir a preserva 

çao de seus atributos naturais e disciplinar seu uso; 

Considerando que a Vila da Prainha Branca, apesar das transfor 

s«; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

:Fofha de Inlormacão 
■ Rubricada sob n.° 

$& 

Do Número Ano Rubrica 

maçoes ocorridas em sua estrutura econômica, ainda guarda alguns 

elementos culturais tipicos de comunidades isoladas de pescado - 

res, dentre os quais se destaca a própria paisagem local, enquan 

to forma de apropriação do espaço, onde predominam o respeito e 

a integração dos elementos naturais; 

Considerando ainda a importância desta forma de ocupação em 

relação a todo contexto urbano da Baixada Santista, o que torna 

ainda mais singular e única a Vila da Prainha Branca; 

Finalmente, considerando que, pelo estudo realizado pode-se 

comprovarque a área apresenta todos os atributos que justifiquem 

seu tombamento, enquadrando-se na politica de preservação   de 

Áreas Naturais do Condephaat (ordem de serviço ne 01/82) 

A Equipe de Áreas Naturais e favorável ao tombamento da 

Serra do Guararu, nos limites a seguir discriminados e de acordo 

com as diretrizes propostas. 

Sfri 
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5.B - LIMITES DA ÁREA A SER TOMBADA 

Inicia-se no ponto 1, extremo Norte da Praia do Perequê 

(coordenadas 7-353, 68 km N e 380,08 Km E),situado na cota altimé 

trica zero; segue a nordeste pela mesma cota, contornando o ilho- 

te da Praia Grande até atingir o ponto 2 (coordenadas 7-354,76 Km 

N e 381,08 Km E) no extremo sul da Praia Grande';' segue direção su 

doeste em linha reta até o ponto 3 (coordenadas 7-354,69 Km N e 

380,87 Km E), na cota altimétrica 50 metros; segue por esta cota 

em direção nordeste até o ponto 4 (coordenadas 7-356,62 Km N e 

382,44 Km E); segue pelo divisor de águas até a cota zero, ponto 

5 (coordenadas 7-356,61 Km N e 382,81 Km E) no extremo sul da Pra 

ia dos Pinheiros; segue direção nordeste pela mesma cota atraves- 

sando a Praia dos Pinheiros, Praia do Camburi, Praia Preta e Prai^ 

nha Branca, contornando a ponta da armação, até atingir o Ponto 6, 

próximo a balsa de travessia do canal de Bertioga (coordenadas 

7-360,75Km N e 383,70 Km E);segue direção sudeste em linha reta a 

té atingir o ponto 7 (coordenadas 7-360,71 Km N e 383,73 Km E),si- 

tuado na cota altimétrica 20 metros; segue direção sudoeste, por 

toda a face da Serra do Guararú voltada para o canal de Berioga , 

até encontrar o ponto 8 (coordenadas 7-353,71 Km N e 380,04 Km E), 

no canto norte da praia do Perequê; segue direção sudeste em linha 

reta fechando o perímetro do tombamento ao encontrar novamente  o 

Donto 1. (Ficam excluídas deste tombamento as áreas já tombadas re | 
5 

ferentes ao Forte São Felipe (347/73)e a Ermida Santo Antônio  de 

guaibe (20.075/76)). 

Como   base   cartográfica   para   fins   de   delimitação   da   área 

foram  utilizadas   as   seguintes   folhas   topográficas, escala   l:10o000, 

do   sistema   cartográfico   metropolitano   (GEGRAN/  ^ecret^ria dos Negócios 
Metropolitanos),  ano de  1974   : 

2 
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5 C - CONJUNTO DE DIRETRIZES 

São as seguintes as diretrizes propostas para a Serra do Guararu: 

1 - Sobre a Proteção da Cobertura Vegetal, Fauna e Recursos Hidricos. 

a ) 0 CONDEPHAAT declara área de preservação permanente, além daque 

Ias de propriedade do Estado cobertas por florestas heterogêneas primárias e de- 

mais previstas no código florestal, as áreas com declividade entre 45 e 100 %    , 

conforme prescreve o artigo 3e do mesmo diploma legal.     

b ) Ficam declaradas também como de preservação permanente, de 

acordo com a legislação vigente, os manguezais estabelecidos na área envoltória 

do tombamento da Serra do Guararu. 

c ) 0 CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a proibi- 

ção de remoção da flora e o extrativismo vegetal e a caça nas áreas de preserva 

ção permanente e enfatiza que tal proibição atende aos interesses preservacionis 

tas que motivaram o tombamento da Serra do Guararu. 

d ) Nos locais onde a cobertura vegetal foi removida ou  alterada, 

devera se promover sua recuperação. 

e ) Toda e qualquer recomposição florística deverá ser feita utili- 

zando-se espécimes da flora original. 

f ) A fachada de vegetação natural nas áreas de domínio da marinha 

não poderá ser removida, ter sua permeabilidade alterada ou receber qualquer ti- 

po de construção. 

g ) Não serão permitidas as intervenções que impliquem em retirada 

da cobertura vegetal ou atividades de terraplanagens na face do maciço voltada 

para o canal de Bertioga. 

h ) Fica proibido a extração ccnercial de madeira     na Serra do Gua 

raru. 

2 
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2 - Sobre a Preservação dos Valores Cênicos. 

a ) 0 uso e a ocupação do solo na área tombada deve respeitar a pai' 

sagem e as qualidades cênicas da ambiência.Nesse sentido, os projetos não devem 

se impor a paisagem. 

b ) Os novos projetos de parcelamento do solo, condominios e quais- 

quer construções ou edificações deverão obrigatoriamente obedecer as seguintes 

especificações em concordância com a Lei Municipal n* 1421 de 30/04/79 e Lei n°- 

2062 de 14.09.89: 

I - As dimensões mínimas do lotes são de 5.000 m2 de área com frei} 

te de 20 m, para os terrenos situados até a cota 20 m; e de 20.000 m2 com fren- 

te de 50 m, para os terrenos situados acima da cota 20 m. 

II - Taxa máxima de ocupação do terreno é de 0,15 para os  lotes j 

situados até a cota 20 m; e de 0J.0 para os lotes situados acima da cota 20 m. 

III - Os recuos obrigatórios minimos são de 7 m. 

IV - A altura máxima permitida é de 2 pavimentes 

c ) Os novos projetos deverão manter o máximo possível de vegetação con 

tínua de porte arbóreo, respeitada a legislação existente de preservação da mata 

Atlântica. 

d ) 0 arruamento deve acompanhar o traçado das curvas de nível.A decli- 

vidade máxima permitida e de 12 %. 

e ) Deve-se reserva uma faixa de vegetação natural ao longo das margens 

das rodovias, ruas e vias de acesso. 

3 - SOBRE OS LOTEAMENTOS JÁ APROVADOS E IMPLANTADOS 

a ) Ficam mantidas as regulamentações internas destes loteamentos. 

b ) Toda nova ocupação posterior ao tombamento não poderá ocorrer nasj 

vertentes da Serra do Guararú voltadas para o Canal de Bertioga. | 

c ) Todos os projetos deverão ser submetidos à avaliação previa  do g 
< 

CONDEPHAAT, que os enquadrará na legislação vigente e na perspectiva do tombamen^ 

to. 
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4 - SOBRE A VILA DA PRAINHA BRANCA 

a) Quanto às novas construções: 

I - Altura máxima permitida é de 5 metros; 

II - Não deverão se impor à paisagem, devendo seguir o padrão hoje 
existente na vila, ou seja aquele caracterizado no processo de Tombamento numero 

26.632/88; 

III - Novas ocupações devem ser feitas nos moldes do que hoje existe 

na vila, ou seja preservando a vegetação de maior porte arbóreo, não envolvendo 

serviços de terraplanagem ou movimentos de terra e não acarretando impermeabili-í 

bilização do solo que exceda a área das habitações; 

b) As áreas de uso coletivo tais como espaços de circulação, de encon- 

tro ou lazer (Trilhas, Praças, etc.) não poderão sofrer interferências que aute- 

rem o seu padrão atual. 

c) Saneamento, saúde publica e transporte: 

Deverá ser organizado um grupo de trabalho coordenado e contando 

com representantes do CONDEPHAAT, Prefeitura Municipal e Associação de Morado- 

res, no sentido de propor soluções para a resolução dos problemas de coleta de 

lixo, lançamento de esgotos, transporte, e atividades de Camping na área; 

d) 0 CONDEPHAAT deverá realizar, através de seu Serviço Técnico,  um 

acompanhamento periódico, visando reavaliar a ocupação e construção na vila; 

5 - SOBRE A PRESERVAÇÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL 

a) 0 CONDEPHAAT exigirá os estudos e documentos que foram necessários 

para avaliar a adequação da implantação de qualquer atividade ou execução   de 

qualquer obra na área tombada. 

I - 0 "Relatório de Impacto do Meio Ambiente" (RIMA) exigido pela 

Resolução n^ 1/86 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) para vários ti—: 

pos de atividades e obras, deverá ser enviado ao CONDEPHAAT para apreciação. 

II - A apresentação do RIMA não exime o interessado de outras exigên 

cias do CONDEPHAAT. 

b ) Todo projeto de uso e ocupação do solo devera incluir um plao 
~~:< 

* no de captação e distribuição de água que devera ser previamente aprovado pelo 

órgão publico competente. 
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I - Quando a captação for feita fora da rede de distribuição munici- 

pal, o interessado deverá incluir a localização precisa da nascente ou curso de 

água que será utilizado. 

c ) 0 lançamento de esgotos e efluentes não poderá provocar eutrofizaçao 

poluição (química, térmica e radiativa), aumento da turbidez ou assoreamento do 

corpo de água que o receber. 

I - É proibido o lançamento de qualquer tipo de esgoto ou efluente 

in natura. 

II - É proibido o lançamento de qualquer tipo de esgoto ou efluente 

que provoque danos á flora e fauna aquáticas, bem como à vegetação marginal. 

III - Os projetos de lançamento de esgoto deverão ser aprovados pelo 

órgão publico competente, tendo em vista as restrições contidas neste documento, 

d ) Todo projeto de uso e ocupação do solo deverá apresentar plano de e- 

limlnação de esgoto, água servida, efluentes, etc, previamente aprovada  Pelo 

órgão público competente, atendendo as exigências do item anterior. 

e ) Não é autorizado dispor de lixo, de qualquer tipo na área tombada, 

sendo terminantemente proibida sua disposição a céu aberto ("lixoes"). 

6 - Sobre a Mineração e Atividade Industrial. 

a ) As atividades minerárias e industriais são consideradas incom- 

patíveis com a preservação do bem tombado. 

b ) Os responsáveis por atividades minerárias já implantadas deverac 

promover a recuperação da área através de procedimentos de estabilização das 

encostas, recomposição do solo e vegetação com espécimes da flora original. 

7 - Diposições Finais 

a ) 0 atendimento das exigências previstas neste regulamento nao e-L 

xime o interessado de outras exigências legais. | 

I - Quando as normas aqui previstas conflitarem com as disposi- 1 

çòes de outras legislações ou regularmentos vigentes, prevalecem as mais res- | 

tritivas.      Q<M i^t m 
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- Rio que deságua na Braia do Camburi, 



- Em primeiro plano, a Praia Preta. Ao fundo, a Prainha Branca. No detalhe, a Ilha da Prainha Branca. 
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Vista da prainha branca e porção final do maciço do Guararu. 
Evidencia-se o excelente estado de preservação da cobertura 
vegetal das encostas da serra. 
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Ilha da Prainha Branca 
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Vista da praia do Caraburi.   Evidencia-se a boa qualidade 
da vegetação na área de contato com a praia 

I 

Prainha Branca. 
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- Detalhe de residência na Vila da Prainha Branca. 
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Detalhes do cotidiano na Vila da Prainha Branca. 

Ideai. 
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- Desmatamento e movimenifo de terra em área de propriedade do sr.     Evandro 

Mesquita,  na Prainha Branca. 

- Idem a anterior em foto tirada de outro ângulo. 
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- Rumas da Igreja Santo Antônio de G-uaibê, "bem 

tombado pelo Condephaat e pelo 3PHAN, localizado 

próximo a desembocadura do canal da Bertioga. 
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Foto n° 7 - Rampa de alta 

inclinação, em situação - 

crítica. Percebe-se as tu 

bulações utilizadas na 

drenagem do curso d'água' 

aterrado (pontos c e d) 

Foto n° 8 - Idem à anterior (pontos c e d) 



535 

Foto n° 11 - Trecho de mais signifi- 

cativo  entulhamento de material. 

(ponto f) 

0 ponto marcado com um "x" correspon 

ao local onde foram tiradas as fo- 

tos n°s 12 e 13- 

Foto n2 12 - Presença de retro esca 
vadeira em atividade. 

0 material resudual continua sendo 

jogado encosta abaixo.(ponto f) 

0 ponto marcado com X corresponde - 

ao local onde foi   tirada a foto 

n» 1 1 

1 
G-^0 
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Foto n° 23 - Trecho do arruamento já aberto onde ocorreu desmatamento. 

Foto n? 24 - Idem à anterior. Percebe-se, num primeiro plano as elevadas 

declividades em que estão situados os lotes desta quadra (n? 54). 
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Foto n° 15 - Detalhe do 

corte da foto n° 13. 

Foto n° 16 - Neste local 

ocorreu aterro de curso 

d'água e excessivo corte no 

terreno, no alto à direita. 

(ponto g) 
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Foto n° 3 - Patamar projetado para colocação de uma portaria (ponto b) 

Foto n° 4 - Máquinas em atividade. Percebe-se transposição de drenagem 

por aterro (ponto c) 
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Terra F oto   S. A. 
Atividades de Aeroievantamentos 
Rua   Nova   York,   833   -  Brooklin   -   SP. 

Escala  Aprox. 1:35.000 
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Interessado 

Precedência 

Data 

Assunto 

Secretaria do Meio-Ambiente 

i?i u a r u j á 

26.12.88 

Estudo de tombamento da Serra tío Guararú,incluindo 

a Praia Branca e a Praia do Camburi-Guarujã. 

m 

Em 18 de Janeiro de 1988, o Sr. Joaldir Reynaldo ' 

Machado, chefe do Gabinete do Secretario de Estado do M e i o - A m - 

biente encaminhou ao Sr. Coordenador da CPRN, Dr. Levi Bucalem 

Ferrari, um abaixo assinado entregue pelo Grupo M.Ã.E. ao Sr.Se 

cretário do Meio-Ambiente, procedente dos moradores e freqüenta 

dores da Prainha Branca e Praia do Camburi, bem como da comuni- 

dade do Município do Guarujã, interessados na preservação do p _a 

trimonio natural da Ilha de Santo Amaro, os quais solicitavam o 

tombamento da Serra do Guararú ea criação de uma unidade de pr_e 

servagão especial para a Prainha Branca e Praia do Camburi. 

Em 11 de Agosto de 19 8 8, o Sr. Joaldir Reinaldo M_a 

chadn, de conformidade com a ordern do Sr. Secretário do   Piei o - 

Ambiente, transmitiu os autos ã Secretaria ca Cultura, CONDEPHAAT, 

para análise e manifestação quanto ao tombamento sugerido  pela 

sociedade civil supracitada. 

A Equipe de Áreas Naturais do CONDEPHAAT Secreta- 

ria da Cultura, após acurados estudos que envolveram: a caracte 

rização do meio físico, do meio biológico e do meio sócio-econ_o 

mico, bem, como análise detida da legislação pertinente, levou 

a termo a proposta de tombamento relativa â Serra do Guararú o 

qual aprovamos integralmente pela consistincia apresentada. A _a 

ludida proposta apresenta os seguintes itens: Conjunto de Dire- 

trizes, Sobre a Preservação dos Valores Cênicos; Sobre os lote_a 

mentos já Aprovados e Implantados; Sobre a Vila da Prainha Bra_n 

ca; Sobre a Preservação da Qualidade Ambiental, Sobre a Minera- 

ção e Atividade Industrial e Disposições Finais. 

São Paulo, 11 de Março de 1991 

^pcS^tíú^pj{i^p^ s 
Conselheira Beatriz Maria S. Pontes 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

P. CONDEPHAAT 
Ns. 26.632/88 

- CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

Pela presente, Notificamos os interessados 

de que, em sessão ordinária de 11.03-91, conforme Ata n^ 902^, o 

Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, da Secretaria da Cultura, de a 

cordo com as atribuições previstas no Decreto 13.426, de 16 de 

março de 1979 e no Decreto 20.955 de ia de junho de 1983, e con 

siderando a necessidade de garantir ao máximo a preservação fí- 

sico-paisagística do maciço da Serra do Guararú, em função de 

sua alta fragilidade e suscetibilidade a movimentos rápidos e 

intensos de rupturas do equilíbrio geo-ambiental, sobretudo quan 

do da intervenção antrópica extensiva e desordenada; 

Considerando que a Mata Atlântica é a co- 

bertura vegetal predominante na Serra do Guararú, sendo bioma 

ameaçado de extinção e referendado pela Constituição Brasileira 

como patrimônio nacional, além de contar com legislação especí- 

fica ; 

Considerando que a Mata Atlântica apresen- 

ta uma composição de flora e fauna extremamente antiga, patrimô 

nio genético que constitui verdadeiros museus vivos; 

Considerando a importância de se preservar 

os ambientes insulares; 

Considerando a extrema fragilidade dos sis_ 

temas ecológicos que se estabelecem na Serra do Guararú e em sua 

área envoltória; 

Considerando o recente e acelerado processo 

de ocupação da Ilha de Santo Amaro dos últimos 20 anos, marcado 

pela descaracterização indiscriminada da paisagem e pela inobser 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA _  CONDEPHAAT 

vância de critérios mínimos que respeitem o ambiente insular do Guarujá; 

Considerando que a diversidade de uso e ocupação do 

solo na Serra tem gerado uma série de graves problemas ambientais, exigindo 

uma ação mais efetiva do poder público para garantir a preservação de seus 

atributos naturais e disciplinar seu uso; 

Considerando que a Vila da Prainha Branca,     apesar 

das transformações ocorridas em sua estrutura econômica,  ainda guarda alguns 

elementos  culturais   típicos   de   comunidade   isoladas   de   pescadores, 

dentre  os  quais   se   destaca   a  própria   paisagem  local,   enquanto   for 

ma   de   apropriação   do   espaço,   onde   predominam   o   respeito   e   a   inte_ 

gração   dos   elementos   naturais; 

Considerando ainda a importância desta forma 

de ocupação em relação a todo contexto urbano da Baixada Santis- 

ta,   o   que   torna   ainda  mais   singular   e   única   a   Vila da   Prainha 

Branca; 

Deliberou o tombamento da Serra do Guararú , 

município do Guarujá, de acordo com os limites abaixo descrimina 

dos,   e   conforme   consta   na   planta   em  anexo: 

Inicia-se   no   ponto   1,   extremo   Norte   da   Praia 

do   Perequê   (coordenadas   7-353,68   Km  N   e   380,08   Km   E),   situado   na 

cota   altimétrica   zero;   segue   a   nordeste   pela  mesma   cota,   contor- 

nando   o   ilhote   da   Praia   Grande   até   atingir   o   ponto   2   (coordenadas 

7.354,76   Km  N   e   381,08   Km   E)   no   extremo   sul   da   Praia   Grande;   se- 

gue   direção   sudoeste   em   linha   reta   até   o        ponto   3   (coordenadas 

7.354,69   Km   N  e   380,87   Km   E),   na   cota   altimétrica   50   metros;   se- 

gue   por   esta   cota   em  direção   nordeste   até   o   ponto   4      (   coordena- 

das   7.356,62   Km   N   e   382,44   Km   E);   segue   pelo   divisor   de   águas   a- 

té   a   cota   zero,   ponto   5   (coordenadas  7-356,61   Km  N  e   382,81   Km  E) 

no   extremo   sul   da   Praia   dos   Pinheiros;   segue   direção   nordeste   pe 

Ia   mesma   cota   atravessando   a   Praia   dos   Pinheiros,   Praia   do   Cambu 
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ri, Praia Preta e Prainha Branca, contornando a ponta da armação, 

até atingir o ponto 6, próximo a balsa de travessia do canal  de 

Bertioga (coordenadas 7-360,75 Km N e 383,70 Km E); segue direção 

sudeste  em linha reta até atingir o ponto 7 (coordenadas 7.360,71 

Km N e 383)73 Km E), situado na cota altimétrica 20 metros; segue 

direção sudoeste, por toda a face da Serra do Guaraná voltada pa- 

ra o canal de Bertioga, até encontrar o  ponto  8 (coordenadas 

7.353,71 Km N e 380,04 Km E), no canto norte da Praia do Perequê; 

segue em direção sudeste em linha reta fechando o perímetro   do 

tombamento ao encontrar novamente o ponto 1. (ficam excluídas àes 

te tombamento as áreas já tombadas referentes ao Forte São Felipe 

(Proc. 347/73) e a Ermida Santo Antônio de Guaibe (Proc.20.075/76 ) . 

Como base cartográfica para fins de delimita 

ção da área foram utilizadas as seguintes folhas topográficas, es- 

cala 1:10.000,   do sistema cartográfico metropolitano (GEGRAN/Se- 

cretaria dos Negócios Metropolitanos), ano 1974: 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - SO - A 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - SO - B 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - SO - C 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - S0 - D 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - NO - F 

Em conformidade com o artigo 143 do decreto 

13426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 22, inciso 

"a", da Ordem de Serviço 1/82 do CONDEPHAAT, Notificamos os pro- 

prietários e outros eventuais interessados, cujos imóveis tenham 

sido total ou parcialmente afetados pelo tombamento, que tem ga- 

rantido o direito de contestar a medida dentro do prazo de 15fcfuin 

ze) dias, a partir da publicação do presente edital, antes que a 

mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura,  por 

intermédio da Resolução de Tombamento na Imprensa of íciai *0guj\ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 101 (47), quarta-feira, 13 mar. 1991 - 

CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO 
Notificação 

Pela presente, Notificamos os interessados 

de que, em sessão ordinária de 11.03.91, conforme Ata nü 902i,o 

Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, da Secretaria da Cultura, de a 

cordo com as atribuições previstas no Decreto 13.426, de 16 de 

março de 1979 e no Decreto 20.955 de 1» de junho de 1983, e con 

siderando a necessidade de garantir ao máximo a preservação f£- 

sico-paisagística do maciço da Serra do Guararú, em função de 

sua alta fragilidade e suscetibilidade a movimentos rápidos e 

intensos de rupturas do equilíbrio geo-ambiental, sobretudo quan 

do  da   intervenção  antrópica   extensiva   e  desordenada'; 

Considerando que a Mata Atlântica é a co- 

bertura vegetal predominante na Serra do Guararú, sendo bioma 

ameaçado de extinção e referendado pela Constituição Brasileira 

como patrimônio nacional, além de contar com legislação especí- 
fica; 

Considerando que a Mata Atlântica apresen- 

ta uma composição de flora e fauna extremamente antiga, patrimõ 

nio  genético  que   constitui   verdadeiros  museus  vivos; 

Considerando a importância de se preservar 
.os   ambientes   insulares; 

Considerando a extrema fragilidade dos sis 
temas ecológicos que se estabelecem na Serra do Guararú e em sua 
área   envoltória; 

Considerando o recente e acelerado processo 

de ocupação da Ilha de Santo Amaro dos últimos 20 anos, marcado 

pela descaracterizada indiscriminada da paisagem e pela inobs^ 

vância de critérios mínimos que respeitem o ambiente insular do Guarujá; 

Considerando qüe a diversidade de uso e ocupação do 

solo na Serra tem gerado uma série de graves problemas ambientais, exigindo 

um ação mais efetiva do poder público para garantir a preservação de seus 

atributos naturais e disciplinar seu uso; 

Considerando que a Vila da Prainha Branca,     apesar 

das transformações ocorridas em sua estrutura econômica,  ainda guarda algpns 

elementos  culturais   típicos  de  comunidade   isoladas  de  pescadores, 

dentre   os   quais   se   destaca   a   própria   paisagem   local,   enquanto   fo'r 

ma   de  apropriação   do  espaço,   onde  predominam  o  respeito   e  a   inte 
graçao  dos  elementos  naturais; 

Considerando ainda a importância desta forma 

de ocupação em relação a todo contexto urbano da Baixada Santis- 

ta,   o   que   torna  ainda   mais   singular   e   única   a   Vila da   Prainha 
Branca; 

Deliberou   o  tombamento  da   Serra  do  Guararú 

município   do  Guarujá,   de  acordo  com  os   limites   abaixo   descrimina 

dos,   e   conforme  consta  na   planta   em  anexo: 

12 00.00.3.0 001 
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Inicia-se no ponto 1, extremo Norte da Praia 

do Perequê (coordenadas 7.353,68 Km N e 380,08 Km E), situado na 

cota altimétrica zero; segue a nordeste pela mesma cota, contor- 

nando o ilhote da Praia Grande até atingir o ponto 2 (coordenadas 

7.351,76 Km N e 381,08 Km E) no extremo sul da Praia Grande; se- 

gue direção sudoeste em linha reta até o  ponto 3 (coordenadas 

7.354,69 Km N e 380,87 Km E), na cota altimétrica 50 metros; se- 

gue por esta cota em direção nordeste até o ponto 4  ( coordena- 

das 7.356,62 Km N e 382,44 Km E); segue pelo divisor de águas a- 

té a cota zero, ponto 5 (coordenadas 7.356,61 Km N e 382,81 Km E) 

no extremo sul da Praia dos Pinheiros; segue direção nordeste pe 

ia mesma cota atravessando a Praia dos Pinheiros, Praia do Cambu 

ri, Praia Preta e Prainha Branca, contornando a ponta da armação, 

até atingir o ponto 6, próximo a balsa de travessia do canal  de 

Bertioga (coordenadas 7.360,75 Km N e 383,70 Km E); segue direção 

sudeste  em linha reta até atingir o ponto 7 (coordenadas 7.360,71 

Km N e 383,73 Km E), situado na cota altimétrica 20 metros; segue 

direção sudoeste, por toda a face da Serra do Guararú voltada pa- 

ra o canal de Bertioga, até encontrar o  ponto  8 (coordenadas 

7.353,71 Km N e 380,OU Km E), no canto norte da Praia do Perequê; 

segue em direção sudeste em linha reta fechando o perímetro  do 

tombamento ao encontrar novamente o ponto 1. (ficam' excluídas des 

te tombamento as áreas já tombadas referentes ao Forte São Felipe 

(Proc. 317/73) e a Ermida Santo Antônio de Guaibe (Proc.20.075/76). 

Como base cartográfica para fins de delimita 

ção da área foram utilizadas as seguintes folhas topográficas, es- 

cala 1:10.000,   do sistema cartográfico metropolitano (GEGRAN/Se- 

oretaria dos Negócios Metropolitanos), ano 1974: 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - S0 - A 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - SO - B 

SF 23 - Y - D - IV -.4 - S0 - C 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - S0 - D 

SF 23 - Y - D - IV - 4 - NO - F 

Em conformidade com o artigo 143 do decreto 

13426, de 16 de março de 1979, combinado com o artigo 28, inciso 

"a", da Ordem de Serviço 1/82 do CONDEPHAAT, Notificamos os pro- 

prietários e outros eventuais interessados, cujos imóveis tenham 

sido total ou parcialmente afetados pelo tombamento, que tem ga- 

rantido o direito de contestar a medida dentro do prazo de 15ínm 

ze) dias, a partir da publicação do presente edital, antes que a 

mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura, por 

Intermédio da Resolução de Tombamento na Imprensa oficial. 

C3 <K<   TOMBADA 

Ll% 
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Quinta-feira, 14 de março de 1991 — GAZETA MERCANTIL 

PRESERVAÇÃO 

Condephaat tomba Mata 
Atlântica no Guarujá 

por Regina Scharf 
de São Paulo 

A partir de ontem, quem 
quiser construir, ampliar 
obras já existentes ou exer- 
cer algum tipo de agricul- 
tura e extrativismo vegetal 
ou mineral na serra do 
Guararu, no Guarujá, lito- 
ral de São Paulo, terá de 
submeter-se ao crivo do 
Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Artísti- 
co, Arqueológico e Turísti- 
co do Estado de São Paulo, 
o Condephaat. 

Ontem o presidente do 
órgão, Edgard de Assis 
Carvalho, anunciou o tom- 
bamento da região, num to- 
tal de 2,1 mil hectares entre 
a praia do Perequê e a bal- 
sa que liga a Ilha de Santo 
Amaro a Bertioga. Ele ex- 
plicou que a decisão foi mo- 
tivada pela importância 
daquele ecossistema, uma 
porção remanescente de 
mata atlântica e um dos úl- 
timos maciços cristalinos 
daquela área. Também fo- 
ram levadas em conta a be- 
leza de suas praias e a pre- 
sença de comunidades de 
caiçaras. 

A decisão pretende evi- 
tar a continuidade da de- 
gradação causada por lo- 
teamentos e construções 
inadequados ao local, bem 
como o turismo e os acam- 
pamentos predatórios. Se- 
gundo Edgard Carvalho, 
qualquer novo empreendi- 
mento deverá ser aprovado 
previamente   pelo   Conde- 

phaat. Deverão ser vetadas 
as obras de terraplana- 
gem, bem como qualquer 
tipc de exploração comer- 
cial de madeira ou miné- 
rios. Ele afirma que mes- 
mo nos casos em que a pre- 
feitura local já tenha expe- 
dido alvarás, o Condephaat 
fará valer sua decisão. Em 
caso de impasse, a pendên- 
cia poderá ser resolvida na 
Justiça. Construções já 
existentes também terão 
de consultar o órgão para 
promover ampliações. 

O Condephaat tem agora 
quinze dias para ratificar a 
decisão e encaminhá-la à 
Secretaria Estadual da 
Cultura. Durante esse pra- 
zo, a população poderá con- 
testar a decisão e influir na 
decisão do Conselho. Hoje o 
órgão deverá se reunir pa- 
ra discutir o tombamento 
do bairro do Pacaembu, na 
capital, e analisar as críti- 
cas ao projeto já encami- 
nhadas. 

Segundo Edgard Carva- 
lho, o Condephaat dispõe de 
um corpo técnicp muito re- 
duzido para a fiscalização 
das áreas por ele tomba- 
das. Assim, o órgão tem 
tentado estabelecer acor- 
dos com as prefeituras en- 
volvidas para uma atuação 
conjunta. Ele disse que es- 
tá sendo estudada a cria- 
ção de uma equipe de visto- 
rias permanente, que possa 
controlar com maior efi- 
ciência o uso que se faz das 
áreas tombadas do estado. 
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Miguel Juliano scl I arquitetos 
RDiovo Moreira,í32 

Te/e/ô«e «4 4777 Telex (ll)S45tT,^) 81619 

05423S.Paulo 

MJ 094/91 

CONDEPHAAT - CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

AT: DR EDGARD DE ASSIS CARVALHO - PRESIDENTE 
A/C: DR LEVI CORRÊA DE ARAÚJO 
Rua da Consolação 2.333 - 9o andar 
São Paulo, SP 

REF: TOMBAMENTO DA SERRA DO GUARARÚ 

MIGUEL JULIANO SC/ARQUITETOS, com sede na rua Diogo Moreira, 
132, São Paulo, SP, inscrita no CGC do MF sob N° 
43.716.919/0001-99, solicita a V.Sas vistas ao Processo de 
Tombamento da Serra do Guararú, Ilha de Santo Amaro, 
Guarujá, SP, conforme Notificação publicada nas páginas 41 e 
42 da Seção I do Diário Oficial do Estado de 13/03/91, 
assim como uma cópia do Parecer Técnico que instruiu o 
referido processo. 

Para tanto autoriza desde já o Arq. Inácio Jun Mizumoto, 
portador do CREA n° 161.806/D, a acompanhar os trâmites e 
tomar as providências necessárias. 

CS 
& 

&-    São Paulo, 18 de março de 1991 

V 
Arq. Miguel Juliano 
Crea: 44.100/D 

V* r 
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Do 
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I Número 

26.632 

Ano Rubrica 

88 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra do Guararu, incluindo a 

Prainha Branca e a Praia do Camburi - Guarujã. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 11 DE MARÇO DE 1991 

ATA N9 902 

O Colegiado deliberou aprovar por unanimidade os pareceres da ET 

quipe de Ãreas Naturais e da Conselheira Relatora, Professora ' 

Beatriz Pontes, favoráveis ao tombamento da Serra do Guararu, na 

Ilha de Santo Amaro no Município do Guarujá. O Conselho também a 

provou o conjunto de diretrizes constante de fls. 562 a 565 dos 

presentes autos. 

1. Ã DT para providenciar a publicação da notifi- 

cação no D.O.E., abrindo o prazo de 15 (quinze) 

dias para as eventuais contestações; 

2. Ao GP para oficiar a Prefeitura local. 

GP/CONDEPHAAT, 21 de março de 19 91. 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

LCA/ahm. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-359/91 

P.CONDEPHAAT-26632/88 

Senhor Prefeito 

São Paulo, 21 de março de 1991 

• 

Em sua sessão ordinária do dia 11 do cor 

rente, Ata n? 902, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar por 

unanimidade os pareceres da Equipe de Áreas Naturais e da Conse 

lheira Relatora, favoráveis ao tombamento da Serra do Guararú, na 

Ilha de Santo Amaro, no Município de Guarujã. 

Juntamos ao presente cópias xerografadas 

da publicação do D.O.E. de 13/03/91, bem como o conjunto de dire - 

trizes propostas para a referida área. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar protestos de estima e consideração. 

D/DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. WALDYR APARECIDO TAMBURUS 

Rua Mario Ribeiro, 261 

GUARUJÃ  -   SP 

CEP.:   11410 

LCA/ahm. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-360/91 

P.CONDEPHAAT-26632/88 

São Paulo, 21 de março de 1991 

Senhor Deleciado 

Em sua sessão ordinária do cia 11 do cor 

rente, Ata n9 902, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar por 

unanimidade os pareceres da Equipe de Áreas Naturais e da Conse 

lheira Relatora, favoráveis ao tombamento da Serra do Guararú, na 

Ilha de Santo Amaro, no Município de Guarujá. 

Juntamos ao presente cópias xerografadas 

da publicação do D.O.E. de 13/03/91, bem como o conjunto de dire - 

trizes propostas oara a referida área. 

Valemo-nos da oportunidade Toara apresen- 

tar protestos de estima e consideração. 

,>^^ £?=£>* «-„. 

ASSIS CARVALHO 

Presi dente 

m 
limo Senhor 

Dr. ANÍBAL TANGANELLI JÚNIOR 

DD. Delegado Titular de Policia 

Av. Pugliese, 656 

GUARUJÂ - SP 

CEP.: 11400 

LCA/ahm. 
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ri* ECT 
BRESIL 

AVISO DE RECEtílMENTO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AGENCI» DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPBT " 

Central 

 QJz  
AVIS   C5 (OBJETOS OÉSTINADOS  AO  EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  I iDE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      □ DE PAIEMENT 

"*   DO  OBJETO / No. 

007707969 
DATA OE POSTAGEM/DATE DE DEPOT 

27/03/91 
N0ME   °"   RAZA°   S0CIAI-    °°   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOdALE    DU   BEST  N 

Dr. Aníbal Tanganelli Júnior 
ENDEREÇO/ ADRESSE 

Av. Pugliese,656 
CEP/ COOE   POSTAL 

11.«400 
CIDADE     E     UF   /    LOCALITÉ   ET    PAYS 

Guarujã  -  SP» 
cZéátefel 

NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   00   REMETENTE / NOM OU RAISON  SOCIALE   DE    L'EXPÈ0ITEUR 

Secretaria de Estado da Cultura. 
ENDEREÇO   PARA   DEVOLUÇlO/A DR E S SE 

R.   da  Consolação,   2.333 
QOhd.joln.f   P? 

CEP/CODE  POSTAL 

01301 
CIDAOE/LOCALITE 

São  Paulo 
ASSINATURA    00    RECEBE^OR^ST^ATURE   OU   DESTINATATRE 

75170392-3 

BRASIL 

ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIO / SIGNAT URE  DE   L^GENT  

AG = 105 x 148 mm 

# 
■ 

rl## ECT 
BRESIL 

AVISO OE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

£>_& 
AVIS   CS (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  I |DE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      I IDEPAIEMENT 

AGENCIA   DE   POSTAGEM / BUREAU  DE   DÉP5T 

Central 
N'   00 OBJETO / No. 

0077079m 

DATA  OE POSTAGEM/OATE DE DEPOT 

27/03/91 
NOME    OU   RAZXO   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   DESTINATAIRE 

Dr.   Waldyr Ap-arecido  Tamburus 
ENDEREÇO/  ADRESSE 

R. Mário Ribeiro , 261 
CEP/ COOE   POSTAL 

11.410 

CIOAOE     E     UF   /   LOCALITÉ   ET    PAYS 

São  Paulo. 

c&éMM. 
NOME   OU   RAZlO  SOCIAL   00  REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE   DE   L EXPEDITEUR 

Secretaria de  Estado  da  Cultura      QQVipfc U^PiõffrP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÍO /A D R ESSE $3        ^^ 7 

c 

R. da Consolação,2.333 
CEP/CODE  POSTAL CIDAOE/LOCALITE 

01301 São Paulo BRASIL 

ASSINATURA   DO   RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   DESTINATAIRE 

Qc^Vt 6>/       ($S:Z?62&2z± 
CIONÍRIO/SIGNATURE DE   L'AGENT 

75170392-3 AG ■ 105 *   14S mm 

Cri 
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limo. sr. 

Edgard de Assis Carvalho 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua da Consolação, 2333. 

01301 - São Paulo - SP 

São Paulo, 3 de abril de 1991 

Prezado senhor, 

Vimos por meio desta cumprimentar o CONDEPHAAT pela decisão de tomba- 

mentò da Serra do Guararu, -na Ilha de Santo Amaro, Guarujá. 

Solicitamos, outrossim, uma cópia do "Parecer da Equipe, Técnica  do 

CONDEPHAAT sobre o Tombamento da Serra do Guararu". 

Sem mais para o momento, agradecemos e despedimo-nos 

rbão Paulo Ribeiro Capobianco 

Diretc/r 

,o/  Rodrigo Lara Mesquita        ( 

Presidente da Fundação SOS Mata Atlântica 

isd/jpc d 

Fundação S.O.S. Mala Atlântica - Rua Manoel da Nóbrega, 456 - Paraíso - São Paulo - SP - 04001 - Telefone (011) 887-1195 - Fax (011) 885-1680. 
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INT.: SOS MATA ATLÂNTICA 

ASS.: Solicita cópia do parecer do tombamento da Serra do Gua 

raru 

* 

1. Â SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR para juntar os documentos necessários 

devolvendo, em seguida, a este GP. 

GP/CONDEPHAAT, 10 de abril de 1991, 

/ds 

z Z- 

EDGAj*D_J)E ASSIS CARVALHO 

Presidente 

<t 

4- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT ^ 

Senhor Secretario 

Com relação ao tombamento da Serra do Guararu 

temos a informar: 

Deliberado pelo Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT 

o tombamento da Serra do Guararu em sessão plenária de 11/3/1991, 

Ata n9 902/91, publicado o Edital de Notificação a todos os pro- 

prietários no Diário Oficial de 13/3/1991, assinando-lhes o prazo 

de 15 (quinze) dias para eventual contestação. 

15 (quinze) proprietários interpuseram tal recur 

so, tendo sido estudados caso por caso e agrupados conforme argu- 

mentação apresentada. 

Tais argumentos foram rebatidos oralmente na úl- 

tima sessão do Egrégio Conselho, em 13/5/1991, pela nossa Equipe 

de Áreas Naturais. 

O relatório final da Comissão encarregada de a- 

nalisar as contestações está em curso, devendo ser ultimado até 

o final da próxima semana, vez que foi interrompida a redação 

por várias vezes para se dar a necessária preferência a outros - 

casos, inclusive, de informações para fins judiciais, que nos 

tem chegado com prazo fatal. 

CONDEPHAAT., 2>-,de agosto de 1991 

Br MONARI 
iretora Técnica 

12.00.00 3 0.00! 
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Rubrica 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra do Guararú, incluindo a 

Prainha Branca e a Praia do Camburi - GUARUJÂ 

SlNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 13 DE MAIO DE 1991. 

ATA N9 909 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar os argumentos expostos pe 

Ia Comissão encarregada de analisar as Contestações ao tombamen 

to da Serra do Guararu, para refutá-las, mantendo o tombamento 

deliberado em 11/03/91, na conformidade e nos termos do parecer 

que se segue. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de maio de 1991. 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 
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Rubrica 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de tombaraento da Serra do Guararu, incluindo a 

Prainha Branca e a Praia do Camburi - GUARUJÂ 

PARECER DO CONDEPHAAT REFERENTE ÃS CONTESTAÇÕES DO TOM- 

BAMENTO DA SERRA DO GUARARU 

A Comissão encarregada de estudar as contestações ã delibera- 

ção do Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em favor do tombamento 

da Serra do Guararu, reunido em sessão Dlenária de 11.03.91, 

constatou a existência de vários casos fundamentando a peca 

contestatória com os mesmos argumentos, aproximadamente, pelo 

que houve por bem agrupá-los em dois blocos, referindo-se o 

presente estudo ao segundo, encabeçado por Bertioga Yacht Club 

(processo n9 28.484/91), seguindo-se no mesmo bloco o de n9 

28.472/91 (Balneário Prainha Branca Ind.e Com.Ltda.), 28.492/ 

/91 (Associação dos Profissionais Liberais Universitários do 

Brasil), 28.493/91 (Tagualba Empreendimentos Civis e Comer- 

ciais S/A), 28.496/91 (Francisco Participações e Comércio 

Ltda.(, 28.495/91 (Francisco Scarpa), 28.504/91 (Jorge Arru- 

da), 28.480/91 (Espolio de Jorge Corrêa Porto) e 28.483/91(Ju 

ne L.Arruda). 

1) O tombamento da Serra do Guararu e sua relação com a legis 

lação vigente 

Os interessados argumentam que os loteamentos existentes na ã 

rea respeitam a legislação em vigor e por isto mesmo já rece- 
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beram aprovação nos diversos Órgãos competentes(Prefeitura, 

Cetesb, Sabesp, Cesp, SPU, Ministério da Marinha, Secretaria 

do Meio Ambiente), o que impediria o CONDEPHAAT de estabele- 

cer novas diretrizes para a área mais restritivas. Argumen- 

tam ainda que a Prefeitura do Guarujá não foi consultada a 

respeito do tombamento e que os projetos aprovados pela mes- 

ma não poderão ser negligenciados. 

Não foi observado,no entanto,que as próprias diretrizes de 

uso e ocupação estabelecidas no estudo de tombamento, em re- 

lação aos loteamentos já aprovados e implantados, seguem as 

regulamentações internas destes. Além disto, estas diretri- 

zes procuraram referendar inclusive as legislações sobre o 

assunto já existentes, muitas das quais bastante antigas,das 

diversas esferas públicas tais como Constituição Federal e 

Estadual, Lei Federal Lehman sobre parcelamento do solo,Lei 

Municipal de Zoneamento, Código Florestal e recentes normati 

zações federais relativas ã Mata Atlântica. 

Neste sentido, não somente a Prefeitura do Município foi con 

sultada em relação a sua legislação específica, como a mesma 

foi respeitada e referendada na definição de diretrizes de 

uso e ocupação da área. Assim sendo, o tombamento não pode 

ser entendido como uma forma de legislar sobre normas de zo- 

neamento e uso do solo, as quais acham-se inclusive acata- 

das e respeitadas por este instrumento 

2. Em relação aos critérios norteadores do tombamento e a de 

limitação de seu perímetro 

Contestam os interessados inicialmente a inclusão de algumas 

áreas esDecíficas aos limites de tombamento da Serra do Gua- 
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raru. Argumentam que este limite contemplou áreas com vegeta- 

ção rasteira que não possuem árvores de porte e não consti- 

tuem região de mananciais, e por isto não se justifica a sua 

preservação. Cabe destacar nesse caso que o critério para de- 

finição do perímetro de tombamento no local assinalado ( lado 

direito da Rod.Guarujã-Bertioga) procurou selecionar as áreas 

em melhor estado de conservação a partir do limite com a es- 

trada, o que a grosso modo coincidiu com a baixa encosta da 

Serra, cota altimétrica 20 metros. Dada a extensão da área 

tombada, não caberia a exclusão de alguns casos pontuais de 

locais com vegetação de menor porte, problema esse que seria 

resolvido posteriormente no estabelecimento de diretrizes de 

uso e ocupação da área (Itens específicos visando a proteção 

da vegetação nativa). Além disso, a vegetação não foi tratada 

como o único elemento que justifica e norteia o tombamento, o 

qual se pauta ainda pelo valor geológico-geomorfolõgico da 

Serra e pela importância da área em relação aos numerosos ma- 

nanciais,os quais,no caso da encosta oeste da Serra, formam 

verdadeiras torrentes, com alto poder de erosão e transporte 

de sedimentos nas épocas de chuvas intensas. A necessidade de 

cuidados especiais nesse setor da Serra justifica-se dado o 

elevado gradiente topográfico a que estão submetidas estas 

drenagens voltadas para o canal, e na influência destas na 

dinâmica de sedimentação do Canal de Bertioga. 

Outra contestação â inclusão de algumas áreas específicas ao 

tombamento da Serra, refere-se âs zonas de mangues, as quais, 

segundo o interessado, não possuem vegetação a ser preservada 

nem paisagem expressiva e devem ser saneadas com a finalida- 

de de embelezar o local. 
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De acordo com o estudo de tombamento elaborado: "as áreas de 

manguezal são representativas de zonas de elevada produtivida 

de biológica, uma vez que, pela natureza de seus componentes, 

são encontradas nestes ecossistemas representantes de todos 

os elos da cadeia alimentar". 

Além disto, "do ponto de vista ecológico, a vegetação de man- 

gue proporciona alimento e retêm detritos sendo que neste am- 

biente os crustáceos são abundantes, refugiando-se em gale- 

rias escavadas no subsolo ou correndo sobre a superfície do 

solo e até mesmo subindo nas árvores. As raízes do mangue ser 

vem de substrato a um grande número de bicalvos (ostras, por 

exemplo) e seu intrincado sistema serve de proteção aos pei- 

xes, que aí desovam para defender suas crias de possíveis pre 

dadores". 

"Com referência a importância de preservar estes ambientes de 

manguezais remanescentes, presentes ao longo dos contornos da 

Serra do Guararu, cabe ressaltar que a região na qual eles es 

tão inseridos, foi considerada no relatório técnico do Grupo 

de Trabalho da Petrobrãs/Cetesb, de 26/0 3/81, como região al- 

tamente sensível do ponto de vista ecológico. 

Estes trechos retirados do estudo elaborado demonstram desde 

já, não somente a importância ecológica deste tipo de ambien- 

te, como a sua extrema fragilidade face a intervenções antrõ- 

picas. Neste sentido, a Constituição Estadual em seu artigo 

19 7 define os manguezais como áreas de proteção permanente,as 

sim como as nascentes, matas ciliares e paisagens notáveis. 

Cabe destacar que constituem também terrenos da Marinha defi- 

nidos pelo Decreto Lei Federal n9 9 760 de 05/09/46. 
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Em relação a contestação de que o perímetro de tombamento é 

discriminatório pois exclui parte do loteamento TijucoDava,en 

quanto inclui outros como o Sítio São Pedro, Iporanga e Ta- 

guaíba, cabe destacar que o objetivo principal desta delimita 

ção prendeu-se na necessidade de preservação do que resta dos 

espaços ocupados pelos loteamentos ainda em bom estado de con 

servação no aspecto paisagístico e ambiental. Nesâe sentido o 

limite de tombamento na área de praias dos loteamentos segue 

a cota 50 metros para os locais com ocupação intensa ( Praia 

Grande e Praia do Iporanga) e cota 0 metros para os locais em 

melhor estado de conservação (Praia dos Pinheiros). Na verten 

te voltada para o Canal de Bertioga todos os loteamentos fo- 

ram atingidos pelo tombamento na cota 20 metros. 

Quanto aos argumentos de que nao procedem alguns dos elemen- 

tos que justificam o tombamento da Serra do Guararu, tais co- 

mo o de que a área de Mata Atlântica que interessava já foi 

integrada ao Parque Estadual da Serra do Mar(decreto de 19 77), 

estando portanto fora destes limites a Serra do Guararu, e o 

de que a Vila da Prainha Branca por representar apenas 1% da 

área total do tombamento não pode se constituir em argumento 

a favor deste, temos a colocar que: 

- os limites estabelecidos pelo Decreto que cria o Parque Es- 

tadual da Serra do Mar, não necessariamente incluiram toda 

a área remanescente de Mata Atlântica do Estado de Sao Paulo. 

Porções significativas deste tipo de vegetação nativa foram 

incluídas em outros tipos de unidades de conservação tais co- 

mo APAS, Reservas ou Estações Ecológicas ou permaneceram fora 
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como ê o caso da Serra do Guararu, sem qualquer grau de prote- 

ção o que justifica ainda mais o estebelecimento do instrumen- 

to de tombamento para a área. 

- o tombamento da Serra do Guararu como bem de caráter ambien- 

tal e cultural se justifica em função de um conjunto de ele- 

mentos , muitos dos quais já destacados aqui, e a importância 

da forma de ocupação típica caiçara encontrada na Vila da 

Prainha Branca representa apenas um destes elementos a ser con 

siderado. 

3. Os loteamentos na Serra e sua preocupação com a preservação 

do meio ambiente 

Argumentação comum em algumas contestações refere-se ao fato 

de que os loteamentos já instalados na Serra do Guararu foram 

já por demais onerados com a implantação de eletrificação, sis_ 

tema viário e sistema hidráulico, obras estas todas que seriam 

condizentes com preservação do meio ambiente. 

Entretanto, destacando informação do próprio Relatório IPT n9 

27786 referente a carta geotécnica do Guarujá, temos que: 

"Na Serra do Guararu estão sendo implantados vários loteamen- 

tos de alto padrão. Os problemas maiores são conseqüência da 

abertura das vias de acesso e circulação, sem a implantação de 

medidas complementares, como cobertura vegetal nos taludes de 

cortes e aterros, e um sistema adequado de drenagem superfi-- 

cial. Tais problemas agravam-se nos trechos em que as estradas 

atravessam os vales e outros pontos de concentração de águas 

pluviais, como as cabeceiras de drenagem Igrotas) devido ã fal- 

ta de infra-estrutura necessária ã condução dessas águas. A- 

lém da instabilidade ao longo das vias, existem conseqüências 

a jusante, colocando em risco direto ocupações ao oé da en- 

costa e contribuindo para o assoreamento do Canal de Bertioga 

pelo material resultante da erosão das encostas,  intensifica- 
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da pela não adoção de medidas de proteção". 

Por estes trechos do trabalho do IPT observa-se na realidade a 

ausência de certos cuidados na implantação destes loteamentos 

em relação ao meio ambiente, fato este agravado pelo desresDei 

to inclusive ao Código Florestal, no que diz respeito princi- 

palmente as áreas de preservação permanentes. 

4. Sobre a Serra do Guararu e os movimentos rápidos de ruptura 

do equilíbrio geo-ambiental 

Com relação ãs argumentações de que "nao se tem notícias de mo 

vimentos rápidos e intensos de ruptura do equilíbrio geo-ambi_ 

ental" ou de quais estudos indicam ser a Serra do Guararu um 

ambiente frágil e susceptível aos mesmos, é necessário inicia], 

mente esclarecer que tais movimentos rápidos de massa nada mais 

são do que os fenômenos de escorregamentos e quedas de barrei- 

ra, que podem ser potencializados pela intervenção antrópica 

extensiva e desordenada. 

Sobre a ocorrência destes fenômenos no Municpipio de Guarujã,e 

particularmente na Serra do Guararu, foi elaborado um minucio- 

so levantamento pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas(IPT) 

do Estado de São Paulo cujos resultados são apresentados no Re 

latõrio n9 27786 - Carta Geotécnica do Município do Guarujã 

de onde são extraídas as citações que se seguem: 

"As encostas dos morros do Município do Guarujã, embora não se 

jam continuidade das escarpas da Serra do Mar, são dominadas 

pelos mesmos processos de evolução do relevo. Tendo ã   frente 

os escorregamentos, estes processos desempenham papel decisivo 
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e evidente no destino dos assentamentos urbanos, chegando a di- 

tar seu sucesso ou insucesso, por encerrarem riscos geológicos 

capazes de imprimir sensíveis danos materiais e até perdas de 

vida ãs populações que vivem e trabalham nessas áreas"(pp.1). 

"0 levantamento do registro histórico de escorregamentos permi- 

te situar o Município de Guarujá como palco constante de even- 

tos de escorregamentos ..." (pp.31). 

"A confrontação entre os dados obtidos do crescimento da ocupa- 

ção ao longo do tempo e a freqüência de registro de escorrega— 

mentos denota uma nítida influência das intervenções antrõpicas 

como agente catalisador na dinâmica dos movimentos de massa..." 

(pp.31) . 

Conforme o levantamento dos episódios de escorregamentos e que- 

das de barreira, realizado pelo IPT no período de 1960 a  19 88, 

trinta por cento (30%) dos episódios associados a   intervenção 

antrõpica mais acentuada ocorreram nas encostas da Serra do Gua 

raru (Tabela 5 - Relatório IPT 27786). 

"A ocupação urbana no setor norte da Serra do Guararu é rarefei 

ta, caracterizando-se por loteamentos para a classe de alto DO- 

der aquisitivo e pela manutenção de baixa densidade de ocuoação. 

No entanto, as formas de implantação dos loteamentos e infra-es 

trutura viária, além do orõprio processo de ocupação que se ace 

lera, potência e agrava situações de risco, pela instabilizaçao 

das encostas. 

Esta situação exige disciplinamento..." (Relatório IPT 27786 

pp66) . 

Fica nítida então a fragilidade das encostas da Serra do Guara- 

ru aos movimentos coletivos de massas e blocos - escorregamen 

tos - sobretudo quando submetidas a uma ocupação descriteriosa. 
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Assim o tombaraento, longe de garantir que não venham a aconte- 

cer tais movimentos, propõe uma ocupação racional do espaço, 

compatível com as características ambientais ali presentes, vi_ 

sando salvaguardar ao mãximo o frágil equilíbrio daquelas en- 

costas . 

5. Legitimidade do tombamento de paisagens naturais 

O argumento de que o CONDEPHAAT deve cuidar exclusivamente de 

um bem (edificação ou imóvel),não sendo pertinente o tombamen- 

to da Serra do Guararu pois trata-se de uma vasta região de 

serras onde se incluem dezenas de propriedades, ê resultado de 

uma interpretação equivocada do artigo 161 do Decreto Lei Esta 

dual 20.955 de 19/06/83. 

O diploma legal que ainda rege a matéria, Decreto Lei 13.426, 

de 16/0 3/79, artigo 140, item I, prevê explicitamente um Livro 

de Tombo para bens arqueológicos, etnográficos e paisagísticos, 

não deixando dúvidas sobre a possibilidade desta categoria de 

bens vir a ser objeto de proteção por parte do Estado. 

Ao poder público, nos três níveis de competência, federal, es- 

tadual e municipal, cabe a responsabilidade de proteção dos 

bens naturais, juntamente com as demais categorias de bens cul- 

turais. A Constituição Federal, em seu artigo 216, inciso V, e 

a Constituição Estadual, em seu artigo 260, inciso IV, estabe- 

lecem como patrimônio cultural brasileiro os conjuntos urba— 

nos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,  ar- 
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queológico, paleontolõgico, ecológico e científico. 

6. O Tombamento e o Direito de Propriedade 

O tombamento foi contestado por muitos interessados sob a ale- 

gação de que se trata de uma forma de expropriação, contrarian 

do o preceito constitucional do direito de propriedade. O tom- 

bamento é antes uma forma de preservação que pretende compati- 

bilicar a presença do proprietário com a proteção do bem, atra 

vês da regulamentação de usos. Conforme Diogo de Figueiredo Mo 

reira Neto, ê uma "intervenção ordenadora concreta do Estado 

na propriedade privada, limitativa de exercício de direitos de 

utilização", visando a preservação de bens históricos, arqueo- 

lógicos, artísticos ou paisagísticos (Curso de Direito Adminis_ 

trativo - Pg.289). 

Hely Lopes Meirelles também afirma que o "poder regulatório do 

Estado se exerce não só sobre os bens do seu domínio patrimo- 

nial como, também, sobre as coisas e locais particulares, de 

interesse público". Enquadra nesta categoria as obras, monumen 

tos, documentos e recantos naturais que, embora de propriedade 

privada, passaram a integrar o patrimônio cultural da nação 

(Direito Administrativo Brasileiro - 8a. Edição Ed.Rsv.dos Tri 

bunais 1.981 - pp.544 e 545). Para este autor o tombamento " é 

a declaração pelo poder público do valor histórico, artístico 

ou científico de coisas que, Dor essa razão devem ser preserva 

das de acordo com a inscrição no livro próprio" (on.cit.pág. 

589) . 
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No caso de paisagens notáveis, que pela sua beleza conferem um 

grande potencial turístico a trechos determinados, como é o ca 

so dos setores litorâneos, em que há combinações paisagísticas 

extraordinárias, as restrições imediatas decorrentes do tomba- 

mento podem ser compensadas a médio prazo, pela manutenção ou 

mesmo melhoria da qualidade ambiental, inclusive com previsí- 

veis reflexos positivos no valor dos bens. 

Cumpre lembrar ainda que o tombamento não impede a venda das 

propriedades, não prejudica as instalações e usos já implanta- 

dos (conforme item VIII - n9 1 do Edital de Tombamento), nem 

ameaça os direitos adquiridos como, por exemplo, realização de 

loteamentos legalmente aprovados e registrados e projetos em e 

xecução. 

Apenas as alterações futuras que trazem risco para a paisagem, 

especialmente para a vegetação remanescente, devem ser crite- 

riosamente estudadas para que sejam selecionados os melhores 

sítios na sua implantação. 

Cabe ressaltar ainda que este tipo de tombamento pela sua ge 

neralidade, abrangendo múltiplas propriedades que se encontram 

em situações semelhantes e sujeitando-se portanto ao mesmo cor 

po de prescrições, não cria e nem criará discriminações ou de- 

sigualdades, uma vez que os proprietários em situações idênti- 

cas ficam sujeitos a ônus iguais segundo Paulo Affonso Leme 

Machado (Tombamento - Instrumento Jurídico de proteção do pa- 

trimônio natural e cultural - Rev. dos Tribunais n9 56 3 - Set. 

83 - pp. 15/41). 

-segue- 

&&9 



Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

-  12  - 

Por tais razões, a Comissão signatária propõe ao Senhor Secre- 

tário de Estado a mantença da decisão favorável ao tombamento 

da Serra do Guararu, negando provimento âs contestações  apre- 

sentadas . 

Ã Comissão 

Profã Drã Beatriz Maria Soares Pontes 

Geógrafa Conselheira 

Evaristo Silveira Júnior 

Assist. de Planej. e controle I 

CZ ,/r^-^^V -       s\   " 

V Simone Scifoni     ^ 

Geógrafa Eq. ãreas Naturais 

rO—-    0 go ^JU, ■ 
Luis Paulo M. Ferraz 

Geógrafo Eq. Áreas Naturais 

\ 

Rodrigo Cerqueira Nunes 

Geógrafo Eq. Áreas Naturais 
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PROCESSOS I e II VOLS. 26.632     88 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra do Guararu. incluindo  a 

Prainha Branca e Praia do Camburi - GUARUJÂ 

PARECER DO CONDEPHAAT REFERENTE AS CONTESTAÇÕES DO TOM- 

BAMENTO DA SERRA DO GUARARU 

A Comissão encarregada de estudar as contestações ã deli- 

beração do E. Colegiado do Condephaat em prol do tombamento da Ser 

ra do Guararú, reunido em sessão plenária de 11.03.91, constatou a 

existência de vários casos fundamentando a peça contestatória com 

os mesmos argumentos, aproximadamente, pelo que houve por bem agru 

pá-los em dois blocos, referindo-se o presente estudo ao primeiro, 

encabeçado por Empreendimentos Imobiliários e Representações São 

Pedro Ltda (Processo n° 28487/91), seguindo-se, no mesmo bloco, os 

de n°s 28490/91, 28489/91, 28486/91 e 28488/91 respectivamente em 

que são contestantes, Iporanga Empreendimentos Imobiliários e Cons 

truções Ltda, Sampedro Sociedade dos Amigos do Sítio São Pedro, Em 

preendimentos Imobiliários e Representações São Pedro, e Badra S/A. 

No final de tais contestações, os interessados 

pretendem: 

a) seja acolhida a preliminar de nulidade de delibera- 

ção do tombamento por sua alegada caducidade, com o 

arquivamento do processo. 

Para tanto, sustentam os contestantes, em suma, que, ao 

serem notificados pela primeira vez por edital, quando da delibe 

ração do E. Colegiado pela abertura de processo de estudo do tom 

bamento da Serra do Guararú, conforme publicação no DOE de 20/12/ 

88, Seção I, pag. 49, apresentaram no prazo de 15 dias, sua pri- 

meira contestação, havendo-se esgotado o prazo de 60 dias   para 

-segue- 
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decisão conforme o artigo 9Q do Decreto-lei federal n° 25, de 30/ 

11/37, que se aplica supletivamente ã legislação estadual (sic). 

Ora, como reconhecem, a legislação federal só se aplica 

supletivamente ã estadual, naturalmente quando essa última se omi 

te sob um determinado tópico. 

Não é o caso, porém. O procedimento adotado pela legis- 

lação federal para a execução da medida tombatória difere do ado- 

tado pela legislção estadual. Naquela, tal procedimento é regula- 

do pelo citado Decreto lei 25/37, desenvolvendo-se o estudo de 

tombamento sem notificação ao interessado, notificação que só se 

efetuará após a deliberação em favor do tombamento (artigo 99) , 

quando se assina o prazo de 15 dias para apresentação facultativa 

da contestação. Na legislação estadual, o proprietário do bem é 

notificado quando da mera aprovação pelo E. Colegiado, da abertu- 

ra do processo de estudo de tombamento, nos termos e para os efei. 

tos dos artigos 142, § único, e 146 do Decreto Estadual n° 13.426, 

de 16/03/79, no sentido de vinculá-lo ao processo, mas para que o 

conserve e não lhe introduza alterações sem a apreciação prévia e 

expressa  doCondephaat. 

Só para tais fins foi notificado o contestante pelo edi. 

tal referido retro e não ainda para contestar o tombamento que, 

aquela altura, não fora deliberado, encontrando-se em mero estudo 

pelos setores técnicos competentes. 

Quando da deliberação em favor do tombamento não volun- 

tário, então sim, o proprietário é notificado para apresentar sua 

contestação, se o quiser, dentro de 15 dias (quinze dias) , confor t 

me se constata do artigo 14 3 do mesmo decreto estadual, como ocor.§ 

reu com a presente contestação. 

Quando, contudo, a contestação é apresentada prematura- § 

mente- quando da notificação sobre a aberura do processo de &s % 

tudo de tombamento, o õrgão não deixa de considerá-la, como libe- g 

ralidade, mas sem prejuízo da contestação tempestiva, aquela pre- ° 

vzb 
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 vista na notificação referente ao tombamento, e não, co 

mo a anterior, da abertura de seu mero estudo, que pode mesmo le- 

var o E. Colegiado a posição contrária ao tombamento. 

Constata-se, assim, que, no primeiro caso, sendo a con- 

testação extemporânea, não prevista na legislação, não se poderá 

aplicar-lhe os prazos da legislação federal, nem mesmo supletiva- 

mente, pois,o recurso não é previsto em tal fase processual. 

Absurdo, portanto, pelas razões expostas, a pretensão de 

se inquinar o processo de vício, sem que se justifique, por conse- 

qüência^ alegação de caducidade que levaria a seu arquivamento. 

b) caso afastada tal preliminar, os contestantes pedem 

a exclusão da área do loteamento titulado, para pre 

valecer apenas o núcleo da "Prainha Branca". 

0 tombamento da Serra do Guararu, com bem de caráter am 

biental e cultural, se justifica em função de um conjunto de ele- 

mentos e a importância da forma de ocupação típica caiçara encon- 

trada na Vila da Prainha Branca representa apenas um desses ele- 

mentos a ser considerados. 

O argumento de que o Condephaat deve cuidar exclusivamai 

te de bens imóveis ( edificações), não sendo pertinente o tombamen- 

to da  Serra do Guararu por tratar-se de uma vasta região floresta 

da onde se incluem dezenas de propriedades, é resultado  de uma iru 

terpretação equivocada. § 

0 diploma legal que ainda rege a matéria, Decreto Lei tlfijl 

13.426, de 16/03/79, prevê explicitamente um Livro de Tombo para § 

bens arqueológicos, etnográficos e paisagísticos, não deixando dú-^ 

vidas sobre a possibilidade desta categoria de bens vir a ser objeg 

to de proteção por parte do Estado para fins preservacionistas.   < 
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Ao Poder Público, nos três níveis de competência, fede- 

ral, estadual e municipal, cabe a responsabilidade de proteção dos 

bens naturais, juntamente com as demais categorias de bens. 

A Constituição Federal, em seu artigo 216, inciso V, e 

a Constituição Estadual em seu artigo 260, inciso IV, estabelecem 

como patrimônio cultural brasileiro os conjuntos urbanos e sítios 

de valor histórico, paisagístico, artístico, arquelógico, paleon- 

tológico, ecológico e científico. 

Na Ordem de serviço 01-82, referente as Diretrizes   a- 

brangentes do Condephaat quanto ao "Plano Sistematizador de Prote 

ção dos Recursos Naturais do Estado de São Paulo", verifica-se que 

o tombamento de paisagens já está previsto, desde seus  aspectos 

conceituais. Este documento assim se expressa: 

"A paisagem corresponde ã globalidade dos componentes 

naturais articulados num determinado contexto espacial e temporaL 

Não se confunde com "recurso natural" que implica aproveitamento 

econômico. Assim, pode-se considerar o termo paisagem como sínte- 

se das diferentes formas de arranjo e dos diferentes processos de 

interação dos componentes naturais. 

Sendo o sistema ambiental dinâmico, no tempo e no espa- 

ço,  ele gera  uma   sucessão de paisagens. O que existe hoje são 

paisagens onde a interferência da ação antrõpica se faz sentir em 

diferentes graus de intensidade, em detrimento do tipo  de paisa- 

gens que se convencionou chamar de quadro natural. 

Portanto, os poucos quadros naturais existentes são do- 

cumentos vivos da evolução biológica e geológica da terra e as pajL = 

sagens onde a ação humana se faz sentir mais direta e intensamen- 1 

te são documentos da história do homem. Toda a paisagem é um bem I 

cultural, seja por seu valor como acervo para o conhecimento em | 

geral ou pelo simples fato da paisagem integrar a noção de mundo S 

no âmbito da consciência humana. É, imprescindível, portanto, sal. g 
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vaguardar determinados tipos de paisagens ou componentes de pai- 

sagens. 

No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros natura- 

is, enquanto paisagens, são raros, devido a formas inadequadas de 

utilização, torna-se urgente a sua preservação, não só para garan 

tir a continuidade e a qualidade de vida da biota remanescente, 

mas também pelo que reprensentam de patrimônio cultural. 0 mesmo 

acontece com alguns tipos de paisagens naturais que a ação humana dei^ 

xou marcas peculiares dos diferentes momentos da história deste 

Estado". 

Conforme o Artigo 1Q desse documento devem ser conside- 

rados objetos de interesse para fins de tombamentos: 

as formas de vegetação nativa remanescente, em especial 

as áreas onde essa cobertura vegetal esteja ameaçada de extinção 

iminente; 

as formas de vegetação secundária que se destacam pelo 

seu valor científico ou pela escassez de formas originais; 

as áreas que se destacam pela existência de monumentos 

geológicos, de feições geomorfolõgicas e pedológicas particula- 

res; 

as áreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do sistema am 

biental garantindo a manutenção de mananciais ( que são feições 

geológicas particulares ); 

as áreas consideradas "habitat" de espécies animais 

raras; 

as paisagens de constituem exemplos de atuação antrõpi- § 

ca, efetuada através de manejos que levam em conta a preservação 1 

do espaço territorial e das estruturas sociais locais; i 

toda paisagem alterada ou não pela ação antrópica, que o 

se caracterize pela sua expressividade, raridade e beleza excepci_ 2 

onal, e pelo que a mesma representa em termos de interesse turís- < 

Ç?ò& 
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tico, social e científico. 

Verifica-se protanto, que todos os tópicos previstos ser 

vem para justificar o tombamento de Serra do Guararu. 

c) pretendem que o Senhor Secretário, na mantença de po- 

sição do Egrégio Colegiado do Condephaat, o que   se 

efetuou em sessão plenária de 13/05/91, não autorize 

o tombamento definitivo do local. 

Não haveria razão para tanto salvo melhor juizo do 

Senhor Secretário da Cultura, porquanto o argumento invocado não 

procede conforme se verifica deste parecer. 

d) finalmente e alternativamente pedem o pagamento de 

verba indenizatória como cumprimento do que dispõe a 

letra "K" do artigo 5Q do Decreto-lei 3365 de 21/06/ 

41; 

Ora, não se trata, em hipótese alguma, de desapropriação, 

nem mesmo indireta, pois o instituto jurídico do tombamento não se 

confunde com a medida expropriatória. 

O tombamento não muda o vínculo dominial nem o detentor 

da posse do bem e não impede o uso que o mesmo venha tendo, nem a- | 

carreta qualquer lesão ao proprietário. O tombamento, isso sim, 

constitui o bem em regime jurídico especial, garantindo a tutela do I 
i 

órgão tombador sobre o mesmo, mas exclusivamente com o escopo de j| 

preservá-lo, garantindo sua inalienabilidade e imodificabilidade, || 

porém relativas, desde que o imóvel tombado pode ser alienado, es 

mesmo modificado após a apreciação prévia e expressa do E.Colegiado 5 

13 
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(idém,   artigo   134,   "caput"). 

A argumentação comum em várias contestações refere-se ao 

fato de que os loteamentos já instalados na Serra do Guararu foram 

já por demais onerados com a implantação de eletrificação, sistema 

viário e sistema hidráulico, obras essas que seriam condizentes com 

a preservação do meio ambiente. 

Entretanto, destacando informação do Relatório IPT n9 

27786 referente a carta geotécnica do Guarujá verificou-se que: 

" Na Serra do Guararu estão sendo implantados vários lo- 

teamentos de alto padrão. Os problemas maiores são as conseqüência 

de abertura das vias de acesso e circulação , sem a implantação de 

medidas complementares, como cobertura vegetal nos taludes de cor- 

tes e aterros, e um sistema adequado de drenagem superficial. Tais 

problemas agravam-se nos trechos em que as estradas atravessam os 

vales e outros pontos de concentração de águas pluviais, como as 

cabeceiras de drenagem (grotas) devido ã falta de infra-estrutura 

necessária ã condução dessas águas. Além da instabilidade ao longo 

das vias, existem conseqüências a jusante, colocando em risco dire 

to ocupações ao pé da encosta e contribuindo para o assoreamento 

do Canal de Bertioga pelo material resultante  da erosão das encos 

tas, intensificada pela não adoção de medidas de proteção. 

Por tais trechos do trabalho do IPT observa-se na reali- 

dade a ausência de certos cuidados na implantação dessies loteamen- 

tos em relação ao meio ambiente, fato este agravado pelo desrespei. 

to inclusive ao Código Florestal, no que concerne  principalmente ç 

às áreas de preservação permanente. 5 

Aliás, muito ao contrário do que se alegada contestação, ^ 
o 

as diretrizes aprovadas pelo E. Colegiado referentes ao uso e ocupa< 

ção do solo na área objeto do processo de tombamento prevêm a rati § 

ficação das normas dos tombamentos existentes, o que comprova o in é 
o 

tuito, sem qualquer interesse em desapropriar. < 
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0 tombamento foi contestado sob a alegação de que se tra 

ta de uma forma de expropriação, contrariando o preceito constitu- 

cional do direito de propriedade. 0 tombamento é antes uma  forma 

de preservação que pretende compatibilizar a presença do proprietá 

rio com a proteção do bem, através da regulamentação de usos. Con- 

forme Diogo de Figueiredo Moreira Neto, ê uma "intervenção ordena-! 

dora concreta do Estado na propriedade privada, limitativa do exer 

cicio de direitos de utilização", visando a preservação de   bens 

históricos, arqueológicos, artísticos ou paisagísticos (Curso de 

Direito Administrativo - Pg. 289) . 

HellY Meirelles também afirma que o "poder regulatório 

do Estado se exerce não só sobre os bens do seu domínio patrimoni- 

al como, também, as coisas e locais particulares, de interesse pú- 

blico". Enquadra nesta categoria as obras, monumentos, documentos 

e recantos naturais que, embora de propriedade privada, passaram a 

integrar o patrimônio cultural da nação (Direito Administrativo 

Brasileiro - 8§ Edição Ed. Rev. dos Tribunais 1.981 - pp. 544    e 

545 ). Para este autor o tombamento " é a declaração pelo poder pú 

blico do valor histórico, artístico  ou científico de coisas que, 

por essa razão devem ser preservadas de acordo com a inscrição no 

livro próprio" (op. cit. pág. 589) . 

No caso de paisagens notáveis, que pela sua beleza confe 

rem um grande potencial turístico a trechos determinados, como é o 

caso dos setores litorâneos, em que há combinações paisagísticas 

extraordinárias, as restrições imediatas decorrentes do tombamento 

podem ser compensadas a médio prazo, pela manutenção ou mesmo me- 

lhoria da qualidade ambiental, inclusive com previsíveis reflexos e 

positivos no valor dos bens. § 

Cumpre lembrar ainda que o tombamento não impede a venda I 

daspropriedades, não prejudica as instalações e usos já implanta- j| 

dos (conforme item VIII - nQ 1 do Edital de Tombamento), nem amea 

ça os direitos adquiridos como, por exemplo, realização de lotea | 

mentos aprovados e registrados e projetos em execução. 

o 

5 

bW. 
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As Alterações futuras que trazem risco para a pai. 

sagem, especialmente para a vegetação remanescente, devem ser cri- 

teriosamente estudadas para que sejam selecionados os melhores sí- 

tios na sua implantação. 

Cabe ressaltar ainda que este tipo de tombamento   pela 

sua generalidade, abrangendo múltiplas propriedades que se encon- 

tram em situações semelhantes e sujeitando-se portanto ao mesmo cor 

po de prescrições, não cria e nem criará discriminações ou   desi. 

gualdades, uma vez que os proprietários em situações idênticas fi- 

cam sujeitos a ônus iguais segundo Paulo Affonso Leme Machado (Tom 

bamento - Instrumento Jurídico de proteção do patrimônio natural e 

cultural - Rev. dos Tribunais n° 563 - Set. 83 - pp. 15/41). 

Igualmente, não ocorre, com o tombamento, qualquer esva- 

ziamento econômico, nem fere, aquela medida o ato jurídico perfei- 

to ou o direito adquirido, porquanto o que visa é o disciplinamen- 

toda ocupação de acordo com a regulamentação aplicável nos níveis 

federal, estadual e municipal. Assim não há que se invocar no caso, 

as figuras ou situações incólumes previstas nas Constituições, dejs 

de que absolutamente não ofendidas pelo tombamento. 

Outrossim os atos administrativos de tombamentos são 

atos constitutivos e discricionários . Sóao Condephaat, como único 

órgão da Administração, cabe aferir o valor cultural do bem, obje- 

to da medida como estabelece a Constituição Estadual vigente, no 

artigo 261 e a própria jurisprudência, ainda parca, vem reconhe- 

cendo a exemplo de recentes sentenças judiciais em casos de Marí- 

lia e Porto Feliz, inclusive. 

Por tais razões, a Comissão signatária propõe ao Senhor 

Secretário de Estado a mantença da decisão favorável ao tombamento 

da Serra do Guararu, negando provimento ãs contestações apresenta- 

ções apresentadas. 

bÇQ 
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CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTA 

DO - CONDEPHAAT ~ 

ATA N9 902 

>£? 

Aos onze dias do mês de março do ano de mil novecentos e noventa e 

um, com início ãs nove horas e trinta minutos, na Secretaria de Es- 

tado da Cultura, localizada â Rua da Consolação n9 2.333, 89 andar, 

sob a Presidência do Professor Edgard de Assis Carvalho e com a pre 

sença dos Conselheiros: Alzira Lobo de Arruda Campos, Antônio Rober 

to de Paula Leite, Beatriz Maria Soares Pontes, Carlos Rodrigues 

Brandão, Jandira Lopes de Oliveira, João Marino, Jorge Sidney Coli 

Júnior, José Carlos Isnard Ribeiro de Almeida, José Sebastião Witter, 

Maria Angela D'Incao, Marisa Coutinho Afonso, Odette Carvalho de Li 

ma Seabra e Regina Márcia Moura Tavares, além da presença do Arqui- 

teto Flávio Moraes, Diretor do STCR, realizou-se a reunião do Conse 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT, tendo secretariado a reunião o 

Senhor Levi Corrêa de Araújo. A reunião foi aberta pelo Senhor Pre- 

sidente que saudou os Senhores Conselheiros. 1. Expediente - ld) Co 

municações da Presidência - 1) Galeria Estadual de Arte - O Senhor 

Presidente convidou os Senhores Conselheiros para a inauguração da 

Casa das Rosas - Galeria Estadual de Arte, que realizar-se-á ãs 18 

horas na Av.Paulista n9 37, nesta Capital. 2) Demolições em Itati- 

ba - O Senhor Levi Corrêa de Araújo apresentou relatório sobre as 

demolições ã revelia do CONDEPHAAT, dos imóveis sitos ã Rua Rangel 

Pestana n9 117, esquina com Rua Benjamin Constant n9 276, 262 e 

270 e Rua Francisco Glicêrio n9 284, em Itatiba. Informou que logo 

que a denúncia da Associação Prõ-Memõria de Itatiba chegou ã Presi- 

dência, foram expedidos telegramas fonados ã Curadoria do Meio Am 

biente, ao Delegado da Cidade e ã Prefeitura Municipal. A Curadoria 

do Meio Ambiente e o Delegado implementaram medidas visando embar— 

L- 
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gar as obras; a Prefeitura, por sua vez, não se manifestou até o mo 

mento. No final de semana próximo passado as demolições foram proce 

didas sem que nenhuma medida impeditiva por parte da Prefeitura fos 

se aplicada. O Senhor Levi Corrêa de Araújo sugeriu, e o Colegiado 

aprovou, que o assunto seja tratado com máximo rigor, movendo  re- 

presentação junto â Curadoria para que seja apurada a responsabili- 

dade dos proprietários e da Prefeitura local, pelos danos causados 

ao patrimônio cultural. 3) A publicação da Fundação para o Desenvol 

vimento da Educação - FDE/1890-1920 Arquitetura Escolar Paulista  - 

As Arquitetas Maria Lúcia Pinheiro Ramalho, Silvia Wolff e Sônia de 

Deus, apresentaram breve relatório sobre os trabalhos desenvolvidos 

entre a antiga CONESP e o CONDEPHAAT abordando o tema das escolas 

do período da Ia.República. Em seguida, comentaram sobre a oportuna 

publicação da FDE "1890-1920 ARQUITETURA ESCOLAR PAULISTA" argumen- 

tando não ter havido o merecido destaque reconhecendo a laboriosa 

pesquisa do CONDEPHAAT. Alguns Conselheiros se manifestaram e  após 

amplo debate o Conselho decidiu o seguinte: 19) Oficiar ã FDE lamen 

tando o ocorrido e sugerindo uma correção através de errata; 29) En 

caminhar o assunto ao Dr.Evaristo Silveira Júnior para se manifestar 

quanto ã infração ou não dos direitos autorais, lf) Comunicações do 

STCR - Os "out doors" nas áreas envoltõrias do MASP e do Colégio Ro 

drigues Alves - O Arquiteto Flávio Moraes expôs o problema  e infor 

mou os detalhes dos encaminhamentos tomados sobre as referidas  in- 

tervenções ã nossa revelia nos mencionados bens tombados. Após o re 

latório do Sr.Diretor do STCR, o Colegiado entendeu que deverão con 

tinuar as tratativas jurídicas junto ã Prefeitura Municipal, com - 

vistas â retirada dos "out doors". 3. Ordem do Dia - 3a) Processos 

de área envoltória com parecer favorável - O Colegiado deliberou a- 

provar por unanimidade os pareceres do STCR, favoráveis aos seguin- 

tes processos: 28.361/91 - 28.400/91 - 28.386/91 - 28.391/91 -  ... 

28.153/90 - 28.389/91 - 28.362/91 - 28.363/91 - 28.367/91 - 28.383/ 

/91 e 28.380/91. 3b) Processos de área envoltória com parecer desfa 

12.00.00.3.0.001 
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vorável - O Colegiado deliberou aprovar por unanimidade os pareceres 

do STCR, desfavoráveis aos seguintes processos: 28.160/90 e 28.132/ 

/90. Processo 28.393/91 - CAMPINAS - Solicita autorização para demo- 

lição e construção no imóvel sito ã Rua Padre Vieira n9 268, em Cam- 

pinas - A pedido do Sr.Diretor do STCR, os presentes autos foram re- 

tirados da pauta, devendo retornar ao Serviço Técnico para manifesta 

ção complementar. 3c) Processos de Estudo de Tombamento - Processo 

26.632/88 - Guarujá - Estudo de tombamento da Serra do Guararu,  in- 

cluindo a Prainha Branca e a Praia do Camburi. A Equipe de Áreas Na- 

turais apresentou seu minucioso parecer com as seguintes decisões: 

"Parecer - Serra do Guararu - Apresentação - 1) Caracterização   do 

Meio Físico - 1.1) Geomorfogênese; 1.2) Diagnóstico do Meio: 1.2.1 - 

Geologia; 1.2.2. Clima; 1.2.3. Geomorfologia; 1.2.4. Solos; 1.2.5. 

Hidrografia; 1.3) Dinâmica do Meio e Suscetibilidade â Ação Antrõpi- 

ca. 2) Diagnóstico do Meio Biológico: 2.1) Florestas Tropicais - As- 

pectos Históricos; 2.2) Referência ã importância da Fauna Insular; 

2.3) Mata Atlântica - Vegetação predominante na Serra do Guararu; 

2.4) Vegetação Secundária; 2.5) Vegetação de Restinga; 2.6) Vegeta— 

ção do Litoral arenoso; 2.7) Vegetação da Serra do Guararu - Aspectos 

Gerais; 2.8) Aspectos da Fauna da Mata Atlântica; 2.9) Os manguezais 

da área envoltõria. 3) Diagnóstico do Meio Sõcio-Econômico: 3.1) Bre 

ve histórico da ocupação do solo na  Ilha de Santo Amaro; 3.2) Alguns 

indicadores sócio-econômicos do Município do Guarujá; 3.3) A paisa— 

gem do turismo no Guarujá e na Serra do Guararu; 3.4) A Vila da Pra- 

inha Branca: a importância cultural das comunidades tradicionais cai 

caras e avaliação das condicionantes locais; 3.5) Outros usos na Ser 

ra do Guararu. 4) Legislação pertinente: 5) Proposta de Tombamento: 

5.A) Síntese de Justificativas e Posição da Equipe; 5.B) Limites  da 

Área a Ser Tombada; 5.c) Conjunto de Diretrizes; 6) Bibliografia". 

Em seguida, a Conselheira Relatora, Professora Beatriz Maria Soares 

Pontes leu o seu parecer que acompanha a proposta do STCR, favorável 

ao tombamento da Serra do Guararu, na Ilha de Santo Amaro, no Municí 

pio de Guarujá. Após amplo debate, o Colegiado decidiu por unanimida 

de aprovar os pareceres do STCR e da Conselheira Relatora, Professo- 

ra Beatriz Maria Soares Pontes, favoráveis ao tombamento da Serra do 
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Guararu. O Colegiado decidiu, também por unanimidade, o conjunto de 

diretrizes propostas pela Equipe de Áreas Naturais com a contribui— 

ção do Conselheiro José Carlos Ribeiro de Almeida. 0 Senhor Presiden 

te propôs e o Colegiado aprovou um voto de louvor ã Equipe de Áreas 

Naturais do STCR, pelo conjunto dos brilhantes trabalhos realizados 

durante a sua gestão. Processo 27.847/90 - ARARAS -  Inclusão de Pau 

ta - O Conselheiro Antônio Roberto de Paula Leite procedeu a leitura 

do seguinte parecer: "Sr.Presidente, Sras.Conselheiras, Srs.Conselhei 

ros: Solicitado por pessoas amigas, pedi vistas do Processo n9  .... 

27.847/90. Após a leitura do texto surgiram dúvidas no que diz res— 

peito a diversos aspectos consubstanciados naquele guichê. Dentro des 

se raciocínio, fui até a cidade de Araras a fim de realizar uma  es- 

pécie de pesquisa de campo. Assim, o parecer técnico elaborado  pela 

arquiteta Suely F.de Bem, foge à realidade da área central daquela 

urbe. Alguns dados importantes como a construção de um edifício de 7 

(sete) andares, denominado Dona Elvira ao lado do Solar Antônio Lot- 

to, ã Rua Júlio Mesquita, a uma quadra da Praça Barão de Araras, den 

tro do raio de 300 ms., a partir do Fórum de Araras (área envoltõria) 

e, apenas distante do terreno ora em discussão, 50 ms, foram omiti— 

dos. Não se abordou que todo o redor do Solar Antônio Lotto a ambiên 

cia foi descaracterizada pois, ali há construções recentes, como,por 

exemplo, a do Banco Nacional (distante 40ms.) e edifícios comerciais 

de alguns pavimentos, igualmente, recentes. Aliás, o próprio  solar 

passou por reformas, possui adendos que fogem ã arquitetura do  pré- 

dio e, podem ser vistos em sua fachada lateral, o que já descaracte- 

riza a edificação, sendo, pois, visível aos olhos de qualquer tran— 

seunte. É bom rememorar que dentro do raio de 300 metros do Fórum fo 

ram construidos os seguintes edifícios: 1) Altos do Parque - na esqui 

na das Ruas Santa Cruz com a Rua Alexandre Fleming (12 andares + co- 

bertura + caixa d'água); 2) Ângelo Franzini - na Rua Nunes Machado 

(11 andares + cobertura + caixa d'ãgua); 3) Edifício Dona Elvira 

Rua Júlio Mesquita (7 andares + caixa d'água), ao lado do Solar Anto 

nio Lotto. Cumpre salientar , o edifício Dona Elvira, está no   raio 
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de 300m, do Fórum vizinho ao solar tombado e, distante 50 ms.do ter- 

reno que é o objetivo em pauta. Em contrapartida, apenas parte do 

terreno em curso está dentro da área delimitada pelo CONDEPHAAT con- 

forme croqui em anexo. Isso deixaria de qualquer forma uma área li- 

vre para construir o que interessasse à parte (dentro das normas da 

construção civil). Aí, nesse caso, ê desnecessária a aprovação pelo 

Colegiado. Estaria, em pendência, apenas, uma parte desse terreno. A 

parte interessada antes de adquirir a área verificou que alguns edi- 

fícios haviam sido aprovados dentro da área envoltõria do Fórum (300 

ms), pelo CONDEPHAAT, como é exemplo, o edifício Dona Elvira, que 

dista 50 ms., do terreno supra. Na época, isso não gerou polêmica, - 

mesmo tendo sido aprovado em situação pior. A própria Prefeitura lo- 

cal respondeu, quando consultada, de modo satisfatório ã construção 

do referido edifício. Entenda-se, pois, somente com todos os requisi. 

tos plenamente realizados foi adquirido o dito imóvel. Até, então, o 

CONDEPHAAT não tinha se manifestado contra a construção de nenhum e- 

difício na área envoltõria do Fórum, principalmente, estando quase 

sempre fora de seus limites. Portanto, não existem normas específi- 

cas que proibam a construção de edifício nessa área pelo Colegiado. 

Parece injusta, no caso, negar a necessária autorização para constru 

ção, pois, em que normas se basearia o CONDEPHAAT? E o prédio ao la- 

do não foi aprovado? E os outros prédios dentro desse raio de 300ms. 

também, não foram aprovados pelo órgão legal? Por outro lado, a ar— 

quiteta, Suely F.de Bem apresentou uma foto com vista da área envol- 

tõria datada de 1986...A foto não corresponde ã realidade atual. A- 

quela foto está ultrapassada, obsoleta. De resto, seria justo impe— 

dir uma construção em que apenas 1/3 do terreno ê da jurisdição do 

CONDEPHAAT? Por outro turno, existe, ainda, uma situação de ordem 

constitucional, pois, dentro do princípio da isonomia todos são i- 

guais perante a lei. Consequentemente, não se poderá entender como 

correta a aprovação de uma construção e a negativa de uma outra, em- 

bora localizadas geograficamente num mesmo local. Isso, contraria as 

12.00.00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

-    ■,■   '   '     »■■ I^IW^>;   



F 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

-6- 

> 

■ 

o 
• 

: 

l 
II 

normas legais vigentes. Sugiro, Sr.Presidente, Srs.Conselheiros, que 

o Processo n9 27.847/90 seja remetido ao dr.Evaristo Silveira Júnior 

ilustre assessor jurídico deste órgão, a fim de exarar parecer sobre 

a matéria em debate. Ou seja, consulta-se a Assessoria Jurídica do 

CONDEPHAAT sobre eventual tutela nos outros dois terços do terreno,o 

que, segundo parece não deverá existir. São Paulo, 10 de março de 

1991. a) Antônio Roberto de Paula Leite". Em seguida, o Arquiteto - 

Flávio Moraes pediu a palavra para retomar todos os pontos do proces^ 

so, esclarecendo, inclusive, todos os detalhes dos estudos da área 

envoltõria do Fórum de Araras regulamentada na sessão do Conselho p. 

p. Após amplo debate, o Colegiado deciciu aprovar por maioria de vo- 

tos o parecer do STCR, favorável ã demolição do imóvel sito ã Rua 

Albino Cardoso n9 707, e desfavorável ao projeto da nova construção, 

por contrariar as diretrizes previstas na regulamentação da área en- 

voltõria do Fórum de Araras. A Conselheira Regina Márcia Moura Tava- 

res pediu destaque em seu voto no sentido de que o COMPAC seja conta 

tado a fim de que a fiscalização das obras na área envoltória seja 

intensificada. Processo 24.405/84 - MARÍLIA - Processo de tombamen- 

to da casa assobradada, sita ã Rua D.Pedro n9 87, em Marília. A Con- 

selheira Maria Angela D'Incao leu o seu parecer contrário ã homologa 

ção do tombamento. Em seguida, a Historiadora Ana LuizaMartins e o 

Conselheiro Jorge Coli se revezaram defendendo o tombamento e aler- 

tando para os riscos e o precedente que poderão significar um recuo 

na atual fase em que se encontra o processo. Após amplo debate, o Co 

legiado deliberou confirmar a decisão de 19/01/87, Ata n9 742, favo- 

rável ao tombamento da casa assobradada localizada na Rua D.Pedro n9 

87, em Marília, considerando, inclusive, que a contestação ao tomba- 

mento encaminhada pelo proprietário no dia 19/02/87, não obedeceu o 

prazo legal previsto no artigo 143 do Decreto Estadual 13.426, de .. 

16/03/79, conforme considerações da Dra.Judith Monari constantes de 

fls.139 dos autos. O Senhor Presidente convocou os Senhores Conselhei 
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ros para uma sessão extraordinária na próxima 5a.feira, dia 14/03, 

âs 10,30 horas, para a apreciação dos pareceres da Comissão que es 

tudou as contestações ao tombamento do Bairro do Pacaembu. Nada 

mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente encerrou a Sessão, 

cuja Ata foi elaborada por Levi Corrêa de Araújo e assinada pelos 

Conselheiros presentes. 

São Paulo, 11 de março de 1991. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTA 

DO  -  CONDEPHAAT 

ATA N9 909 

% '"}■ 

Aos treze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa e 

iam, com início âs nove horas e trinta minutos, na Secretaria de Es 

tado da Cultura, localizada â Rua da Consolação n9 2.333, 89 andar,"- 

sob a Presidência do Professor Edgard de Assis Carvalho, e com  a 

presença dos Conselheiros: Alzira Lobo de Arruda Campos, Antônio - 

Roberto de Paula Leite, Aracy Abreu Amaral, Beatriz Maria   Soares 

Pontes, Betty Schifnagel Abramovicz, Carlos Rodrigues Brandão,  El 

mer Luiz Bartholomei, ítalo Arnaldo Tronca, Jandira Lopes de Olivei 

ra, João Marino, Jorge Sidney Coli Júnior, José Carlos Isnard  Ri- 

beiro de Almeida, José Sebastião Witter, Maria Angela D'Incao,  0- 

dette Carvalho de Lima Seabra, além da presença do Arquiteto  Flá- 

vio Moraes, Diretor do STCR, realizou-se a reunião do Conselho  de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 

co do Estado - CONDEPHAAT, tendo secretariado a reunião o   Senhor 

Levi Corrêa de Araújo. A reunião foi aberta pelo Senhor Presidente 

que saudou os Conselheiros presentes. 3. Ordem do Dia - 3a) Proces 

sos de área envoltória com parecer favorável - O Colegiado aprovou 

os pareceres do STCR, favoráveis aos seguintes processos: 28.590 / 

/91 - 28.606/91 - 28.611/91 - 28.616/91 - 28.627/91 - 28.568/91  - 

28.640/91 - 27.662/90 - 28.246/91 - 27.907/90 - 26.937/89 - 28.566/ 

/91 - 28.600/91 - 28.506/91 - 28.594/91 - 28.586/91 - 24.539/86  - 

28.597/91 - 28.559/91 - 28.584/91 - 28.642/91 - 28.614/91 - 24.200/ 

/85 - 28.612/91 - 28.631/91 - 28.567/91 - 28.639/91 - 28.485/91  - 

28.422/91 - 28.615/91 - 28.617/91 - 28.524/91 - 28.628/91 - 28.630/ 

/91 - 28.561/91 - (INCLUSÕES): 28.577/91 - 28.548/91 e 28.457/91. 
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3b) Processos da Assessoria Jurídica - Processo 28.582/91 - O Cole— 

giado, após analisar o parecer da Assessoria Jurídica, deliberou que 

se instaure o inquérito policial contra o Espólio José João Abdalla 

pela demolição do imóvel sito â Av.Paulista n9 1.941, nesta Capital. 

Processo 28.4 79/91 - O Colegiado deliberou aprovar o parecer do Dr. 

Evaristo Silveira Júnior, favorável ao projeto de um edifício no imõ 

vel sito ã Alameda Itu n9 911, nesta Capital, sem prejuízo da aplica 

ção das multas, em seu valor máximo, previstas no artigo 14 7 do De- 

creto Estadual n9 13.426, de 16/03/79. Processo 27.756/90 - Carta de 

Intenções referente ao processo 25.699/87 - O Colegiado deliberou - 

não acolher o pedido de reconsideração da Companhia de Automóveis Ta 

pajõs, encaminhado em 28/12/90, RATIFICANDO, portanto, a decisão de 

15/10/90, Ata n9 889. Processo 28.576/91 - O Colegiado deliberou a- 

provar o parecer do STCR favorável ás obras no imóvel situado ã Av. 

Magalhães de Castro n9 420, Butantã, nesta Capital, sem prejuízo da 

aplicação das multas, em seu valor máximo, previstas no artigo 14 7 - 

do Decreto Estadual n9 13.426, de 16/0 3/79. 3c) Processos com dire— 

trizes e/ou áreas em processo de tombamento - Processo 28.322/91 

O Colegiado aprovou o parecer do STCR desfavorável ao estudo prelimi 

nar para a instalação de posto bancário e cofre forte na Estação Jü 

lio Prestes. Processo 28.645/91 - O Colegiado deliberou autorizar os 

serviços de terraplanagem no terreno situado â Av.Tiradentes, esqui- 

na com a Av.Paulo Facchini, em Guarulhos e, ainda, aprovar o projeto 

para construção de uma lanchonete no local, com as restrições cons— 

tantes do parecer técnico de fls.15 a 17. Processo 28.551/91 - 0 Co 

legiado aprovou o parecer do STCR favorável ao projeto de construção 

no terreno situado no loteamento Tijucopava, lote 2, quadra 49, no 

Município de Guarujã. 3d) Processos com diretrizes e/ou áreas tomba- 

das - Processo 28.529/91 - Capital - O Colegiado deliberou aprovar o 

parecer do STCR após análise do projeto de revegetação do Parque da 

Aclimação, nesta Capital. 3f) Processos de contestação ao tombamento 

12.00 00.3.0 001 
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da Serra do Guararu - Apôs ouvir a exposição oral do Arq.Miguel Ju- 

liano, o Conselho apreciou e debateu os pareceres da Equipe de Áreas 

Naturais do STCR e do Dr.Evaristo Silveira Júnior, refutando as argu 

raentações de caráter técnico e jurídico das seguintes contestações 

ao tombamento da Serra do Guararu: 28.495/91 - 28.504/91 - 28.492/91 

28.496/91 - 28.493/91- 28.483/91 - 28.472/91 - 28.476/91 - 28.486/ 

/91 - 28.487/91 - 28.489/91 - 28.480/91 - 28.488/91 - 28.490/91   e 

28.494/91. Tendo apreciado cada contestação, o Egrégio Colegiado de- 

liberou não acolher as contestações e confirmar a sua decisão de ... 

11/03/1991. 3g) Guichês - Guichê 00315/90 - Bauru - O Colegiado deli 

berou aprovar o parecer do Conselheiro ítalo Arnaldo Tronca, favorá- 

vel à abertura do processo de estudo de tombamento das seguintes edi 

ficações do antigo asilo-colônia Aimorés, hoje Instituto Lauro de 

Souza Lima, no Município de Bauru, a saber: Igreja, Coreto, Residên- 

cias coletivas de doente do tipo carville, cassino. Guichê 00310/90 

Araraquara - O Colegiado deliberou aprovar o parecer do STCR, favorá 

vel ã abertura do processo de estudo de tombamento dos seguintes imó 

veis: Esplanada das Rosas, Praça da Matriz, Praça da Independência , 

Praça Santos Dumont, Hotel Municipal, Clube Araraquarense, Edifício 

da Câmara Municipal e Casa da Cultura. INCLUSÕES:  Guichê 00286/89 - 

Estudo de tombamento da Lagoa de Jundiaquara - Araçoiaba da Serra 

O Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Beatriz Maria 

Soares Pontes, favorável ao arquivamento do presente guichê. Guichê 

n9 00328/91 - 0 Colegiado deliberou aprovar a abertura do processo - 

de estudo de tombamento do Morro São João, a partir da cota altimé— 

trica 5 metros e localizado na Ilha de Cananéia ao sul da cidade  do 

mesmo nome, fronteiro ao Morrete da Ilha Comprida. Guichê n9 00223 / 

/87 - Estudo de tombamento do Morro dos Fonsecas - Serra Negra -   O 

Colegiado decidiu aprovar o parecer da Conselheira Beatriz Maria Soa 

res Pontes, favorável ao arquivamento do presente Guichê. Guichê n9 

00337/91 - O Colegiado decidiu aprovar o encaminhamento do Professor 

José Sebastião Witter, favorável ã abertura de estudo de tombamento 
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do Conjunto Arquitetônico da Antiga Estação de Bondes do Brãs, loca 

lizado entre a Av.Celso Garcia n9 142, José de Alencar e João Alves 

de Lima, nesta Capital. Guichê n9 00330/91 - O Colegiado deliberou 

aprovar a abertura do processo de estudo de tombamento do imóvel si 

to â Rua Capitão João Batista Mendes Silva n9 176, no Município  de 

Espírito Santo do Pinhal. Guichê n9 00191/87 - O Colegiado deliberou 

aprovar o parecer da Conselheira Beatriz Maria Soares Pontes, favo- 

rável ã abertura do processo de tombamento da Reserva de Cocais for 

mada por uma mancha de cerrado de aproximadamente 126 hectares,  no 

Município de Casa Branca. Guichê n9 00283/89 - O Colegiado deliberou 

aprovar os pareceres do Serviço Técnico e da Conselheira Beatriz Ma 

ria Soares Pontes, favoráveis ao arquivamento do guichê de tombamen 

to da área verde situada no imóvel ã Rua Casa Forte n9 237, nesta - 

Capital. Guichê n9 00269/88 - O Colegiado deliberou aprovar o pare- 

cer da Conselheira Aracy Abreu Amaral, favorável ao arquivamento do 

guichê de tombamento da residência situada â Rua 13 de Maio n9 274, 

nesta Capital. Processo 28.706/91 - o Colegiado deliberou aprovar o 

parecer do Senhor Diretor Técnico favorável â abertura do processo 

de estudo de tombamento da Casa Fretin, localizada ã Rua São Bento, 

nesta Capital. Processo 20.485/78 - O Colegiado decidiu aprovar  o 

parecer da Conselheira Beatriz Maria Soares Pontes, favorável ã  a- 

bertura do processo de estudo de tombamento do imóvel situado ã Rua 

3 com Avenida 3, esquina com Praça Sargento Otoniel Marques Teixei- 

ra, em Rio Claro. Processo 28.671/91 - O Colegiado deliberou apro- 

var a abertura do processo de estudo de tombamento dos seguintes i- 

mõveis no Município de Batatais: 1) Antiga Estação Batatais da Estra 

da de Ferro Mogiana; 2) Faculdades Claretianas de Batatais, Colégio 

São José e Igreja do Imaculado Coração de Maria; 3) Grupo Escolar - 

Washington Luis; 4) Casa da Cultura (antiga residência Monsenhor — 

Joaquim Alves Ferreira; 5) Igreja Matriz de Batatais, Paróquia  do 

Senhor Bom Jesus da Casa Verde; 6) Câmara Municipal de Batatais; 7) 
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Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais; 8) Centro 

Educacional do SESI n9 235 (antigo Fórum e Cadeia Pública). Processo 

n9 26.855/89 - O Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselhei- 

ra Beatriz Maria Soares Pontes, favorável ao tombamento das seguin— 

tes ilhas, ilhotas e lajes: a) Folha Picinguaba: Ilhas da Pedra,  da 

Redonda, do Negro e Pequena. Lajes Pequena,Grande e Feia; b) Folha I 

lha Anchieta: Ilha da Ponta, Ilhota do Sul. Lajes das Palmas e    de 

Dentro; c) Folha Caraguatatuba : Ilhota de Managuaçu; d) Folha   São 

Sebastião: Ilhotas Ponta do Baleeiro, do Itasusé e Ponta da Itapuã , 

Laje dos Moleques; e) Carta Náutica 1635: Laje Grande do Perequê; f) 

Folha Maresias: Ilha "As Ilhas" e Laje do Apara; g) Folha Salesópo— 

lis: Ilhota do Juquehy; h) Folha Santos: Ilha das Palmas e Laje Pon- 

ta Itaipu; i) Folha Itanhaém: Ilhas da Ponta da Aldeia e Peruíbe; j) 

Carta Náutica 1700: Ilhota do Bosquete, Lajes Noite Escura e Parana- 

puã; k) Folha Pedro de Toledo: Ilha do Boquete; 1) Folha Bertioga: 

Laje. Processo 25.194/87 - O colegiado deliberou por unanimidade tom 

bar o Cine Teatro Avenida, sito ã Av.Oliveira Mota n? 51, no Municí- 

pio de Espírito Santo do Pinhal. Nada mais havendo a ser tratado,  o 

Senhor Presidente encerrou a Sessão, cuja Ata foi elaborada por Levi 

Corrêa de Araújo e assinada pelos Conselheiros presentes. Em tempo: 

Estiveram presentes, também a reunião, os Senhores Arquiteto Nilson 

Ghirardello indicado pela UNESP, e o Sr.Ayrton Camargo e Silva, Pre- 

sidente do CEPESP. 

São Paulo, 13 de maio de 1991. 
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D DE ASSIS—CARVALHO 

ALZIRA LOBO DE ARRUDA CAM DE ARRUDA CAMÍOS 

ANTÔNIO ROBERTO DE PAULA £EITE 
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Rubrica 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra do Guararu 

Senhor Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para deci- 

são, os pareceres da Comissão encarregada de estudar as Contesta- 

ções apresentadas contra a deliberação do E.Colegiado em favor 

do tombamento da Serra do Guararu, aprovados pelo E.Colegiado em 

sessão de 13/5/1991. 

CONDEPHAAT, 2 de setembro de 1991. 

>£.<£. é?—£--<r-<, <-->^ 

TH MONARI 

ETORA  TÉCNICA 

CONDEPHAAT 

SJ/rcl. 
CHEFIA   DE   GABINETE 

o < 

üV\ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do «^■■■■■■■i Número 

folha de Informação 
ubricada sob n ° 

tíf\ 

AnOBBBB   |l Rubrica 

^jLívOUjex   WjUtèt   ) JL CAAJUUO 

5 

U?5 



I    ET- 

\   /*/*)lÁ 

. > 
;..',. .Ml 

LOA/^lfevLí?   O^  9-1/^Kfc^   SuC i AO   O 

(fa&*C<=^cu>c^   aoét," 

Juntada 

Segue juntada nesia data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Assinatura 

Diretora Técniova 

CONDEPHÍ.AT 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Número 

P.CONDEPHAAT 26.632 

Ano 

88 

Rubrica 

mmsissÊKÊtmHÊí^^s^^emmmaMÊmmm\!*MmiiÊiMÊms^^^Mm 

Folha de Informação 
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Interessado: Secretaria do Meio Ambiente 

Assunto:     Estudo de tombamento da Serra do Guararú 

r io^O 

Ã Assistência Técnica do Gabinete 

Dra. Neide Carvalho, a pedido. 

CONDEPHAAT, 24/03/92 

JARI 

ÍTORA  TÉCNICA 

Stçfo    de.   Expediente Q. S.   ^ 
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82 

Rubrica 

PROCESSO SC-CONDEPHAAT 26632 

INTERESSADO: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO:     Estudo de Tombamento da Serra do Guararu, incluindo 

Prainha Branca e a Praia do Camburi-Guarujá. 

Cuidam os processos CONDEPHAAT, n°-s 

28495/91, 28504/91, 28492/91, 28496/91, 28493/91, 28483/91, 

28472/91, 28476/91, 28486/91, 28487/91, 28489/91, 28480/91, 

28488/91, 28490/91, 28494/91 de contestação e mandado de se 

gurança em relação ao tombamento da Serra do Guararu impe- 

trado pelos respectivos interessados em que o Sr. Presiden- 

te do CONDEPHAAT transmite a síntese da decisão do E. Cole_ 

giado proferida em sessão ordinária realizada em 13 de maio 

de 1991 (Ata n^ 909) deliberando manter-se o tombamento e 

refutando as contestações apresentadas, de modo que resta 

apenas a decisão do Sr. Secretário que, em acatando essa d£ 

liberação, deve se pronunciar pela sua manifestação. 

A consideração superior. 

AT/GS., em 13 de abril de 1992 

NEÍDE CARVALHO 

Ass isten/te Técnico de Direção II 

NC/dsf 
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26632 

Ano 

88 

Rubrica 

INTERESSADO: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO   : Estudo do tombamento da Serra do Guararu, incluindo a 

Prainha Branca e a Praia do Camburi-Guarujá. 

De acordo. 

Ã Chefia de Gabinete. 

AT/CH.GAB., em 13 de abril de 1992 

O^AÜÉLIA PIEROÍfr 

ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 

NC/macd 

i 
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26632 
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88 

Rubrica 

P 

0 

INTERESSADO: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO:     Estudo de tombamento da Serra do Guararu, incluindo 

a Prainha Branca e a Praia do Camburi-Guarujá. 

Senhor Secretário 

Os presentes autos que versam sobre contes_ 

tação e mandado de segurança em relação ao tombamento da 

Serra do Guararu, foram apreciados pelo CONDEPHAAT e devem 

ser deliberados por Vossa ExcelêVicia, em termos. 

CG. , em 13 d|s 

JOÃO OCTA 

CHE 

il de 1992 

MACHADO NETO 

GABINETE 

nc/dsf 

un 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RUA   DA  CONSOLAÇÃO,   2.333 —  SÃO   PAULO —  CEP  01301   —  PABX — 259-9611 

Gabinete do Secretário 

PROCESSO SC 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

26632/88 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Estudo do tombamento da Serra do Guararu, incluindo 

a Prainha Branca e a Praia do Camburi-Guarujá 

m Analisadas todas as contestações e mandados de segu 

rança apresentados pelos interessados nos processos CONDEPHAAT 

nss 28472/91, 28476/91, 28480/91, 28483/91, 28487/91, 28489/91, 

28490/91, 28492/91, 29494/91, 28496/91 e 28504/91 e relativos ao 

tombamento da Serra do Guararu, Município do Guaruja, mantenho o 

tombamento como expresso em 11 de março de 1991 pelo Egrégio Co 

legiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artísitico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT, transforman 

do-o em definitivo para os fins de direito. 

Publique-se. 

G.S., em 11 de maio de 19! 

CHAJJO M~ETQ\ 

XPEBIE1TE DA ISE 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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24 - D.O.E.; S«ç I. Slo Pauto. 102 £41). iábaüto. 19 dez. 1992 

KeioluçSo SC-48, de J8-12-92 

O Secretário cia Cultura, nos termo* do artigo 1! do Drcrcto- 
-lei 149, de 15-8-69, e do Decreto 13.426, de 16-3-79. cujos ar- 
tigos 134 i 149 permanecem em vigor por força dos artigos 18" 
e 193 do Decreto 20 ott   cv  i <.•..<. J   f 

Considerando que a Mata Atlimirs t: . ... 
■'   "      '•        -   '       •-:•■.       C>S . '. -.     ■ . ' i-J'.   C:   l) 
tinç;      t   reler» n:. d     r-,..,   < ■   .    ...      | ..;.    ( 
patrimônio nacional, «km de contai com legislação específica 

Considerando que a Mata Atlantic: apresenta urn; Cpmpo 
lição dt flora c fauna extremamente antiga, patrimônio genéti- 
co que constitui verdadeiros museus vivos, 

Considerando a importância de se preservar os ambientes 
insulares; 

Considerando a extrema fragilidade dos sistemas ecológicos 
que se estabelecem na Serra do Guarani e em sua arca envohória, 

Considerando que a diversidade de uso e ocupação do solo 
na Serra tem gerado uma série de graves problemas ambientais, 
exigindo uma ação mais efetiva do poder público para garantir 
a preservação de seus atributos naturais e disciplinar seu uso, 

Considerando que a Vila da Prainha Branca, apesar das trans- 
formações ocorridas em sua estrutura econômica, ainda guarda 
alguns elementos culturais típicos de comunidade isoladas de pes- 
cadores, dentre os quais se destaca a própria paisagem local, en- 
quanto forma dt apropriação do espaço, onde predominam o 
respeito e a integração dos elementos naturais, resolve: 

Artigo 1 ° — Fica tombado como bem cultura! de interesse 
paisagístico, ambiental e científico a Serra do Guararu, localiza- 
da no município do Guarujã, de acordo com os limites abaixo 
discriminados, c conforme planta cm anexo: 

Inicia-se DO ponto 1, extremo Norte da Praia do Perequé 
(coordenadas 7.353,68 Km N e 380,08 Km E), situado na cota 
altimétrica wo; segue a nordeste pela mesma cota, couturnan- 
do o ilhote da Praia Grande até atingir c por.:: 2 (cordenadas 
7.354,76 Km N c 381,08 Km E) no extremo sul da Praia Grande; 
segue direção sudoeste em linha reta até o ponto 3 (coordena- 
das 7.354,69 Km N e 380,87 Km E), na cota altimétrica 50 me- 
tros; segue por esta cota em direção nordeste até o ponto 4 
(coordenadas 7.356,62 Km N e 382,44 Km E); segue pelo divi- 
sor de águas até a cota zero, ponto 5 (coordenadas 7.356,61 Km 
N e 382,81 Km E) no extremo sul da t-raia dos Pinheiros; segue 
direção nordeste pela mesma cota atravessando a Praia dos Pi- 
nheiros. Praia do Camburi, Praia Preta e Prainha Branca, con 
tornando a pont2 cb armação, até atingir o ponto C próximo 
a balsa de travessia do cana! dt Bertic.-£.~. (coordenadas 7.360,75 
Km N r 383,70 Km F>. segue direção sudeste rrr Unha rc;r atí 
atingir o ponto ~ (coordenadas 7.360,7 1 Km N t 385,73 Km Ei 
situado na cota altimétrica 20 metros secut direção sudoeste 
por ioda a face da Serra <k. Gu;.raru voltada para o canal de her 
tioca ate enronrmr o nnntr, K //.fv>rH*«nrfn, - ici -» v—- » r 

J80.O4 KT. f, nrt canto non< c' >•___: Ct fci~u£ íí. „ t;;. 
. direção sudeste em linha reta fechando o perímetro do tomba - 

mento ao encontrar novamente o ponto 1. (ficam excluídas des- 
te tombamento as arcas Já tombadas referentes ao Forte São Felipe 
(Proc. 347-73) e a Ermida Santo Antônio de Guaibe (Proc. 
20.075-76). 

Como base cartográfica para fins de delimitação da área fo- 
ram utilizadas as seguintes folhas topográficas, escala 1:10.000. 
do sistema cartográfico metropolitano (GEGRANSccreiaria dos 
Negócios Metropolitanos), ano 19~4 

Sr 23 — Y — D — IV — 4 — SO - 
SI 23 — V — D — rv — 4 — SO - 
SF 23 — Y — D — IV — 4 — SC) - 
SI 23 — V — D — IV — 4 — SC) - 
Si 23 — Y — D — IV — 4 — SO - 
Artigo 2l. — Tendo em vista concilia 

para a preservação da área tombai, fica estabelecido o sce; 
te conjunto dt- diretrizes considerada» indjspensâveii p-ira gsr. ntii 
um caráter fiexive! para a preserva,-'' múJiip!: do hem tomb.J. 

A 
B 
C 
I) 
í 
esforço- imegrados 



■ cgãpéci 
I ifiw i Viáilirlri TWmr nas myrWTtãf' 

m ao soenapaenento a> actn ao uprm. 
í O Çpodtfptim coatiaen de rcirrutc inirrrise tocM • 
çlo óc rcmoçlo as Aon e o mSÊmSmú vegeta* t » Ciei 

' w arcas ar prcscrnçlo permanente e enteia que tal t _" 
> Menor to* Inaefeaacs pmemCkxiigtM que BOUTMIOI I 

MO dl Sem do Guarani 
€"'.. SíM KKSUS onde a cobertura vegetal foi rcfuortda M a*- 

terada, dereri *c proenover nu rccjpcraçio. 
«V Toda e qualquer reccsposiçlo florfstica drreri ver feia 

■tSuando-K espécime» da flora originai. 
IV A fachada de vegetação natural na* irrai de domínio da 

marinha nao poder! aer removida, te: soa permeabilidade alie 
rada ou receber qualquer tapo de comercio. 

$) Nlo serio permitida» as Intervenções que tanpHquein ean 
- retirada da cobertura vegetai ou atividades de terraplanagens na 

face cr n.aciço volíatía para o cana! dr Beníoga 
Kl Fica proibida a extração ccmcrcta' de madeira na Serra 

2i  Soort a proervaçac dos valores cênicos 
ai O u»o e a ocupação do soiu na irea tombada devt res 

peitar a paisagem t a? qualidade» ctnicaí da smhí-ncia   Neve 
acnilii..-. o» pn Jetüs n& devem sr topo? i pauaagegi 

|s. fK r   protetm -J.: na* ria— ■-  d?  «        roí 

■: J£t"_*£L£ ' ■:.:.. .■;gg5aV 

''*«BH* «•*' 

.  . -    ■ .     .   -. . ":.*... 

. —  >.   v - •■   . T»à'- (     L ■ ■ ■    r.- . 

Ira coo '■'■-■ ' út lOrn para :•• terreno! nruad tateai :. - 
o. e de 30 0 ; m2 com frenie de 50 rr.. par. o» terreno» situ. 
do* acima da reu 20 m 

I) — taxa rniiima de ocupação do terreno c òr 6,13 par« 
o* lotes situados até a cou 20ro. e de 0 10 para o* lote* situados 
acima da cou 20m 

II! — O» recuos obrigatório* mínimo» si o óV 7m. 
IV — A a.tura máxima permitida e de 2 pavimento* 
c). O novo? projetos deverão manter o miximo possi* ei de 

vegetação contínua de porte axborco, respeitada a legislação exis- 
tente de preservação da Maus Atlântica 

d) O irruamento deve acompanhar o traçado dai curvas dr 
nfvel  A dcclivnia.de mlxlma permitida e de I2V 

e) Deve-se reservar uma faixa de vegetação natural ao lon 
go das margem das rodovias. ruas e rias de acesso 

$) Sobre oe krteamenros fa aprovados e implantados 
a) Ficam mantida.* as rcgulamenLaçõe* iniernas deste* Io 

teamentos. 
b) Toda nora ocupação posterior ao tombamento rdo po 

dera ocorrer nas vertentes da Serra do Guararú voltadas para o 
Canal d.  Bertioga 

c) 1 Lidos os projetos deverão ser subrnetick» a avaliação pre- 
via do Condephaat. que o* enquadrara na Icg.slação vigente c 
na perspectiva do tombamento 

41 (obre a Vüa da Prainha Branca 
a) Quanto i» Mvraa construções 
I — AJtura máxima pcrmiiiw c de 5 metroi. 
II — Nio deverão se impor à pju*agen;. devendo aeguir o 

padrão hoje existente na vila, ou seia aquele caracterizado DO 
processo de Tombamemo numero 26 632-88. 

III — Noras ocupações derem aer feitas nos molde* do que 
hoje existe na rua, ou seta praaerrsndo a vegetação de maior porte 
arbóreo, nlo envolrendo serviço* de tcií-^lcaagem ou movi- 
mento* de terra e nlo acaarczzndo torxrrrneahilizaçao do solo 
que exceda a arca das habitações 

b) As arcas de uso coletivo tais como espaços de circula 
çao, de encontro ou bzcr(Trllna\», i •*,«. ■-.-...->■ poderão so- 
frer hucrfcrcncias que alterem o acu padrão atuai. 
i      c). Saneamento, saúde pública c transporte 

Dercri aer ocfanlzado um grupo de trabalho coordenado 
c contando com representantes do condephaat. Prefeitura Mu- 
nicipal c Associação de Moradores, no sentido de propor solu 
çoes para a resolução dos fjrobiemas de coseu de lixo. lançamento 
de CSE.XOV lOMpOCtK e atividades de Campin$ na irea 

d) O Condephaat devera realizar, através de seu Serviço Téc- 
nico, um acompanhamento penócbeo. visando reavaliar a ocu 
paçio e construção na rtla 

5)  Sobre a Preservação da Qualidade Ambientai 
at O Corfdephaaf exigira o* es:«d-'»í e íkKuinenií» que fo- 

rerr. necesAan^n para svaiiar a adtquaça   c- unplanta^áu de quaJ 
quer auvidaJ'- ou execuça-' ór asxsjquet obra na irra torihíúi 

Kt- Mi 

Ambiente (Conama» para virK» up^^ de auvidade* e obrai, de 
vera ser enviado ao Cotsdephaai para apreciação 

U — A s^reseritaçao do RIMA nio exime o interesssdo de 
o*"*?' exigência* dn Cotsdenbsj' 

\iZ* p^i.»- ^. 1-r.-,»^ ». taM*swsM%w u-, *^^- 4uc ue*er» *ef pre 
Tiamcnte aprovado pelo órgão público competente 

1 — Quando a captação for feita fora da rede de distribui 
çao municipal, o tmercasado drvcrl incluir a localização preci- 
aa de nascente ou curso de água que serã utilizado 

c) O lançamento de esgotos e efluentes nlo poderá provo- 
car euOTjfuação. poluição (química, térmica e radiativa), aumento 
da turbidez ou as*oreamenio do corpo de lgua que o receber 

I — í proibido o lançamemo de qualquer tipo de esgoto ou 
efluenit tn narura 

II — £ proibido o lançamento de qualquer tipo de estcuo 
ou efluente q<»e provoque danos í flora e fauna aquáticas, bem 
como i vegetação marginai 

III — Os profcios Ck lançamento de esgoto deverão ser Bfsro 
vad.» pc)'.< òfg>< BSabUco competente tendo em visia a* reSUi 
coei contida.» note d jcunicnv. 

d» lodo proirt-i de uso e ocupação do solo de» era apresen 
lar pUno de eiimtnaçâo de tagotO uai ser% ida efluente* etc . 
ptTMAmenie aprovada pelo ôrgj públ«.o compeiente atendendo 
1* axsgcncli'' de nem gruerk» 

ei Nio t autorizado dífpof de l:st, de qualquer tirv> na ire. 
tOtllbada  sr:;J    terr:::r.inieTner.*í proibida sua d^pouçio a tíi. 
aberto íüXV-»I 

6) Sobre a Milltraçao a Attvídadl Industria! 
ai A* Bsjvidadei Itsintranai t ir.dL>;:ia!* ifto considerada* irv 

COtnpatt^Ti* to"   a pre-cv^:.    d    berr- losnbadt 

b)Oi rcsponslveu pus at ' i£UCr> mineriru' ia implantada- 
;   d  anca atra\ t> de procedü 

« cxtf7rnrra' previüa* note regulamen 

■as* 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ~ CONDEPHAAT 

Ofício GP-500/93 

P.Cond. 26632/88 

São Paulo, 15 de abril de 1993 

Senhor Prefeito 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Excelência, cópia xerox da Resolução SC-048 , 

de 18/12/92, publicada no D.O.E. de 19/12/92, de tombamento da 

Serra do Guararú, localizada nesse Município. 

Valemo-nos da /Oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Excelência protestos de estima e elevado apreço. 

MARCOS DUQUE GADEÍHO 

 ^        Presidente 

Senhor 

Dr. Rui Carlos Gonzales 

MD. Prefeito Municipal do Guarujá 

Rua Mário Ribeiro, 261 

GUARUJÃ - SP 

11410-900 

SRH/ens. 

1200 0030001 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO S.A   - IMESP 

w\ 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-497/93 

P.Cond. 26632/88 

São Paulo, 15 de abril de 1993 

Senhor Delegado 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-048, de 

18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento da Serra 

do Guararú, localizada nesse Município. 

No ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria 

protestos de estima e consideração.     \ 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 
\ 

Senhor 

Dr. Luiz Mauricio Souza Blazek 

MD. Delegado Titular de Polícia Civil de Guarujá 

Av. Puglisi , 656 

GUARUJÃ - SP 

11410-002 

SRH/ens. 

1200.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 

0£S 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-436/93 

P.Cond. 26632/88 

São Paulo, 15 de abril de 1993 

Prezado Senhor 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-048, de 

18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento da Serra 

do Guararú, localizada no Município do Guarujá. 

Sem mais para o momento, subsorevemo-nos, 

atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor 

Capitão José Roberto Júnior 

Comandante da 1§ Companhia da 

Polícia Florestal de Santos 

Av. Bartolomeu de Gusmão, 194 

SANTOS   -   SP 

11709-390 

SRH/ens. 

12.00.00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO S.A   - IMESP 

&56 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-492/93 

P.Cond. 26632/88 

Senhor Secretário 

São Paulo, 15 de abril de 1993. 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Excelência, cópia xerox da Resolução SC-048 , 

de 18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento da Ser 

ra do Guararú, localizada no Município do Guarujá. 

No ensejo, apresentamos a Vossa Excelên- 

cia, protestos de estima e elevado apreço. \ 

tenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente / 

Senhor 

Edis Milaré 

MD. Secretário da Secretaria do Meio Ambiente 

Rua  T~ábapuã  no   81 

CAPITAL 

04533-010 

SRH/ens. 

1200 003 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A   - IMESP 

w> 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-491/93 

P.Cond. 26632/88 

Senhor Coordenador 

São Paulo, 15 de abril de 1993 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Excelência, cópia xerox da Resolução SC-048, 

de 18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento da Ser 

ra do Guararú, localizada no Município de Guarujá.   -^. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Ex 

celência protestos de estima e consideração. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor 

Dr. Francisco Esteia Júnior 

MD. Coordenador da Coordenadoria das 

Curadorias do Meio Ambiente 

Rua Libero Badarõ no 600 

CAPITAL 

01008-908 

SRH/ens. 

12 00 00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-498/93 

P.Cond. 26632/88 

São Paulo, 15 de abril de 1993 

Prezados Senhores 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossas Senhorias, cópia xerox da Resolução SC-048 , 

de 18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento da Ser 

ra do Guararú, localizada no Município do Guarujá. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

(atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 
\ 

J 

Ao 

Grupo Mãe 

Rua 07 de abril n° 235 - conj 103 

CAPITAL 

01043-000 

SRH/ens, 

12.00.00 3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 

í-^-l 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-499/93 

P.Cond.26632/88 

São Paulo, 15 de abril de 1993. 

Prezado Senhor 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-048, de 

18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento da  Serra 

do Guararú, localizada no Município do Guarujá. 
\ 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor 

João Paulo Ribeiro Capobianco 

Fundação SOS Mata Atlântica 

Rua Manoel da Nóbrega nQ 456 

CAPITAL 

04001-001 

SRH/ens. 

1200 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A   - IMESP 

,'i? 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número 

Proc.   SC 26632 nr lAnoaMB* iRubrica 

i 88 

: Folha de Informação :>M8MMNMH 

«Rubricada sob n." 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de Tombamento da Serra do Guararú, incluindo a 

Prainha Branca e a Prainha do Camburi, Guarujá. 

Ao STA 

Para inscrição no Livro de Tombo 

correspondente. 

CONDEPHAAT, 19 de abril de 19 93 

MONARI 

liretora  Técnica 

SRH/ens. 

ífil 



Oitetora >e 

"CQNDEPHAAT 

De ordem   do   Sr.   CM*  à%  GfcVmeta 

«ncammhe-sa & C&ttek^jtZh. 

'c&\ cou.  

P«  VC4XL..1/L$&2-~££-4. 
AUO^r^O   ~ 

Ch. •• ■ ^J ^>* oinete em /SJSJJ. 

^fi*^ 

■ Juntada 

i <o 1F. Segue     | juntada."— nesta data, Documento 'O «r/FoIRa"""^de Informação rubricada 

; 
JBL. de . ir* to ■«w 

Assinatura 

1 ^ C00' 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Inlormacão 
Rubricada sob n.° 

I âU 

JI-*>-CJZA-\S\) 

Número Ano 

^^63.2.     I Çâ 
■ Rubrica 

C^ 

De  ordem   do   Sr.   Cheia  de  Gsbinete 

encarmrrhs-so ,   &xx^    Ck^HtZ-v CâH 

Para 

Chefia C3 Gabinete em :ÍEibii 

JMeíde CaToalho 
sistente Técnico de Direção 4 



Juntada 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

.,.•    ^?2>,   5>f 

Assinatura 
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:: Folha de Informação 
^Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO w> 

Do Número 

 ir 
PROCESSO CONDEPHAAT      266 32 

~"l 
Rubrica 

6£ 

88 

INT.:  SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de Tombamento da Serra do Guararú, incluittd©- 

a Prainha Branca e a Prainha do Camburi - Guarujá. 

Ã STA para as providencias 

GP/CONDEPHAAT, 15 de julho de 1993 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

/krgs.- 



C^c^cM^, 

c&V 

\ /.z/rn3 

JUDITH WIONARl 
Diretoia  lécni» 
CONOEPHAAT 

m 

a-*- 'Z£, •/«& 

juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Em  de. de    19 

Assinatura 

tá 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

#Folha de Informação I 
(Rubricada sob n.° 

Do Número lAnOBMBt «Rubrica: 

Ar 

Ã 

uY&£&-<>^ 

Ds  ordem   do   Sr.  Chefe  da  6; bineis 

encaminhe-se <&-~L 

Para-iib2_jL££iid&vc*^ Ca^'i/e!*- 

Chefia da Gabinete em        /       /  

NEIDE CARVALHO 

Assessor   Técnico cie Gabinete 

■ífl 



Encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete do Senhor 

Secretário, a pedido. 

GP/CONDEPHAAT, 21 de fevereiro de 1994 

fuU^.   -** 
\ 

\<** 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/fjt/TS- 

• 

Juntada Assinatura 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada ^£Í^~^- 

5}5 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

Proc.CONDEPHAAT I I. 
26.632 88 

V.I e II . 

INTERESSADO: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO:     Estudo de tombamento da Serra do Guararu, incluindo 

a Prainha Branca e a Praia do Camburu - Guarujá- 

INFORMAÇÃO AJ-17/94 

Senhor Presidente, 

«r 

Já constando destes autos os pronunciamentos 

técnicos conclusivos deste órgão a respeito das contestações apre 

sentadas ao tombamento da Serra do Guararu, no Município do Guaru 

já,neste Estado, pronunciamentos esses devidamente  convalidados 

pelo E.Colegiado em cada um dos casos em separado, sugiro o  enca 

minhamento dos processos ã Consultoria Jurídica da Pasta  através 

da Chefia de Gabinete, para que a mesma -  se for o caso - se dig_ 

ne opinar juridicamente quanto ao mérito daquelas irresignações , 

conforme pretende a douta Assessoria Jurídica do Governo. 

São Paulp< 24 de/fevereiro* de 1994 

9? iJ J^7/ 
:SELDA PENTEADO Dl GUGLIELMO 

G/Ldl 
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Juntada Assinatura 

Segue               iiiniada—^     nesia aata, uocumento            ,nnna rrcr TfWniacão rubricada 
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PÒOTR    JUDICIÁRIO 
SÂO PAULO <¥* 

0036 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ia SECBO CIVIL - DEPRO 7. 
Praça Clóvis BeviIacqua, s/nS - B£ andar - S;í; 31E/E M 

Sac Paulo - Capital - CEP. C101L-900 

Sâc Paulo, El úFr     sstetrbro • c-e  19' 

Cf3:io nS 33^5/95 

Mandado   de   Segurança   n2   Si 63: -í 

l.-npte(s): Eí^rTEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E REPULSEM 
SfrÜ PEDRU LIDA. (E OUTROS) 

Itnpdo(a) (s): SECRETARIO JH LLLTJRA Dü LSTAE>0 
PttULO 

•v ! H',Vt -■ 

,enhor ( õ !   secrtté rio ia) : 

% 

Pa*~a   os  devidos   fins-   solicito   de   VOSSO 

Excelência    ei    necessárias   arovidências-s    ro    sentido   de 
r   este   T~i bynal   d«=   Justiça?    ES   r«-ti ti ca   a;; 
-res'tadas    ec    E3/05/9S-.    tenc c    e~    vis.f    ia 

q J. &   i n. o r m i 

sido    a -'_■■ i a•■ 
a     3 i miner 
anexe . 

ífls.     ^CM ..     verse ) «     conforme     xeroco; i 

D e õ e m b a r o a d o r R e 1 a t o r 

A <o) Sua Benhcr i a o'a) Senhor(a) 
Secretário(a) da Cultura do Estado de Sã< 
Rua da Consolação, 2333 - B2 andar - CEP 
CAPITAL, 
(ref. proc. n£ 363/93) 
ic. 

■_.' i o 

Ért£ 



/H£, £0, /?. ?S" 

RtctbWO sw: ...:í..*rrr.   

* 
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PODER     JUDICIÁRIO 
SÀO PAULO 

of00jB 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - í= SEÇSO CIVIL 
P r a ça C1 ó v i s B e v i 1 a c q u a  a /1 ° -- ;-<"   ?,,, 

S a o Pa u 1 p - C a p i t * ;   C E P „ 0 í 0 j 

- DEPRO 8 
'i 6 

OFÍCIO Nf! 2.938/95 
AjSOi MANDADO DE SEGURANÇA 
AUTOS. Nf? íói .2Í&-Í'" 
COMARCA DE'. • SSO PAULO 
IMPETRANTE: EMPREENDIMENTOS IK0DILI4RI0S l 

REPRESENTAÇÕES SÂO PEDRO LTDA ( 
IMPETRADOr VOSSA EXCELÊNCIA 

OUTRA) 

Senhor(a) Secretário(a): 

Para os  cevi dos f in c o m u n i c::<_. a V o s S a 
bes s a (^  realizada  e m  Oj.íf'. 9 D ( 

Excelênc i a que  em 
Egrégia 4~ Câmara Civil úesie     Tribunal -cie  Jus< iça, 
julgando a açae  acima re"erica,  decidiu conceder  a 
segurança, por votação unânime. 

u n i c. a o e R ; 
:■    Vossa • Exce i ênc 
r e s p e i t o. 

mr u- otestor. oe. 
ai1 

A Sua .Excelência o(a) Senhor<a) Doutor(a) 
Secretário(a) do Estado dos Nesócios da Cultura. 
Rua da Consolação, 2.331 
Cerque; ira César 
CEP 0i3ei-iee 
SAO PAULO -- CAPITA 
/ms 

SECRETA i;» ■   , ■;, ;.MADO 

DAUta'i.i 

20 OUT 1995       * i 



I»OI>I:R JUDICIáRIO ^^è 

•KIIIÜNAI. Di: JUSTIÇA DO I.STAIX) l)i: SÀO 1'AI.IO L 

02 
1« SEÇÃO CIVIL - 4« CÂMARA CIVIL 

PEDIDO EM 25/09/95 
PUBLICADO EM 02/10/95 
JULGADO    EM 05/10/95 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Processo n°- 161.210-1/8 

Comarca:    SÃO PAULO 

B . .Ar  n qr  Desembargador OLAVO SILVEIRA - 10534 
2o juíz' o li'.  SÊSÊMBARGADOR BARBOSA PEREIRA - 
30 JUIZ', O SR. DESEMBARGADOR BARRETO FONSECA - 

IMPETRANTES: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
REPRESENTAÇÕES SÃO PEDRO LTDA. E OUTRA 

IMPETRADO : SECRETÁRIO DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA CULTURA 

CONCEDERAM A SEGURANÇA. V.UXv 

ADVOGADO(S): LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARÃES. 

JURISPRUDÊNCIA ,  , 
ACÓRDÃO  l X )   PARECER  l  1   SENTENÇA  l 

H 

W 



POÜ€R    JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

00 S 6 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 1S SEÇ&D CIVIL - DEPRO 7. 
C 1 - %' i =   í s v i 

Sac    Fê»uJ -    C5DJte 
d1    anda.'- 

•" E '      i" I,; 1' 
1 c  ' c 

£ac   Paulo?   £1   of>     seteíT.br- 

C1 J ~ i o   n -   o S :-<- -1 -•' v •-■ 

Mandado   de   Segurança   n?   2, 

l.uptsís; :   EMPi EEIJÜIMElvTOE 
E&Ü   PEDRí'   LTDA.   (E    D- TF-OS) 

/ ■-.-.. , 

Impdoíô ME::     EECREI AftlO 
PMULü 

DÁ     LLLTJRA     L"J     LE 

.í  - ,-c - ;' r i ri 

L ;, c -1 i 
n ■ i ê     i 

a is;:c . 

Fa-~a   os   devidos   fin 
riice5Sé.'*::-5    ~,_c \ 3 d •=r 

is,     ^S^ r     verse > «     cz>r 

Desembargador Relê tor 

A < o ) Sua Senhc ri s o ia) Senhor (a) 
Secretário(a) da Cultura do Estad< 
Rua c 
CAPITAL. 
(rei. p r 
ic . 

B2 ar; 
; B - 
CEt: 

n£ 283/93) 

WÍ 
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PODER     JUDICIÁRIO 

lulo 
PODER        JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL  DE   JUSTIÇA  DO  ESTADO   DE   SAO   PAULO 

PROCESSO   :   221633.1/6-01 

CONCLUSOS   AO 
EXCELENTÍSSIMO   DESEMBARGADOR 
PAULO  MENEZES 

MAND   SEG   C/SECR   ESTADO 

TRIBUNAL DE  JUSTIÇA 
DEPRO -   1.   SECAO CIVIL 

17  MAI   1995 

PASSAGEM DE  AUTOS 

CONCLUSOS 

e* iso     o A » QJLSL-O O 0V. 

ix{     J(_    /v^-t Cj e-v dyC*     cx      "M " 

> 

ÍJ/^ . Vlfy UutiJ,   eU.'<í 

0^\ 

&<-        <*, *3-w 

£t        ^ 

vi * x / ttfci y f 

V; *> *,' 
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P.ODER    JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

P Ls 

J0O26 

cnnr»   H s fi n 

Faço  estes  autos  conclusos  ao  Exmo.  Sr. 

Desembargador  3° Vice-Presidente. 

Sâo Paulo,2ÍS_   de    J^Ó^c^ -."  1995 

Eu, S\3m.±-1 Esc . subsc . 

^- ^tfcf 0 00 *J> UX 

ç?Acc 
AÇiftA-eASCONB 
E«cr«r»r\t« Ch«f» 

DEPKO a." 

LS 

?£>1 



^ c^ \. t>òS-L) 

\r\^Jcu^ ^ JU^_. 

"Ip^ -<=r"—Bk_ 

,   "~oLvA 

-**.A. K 

, 4 5.TZ. ^ s 

u>z 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca     de sgo Paulo 

_5_-*  Vara _ da Fazenda  Publica 

Cartório do   5    ,« Ofício    da Fazenda Publica 

Ofíoio n.'    881/93-3A 

Processo n.*     283/93 

Em    1^    de        maio de  18 93 

Senhor Secretario: 

o 
a 

o 

a) 
Q 

O 
2 

Atendendo ao que me foi requerido por 

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS E REPRESENTAÇÕES S^O PEDRO LTDA E 
OTS 

nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado contra ato de  Vossa 

Senhoria    , com o presente remeto-lhe cópia da inicial e'r*quiaito 

informações sobre o alegado, no prazo de 10 (der) dias, sob as penas 

da lei, informando que c ^edido sa processa sem a concessão da 

liminar pleiteada. 

Apresento pro tes- 

tos de elevada consideração. 

Ao limo Sr 

Secretario da Cultura do Est.SP 

Rua da Consolação, 2333 -80 andar 

S.Paulo    SP 

'AULO ALÍENDE RIBEIRO 

HZ(A) DE DIREITO 

\^>^   Tc 
! 

f 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

São Paulo, 28 de maio de 1993. 

OF.G.S.nO 253/93 

Ref.: MANDADO DE SEGURANÇA 

PROCESSO SC nO: 0283/93 

IMPTE:  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
REPRESENTAÇÕES S. PEDRO  LTDA. 

Proc. n.*  

òL 1    HJ*1 100 

*^       Meritíssimo Juiz 

Em atendimento ao ofício de no 881/93 - 30, . 

referente ao processo em epígrafe, venho, nos termos do ar 

tigo 70, inciso I, da Lei Federal no 1.533,  de  31.12.51, 

apresentar INFORMAÇÕES  no presente mandado. 

As informações foram elaboradas pelo Procu 

rador Chefe da Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultu 

ra, por minha ordem, e a cujos termos me reporto, conforme 

o anexo. 

Sem mais, aproveito o ensejo para apresen 

tar a Vossa Excelência meus protestos de estima e conside 

ração. 

M RICARDO ITSUO OHTAKE 

SECRETÁRIO DA  CULTURA 

X 
Ao Exmo. Sr. Dr. 

Juiz da 5« Vara da Fazenda Pública 

Comarca da Capital IvH u 
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GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

C 0 N S U L T O R J U R I D I ü 

Ex.mo. Sr. Dr . Juiz de Direito da 52 Vara da Fazenda Estadual 

Ref: Processo 283/93 - 3§ 

MANDADO DE SEGURANÇA 

impt. Empreendimentos Imobiliários e 

Representações S. Pedro Ltda e outro, 

imptda. SECRETARIO DE ESTADO DA CU10JRA 

INFORMAÇÕES 

I - DO PEDIDO 

1.1. Pede a impetrante que o ato do Secretário da Cultura, decla- 

rando o tombamento def init i vo da Serra do Guarury', não lenha os 

seus efeitos legais, posto que proferido "fora de prazo fixado em 

lei", o que viciaria todo o respectivo processo administrativo; 

que restou injustificada a extensão dada ao tombamento, que deve- 

ria restringir-se à Prainha Branca, e não à cobertura vegetal e 

demais áreas envolutórias? que o tombamento vulnerou atos jurídi- 

^25 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

C O N S U L T O R I A   J U R I D T C A 

cos perfeitos, posto que se envolveu com loteamentos aprovados 

pela Prefeitura do Guarujá; que no ato administrativo impugnado 

não fixou ou determinou fixar ressarcimento.de danos sofridos 

pelos proprietários de bens nas áreas tombadas, tendo em vista a 

perda econômica decorrente da medida. 

1.2. Em consideração ao "mandamus", caberia ao Judiciário "decre-" 

tar  a caducidade, invalidade e ineficácia do ato impugnado",  ou 

seja, tornar letra morta a resolução do Secretário da Cultura,  o 

que  eqüivaleria a restituir o direito de propriedade  das  impe- 

trantes, indevidamente lesado por ação do poder público. 

II - AUSÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO 

2.1. Mandado de Segurança é o remédio jurídico - constitucional 

destinado a proteger direito líquido e certo não amparado por 

habeas-corpus. "Direito líquido e certo é o que se apresenta 

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a 

ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o 

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há 

de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos 

e condições de sua aplicação ao impetrante: se a sua existência 

for duvidosa; se a sua extensão ainda não estiver delimitada; se 

o seu exercício depender de situações e fatos ainda indetermina- 

dos,  não rende ensejo à segurança, embora poossa  ser  defendido 

T&b] 
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O O N. S U I... T O R I A   J U R    T D I C A        -^  

Por  outros meios judiciais" (Hely Lopes Meirelles,  "Mandado  de 

Segurança e Ação Popular", R.T., 59 edição, pág. 16). 

2.2. Não há "direito líquido e certo" a ser protegido, no autos. 

0 mandado de segurança não visa proteger todo e qualquer direi- 

to,porventura ameaçado; é um "remédio", um procedimento excepcio- 

nal destinado a evitar lesão a direitos incontestáveis. Conforme 

o magistério clássico de Castro Nunes, no "habeas-corPUS" opta-se 

Pela sua concessão, em caso de dúvida, no mandado de segurança, 

ao contrário, "na dúvida não se concede" (Do Mandado 0e Seguran- 

ça, Forense, 82 edição, página 20). 

2.3. A razão disso é bem clara, levando em consideração que os 

mandados de segurança visam a desconstituir atos administrativos, 

atos "abonados por uma presunção de legalidade, de modo que, só 

muito excepcionalmente, poderão ser fulminados de ofício com a 

declaração de nulidade" < Seabra Fagundes, "0 Controle dos Atos 

Administrativos pelo Poder Judiciário", Sara.va, 6a. Ed.,pág.4i>. 

/ 

2.4. De todos os pedidos feitos pelas impetrantes, o ünico que 

Poderia ensejar conhecimento deste juízo, em sede de mandado de 

segurança, é aquele referente à "caducidade" do ato adm,nistrati- 

vo que determinou o lombamento, por conta da demora em sua edi- 

cão. Considerando que o fundamento do pedido, em nosso sistema 

Processual, faz parte integrante do pedido, vemos que a  anulação^.- 



GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

C 0 N S U I... T 0 R I A J U R I 

<Ç$ 

do ato administrativo pelos outros fundamentos apontados ( direi- 

to adquirido, indenização,etc), carecem de direito líquido e 

cert o. 

2.5. A mais gritante ausência de condição da ação está no pedido 

de se anular o tombamento por conta de sua extensão indevida, ja 

que este deveria restringir-se à Prainha Branca. Neste caso, 

caberia ao Judiciário verificar se a área envolutária da Prainha 

Branca, indevidamente tombada, segundo as impetrantes, apresenta 

condições de ser protegida e ser objeto da resolução secretarial. 

Ora, isso enseja pareceres técnicos, contraditório e outros atos 

que demandam instrução processual mais complexa, o que não pode 

ser feito em mandado de segurança. 

2.6. A mesma coisa no tocante à exigência de ser reconhecida, por 

este juízo, a obrigação de indenizar, diante de um tombamento. 

Isso não está na lei, e não pode ser genericamente reconhecido. 0 

que se discute, entre alguns doutrinadores, é a indenização dos 

tombamentos quando os ônus decorrentes deste forem excessivos, 

após comprovação efetivo do dano e arbitramento do "quantum" 

devido. Ninguém fala em indenização automática; o que alguns 

juristas defendem é a possibilidade de comprovação de dano, o que 

em termos processuais significa proposilura de ação ordinária de 

ressacimentos. Jamais se cogitou de anular uma decisão adminis- 

trativa de tombamento, por conta de sua não previsão  indenizató- 

■x: 
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ria. 

2.7.  Também  o "mandamus" não é local próprio para  se  discutir 

genéricas  ofensas a "direitos adquiridos". Direito  adquirido  a 

quê^  A  derrubar uma árvore'' A construir uma casa  com  três  ou 

quatro  pavimentos, nos termos do projeto de loleamento  aprovado 

na Prefeitura'' Não sabemos. Na medida em que as impetrantes opta- 

ram  por  uma generalização indevida de direitos,  só  nos  resta 

concluir que defende a seguinte tese: a aprovação de "1oteamentos 

pela  Prefeitura impede a declaração de tombamento da  área  onde 

estes estão situados, posto que todos os parâmetros de construção 

já estão previamente definidos e são insuscetíveis de  alteração. 

Suprime-se, dessa forma, a eficácia de qualquer tombamento,  ser- 

vindo as posturas municipais de norteaduras da matéria. Portanto, 

só no âmbito de legislação local, em normas de uso e ocupação  do 

solo,  estariam  prolegidos os bens de interesse  paisagístico  e 

cultural, suprimindo-se de uma só vez as competências dos Estados 

e da União sobre a matéria... Ora, tal tese jurídica e suas  con- 

seqüências são desastrosas! / 

2.8. Que nos seja permitido, dessa forma, chegar ás seguintes 

conclusões. Salvo o pedido de invalidade da resolução secreta- 

rial, sob fundamento de sua "caducidade" (que analisaremos adian- 

te), todos os outros pedidos são absolutamente insuscetíveis de 

análise  por parte deste juízo, por carecerem de  condições  para 

"M 
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conhecimento, em mandado de segurança. Não consubstanciam "direi- 

tos líquidos e certos"; demandam esclarecimentos, provas, perí- 

cias, análise documental e outras medidas, impossíveis de serem 

concretizadas no procedimento célere, ligeiro, na medida proces- 

sual escolh i da. 

III - FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

ÍSL 

3.1. A impetrante dá como favas contadas a diminuição do valor de 

seu patrimônio e a impossibilidade de alterar os 1 oieamentos , em 

decorrência do tombamento. Não é verdade; há um açodarnen4.o injus- 

tif.cável, fruto de concepção de direito de propriedade própr.o 

do século XVIII, incompatível com as modernas concepção a res .pe i 

to, do século XX, 

■ a  m a n i - 3.2. No tocante a este aspecto, cabe ressaltar a judícios; 

festação  da comissão encarregada de analisar as contestações  ao 

tombamento, feitas no bojo do respectivo processo administrativo:. 

0 tombamento foi contestado por muitos interessados sob a 

alegação de que se trata de uma forma de expropriação, contra- 

riando o preceito constitucional do direito de propriedade. 0 

tombamento é antes uma forma de preservação que pretende compati- 

bilizar a presença do proprietário com a proteção do bem, através 

da regulamentação de usos. Conforme Diogo de figueiredo Moreira 

Neto,  é uma "intervenção ordenadora concreta do Estado  na  pro- 

<^~lO 
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priedade privada, 1 i m i t a t i v a de exerci'cio de direitos de utiliza- 

ção", visando a preservação de bens históricos, arqueológicos", 

artísticos ou paisagísticos (Curso de Direito Administrativo - Pg 

28?) . 

Hely Lope Meirelles também afirma que o "poder regulatório do 

Estado se exerce não só sobre os bens do seu domínio patrimonial 

como, também, sobre as coisas e locais pari iculares, de interesse 

público". Enquanto nesta categoria as obras, monumentos, documen- 

tos e recantos naturais que, embora de propriedade privada, pas- 

saram a integrar o patrimônio cultural da nação (Direito* Adminis- 

trativo Brasileiro - 82 Edição Ed. Rev. dos Tribunais 1981 - PP 

544 e 545). Para este autor o tombamento "è a declaração pelo 

poder público do valor histórico, artístico ou científico de 

coisas que, por essa razão devem ser preservadas de acordo com a 

inscrição no livro próprio" (op. cit. p á g . 58?). 

No caso de paisagens notáveis, que pela sua beleza conferem um 

grande pontencial turístico a trechos determinados, como é o caso 

dos setores 1 itorâneos, em que há combinações paisagísl icas ex- 

traordinárias, as restrições imediatas decorrentes do tombamento 

podem ser compensadas a média prazo, pela manutenção ou mesmo 

melhoria da qualidade ambiental, inclusive com previsíveis refle- 

xos positivos no valor dos bens. 

Cumpre lembrar ainda, que o tombamento não impede a venda das 

propriedades, não prejudica as instalações' e usos já  implantados 

3-11 
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(conforme item VIII - nQ , do Edlla] de Tombamenlo>. enm ameaça 

os direitos adquir.dos como, por exemplo, real.zação de loteamen- 

to legalmente aprovados e reg.strados e projetos em execução. 

Apenas as alterações futuras que trazem risco para a paisagem, 

especialmente para a vegetação remanescente, devem ser criterio- 

samente estudadas para que sejam se 1ecionados 'os melhores sítios 

na sua implantação. 

Cabe ressaltar ainda que este tipo de tombamenlo pela sua genera- 

lidade, abragendo mu 1t ip1 as ProPr iedades que se encontram em 

situações semelhantes e sujeitando-se portanto ao mesmo corpo de 

Prescrições, não cria e nem criará d i ser imi na, õe^ ou d*s i gua) ri»- 

des, uma vez que os proprietários em situações idênticas ficam 

sujeitos a Ônus iguais segundo Paulo Affonso Leme Machado (Tom- 

bamenlo - Instrumento Jurídico de proteção do patrimSnio natural 

e cultural - Rev. dos Tribunais n9 563 - Set. 83 - PP. 15/41). 

fã 

3-3. Repita-se: o ato impugnado manteve as regulamentações in- 

ternas dos loteamenlos já aprovados e implantados. Os novos pro- 

jetos de parcelamento de solo deverão obedecer as especificações 

contantes da própria lei do município do Guarujá (artigo 19 iien 

2, alínea "b" da Resolução), é possível a realização de altera- 

ções, submetendo-as previamnente ao CONDEPHAAT. 

3.4. 0 que pretende especificamente as impetrantes? Não  sabemos, 

tudo é genérico . Alega-se uma difusa diminuição de seu  patrimÔ- 

8 
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nio  e  uma hipotética impossibilite    útil..: 

quando seus direitos estão preser. 

tombados não poderão ser 

ação dos lotes, 

vados. Não é verdade que os bens 

demolidos, alterados ou reparados (,tem 

HO ^ petição inicial). Não é verdade que todas as obras estão 

sustadas (item 111). Anles de confiar na ingenuidade deste juizo, 

os  impetrantes deveriam prever que a autoridade  judiciária 

ler atentamente o ato impugnado (resolução do Secretário da  £ul- 

tura)  e  concluir que  projet 
os poderão ser  feitos  (desde -que 

aprovados pelo CONDEPHAAT), e serão r 

conclui'dos. 

espeitados os luteamentos já 

o  de 

de    » mpet r ant es 

e"  da  resolução),  ou 

3-5.  Será que a dificuldade em provar efet.vamente o dire.t 

agir,  no presente caso, estará l,gada ao desejo 

em  deixar  lixo a céu aberto (item III, 

lançar esgoto nas prais (item I, da resolução)- 0 que lemem"*  Por 

que não submetem seus projetos ao CONDEPHAAT, onde serão apreça- 

dos  por especialistas e aprovados, desde que não  prejudiquem  o 

*eio  ambiente  e estejam de acordo com a resolução- Se  o  drgão 

Público  ag.r  com a 1eivosia, as imPetrantes contam com  o  Poder 

Judiciário,  que  sem dúvida vai restabelecer o direito.  Qual  o 

temor  das  impetrantes, onde estão  exatamente  seus  prejuízos'' 

Acreditamos,  de fato, que a recusa ao tombamento decorra  de  u. 

vezo  psicológico arraigado, patriarcal, que pretende usufru,r  o 

direito  de propriedade de modo despotico, abusivo, sem levar  em 

consideração  o ganho da comunidade. Se pôr alguns instantes  re- 

I 



<w ^ 

$ v 

freassei 

<■■■   O   N   S   U   L   7'   O   R - J   A J   U   R 

os   seus   apelit es, 

:ÍÍ/ 
as impetrantes compreenderiam  que 

3-6.  *,„,  não se cuida de tombar um ue,ho  soürado  ^  ^^ 

"""*"'  •<■«•»<""•.. .. tese, ensejar . d,„;nuitSodo  va]or 

Patrimonial do ,.<„,, por ,„„„., g   aprove ( Um.„l(, „„„.,, ^ ^ 

lWrSn0' "*  d°S 5""S -^-"l« - ■W.n.lo <„ Prídic lort.. 
*.. Graças a hiPol«.s a55 ^ a,guns .^.^ ^   #>  1nde„,2._ 

C«es no lomb.rn.nlo. Aqui a hipótese , oulra. Trata-, 

""""° de uma extensa área, justamente 

naturais. IntJenizar, n, 

■e de tomba- 

para preservar suas belezas 

'esse caso, ser , a como inden,zar'o\ prOPrlc- 

l.Vió, de Parati ou do bairro do Pelourinho, em Salvador. Nao 

fosse aquela mata e aquelas prais límpidas. 

ser i am reba ixados, ar 

a Parat i, não fo; 

os valores dos lot 

esquinhados, do mesmo modo que ningué m  iria 

>ssem aquelas velhas construções do séc. XVIII, B 

os terrenos lá não valeriam nada. Tombamento de áreas nao desva- 

lori2a. Somente um vezo psicológico arraigado, anti- 

vidualista, acredita nisso. 

soe i ai ,    i nd i ■% 

3-7. Não há, portanto, demonstração inequívoca d/ interesse de 

a9ir, "o Presente mandado, indícios de que o tombamento da área 

(não     é,   repita-se,    tombamento   de   um   imóvel)   represente     prejuízo 

efeilivo,      ou   prejuízo   que   supere   os   Snu 

vida   em   sociedade. 

is   e   encargos      normais      da 

) 

10 
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VI - DO DIREITO ADQUIRIDO 

4.1. Aqui já adentramos parcialmente no mérito da presente ação. 

Uma alegação muito freqüente, e que sensibiliza os aplicadores da 

lei, refere-se ao direito adquirido dos proprietários atingidos 

pelas limitações administrativas, impostas em decorrência do 

tombamento. Já assinalamos que neste tombamento específico <  item 

3.2, retro ), a administração procurou respeitar crs loteamento 

aprovados, interferindo o mínimo possível na configuração dos 

propr i edades. 

4.2. 0 uso generalizado desse argumento, em processos da espécie, 

deve-se a uma visão privativista da prop .edade, não levando em 

consideração a situação destas, no contexto social. Há muito a 

propriedade deixou de ser aquilo que era no século XIX. Ela não é 

um direito absoluto, mas um direito que "se tipifica através da 

atividade administrativa, planos e atos administrativos concre- 

tos, incluindo-se a faculdade normativa da Administração" (Car- 

rasco Conals, citado em "Ação Civil Pública e Tombamento",  Paulo 
r 

Affonso Leme Machado, R.T., 1986, página 94).     / 

2^ 

4.3. Ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, que "as limitações à 

liberdade e propriedade em que se expressa o Poder de Polícia de 

modo algum se confundem com os sacrifícios de direito. Enquanto 

pelas  primeiras  o Poder Público "condiciona"  o  exercício  dos 

11 
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Propr   ia       palavr. 

: °   '    c;   ' r'co   <-íP   ,1. rei to   d« 

dÍre'lOS     CUad0-      ""Verifico.,   há.   COmoa 

está   a   indicar,   verdadei 

'-""      ' rtd ' / i'duo 

ias desapropr iaçoes e  ser- 

eses, o .inieresse pari ieul 

^e  social,  sendo verdadeiramente atim 

direito". Pró; 

•■ P^veito da coletividade, ê   o caso d; 

vidÕes. Nestas hipót 
ar cede ao interes- 

9ida a substancia  de  5eu 

55e9Ue ° f"l*J-? a.utor. Propondo, Pa,a nns dP  .. 

guando se deve indenizar ou nao, a d,,,c , ; d,sUnc3o ^^ 

1.-U.Ç*..  administrativas e serv,dões adm.n.strat 

cões inden,2am-se, servidões não. 

sabi 

lv35.  Limita- 

/ 

i?:-. 

fc-iá 

$ 

ilações   alcança-se   toda   uma   categor 

a       SitUa- 

icamente   os     bens. 

4-4.      Nas      1 
—.*-».   tod.   u..   e.l.,orl.      abstraia 

bens.   ou   Pe,o  „ooos   Looos   ,„.   se   e„CünU^  „   -.l„.,ii<|| 

«»,   Nas   ■,,«„   ali„go-se   concrela   .   especj<. 

»••   •"..«..   M   o™   3nus   r..lf   fi_do   o   _   vincuudü   à   Mii(^ 

-      -"dn   fac.r.».   UM   ob^a.ao   de   „ao   „„,    «   »ElenenloI   ae     „,. 

reito   Administrativo",    RT içn-a 
>    «'.»    1V83,   pag.    180   e   segs.). 

N* 11 £3 

1 
Ê*>S£ 
li-". 

4.5.    Tombamento   per lenro   =   ^-,< 
Pertence   a   categor.a   das   .imilaçSes   administrati- 

vas   ou   a   categoria   das   servidões''   Al 

teóricas     de      tal   dist in 
essi,   que    implantou as ra í;es 

1 imitações admin istrat 

Ca°' 8 GuarMdo Fa^a, entendem  que  são 

ivas, o que me parece óbvio. 

4.6  Tod as  as propriedad< 
>es .nseridas num município  sofrem,  POr 

exemplo, as restrições constant, es   da   lei   d 
e   zoneamento.      Suponha- 

is* 
;*■■■■. 

6S.ÍS"; 
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se   que   alguém   tenha   um   terreno   em   zona   classif.catí.   de   comercial, 

e      esteja   em   trataiivas   de   vender    o    .móvel    para      um      empreendedor 

construir   um   "shoPP i n9-cen t er".   No   dia   seguinte,    allera-se   a      ]„ 

de      zoneamento,    e   a   área   passa   a   ser   exclusivamente      residencul, 

inviabilizando   o   negocio.   Há   dire.lo   adqu.r.do^   A   resposta      óbvia 

só   pode   ser   negativa,   embora   a   alteração,   em  princípi o, / acarre^ 

um   ônus    individual,zável.   Estamos   diante   de   um    limitação   adnnn,,- 

trativa,      a   que   a   propriedade   submete-se   sempre,     independente      da 

situação   anterior.    São   atos   pdbl ,cos   vmeulado.   ao   Poder  ^T>'õ] ,-. 

cia,    do   mesmo   modo   que   a   f.xação   de   deierm,nado   sent.tfo-de   tráfe- 

go,       numa   aven.da,    não   altera   o   direito   const i t uC , onal    de-      "ir      e 

vir"   dos   motoristas,    .nelusive   daqueles    internados   na      manulen-~ 

cão      do   sentido   anterior,   PO,s   a   alteração   obr,9a-lhes   a      farere* 

outro   caminho   e   a   gastar   mais   combustível. J 

4.7.    Os   exemplos    anter,ores   parecem    óbv.os,    qualquer    pessoa   co,n   o 

m.'nimo   de   conhecimento   jurídico   r,ria   deles.    No   entanto,    a   atua- 

ção   muda   quando,    apesar   de   situação    idêr.l.ca,    temos   um      papelucho 

qualquer.    Basta   o   proprietário   de   um    imóvel    entro/com   um   proces- 

so   na   Prefe.lura   e   obter    um   alvará   para   fazer    algum   co,sa,    que   já 

começa     a   fai ar   em  "d ireitos  adquiridos",   por   culpa   de  um     papel. 

Não   existe   direito   adquirido   contra   poder    de   polícia      administra- 

tiva,      salvo   hipóteses   de   ações   individualizadas   e     concretas.      A 

d.ferença   entre   o   motorista,   que   se   senl e 'pr e j ud iiçado   pela      alte- 

■ 
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•7/1/ 
ração   da   mão   de   trâncii» 

l°'   e°   l0lead°-   <"'   •'—   Mir.ilo.d,ui- 
"'do     contra   ligações   administrativa,,   ê 

^   papel.   Do   ponlo   de   vista   Jur/dico     a, 

siraplesmenle   um  pedtjÇü 

3   são   idênt icas. 

«•*. rc.s os ,„íveis de „•„ nüc]eo urban^ tenhan ^ ^^ 

sos na Prefpilnra  1- ' ' CT ti lura, tem ^PMC 1 : ■» : ■ 
^us l.m.tes, confrontai .  es>ec-i fi ca- 

çoes inseridos em determinada norma gera]  I , „ ■,\ 
9era1' 3 ""«ladora do  direito 

de Propriedade. Na pior das hipótese,  há 
teses, ha uma norma  consolidando 

imóveis, reconhecendo as  situa- 

ossemos levanla^ = u   • • 
levantar a bande.ra do direKo. adquiri- 

d° a Cada Imitação administrativa  |B • 
a' ler,a«"^ ^ manter a situaçSo 

aos imóveis desde que *•<-«. 
fc  .. registrados, Provavel.nenle.no  início 

^am u,n lílulo, provavelmente  no 

as especif 

cões de fato. Se f 

'caçoes pr imit ivas dos 

deste século, ou desde que obtiv 

tempo das cap.tanias heredit ar 1 as. 

4-9.  Quando uma Prefeitu 

"... base nas leis administrativa, 

rios  não 

mutáveis, a part ir   do 

^ *uiori™   determinada obra, ela o  fa. 

d-quele momento. Os  PrOPr iL.lá- 

obtêm um salvo-conduto, que  torna  suas  ProPr, 

Pedaço de pape] obt ido. 
e d a d e s 

\* 

V - COMPETÊNCIA DO ESTADO 

5.1. Outro argumento freqüente 

em  editar normas 
é o da exclusividade do  Munlc/pl 

e posturas relat iv 

14 

as à Propriedade urbana. 
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".«..nlo è insubs.slenle. "As normas BrUf,UcM Podtffl ser 

ditadas quer pela União, quer pelos Eslados ou Mun|C.pJos< ^ 

tro respectivamente de seus campos ,. dbPa„a5flUd. E lJy fct. ___ 

dera,, ainda, que, dependendo da matéria, a competência da União 

nlo excluirá a do Estado, co„Corre„leW„,ef e „„ . dos _,,_ 

Pios, no que concerne ao seu" peculiar interesse" (Lu 

Figueiredo,  "Disciplina Urbanístic 
Cia  Valle 

a da Propr ieddde",  R.T.  5?BC 
Pag ina 14/15) . 

5-2.  Em síntese, a competência sobre a dise 

mal ér i a  urban »'st ica. 

Municipal  Brasil 

1 P I i na   iior mal i •■.-. 

é   concorrente      (Lopes      Heirclli.* 

eiro,    p.3U;   Diogo   do   F 

Introdução      ao   Direito   Ecol 

igueiredu      Moreira      Neto, 

ogico   e   ao   Direito   Urban,'--i jco" 

-nse, 1977i P.73; Arion sayao Roffljla> W|n.f Rev< da Procur;tíü;id 

Geral do Estado da Guanabara, vol 20, P.?4 - Lll 

Toshio Mukai, "Leis Urbanístic; 

a d o no estudo  de 

:as - Conflito COm Legislação  Esta- 

dual", Boletim de Direito Administrai 

pg 12 e segs) 

ivo, Edil. NDJ, l??i, ng  j 

9-' 

5-3.  A const ituição atual , 

cl ar; 
em seu artigo 24,    inciso  VII,  do...a 

•a a competência concorrente da União, Eslad< 

proteção do patrimônio histór 

e Paisagístico. Como di2 Tosh , 0 Mui:: i, r„ 

'•o   e Mun i c íp i o p«r« 

•co, cultural, artístico,  turíst,co 

'o c ilado estudo "a Leg ,s- 

lação  Urbanística,  na Constit„ição de 1988,  d. 

15 

'eve  ser  editada 
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pelos três níveis de governo com observância da re-jr*   qUe mencio- 

namos  antes,  ou seja: a legislação municipal  deve  observar 

estadual e a federal. 

VI - DA INDENIZAÇÃO 

6.1. Vimos que o tombamento imPlica"uma limitação à  propriedade. 

Há  doutrinadores que defendem a gratuidade do tombamento  (Lopes 

Meirelles,  José Cretella Jr . , Di Pietro), outros que defendem õ 
I 

sua inden iz ib i 1 idade, em determinadas c i r cun s t Sc i as (Bandeira  -jv, 

Mello, Cirne Lima, Lúcia do Valle Figueiredo). Analisando c caso, 

Paulo" Affonso Leme Machado esclarece bem a siluação (ap .  ciada, 

pág. 92 e segs) . 

é>" 

6.2. O referido jurista avalisa o caso à luz do direilo constitu- 

cional de igualdade de todos perante a lei. Observa, citando José 

Afonso da Silva, que as restrições as direilo de propriedade 

"para serem legítimas hão de constituir limitações gerais. Sendo 

assim não importam ônus para o poder publico, pois, por princí- 

pio, não são indenizáveis. Quando tais limitações não reúnem os 

caracteres de generalidade, reputam-se verdadeiras servidões, e 

então, por regra se tornam indenizáveis "(Direito Urbanístico 

Brasileiro, R.T., 1981, p. 526). 

1 £ "-tw 
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6.3. Em vista disto, na esteira ü,   teoria já ..nciona 

deira de Mello, Paulo Affonso Leme M 

toes : 

da, de  3 ai 

'achado distingue du; 
=  ■= ■ i ■ j ■ • ■ 

£>■ 

a) o tombamento refere-se a um ,movei 

b ) o i móvel s i t ua-< 

em particular; 

■se dentro de um conjunto ma,s  amplo,  num 

contexto global de bens tombados. 

6.4 .    Aqu i , como  d i ssei 
-os ma.s atrás, não se trata de  tombam*ntc 

avenida  Paul, st a,  por 

exemplo,  mas de toda uma área, situad; 

de  um  imóvel específico, um sobrado na 

Em tal s i t u; 
Ia no mun ic íp iti ÍJo. Gu-ruja. 

■ação "nao é de ser desprezado o contexto ,rn qtie o be,. 

está .nserido. ü.. propr i.d.d. silu-d- „u- q„*dr „ ,M1 qut. ,Jb 

outros imóveis têm aproximadas característicos histôr.cas ou 

arquitetônicas, insere-se, naturalmente, no mesmo corpo de p,,s- 

-ido. Assim, se todos os bens dessa quadra ou das qu.dr„ 

s mesmos gravarnes de conservado,  edifica- 

-eempção para a venda, com pequenas diferenças  Sobre 

futuras  modif,cações, nada há de d i se aUrio. ,,,,„„ ,  ^ 

Piedade imóvel, no caso, nSo está sendo sujeiií\ ,ravame, „ 

ônus de maneira desigual a outras s,tuadas em igua] ftilü„v5ü. 

Nesse caso, ocorre a possível generalidade d. lio.itaçSo Cainda 

Cue não absolutamente geral, pois poder,a haver zonas  diferentes 

numa  -sma c i dade > e nada há a i nden i ,ar Pe 1 o Poder  Pjblico« t 

op. cit. pág. 95). 

nhas forem sujeitos ao; 

b i 1 i dade ,  pi 

: 
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6.5. Como nola Charles Deebbasch, citado no referido texl 

JUÍZO geral atingindo o conjunto de cidadôes ou u,n 

Cidadoes não é indenizável. Os cidadões devem, com efeito, supor 

lar cargas normais da vida socai" (OP. cil. p«Jyit1i) 76). 

o ,  p r e - 

o I eyor ia  de 

6.6.  E  que nos seja permitido reiterar. Tombamenlo  da  espécie 

(visando conservação de praias e paisagem litorânea), não  causam 

absolutomente  prejuízos. Ao contrário, valorizam.  propriedade, 

sem  contar  o inegável ganho social e de qualidade de .vida  dos 

Privilegiados que possuem lotes ria região. 

6.7. Portanto, mesmo se, por absurdo, considerarmos possível 

discutir, em mandado de segurança, direito à indenização da pro- 

priedade, este direito inexiste, tendo em vista a limitação de 

caráter geral estipulada pelo tombamento. 

vil - REGULARIDADE DA DECISÃO 

CV 

7.1. Os impetrantes dizem que a resolução do Secretário da Cultu- 

ra não poderia ser editada. Em síntese, teria "caducado" o "di- 

reito" da autoridade editar o ato, posto que exarado em atraso, 

além do prazo de 60 (sessenta) dias, previsto por lei federa.Ma 

18 
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verdade,    esta   é   a   dnita      -,    •    ■ 
3'    U   U'1,Ca   "U«SlS°   MOfcfc,-v*l    de ,er    d;HCu, 

e,n mandado d—• - 0üu0, 3,9_nLo, , ;; " 

— inslruçSo processual maJs coraplexa#oulros d  ;- 

dimentos   judiciários. '     °Lt" 

7.2.  P r i m e i r 

d ise ipl i na 

o  cabe mencionar que a n 

nenio, no amb.I o do Estado d 

orma estadual '' e 3 e d O r y 

■le   S3o   Paul 

aão   de   Lopes   Meirelles, 

o, 

fr s p e c í f 

f'Xa      °      lal   Prazo   (vide   et 
™     nurei   ,e,, ;len| 

Pel,cao    inicial)      é'rf •'»• *..«!,„,    a   e,lf„s3o   de   diS(,OSJtSc 

«     -.ei   *,„„   aosEslado, e„unic,.pios.   , qu( 

Decreto-lei      fpri.,rjl    •>- teütrai   25,    de   30.1KI?37 

tornbamento,   e   nãn   ^<. 
nao  as   regras   específicas   cPr.«  Par{ 

dicidir)       T auor ' <**<*« 
,r>'   Isso  ww«  na   sistemál 

lí?     '--'        »P1   .Cò 

'     *«»<J    u^    nur  iii 0 ., 9"ír d i i      ,],, 

Cia      concorrent 
•ca   coiibt M UC,UII0]    d e     compelvii 

es,    a   legislação   da   enlidari,.    - f'".. i o a d c-   superior    a P ] ; r - 

e9ra   fed — l   -lr«.   no   UbUo   d,   alrib    ■   - •"■*■«>- 

Pi05     ,. , 1,rikui"°   "'   alados   ,   Nunit,.. 
Pios,    fixando-lhe^   uma   i   ■ 

COS 

7-3.  Inexistindo  prazo, 

razoável, 
a autoridade  deve  decidir 

em  Pra^o 

a dias,  noventa  d,aS-> 
"»«  .uanto é o razoável- Trint 

POd8'Se  *™^  -a inexistência de  regr. 
r=i  .   . egí9  especifica  nr 
■•f*.  .«lie. «.lklIMl4, ,.„„,,, j 

""r a regra  feder« 
Para efeito de parãmelr 

°' só isso. De qualqu 
lue,  não existindo regra a r*>Cr,„i s a a respeito, a decis 

\sr   m"do,    fique      cia 

!. 

r o 

2o   deve   ser     emitida 

ft3 
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em prazo razoável, não se aplicando aqui a lei federal. 

7.4. Apesar disso, vamos admitir, "ad ar guroent adum" qu* a decisão 

saiu fora do prazo. Qual a sanção do sistema jurídico a respeito'' 

Aqui, fica patente o engano jurídico das impetrantes. 0 atraso na 

decisão do tombamento não implica que o tombamento não deveria se 

realizar. Este mandado de segurança cria um absurdo jurídico, ao 

considerar que a omissão da autoridade enfdecidir, eqüivale à 

"caducidade" do "direilo" do Estado proferir a decisão mais 

afeta ao interesse público. 

7.5. A autoridade pública, neste caso, não tem o "direito" de 

decidir, ela tem o "dever" de fa.:--lo, sob pena de, eventualmen- 

te, incidir em responsabilidade funcional. A situação é idêntico 

aos casos em que, no âmbito do processo judicial, são fi.-adjs 

prazos para, por exemplo, concluir um procedimento comum sumarís- 

simo. Uamos supor que, num determinado processo de r ito sumar ís,- 

simo,  a sua conclusão extrapole o prazo anlevisto no artigo  281 

do C.P.C.. A confiar na lese das impetrantes, u pro<_fSsu  dfwria 
t 

ser julgado extinto, ocasionando a "caducidade" c/ó direito  mate- 

rial defend ido... 

K 

í$ 

7.6. Tal conclusão é absurda! Não "caduca" o direito do autor da 

referida ação, assim como não "caduca" o direito da comunidade e.n 

ver tombado um bem que merece ser tombado.* Tanto o juiz, no  pr i- 

20 
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nieiro  caso, 
como .autoridade administrativa, no ,.yur,do< lfi. 

dever de preferir a deci 

co, 
«,sao condizente com o ordenamen t o 

em defesa do interesse legit 

se  senlir  prejudicada Pe]a d 

ac i one a autor idade 

j jr 

i m a m e n l e adquir ,d 

'emora, que prove 

u . fi p ,j r \ v ÍJi 

O  SGU   Pr-Cju ;'J.J   f. 

lue   !hs   d,u   causa.   A   uutu,  idildt   ,u(f     ,tl„,dou 

•     «US.   do   alo,   Por   sua   vez.   pod8rá   deBonatrjr   ^^   &   ^^      ^ 

»«1.   "a   du.a   ,„„«.„.   da   or9ani=„Sü   „„„__   dD   sorv.to ^    _ 

,   mostrou-se   «li,iCJ,    insuficiente. CO 

Q± 

7.7.  Uma c cisa, portanto, 

3 desse direito, no prazo  legal, 

'O , e n a  i fn p o.- j. 

• o direito à "decisão".  ôu4ra  coi%m 

considerar  que a n3o observâncJ 

'«"Plica na proibição de ser proferida . "dec i são" 

b i 1 idade  de ser IHIBU^ 
tutelado o Interessa jurídico envolvido.  Suondc 

isso acontece, a lei é PVDI.VI 
e>.pl,c,la a respeito. As impetrantes de-e- 

n" LraZer aos aul- o   dispositivo legal ,UH g,r d   «  , »oi HUL gi.rd .j  caducidade 
do tombamento, caso a rl<*/-;e«. wi i-d^o a decisão nao seja prol 

está nos aut 
'Ter i da em t empo. 0 H U r 

os sao i1 ações, t eses sem amparo no d irei 

que pretendem confundir este juízo. 
to  público, 

7.8. C 
ai Por terra, deste modo, o unico motivo capa, de ser  ana. 

I nado em sede de mandado se segurança. Colh 

nifica "congelar" toda a 

her Lal alegação  *ig- 

área do município do Guarujá, que  fica- 

ria à mercê dos interesses dos loteament 

tético erro procedimental, no tocant 

os, por conta de em 

8 a prazo, quand o o ai o 

iipO- 

r es- 
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peclivo foi procedido de Iodos os estudos e rigores  necessários, 

evitando-se, dessa forma, uma aLilude aleivosa. 

VIII - VÍCIOS DE PROCEDIMENTO 

8.1. Os atos administrativos devem ser proferidos conforme o que 

diz a lei; ninguém duvida disso. Md', Iodos sabem, i yudl merit e, quê 

nem todas as leis pertencem à mesma natureza; algumas estabelecem 

direitos essenciais à convivência humana; outras simples reyr „*, 

de procedimento, cuja infringência não afetam os interesse 

volvidos no processa. 

. s c- s  e r i • - 

\ 

O- 

8.2. Os atos administrativos ( e os atos judiciários ) sSc p^ofe- 

ridos em meio a deficiências de várias ordens, ro*.., sobretudo 

deficiências de recursos materiais e humano'., nas repartições 

públicas. Todos os atos são cercados de minundente r eyul àmenl nçZ -J 

normativa, visando proteger o máximo possível o LidtfiSo e conter 

o abuso de poder público. Basta consultar manuais de direito 

admin istrat i vo da França, por exemplo, e verificar que até mespin 

em países mais desenvolvidos economicamente as Talha'. .JUüIII etew. 

Nesses manuais sempre há um capítulo específico sobro "sanalóriu" 

dos  atos  administrativos. 

22 
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8.3. Ocorr.ndo o vício, qual a Con^üência jurídic., UlMü up],Lj 

,5o in3ênua da lei, uma concepção l„fMU1 du -ir|íiU|# ^.^ 

camente dirimi ato viciado igual a ato nulo. Uma concebo ju, ,• 

dica condizente com os ob j eU vo, do d , r e i t o , d i, i a : * p, *c , , 

verificar o vtcio. òs defeitos dos .lo. .d*i„islralivos nJo s3; 

i9uais.      Há   defeitos   relev.nl,'s.ímos,   que   fuimini 

nulos ); há defeito, que são relevantes, e pr„v„i:im> «ec^s i d-d« 

de ser refeito o ato ( atos anulai,,; ,,' defei'os „ 

relevância, que não fulminai o ato ou t,,tJÜ(li ..onv.l id-iSo»-%i„- 

Ples.ente seus efeitos perdura, e continua., Pülllü ,u. ^V.^ 

o vício" ( ê o que diz Seabra Fagundes, en, "o Controle do, ftt*. 

Administrativos pelo Poder Judiciar,o". Saraiva, 6o. ed . , p<8.4fl 

." um dos dois ou três livros de direito público realmente imPre,-. 

cind,'veis,    da   literatura   jurídica   nacional). 

V 

8;'' °S dLüb ir'^ul.reS são, infelizmente, to.UIit u,   Administra- 

ção Pública; deixarão de exist 

composto  de  funcionári 

ir quando tivermos um Estado Idtfal, 

os impolutos e bem remunerado., grande 

Parte doutores em Direito, pela Sorbonne. Enquanto , sso não acon- 

tece,  precisamos saber discernir as  irregularidades  relevantes 

das  irrelevantes, sob pena de terem de ser anulad 

os atos, provocando o caos social. Po 

'Os quase todos 

>r isso, esclarece Fagundes, 

"no direito administrativo importa menos o n.lur.« do defeito em 

si  do  que as repercurssues que a «r.val ide^ do  ato,  atenta 3i 

23 
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circunstâncias  eventuais, venha lra2er ao inlere,,,  público"  < 

OP- cil . pág.4? ). 

8.5. A anulação do alo administrativo só s se perfâ.:  quando  i |.ie 

rida   no   desenvolvimento  normal  da  tule! 

substancial,  coincidenl 

''-■   leyal-MUd* 

e com -o interesse publico.  Assim,  "atos 

irregulares, que, apresentando defeitos irrelevantes íqu„fc  „„„,. 

Pre  de forma), não afetam ponderável ment e o  inler.-sse  pübl.r, 

dada  a  natureza leve da i„fr in9ência das normas lesais"  (  o,. 

Cit . pág. 50 ) . 

8-6.  Claro  ^e a adm i n i st r aç ão deve ;e 1 ar P e 1 o  Cu.prÍMBlü  ,, 

todas as normas jurídicas 

olvidar  que 

ò,    imprescindíveis ao*.atos. Mas n3o d< ,-■ 

a forma é instrumental, e não pode ser erig.da ,,, 

fetiche burocrático. Os funcionar,os podem ser respon^ubi1i^úu% 

disciplinarmente, por   d.scumpr irem r e i t eradamcnt o Porffl,3 pr ,,.„_. , . 

Ias  em lei, mas isso não significa que seus 

irrelevantes, possam ser considerados nulos 

s ai o.,  :.._,„,  uv.fL. j lu; 

a 

8.7. Qual 0 preju,.20 ereUvo das ímpclra(Ueí>| yut     uonlj| ^  h.^_ 

tética demora em baixar a resolução secretariai Já havia tomba- 

-nento provisório, alicerçado em sólidos estudos prévios, e,, r,i- 

vindicações de ambienta 1 i5ta, moradores do Buarujá, autoridades 

Iniciativas. Muito dificilmente poderia contar com a volta atrás 
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na decisão do CONDEPHAAT, mesmo porque lois üecisSes, lumà(J( 

especialistas,  reunidos  emcolegiado, sd podem 

diante de fatos e circunstâncias i-naUcávc 

der r ubada'- 

i 5 

8.8. Portanto, o princi pai argumento das i inpe t r «n » es   é   di I ! i u w ■ >. 

simplesmente   bacharel esca,    de   formalizo   eslírü,    ,u,,l!lü   , „,. 

consideração   o    interesse   público   envulv.du   no   c«su,"e\, 

bil idade      de      ser    refeito   uu   desfeüo   o   ,,l0/    ,,0. 

irregularidade      administrai 

i ni;^ í. 

i va . Não há qualquer U  .    d i ,:endc 

pi«ei lamente, que a decisão profet 

senta) dias gera "caducidade" do lombamenlo. 

'da além do pr üj'j du 20 í 

IX - OA VERDADE DOS TATOS 

9. 1 0      processo   de   tombamenLo    • 

Prais,    corporificou-s 

a   Serra      de      Guai iruru,        inclui ':do 

-e   em   dois   alentados   VO1UM.CS,    de   quase      ».*;..-. 

centas   páginas,    sen,   contar   as   conteslaçoe- 

<■    Proc.    CONDEPHAAT   ri.    26.632/88    ). 

' s   em   via      a d m i n i s l r a t .- Vj 

D- 

9-2. Iniciou-se, este processo, com abaixo-assinado de quase mil 

moradores e freqüentadores da região, pedindo do Estado providS,,- 

cias para conservação da área, em perigo de d< 

por conta de em 

t ór i os. 

lescarocter i .' 3 Ç à O , 

preendimentos    imobiliários    irresp Of 11» u ve i b   e   p r e d a 

25 
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9.3. Grupos ambiental islãs, político* de vários Estudos t- Municí- 

Pios, entidades internacionais, pediram Providvncias do poder 

Público, para proteger u área ( vide, á [,'iulu du ■.,.:*«,,.• lü, of»« ,u 

da Deputada Erci Ayala, em anexo ). 

9.4.  0  CONDEPHAAT realizou aprofundado estudo, d*  centenas  c. 

Paginas,  antes de -qualquer medida «na i •;■ concreta. Ou-^ses  osludo-, 

participaram  geóyr af os, .ar qu i l et os e outros»  eij.VL , è i ; otae. 

trabalham junto ao órgão e tomam decisões coleg i ada-„.  ' . 

?-5. A área situa-se no extremo da ilha de Sanlu Hiiiar c, p or 

D: 

Passa a estradinha Cuar u j á-Ber t i og a . Apesar de l Zi, próüini.i 

"ácleos urbanos desenvolvidos, ali t-.-iste ineompar áv* 1 trecho d. 

Mata Atlântica, com flora e fauna Características. Provável menU 

uma das ultimas áreas remanescentes do Dtoviikte*-, . ainda ,„, 

estado de conser vaç ao ace i t ave 1 , romsuas magníficas espéi-. es 

vegetais e animais,' e suas praias ( vide doe 

9.6. Há perigo de predaçâo imobiliária no local. Quem a.nda re- 

lembra da praia do Iporanga, uma das mais bonitas * freqüentadas 

da Baixada, hoje de acesso restrito, facultado apenas a quem 

tenha condições de pagar pelo "condomínio fechado",  "privativo", 

26 
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devidamente protegido por "portar 
i as, patrulhas c- v'»g Mant 

° «7.  0 Ministér 
io Pública, através de sua atenta  cur ido 

teve  de 

r i d , 

ingressar com ação civil  públ ic a  conlr 

ibu 
a  propr i et .-;,- i rj 

sivo, tentando i mped i r" depredações ( doe. anexo ) 

?.8. Tod 
o o procedimento administrativo transcorreu  nur ina l„nt „ , 

o 'J j b £ l i vf 
as empresas proprietárias foram devidamente r.ol.ficad 

oportunidade de apresentarem seus arSumGntos, . v5-Ios aevitíamen: 

te  apreciados por órgãos técnicos coletados ( doe. ,„e« ).  Eft 

-ma,  a área tombada é de valor inestimável.  estando  protegida 

Por  diversas  d i sPos i ções da Const i t u i ção  Feirai  e  Estadual 

relativa, à Mata Atlântica, . o tombamente não comprometeu direi- 

los,  como já se disse. Qualquer decisão a respo. 
11 o d e v ve ser  b vm 

sopesada, levar em consideração 

de substancial envolvida. 

o interesse publico e a legal idd-- 

CONCLUINDO*. 

& 
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a - não há direito líquido e cerl 
o a ser  ain^jr ado, 

nem'mesmo interesse de ag,r das impetrantes 

os argumentos não se base 

fica, 

Todos 

iam em norma legal (-«.ct-ci- 

mas    em 

desconhecendo-se 

general izaçoes ' ndevid3i, 

o regime de direito públic... de- 

tombamentos. Não cabe ao Judiciário pr.L^, 

amores, cogitações, perspectivas enevoada, 7e 

Perda econômica; cabe-lhe prol 
e g e r interesse a  c o n • 

crelos.  específicos, Protegidos por  lei  .onoela. 

ensejadora de certe.a e liquidez do direito; 

as impetrantes podem apresentar seus  pratos 

ao CONDEPHAAT, que 5er5n ,„,.„  , 
sue serão aprovados, caso  recitem 

a resolução, é a Gnus de ter.,,, propriedade, ,,„ are. 

Privilegiada, escassa em todo o planei., . tal ônu, 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Processo 26.632/88 
Processos 28.472/91,  28.432/91,  28.476/91,  28.483/91,  28.496/91,  28.480/91,  28.495/91 
28.504/91, 28.488/91, 28.493/91, 28.489/91, 28.494/91, 28.486/91, 28.490/91, 28.487/91. 
Processos  32.529/95,  32.966/95,  31.251/93,  33.050/95,  31.908/94,  26.887/89   29 477/92 
31.115/93, 31.907/94, 31.151/93, 31.906/94, 32.000/94, 32.414/94. 
Processo 31.208/93 
Mandado de Segurança N° 221.632 - 1 

Senhores Conselheiros 

HISTÓRICO 

O tombamento da Serra do Guarani levantou celeuma acima do usual. Foram 
apresentadas 15 contestações julgadas improcedentes pelo E. Conselho e pelo então Secretário 
da Cultura, que homologou o tombamento. Novamente as contestações foram apresentadas ao 
Sr. Governador do Estado (prerrogativa prevista em Lei) sendo, em princípio, acatadas por ele. 

Desde o Estudo de Tombamento até a sua homologação, os processos de 
aprovação de projetos para construções na área foram sistematicamente relegados, pela equipe 
de áreas naturais, que não os instruíam sob o pretexto de que as licenças de desmatamento dos 
loteamentos haviam sido canceladas, que haviam Ações Civis Públicas por agressões ambientais 
em andamento, etc. Frente ao impasse e como se verá adiante, à impossibilidade (não 
confessada) de aprovação dos projetos a luz da Resolução de Tombamento, foi proposto pelo 
Conselho que fosse elaborado um "Plano Diretor" de Uso e Ocupação do Solo da Serra do 
Guarani, com o remanejamento dos loteamentos aprovados (e registrados) antes do 
tombamento, adequando-os à legislação e intenção de preservação da área natural, ao mesmo 
tempo, permitindo seu uso para a atividade de veraneio e turismo. Estas atividades deveriam ser 
direcionadas pelo plano para que fossem vetores de preservação. 

Na ocasião o impasse assumiu proporções tais, que o Prefeito de Guarujá, Rui 
Carlos Gonzalez, chegou a propor numa reunião da Associação Paulista de Municípios a 
extinção do CONDEPHAAT, sendo aprovada a proposta. No entanto, apresentada a ele a 
sugestão de elaboração do Plano Diretor pelo então presidente Marcos Gadelho, não só aceitou 
a idéia como a defendeu junto aos proprietários de glebas que se associaram num "clube" para 
contratar o trabalho. Foi então contratado (em contrato de risco) o escritório do arquiteto 
Miguel Juliano que já havia desenvolvido projeto semelhante para o loteamento Tijucopava, na 
área do Guarani. 
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No início de 94 fui convocado pelo então Secretário Ricardo Ohtake para uma 
reunião no gabinete sobre a Serra do Guarani - fora agendada pelo Gabinete do Governador e 
não sabia ele do que se tratava, razão pela qual levei comigo todos os processos sobre a questão. 

A reunião era com emissários do Governador que vinham solicitar ao Secretário 
providências para o cancelamento do tombamento, pois havia ele acatado as razões apresentadas 
nas impugnações dos proprietários, atendendo também a reivindicação do Prefeito do Guarujá 
com o apoio dos demais membros da Associação Paulista de Municípios. Esta decisão chegou a 
ser comunicada aos interessados. 

Ao verem o grande número de processos sobre a mesa, perguntaram se todos 
eles se referiam à Serra do Guarani, o que me permitiu discorrer sobre as razões do 
tombamento, sobre os problemas decorrentes dele e sobre a proposta de elaboração do Plano 
Diretor e, inclusive apresentar as primeiras propostas do escritório Miguel Juliano. Só ao final da 
exposição disseram a que tinham vindo, porém, que iriam retornar ao Governador aconselhando- 
o a postergar sua decisão frente aos fatos novos que não eram de seu conhecimento. 

O recurso ao Governador encontra-se ainda pendente, não tendo sido 
respondidas as impugnações apresentadas e, conseqüentemente, ainda não é definitivo o 
tombamento. 

A elaboração do Plano Diretor prosseguiu durante o ano de 94 sendo passo a 
passo acompanhado e discutido pelos técnicos do CONDEPHAAT (equipe de áreas naturais) e 
Secretaria do Meio Ambiente. No final do ano a proposta básica estava elaborada e aceita 
consensualmente pelos técnicos, restando apenas definir os índices urbanísticos para se iniciar o 
detalhamento do plano. Na última reunião do Conselho em 94, antes da mudança do governo, 
em desespero, frente a possibilidade da dispersão dos técnicos que compunham a comissão de 
estudos, o arquiteto tentou aprovar no CONDEPHAAT índices que não haviam ainda sido 
aprovados pelos técnicos. O Conselho rejeitou a proposta. 

O temor do arquiteto Juliano se confirmou - os técnicos da equipe de áreas 
naturais do CONDEPHAAT foram afastados e esta equipe, na prática, temporariamente 
desativada. O mesmo aconteceu na Secretaria do Meio Ambiente com o afastamento ou 
demissão dos técnicos que participavam da comissão de estudos, sendo somente agora, no final 
de 95 retomados os trabalhos, com técnicos que, na maioria, não participaram do trabalho 
anterior. 

Nesse meio tempo, impacientes com a demora de uma definição, os proprietários 
de loteamentos ingressaram na justiça com um mandado de segurança, brilhantemente refutado 
pela Procuradoria do Estado, que argüiu inclusive a competência do tribunal em que foi 
apresentado. Esta processo foi recentemente anulado por sentença, tendo sido dado início a um 
novo, com a afirmação dos interessados de que o retirarão, caso se chegue a uma solução 
conciliatória como a proposta pelo Plano Diretor em estudo. 
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Outro aspecto da questão é o dos proprietários de lotes que desejam construir 
suas casas. Vários loteamentos como Iporanga, São Pedro, Tijucopava e Taguaíba foram 
aprovados por todos os órgãos competentes, registrados no Registro de Imóveis e implantados, 
antes do processo de tombamento. Na realidade, o motivo do pedido de abertura do processo 
de tombamento foi exatamente a implantação destes loteamentos, em geral projetos antigos 
elaborados sem critérios de preservação ambiental. Representavam, além disso, o precedente que 
demonstrava claramente a ameaça da destruição do restante da Serra, pela implantação de 
empreendimentos semelhantes. As deficiências de alguns destes projetos era tão evidente que 
levou, por exemplo, os proprietários de loteamento Tijucopava a contratar com o escritório 
Miguel Juliano a sua reformulação, sendo o novo projeto desenvolvido na fase de Estudo de 
Tombamento e aprovado pelo CONDEPHAAT. Estes loteamentos tem seu armamento aberto, 
pavimentado, redes de água e luz implantados e em pelo menos um deles, rede de esgoto e 
sistema de tratamento de efluentes. 

Para a abertura dos loteamentos foi concedida a licença de desmatamento. Estas, 
porém foram cassadas, juntamente com todas as outras de Santos, Guarujá e Bertioga, quando 
se apurou uma série de irregularidades cometidas pelo engenheiro agrônomo que as concedera. 
Datam desta ocasião as aberturas das Ações Civis Públicas a que nos referimos no início, às 
quais vieram se somar outras posteriormente, por incêndios, desmatamentos, aterros de mangue, 
retirada de areia de praia, etc. 

A situação dos adquirentes de lotes e dos proprietários de loteamentos, na área, 
é no mínimo esdrúxula. Os primeiros adquiriram lotes cuja situação fundiária é regular, cujas 
certidões do Registro de Imóveis mostram terem sido regularmente aprovados e as consultas à 
Prefeitura informam não haver nenhum impedimento, no que lhes concerne, para serem 
ocupados - exceto quanto à necessária licença prévia do CONDEPHAAT. Negada esta, acionam 
os vendedores, por se sentirem lesados numa transação em que lhes impingiram terrenos nos 
quais não podem construir. Os vendedores, por sua vez, defendem-se, apresentando todas as 
aprovações que lhes foram exigidas para os projetos dos loteamentos, antes do início do 
processo de loteamento. 

Tanto a uns quanto a outros, resta o caminho de acionar na justiça o 
CONDEPHAAT para que este libere as construções. E foi o que fizeram. Os proprietários de 
loteamentos ingressaram com o mandado de segurança que já relatamos. Dos proprietários de 
lotes, recebemos algumas interpelações judiciais que não respondemos, seja pela resposta à 
consulta por nós formulada à procuradoria da pasta, simplesmente nos acusar de abuso de poder 
por não analisarmos os projetos em tempo razoável (60 dias), seja por não dispormos no ano de 
95 de técnicos na equipe de áreas naturais, seja ainda, por acreditarmos que a proposta do Plano 
Diretor poderia se viabilizar a curto prazo. O próximo passo será uma ação judicial 
responsabilizando o CONDEPHAAT pela indefinição, ou o seu presidente por omissão, pois a 
Lei lhe dá o poder de avocar decisões, caso o Conselho ou o Serviço Técnico se omitam, ou 
ambos. 
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Durante todo o mandato, fui informado que não podíamos analisar estes projetos 
pois a área encontrava-se "sub judice", havendo Ações Civis Públicas em andamento que 
impediam qualquer aprovação. Essa alegação foi transmitida aos advogados dos interessados 
que, após consulta aos Fóruns de Santos e Guarujá, concluíram não ter fundamento. Como esta 
informação procedia não apenas dos técnicos da nossa equipe de áreas naturais mas também, 

dos técnicos da Secretaria do Meio Ambiente, consultei-os a respeito, sendo informado em 
reunião da qual participou o próprio Secretário Fábio Feldmann, que não havia, da parte deles, 
nenhum impedimento para a aprovação de projetos nas áreas da Serra do Guararú que não 
interferissem na proposta de Plano Diretor em estudo, e que também não tinham notícia de 
nenhum óbice a estas aprovações por decisão da justiça. Na realidade existem ou existiram 
Ações Civis Públicas nas quais alguns loteadores são implicados, porém, este fato não significa 
que os loteamentos foram cancelados, que os proprietários de lotes estejam nelas envolvidos ou 
que as licenças para construção não podem ser concedidas. Para tanto seria necessário que 
houvesse uma determinação do juiz para que não se aprovasse os projetos e essa ordem não 
existe. 

Em decorrência, solicitei que todos os processos relativos ao assunto me fossem 
encaminhados e, em conjunto com o arquiteto Aldo Carvalho, procedi a análise dos projetos, 
concluindo que, a luz da Resolução de Tombamento, nenhum deles poderia ser aprovado, 
mesmo aqueles que me pareciam mais óbvios. Para essa análise, foi necessário que nos 
detivéssemos no estudo da Resolução o que, posteriormente, me levou à elaboração deste 
relatório ao Egrégio Conselho. 

DO PROCESSO DE TOMBAMENTO 

O tombamento da Serra do Guararú origina-se em Guichê aberto em 25 de 
agosto de 1988, por requerimento da Secretaria do Meio Ambiente. O pedido inicial refere-se ao 
tombamento das praias Branca e Camburí, com 68 páginas de manifestações de técnicos, 
políticos, ONGs e alentados abaixo assinados. Na abertura do Guiche, aventa-se a possibilidade 
do estudo ser estendido à toda a Serra do Guararú, incluindo as Praias Branca e Camburí. 

Em 19 de dezembro de 1988 é aberto o Processo de Estudo de Tombamento em 
decorrência de parecer dos técnicos Roberto Varjabedian, Rodrigo Nunes e Luis Paulo Marques 
Ferraz, seguindo-se uma série de contestações (ou antes, alertas) de proprietários de 
loteamentos na área que chamam a atenção para o fato dos loteamentos estarem em fase 
adiantada de implantação e comercialização. De uma forma geral seguem o mesmo roteiro na 
sua argumentação, lançando dúvidas sobre a competência do CONDEPHAAT no tombamento 
de áreas naturais, os cuidados tomados com a preservação ambiental de loteamentos de alto 
padrão que usou a preservação como "marketing", a necessidade para se impedir o uso de 
desapropriação de glebas particulares que foram objeto de pesados investimentos e que se 
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encontram em processo de comercialização e sobretudo, tendo obedecido todas as exigências 
legais. Vale citar, por ser característica, trecho da contestação apresentada em conjunto pelos 
loteamentos Iporanga e Sítio São Pedro: 

"Para a execução dos referidos loteamentos, as Contestantes obtiveram as 
necessárias aprovações dos órgãos competentes, isto é, CETESB, ENGENHARIA 
SANITÁRIA, SABESP, CESP, Secretaria dos Negócios Metropolitanos, Secretaria do Meio 
Ambiente e Prefeitura Municipal do Guarujá, procedendo, ao final, seus registros na 
Circunscrição Imobiliária respectiva." (Os contestantes esqueceram-se de citar as aprovações 

do Exército, Aeronáutica e Marinha, especialmente a última, no caso, que também são 
obrigatórias e pré-requisitos para as outras.) 

Em outro trecho afirmam: 

"Ambos loteamentos se caracterizam por seu alto nível, estando em fase 
adiantada de implantação, com quase a integralidade de sua infra-estrutura realizada, 
centenas de lotes vendidos, com escrituras definitivas outorgadas, dezenas de casas 
construídas e em construção." 

Entre as Fls. 140 e 141 do processo foi juntado extenso parecer do Prof. Aziz 
Nacib Ab'Saber, inexplicavelmente com páginas não numeradas (que eu tomei o cuidado de 
numerar e rubricar) sob o título Problemática da preservação seletiva dos espaços insulares 
em São Paulo. Neste trabalho, cuja leitura integral merece ser feita pela justeza de colocações, o 
insigne geógrafo alerta para os cuidados a se tomar no estudo em desenvolvimento. Cabe citar 
os seguintes trechos: 

"O tombamento da Serra do Mar no Estado do Paraná foi mais precaussivo 
em relação às planícies costeiras e às ilhas, a despeito da pressão de alguns 
patrimonialistas para que tais áreas adjacentes fossem incorporadas ao decreto de 
preservação oficial, conforme foi muito bem registrado na obra "Cadernos do Patrimônio - 
Tombamento da Serra do Mar" (Secret.de Estado da Cultura - Coorden. do Patrim. 
Cultural, 1987). Temia-se que uma série de incorporações de áreas não específicas da 
Serra do Mar enfraquecesse a aplicação do estatuto do tombamento. No quê os 
responsáveis pelo estudo e delimitação da área a ser tombada tinham toda a razão. 

Não se trata de uma simples discordância entre especialistas do setor do 
patrimônio cultural; mas, de uma verdadeira elaboração de uma estratégia para tornar 
irreversível e factível a aplicação do estatuto de tombamento a um bem herdado da 
natureza, considerado digno de uma preservação integrada, para todo o sempre. Os 
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estudos para tombamento de áreas, sítios ou feições paisagísticas, tem que possuir 
substância, transparência e credibilidade totais. Além de exigirem uma postura estratégica, 
entranhada de bom senso e previsão de impactos, a todos os níveis." 

"Em função da pouca atenção dos poderes públicos para um planejamento 
insular adequado às peculiaridades da ilha de Santo Amaro, alguns proprietários de 
glebas na extremidade norte da ilha fizeram proposições privadas para uma ocupação 
contida dos espaços de sua propriedade. Tratava-se de uma área difícil para qualquer tipo 
de proposta; porém, entre erros e acertos, fizeram-se projetos mais criativos que os 

habituais, tentando projetar com a natureza. Encontraram-se alguns modelos de 
adaptação às condições físicas e ecológicas daquele setor pouco tocado do maciço insular 
da famosa ilha. Os loteamentos são de alto padrão, porém apenas acessíveis a pessoas de 
posse e comprovada sensibilidade para com a natureza. No estágio atual de 
desenvolvimento desses loteamentos ainda é possível fazer correções, aumentar os espaços 
de preservação integrada e evitar a adoção de modelos predatórios ou desajustados. 

Não é o lugar e nem a hora de se discutir a validade das propostas de 
urbanização contida, as quais vem sendo implantadas desde os inícios da década de 80, 
através sucessivas aprovações parceladas, de diferentes órgãos municipais, estaduais e 
federais. Cumpre tão somente tranqüilizar proprietários de glebas e compradores de lotes 
sobre as possíveis conseqüências de um estatuto qualquer de preservação, que venha a ser 
endereçado para esse último e derradeiro setor de uma ilha privilegiada. Ninguém vai 
implodir o que já foi feito ou o que já foi instalado: felizmente existe uma tradição de bom 
senso, sempre presente nas deliberações de órgãos como o SPHAN e o CONDEPHAAT, 
independentemente de vozes isoladas. Convém tão somente procurar revisar os projetos 
que vem sendo implantados em fases sucessivas. Sanar os erros mais grosseiros. E, 
reverter, ao nível de otimização possível, os subprojetos menos felizes e mais agressivos. 

Há que tranqüilizar os proprietários de lotes nesta área de excepcional 
beleza da paisagem tropical insular. E, ao mesmo tempo - o que é mais importante do que 
tudo - estabelecer uma ponte tríplice de relacionamento entre os proprietários das glebas, 
os responsáveis pelos projetos originais, e os organismos de proteção do patrimônio 
natural, interessados em estabelecer um "tombamento a posteriori", sob diretrizes 
estudadas e racionalizantes. Já se foi a época que o tombamento tinha foros de um édito 
real, rígido e inconciliável. Hoje tudo é mais racional e entranhado de um elevado espírito 
de proteção aos bens herdados da natureza e aqueles implantados pelos homens. Aquilo 
que já está implantado e estabelecido é incorporado às diretrizes e recomendações do 
decreto de tombamento ou outro qualquer estatuto de ordenação e preservação. Não há o 
que temer em relação à probidade e versatilidade técnico-científico dos órgãos de 
proteção do patrimônio." 
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O  parecer  da  equipe  de  áreas  naturais  é  extenso  e  abrangente.   Mesmo 
considerando-se que foram anexadas cópias de leis e tabelas de dados, estende-se por mais de 

200 folhas e aborda desde a formação geológica, flora e fauna existentes, aspectos paisagísticos, 
até aspectos sócio-econômicos da população residente. Não há e nem poderia haver crítica ao 
trabalho, à dedicação e a competência dos membros da "equipe". Pelo contrario, merecem 
elogios pela minúcia da abordagem e dedicação, especialmente se considerarmos que 
trabalharam sob inúmeras e fortes pressões de todo o tipo, claramente configuradas nos 
documentos do processo. Merece crítica, sim, a inaplicabilidade da Resolução de Tombamento e 
suas conseqüências nefastas exatamente sobre o que se pretende, que é a preservação da Serra 
do Guarani, cuja explicação pode ser o clima criado pelas pressões a que já nos referimos. 

Crítica, aliás, extensiva ao Conselho que a aprovou na forma apresentada e na qual me incluo, 
como conselheiro no momento da aprovação do parecer. 

DA POSTURA DO CONSELHO 

O Conselho do CONDEPHAAT vem, já há algum tempo, assumindo uma 
postura clara quanto a preservação dos bens culturais. Sabemos que o tombamento, por si, não é 
nenhuma garantia de sua preservação. Precisa ser necessariamente acompanhado de fatores que 
viabilizem a preservação do bem - o estado do bem tombado (bens em ruínas são abandonados e 
desaparecem); a disposição, a possibilidade ou os recursos para sua preservação por parte de 
quem propõe ou se responsabiliza pelo tombamento; o necessário uso adequado do bem 
tombado para que ele não se degrade por abandono; não contrariar vetores de desenvolvimento 
urbano quando estes são incontroláveis; procurar mecanismos e estratégias para que as próprias 
atividades neles desenvolvidas sejam fatores de preservação, etc. Temos procurado evitar os 
erros do passado que nos legaram tombamentos que não temos a possibilidade de manter, e 
sobretudo, temos sabido negociar concessões que garantam a preservação possível, mesmo que 
não seja aquela absoluta que gostaríamos que fosse. 

Uma das distorções com que temos convivido é a sacralização do ato do 
tombamento. É preciso dessacraliza-lo pois não é um poder sobrenatural que, obedecida toda a 
liturgia, garanta a preservação do bem cultural. Os tombamentos são atos administrativos, por 
atribuição constitucional, sujeitos às ingerências da imperfeição e fragilidade humana, por mais 
doutos e éticos que sejam os membros do Conselho e do Serviço Técnico, sujeitos portanto a 
correções e aperfeiçoamentos. As resoluções do Conselho são tomadas em reuniões com pautas 
extensas em que se mesclam assuntos da maior importância com outros triviais. Somos 
informados pelos pareceres técnicos e neles confiamos, remetendo à análise de Conselheiros os 
processos polêmicos ou cuja natureza exija um cuidado maior que a exiguidade de tempo das 
sessões não permite. Apoiamo-nos, portanto, nas informações que nos são dadas pelos técnicos 
e pelos conselheiros e quando estas não são corretas (por falha ou deficiência do técnico ou do 
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conselheiro) ou incorretamente apresentadas, pode o Conselho incorrer em erro nas suas 
deliberações. 

No caso vertente, apesar de contarmos com processo exaustivamente instruído, a 
Resolução final exemplifica um destes casos. 

DA RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO 

Uma análise da Resolução de Tombamento mostra existirem dois tipos de 
imprecisões passíveis de aprimoramento - um referente a correções propriamente ditas e outro, 
conceituai. 

No Art. 2o, item 1, alínea a que diz: 

"O CONDEPHAAT declara área de preservação permanente, além daquelas de 
propriedade do Estado cobertas por florestas heterogêneas primárias e demais previstas no 

código florestal, as ;áreas com declividade entre 45% e 100%, conforme prescreve o artigo 3o 

do mesmo diploma legal. " 

Ora, o artigo 3o do Código Florestal Diz: 

"Art. 3o - Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando assim 
declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural 
destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras; 
b) afixar as dunas; 
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 
d) a auxiliar a defesa do território nacional,  a critério das autoridades 

militares; 
e) a proteger os sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 
f) a asilar exemplares de fauna ou flora ameaçados de extinção; 
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 
h) a assegurar condições de bem estar público. " 

Declara portanto o CONDEPHAAT, de preservação permanente as áreas 
cobertas com florestas com declividades de 45% a 100%. E as áreas com declividade acima de 
100%? Não são de preservação permanente? 

A alínea c do mesmo artigo diz: 
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"O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a proibição de 
remoção da flora e o extrativismo vegetal e a caça nas áreas de preservação permanente e 
enfatiza que tal proibição atende aos interesses preservacionistas que motivaram o 
tombamento da Serra do Guararú. " 

Entende-se que o extrativismo vegetal e a caça são permitidos nas áreas que não 
são consideradas pelo CONDEPHAAT como de preservação permanente? 

Como estas, outras imprecisões também precisam ser corrigidas porém, o motivo 
do presente relatório é mais grave - refere-se ao próprio conteúdo das restrições propostas e de 
suas conseqüências sobre a preservação da Serra do Guararú. 

O fato de termos analisado os projetos que se encontram no Conselho para 
aprovação e nos vermos obrigados a indeferir todos, nos leva a refletir sobre a aplicabilidade da 
Resolução. Evidentemente, nossa intenção (e dever) como Conselho é o de preservar a Serra, 
seja pelo viés do patrimônio biológico de flora e fauna, do caráter de Mata Atlântica, como do 
aspecto de paisagem de valor extraordinário e também como patrimônio turístico. Temos ciência 
de que as medidas radicais de preservação de extensas áreas naturais, sobre as quais a 
fiscalização diururna não é possível, quando sujeitas à pressão da ocupação urbana, resultam em 

degradação pela ocupação ilegal e clandestina e pelo extrativismo exacerbado. No Alto Ribeira a 
pura e simples proibição da extração de palmito levou praticamente à sua extinção - passaram a 
ser colhidos todos os palmitos e não apenas os maduros, impossibilitando sua regeneração. Na 
Serra do Mar, no Litoral Norte, as licenças que foram negadas para as construções em terrenos 
de posse, nos quais era impossível a averbação no Registro de Imóveis das áreas gravadas com 
perpetuidade de preservação, resultaram na ocupação clandestina, inclusive destas áreas de 
preservação. Sabemos também que as invasões da Serra do Mar se dão preferencialmente nas 
áreas de parque "porque não tem dono nem fiscalização." 

Pode-se entender o desejo de se "congelar" a Serra do Guararú, preservando 
todas as suas características sob todos os aspectos admiráveis, porém sabemos ser isto utópico. 
No interregno desde o tombamento, temos notícia de construções clandestinas e invasões sem 
que tivéssemos a menor condição para coibi-las. Para evita-las, o plano do arquiteto Miguel 
Juliano criava um parque na vertente do Canal da Bertioga que seria gerido pelo conjunto dos 
proprietários e deixava o controle das construções nos loteamentos para as associações de 
moradores e Prefeitura Municipal, estabelecendo para tanto, critérios claros de uso e ocupação 
do solo. Na situação atual, aqueles que constróem clandestinamente em lotes de sua propriedade 
contam com a conivência dos loteadores (e provavelmente da Prefeitura) e a inveja dos que não 
tem essa coragem. Quanto às invasões que estão se dando, em escala ainda precursora, na 
vertente do Canal, não contam com a repressão dos proprietários das glebas, que sabem ser esta 
uma área destinada irreversivelmente à preservação. Na área da Prainha Branca, as ocupações se 
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dão para aumento das lavouras de subsistência da população caiçara e para abrigar as famílias 
que vem se mudando para lá, provenientes, em grande parte, da Ilha Montão de Trigo. 

Sem queremos nos manifestar "a priori" quanto ao plano do arquiteto Miguel 
Juliano, devemos reconhecer que a estratégia por ele proposta é inteligente e a única que 
reconhecemos como possível neste caso - atribui aos próprios proprietários a fiscalização e 
gestão da área, o que será feito certamente por eles, interessados que estão em preservar o 
privilégio que tem de usufruir a beleza da paisagem natural, sem a ameaça de uma agressão 
aleatória da especulação imobiliária, se contarem com regras claras, protegidas além de tudo 
pelo estatuto do tombamento e, claro, se puderem usar suas propriedades. 

Na Resolução de Tombamento, no inciso 2 do Art.2° temos: 

"2) Sobre a preservação dos valores cênicos 

a) O uso e a ocupação do solo na área tombada deve respeitar a paisagem e as 
qualidades cênicas da ambiência. Nesse sentido, os projetos não devem se impor à paisagem. 

b) Os novos projetos de parcelamento do solo, condomínios e quaisquer 
construções ou edificações deverão obrigatoriamente obedecer as seguintes especificações em 
concordância com a Lei Municipal 1.421 de 30-4-79 4 Lei 2.062, de 14-9-89: 

I -As dimensões mínimas dos lotes são de 5.000 m de área com frente mínima 
de 20 m, para os terrenos situados até a cota 20m e de 20.000 m2 com frente de 50m, para os 
terrenos situados acima da cota 20m. 

II - taxa máxima de ocupação do terreno é de 0,15 para os lotes situados até a 
cota 20m, e de 0,10 para os lotes situados acima da cota 20m. 

III - Os recuos obrigatórios mínimos são de 7m. 

IV-A altura máxima permitida é de 2 pavimentos. 

3) Sobre os loteamentos já aprovados e implantados 

a) Ficam mantidas as regulamentações internas destes loteamentos. 

V 
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b) Toda nova ocupação posterior ao tombamento não poderá ocorrer nas 
vertentes da Serra do Guararú voltadas para ao Canal de Bertioga. 

c) Todos os projetos deverão ser submetidos à avaliação prévia do 
CONDEPHAAT, que os enquadrará na legislação vigente e na perspectiva do tombamento." 

Relevando imprecisões do tipo "altura máxima permitida é de 2 pavimentos", 
passamos à análise dos índices e determinações. 

Em primeiro lugar, chamamos a atenção para a alínea c do inciso 3 (que 
grifamos) que remete os projetos em análise ao inciso 2 no qual são definidos índices de 
ocupação e recuo a serem obedecidos, sobrepondo-os contraditoriamente à alínea a do inciso 2. 
O recuo de 7,0 m, por exemplo, inviabiliza o aproveitamento dos lotes com 15,00 m. de frente, 

permitido pelos loteamentos cujas convenções internas admitem o fracionamento de lotes com 
30,00 m. de frente em dois de 15,00. Neste caso, a área edificável se restringe a uma faixa de 
1,00 m. de largura no centro do lote. Consultando, aliás, a legislação do Guarujá a que se 
reporta a Resolução de Tombamento, não encontramos a previsão de afastamentos de 7,00 m. 
em nenhum lugar. 

A declividade de 45% (que é pouco mais de 20°) por outro lado, é bastante 
restritiva em se tratando de uma área de serra. Não foi, no entanto, definida a forma de apura-la 
- se sobre curvas de metro em metro, de 5 em 5 metros, por manchas, por média ou por lote, 
sendo que a discrepância do resultado em função dos diferentes critérios é apreciável. 

Mais grave, porém, são as restrições aparentemente severas que passamos a 
examinar. 

Para os novos projetos de parcelamento, ou condomínios, os lotes mínimos são 
de 5.000 m2 até a cota 20 com 15% de ocupação em dois pavimentos e acima da cota 20, lotes 
de 20.000 m2 com ocupação de 10% em dois pavimentos. Isto significa que é permitido 
construir 1.500 m2 nos lotes abaixo da cota 20 e 4.000 m2 nos lotes acima dessa cota. Ou seja, 
nos lotes abaixo da cota 20 é possível edificar 15 unidades de 100 m correspondendo uma área 
de terreno de 333,33 m2/unidade e, para os lotes acima dessa cota, 40 unidades de mesma área 
às quais correspondem 500 m2/unidade. Se adotássemos unidades com 60 a 80 m , correntes no 
litoral com programas de 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, teríamos um resultado mais 
dramático. Ficamos, no entanto com a opção dos 100 ms., mais conservadora, para prosseguir 
na avaliação: 

iK 
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abaixo da cota 20 
30 unidades/ha =150 hab./ha = 45 automóveis = 3.150m 

acima da cota 20 
20 unidades/ha = 100 hab/ha = 30 automóveis = 2. lOOm 

considerando que são necessários para estacionamento 70m por automóvel (CÜ Neufert). 

Se levarmos em conta que serão feitos jardins, quadras de esporte, etc, vemos 
que a restrição aparentemente draconiana, preservou muito pouco, provavelmente menos que os 
loteamentos existentes. Seria ingênuo imaginar que os compradores de lotes com quase um 
alqueire de área irão civilizadamente construir apenas uma casa - teremos os novos loteamentos 
ocupados por hotéis, condomínios ou formas semelhantes, que a imaginação dos empresários 
imobiliários saberá criar. 

O enfoque deve ser outro - o planejamento da área, como propõe o Prof. Aziz 
Ab'Saber, determinando-se "a priori" quanto, o que e onde. Proporia como metodologia o 
seguinte encaminhamento: 

1. Determinar qual o número máximo de banhistas que comportam as praias e o 
número correspondente de habitantes. Isso é necessário quando se sabe que a ocupação de uma 
praia além de sua capacidade de suporte provoca a decadência da área lindeira habitada, 
sobretudo por se tratar de área característica que praticamente não oferece alternativas de lazer 
que absorvam o excesso de habitantes. Existem vários métodos para se calcular essa saturação, 
como os de Kandilis e Fuster, além daquele de nossa autoria adotado pelo Gerenciamento 
Costeiro Brasileiro e, recentemente pela Espanha. 

2. Apurada a população máxima possível, definir a densidade por hectare em função 
do número de quartos, lembrando que se trata de casas de veraneio com uma ocupação 
notoriamente alta - a média de ocupação no Litoral Norte, nos picos, é de 9,2 pessoas por casa. 

É típica a seguinte ocupação: 

2 quartos        quarto do casal 
quarto das crianças 

3 quartos        quarto do casal 
quarto das meninas 
quarto dos meninos 
quarto da empregada 

4 quartos        2 quartos de casal 
2 quartos de crianças 
quarto de empregada 

4/6 pessoas     média 5 pessoas 

6/8 pessoas     média 7 pessoas 

8/12 pessoas   média 10 pessoas 
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3. Determinada a população máxima, subtrai-se a população estimada dos 
loteamentos existentes, definindo-se assim qual a população que deverá ocupar cada área, 
prevendo-se inclusive um eventual "transbordamento" das praias mais ocupadas para as vizinhas. 

4. Em função de declividade, cobertura vegetal, etc, definir as áreas passíveis de 
ocupação, lembrando que é sempre conveniente o adensamento da ocupação, liberando uma 
área maior a ser preservada, mesmo que este se dê parcialmente em área de preservação, ser for 
possível a permuta com área igual que não seja de preservação, porém tenha atributos que 
justifiquem a troca como continuidade com a área preservada, por exemplo. 

5. Deve ser permitida a verticalização em áreas de adensamento, desde que: 

- não haja mistura de tipologias - casas e prédios; 

- que   as   construções   verticais   concentrem-se   espacialmente   sem   formar 
"barreiras" ou fileiras ao longo dos acessos; 

- que haja um afastamento razoável entre blocos para permitir a ventilação - pode 
ser um afastamento igual ou superior à largura dos edifícios; 

- que  ocupem  nichos,  para não  interferirem na  paisagem  das  áreas  não 
verticalizadas. 

6. Em todo trabalho foi considerada apenas uma das funções sociais, o morar. É 
necessário que num planejamento mais abrangente, que sejam previstas também as outras, como 
o abastecimento, mesmo que limitado ao caráter complementar e emergencial nas áreas 
destinadas ao veraneio e, especialmente na Prainha Branca, a produção agrícola doméstica de 
subsistência e a da pesca artezanal que pode ser vinculada à atividade turística. 

QUANTO AOS LOTEAMENTOS JA IMPLANTADOS 

Os loteamentos aprovados e implantados antes do tombamento da Serra do 
Guarani merecem enfoque especial. Verificamos que parte deles se encontram em áreas de 
preservação permanente, definidas pela legislação federal. Não nos cabe discutir se os seus 
proprietários tem direito adquirido ou direito presumido, licença de desmatamento implícita pela 
licença concedida para o desmatamento das rua ou não. Na realidade, a preservação de 
"chumaços" de mata, seccionados pelo sistema viário implantado e por outros lotes edificados, 
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sem continuidade com a massa florestal remanescente, não tem sentido como preservação 
ambiental. Esse tipo de preservação, que pode ter importância apenas como paisagismo cênico, 
conserva, no máximo, os exemplares de maior porte da flora e a micro fauna, divorciando-o do 
sistema da biota. (A aplicação fria de índices burocráticamente considerados, resulta em 
desastres ecológicos de que é exemplo a Riviera de São Lourenço, cujos empreendedores se 
orgulham e fazem alarde de have-los integralmente obedecido.) Reconhecendo as dificuldades 
decorrentes de uma negativa generalizada de aprovação aos proprietários de lotes e loteamentos 
regularmente inscritos no Registro de Imóveis (considerando inclusive a possibilidade de se 
caracterizar uma desapropriação indireta) submeto à deliberação do Conselho a possibilidade da 
liberação dos projetos em lotes, dos loteamentos aprovados e implantados, situados abaixo do 
terço superior dos morros, desde que estes se enquadrem nas convenções dos 
loteamentos e sem eximi-los da obtenção das licenças dos outros órgãos federais, 
estaduais e municipais competentes. 

CONCLUSÃO 

Pode-se argumentar que estas observações não procedem pois trata-se de 
conclusões e interpretações que seriam diferentes caso contássemos com o concurso da equipe 
de áreas naturais, com a presença de profissionais que participaram do estudo de tombamento e 
conhecem as intenções não expressas na Resolução. Contra argumentamos afirmando que nossa 
interpretação foi fria da letra da Resolução e que seu entendimento deve ser obrigatoriamente 
universal. As Resoluções de Tombamento não são de uso interno do Conselho e deve se tomar o 
cuidado de elabora-las com a mais absoluta clareza e precisão, pois serão compulsadas por 
profissionais externos, especialmente pelos que se dedicam à projetos, além de técnicos estaduais 
e municipais, promotores, juizes, etc. 

Por outro lado, fica claro que tombamentos do tipo devem ser precedidos por 
estudos abrangentes que evitem generalizações e estabeleçam posturas adotadas aleatoriamente - 
devem estas ser fundamentadas e simulada a sua aplicação, para que se conheça, na prática, o 
seu resultado. 

Talvez seja pedir muito de uma equipe técnica já em número insuficiente para 
atender às atribuições comezinhas do Conselho, que trabalha sem as mínimas condições de 
remuneração condigna e apoio logístico. Isso, no entanto, não invalida as observações anteriores 
e nem justifica que sejam elaborados longos trabalhos, admiráveis sob o cunho acadêmico, 
porém sem a objetividade necessária para a adoção de medidas para a preservação do 
Patrimônio Cultural. 

Todos que se integram ao CONDEPHAAT, de uma forma ou de outra, o fazem 
por saber a importância para a Nação da preservação do nosso patrimônio cultural, nele incluído 
o patrimônio natural. Doam, por isso, generosamente, seu esforço e conhecimentos específicos, 
esperando como única retribuição a integridade da herança que recebemos de nossos 
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antepassados e que queremos legar aos nossos descendentes. Se nossos recursos são parcos, em 
primeiro lugar devemos aproveita-los avaramente, com a maior objetividade possível para 
atender o máximo que formos capazes de nossas atribuições e, em segundo, nos empenharmos 
para que as condições necessárias para cumprirmos nossa tarefa sejam criadas. 

A área da Serra do Guarani é apenas um dos muitos problemas pendentes no 
Conselho. A proposta que apresentamos acima não é uma solução - a curto prazo, resolve 
algumas das pendências na área, que não podem ser eternizadas, porém não descarta a 
necessidade de um estudo mais abrangente, objetivo e urgente a ser apresentado ao Conselho, 
visando ao aperfeiçoamento da Resolução de Tombamento. 

^ 

São Paulo, 4 de novembro de 1995 

José Carlos Ribeiro de Almeida 
Presidente 
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ASSUNTO   : Estudo do tombamento da Serra do Guararu, incluindo 

a Prainha Branca e a Praia do Camburi-Guarujá 
PARA PUBLICAÇÃO NO DIÃRIO OFICIAL 

Despacho do Senhor Chefe de Gabinete,  Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Estado da Cultura, de 11/05/1992. 

Analisadas todas as contestações e màftdados de segu 

rança apresentados pelos interessados nos processos CONDEPHAAT 

n*s 28472/91, 28476/91, 28480/91, 28483/91, 28487/91, 28489/91, 

28490/91, 28492/91, 29494/91, 28496/91 e 28504/91 e relativos ao 

tombamento da Serra do Guararu, Município do Guarujá, mantenho o 

tombamento como expresso em 11 de março de 1991 pelo Egrégio Co 

legiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artísitico e Turístico do Estado-ÇONDEPHAAT, transformar, 

do-o  em  definitivo  para  os   fins  de   direito. 

Publique-se. 
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D.O.E.; Seç. I, Sâo Paulo, 102 (90), quinta-feira, 14 mai. 1992 — 21 

Despacho do Chefe de Gabinete respondendo pelo Ex- 
pediente 

Processo SC-26632/88 — Secretaria da Cultura — Estudo do 
tombamento da Serra do Guararu, incluindo a Prainha Branca 
e a Praia do Camburi-Guarujá — Analisadas todas as contesta- 
ções e mandados de segurança apresentados pelos interessados 
nos processos Condephaat n?s 28.472/91, 28.476/91, 28.480/91, 
28.483/91, 28.487/91, 28.489/91, 28.490/91, 28.492/91, 
29.494/91, 28.496/91 e 28.504/91 e relativos ao tombamento 
da Serra do Guararu, Município do Guarujá, mantenho o tomba- 
mento como expresso em 11 de março de 1991 pelo Egrégio Co- 
legiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — Condephaat, 
transformando-o em definitivo para os fins de direito. 

^>l 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT. 

Na publicação do D.O.E. de 14/5/92,Seção I, página 21 

Onde se lê: Processo SC-26.632/88 e 

Procerso-CONDEPHAAT - 29.494/91 

Leia-se   : Processo-CONDEPHAAT n9 26.632/88 e 

Processo-CONDEPHAAT n9 28.494/91 

Visto. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de maio de 1992 

DITH MONARI 

RETORA  TÉCNICA 

JM/rcl. 

12.00.00.3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

_ D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 102 (99). quarta-feira, 27 mai. 1992 

** 

Cultura 
Secretário 
Adilson Monteiro Alves 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO 
Retificação do D.O. de 14-5-92 
Onde se lê: Processo SC-26.632/88 e Processo — Condephaat 

— 29.494/91, leia-se: Processo — Condephaat 26.632/88 e Pro- 
cesso — Condephaat 28.494/91- 

12 00.00.3 0.001 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

P.CONDEPHAAT 26.632 

Ano 

88 

Rubrica 

; | 

Folha de Inlormacão 
Rubricada sob n 

6 ri 

Interessado: Secretaria do Meio Ambiente 

Assunto:     Estudo de tombamento da Serra do Guararú, incluindo 

a Prainha Branca e a Praia do Camburi - Guarujá. 

INFORMAÇÃO GP-038/92 

Senhor Secretário 

Tendo em vista a decisão de Vossa Excelên- 

cia dando como definitivo, para fins de direito, o tombamento da 

Serra do Guararú, Município do Guarujá, neste Estado,conforme foi 

deliberado pelo Egrégio Colegiado em sessão ordinária de 11/3/91, 

com o não provimento dos recursos apresentados pelos interessados, 

encaminhamos, em anexo, minuta do ato administrativo, representa- 

do pela Resolução tomba tõria,/com o que após sua pubjlicação, se 

efetivará definitivamente aquela medida tombatõria. 

CONDERHAAT, 10 de junho de 1992 

ESJ/srh 

»Lo 
MARCOS DUQUE GADELHC 

Presidente 

r rincão    de    Expediente. G. S. 

^^j.L.i QíL/JHJ 
K.íQ.. horas e í^.X^  minutei 



Adélia Pieronl 
AÍ866S0R  TÉCNICO  DE 9ABINITI 

juntada nesta data. Documento /Folha ... de Informação rubricada 

Em de. HA    19 

Assinatura 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1767/92 

Sao Paulo, 10 de novembro de 1992. 

Prezado Senhor 

Temos a honra de convidar Vossa Senho- 

ria para o Ato de Assinatura, pelo Excelentíssimo Senhor Se 

cretário de Estado da Cultura, Dr. Adilson Monteiro Alves, no 

próximo dia 16/11, às 09 horas, na Sede deste Conselho, à Av. 

Paulista n^ 2644, 2^ andar, São Paulo, da Resolução de Tomba- 

mento da Serra do Guararu. 

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar protestos de estima e/consideração. 

MARCOS DUQUE GHPELHO 

Presidente 

limo. Senhor 

JOÃO PAULO RIBEIRO CAP0BIANC0 

Fundação SOS Mata Atlântica 

Rua Manoel da NÓbrega n^ 456 

CAPITAL 

04001 

sdp. - 

12.00.00 3 0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-1768/92 

Prezados Senhores 

São Paulo, 10 de novembro de 1992 

Temos a honra de convidar Vossa Senho- 

ria para o Ato de Assinatura, pelo Excelentíssimo Senhor Se 

cretário de Estado da Cultura, Dr. Adilson Monteiro Alves, no 

próximo dia 16/11, às 09 horas, na Sede deste Conselho, à Av. 

Paulista ne 2644, 2^ andar, São Paulo, da Resolução de Tomba- 

mento da Serra do Guararu. 

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar protestos de estima e consideração. 

-c^^ÀjJ L o 
PlhntUü    UUWUH;    u.-.uCLtiu 

Presid-e-ntTé 

Ao 

GRUPO   MÃE 

Rua   07   de   Abril   n°   235   cj 

CAPITAL 

01042 

103 

sdp. - 

12 00 00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A    -    IMESP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
RUBRICADA^ SOB W-y . 

(ç&V 

Processo 26.632 

ANO RUBRICA 
ty 

91 

1 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra do Guararu, incluindo a Prainha 
Branca e a Prainha do Camburi - Guarujá. 

1. A SA para desentranhar fls. 662 a 668 e 669 a 680, 
formando dois processos distintos, que deverão retornar 
a este GP. 
2. Encaminhar os presentes autos à STA. 

GP/Condephaat, 7 de fevereiro de 2002. 

Prc 

/fcsm., 

Mz.^?z3/oZ 
*s^ 



FOLHA DE INFORMAÇÃO  , 
RUBRICADA SOB N1 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO <?Ç3 

* ir 
Requerimento de Serviços 00449 

ANO RUBRICA 

2002 

INT.: REINALDO TIMONI 

ASS.:-Solicita cópia do Processo 26.632/88 de tombamento da Serra do 
Guararu. 

À STA para atender com as cautelas de praxe. 

/fcsm., 

GP/Condephaat, 7 de fevereiro de 2002. 

3&1 



CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

00449 / 2002 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

-CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho  requerer,   através  do  presente,   a  realização  de  serviços  conforme  a  documentação anexa  e 

características abaixo discriminadas.   

O 
O 
< 
V) 

tu 
UJ 

< 
o 
o 

O 

O 
f< ! 
s3 

a Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Ender: 

Bairro: 

Ksui^dMB' $x^ 
53M2&^- Telef. VgttoVét CEP 

A^iB^-rij^.AztÃ^jjR mu 
sà&h. B WJM 

Bairr°l A i/j 
,0 iHV^QQP 

3 i < ZLQZZ 
UF ^ 

N.°do 
contribuinte 

Município 

Denúncia 

Solicitação de informações 

] Solicitação de regularização 

I Pedido de tombamento 

Pedido de Certidão. 

Solicitação de aprovação 
 " 1 . /  
Pedido de qualificação como Estância    | >>[ Outra 

Retomo de informações (inf. Processo) 

cõ!    Outra: ÇX^y<^COuC> 

O 

".O 

< 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental.  

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) içao ao oisiema viano iviuudnv<a ue uau ixc^guiaYuv        ^ i       |     *              ;— 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

n 
Nome de Processo 
para referência: 

W O C-C"---M — 
-? 
— •< 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

.,   Q   ,. 
Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, <Ç>b  de    £>-Z de Q^_ 

K, ...:■■.      r.     í^^   
II-   2_X— Ly --^=s===="'~ assinatura 

 Observações especificas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis /Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nao 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN,  não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

~PÃRA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT (esclarecimentos no verso) 

Dar seqüência?     \/ _S 

(nome do responsável pelo processo) 

Abrir 
processo 

Não 

/^/^ 
*«   1 

N.° processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? 

sim não 
Data máxima 
para resposta 

i:-0': 
Uí ; 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tom bada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

% tta. 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°       00449 / 2002 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT > 

Anexo 

£>LL 

Descrição QuanL 
folhas 

_JQ QAAA   e&AA o s£SH~ 

O 5fê)£/o^ 

l&Z 



rfjQ Í/UOQIÁÀO 

JUMJLA 

_-   ^e^t^T0- 

,ó?J(>: £>$&!%$     _       ^VL^    <^ 
»/ 

■_y 

-O 
^ 

^ 

BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
RECIBO DE DEPOSITO í9Fev2002 

AGENCIA: 0847-8 CONTA:13-106007-6 
NOHE: FUNDO GABINETE DO SECRÈTARI 

DINHEIRO 

*0 
\&t^ 

O' jty 
70, Bí 

NUH. ORDEH BANCARIA: 2002QB0000Í 

REHETENTE: KATIA CILENE POSSE  hj 

^° CGC/CPF: í4322íí78/0000^3 j, 

DESCR. : AQUISIÇÃOMxüfÇ^XEROGRAFICAÍ 

"o <\U 

11 
OSH097Í 056 000363 . 70.2ÍRD 02í 
0847 Í3-Í00007-6 0 00000-0   0008 !/*000037    000363 

( üaer 
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i&i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 

Cep: 01028-900 

Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 

 .1..   >* 
SH HFTüRifi vivi \]m tni uri 

DE ESTADO 

UAUJLIUKA 

Processo 42.293/02 
São Paulo, 22 de abril de 2002. 

• 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ESTUDO DA RESOLUÇÃO SC 48 DE 
18/12/1992. 

SERRA DO GUARARÚ. 
Cumpre relatar que a Comissão formada para estudo da Resolução em questão, 

reuniu-se com a presença de todos os seus componentes no dia 18pp., entendendo e 
propondo o que segue: 
1. Os índices urbanísticos enunciados no artigo 2o, item 2 referente à preservação dos 

valores cênicos da Serra do Guarani não são aplicáveis para os loteamentos aprovados e 
implantados anteriormente ao Tombamento, devendo ser observados por ocasião de 
eventual novo pedido de autorização para parcelamento do solo. 

2. A declaração das áreas com declividades entre 45 a 100% como de Preservação 
Permanente conforme expresso no artigo 2o, item 1, da Resolução n°48, não se aplica 
nos loteamentos aprovados e implantados anteriormente ao Tombamento, ficando 
mantidas as regulamentações internas destes empreendimentos, observada a Legislação 
Florestal vigente. 

3. Ainda quanto aos loteamentos já aprovados e implantados, fica mantida a proibição da 
ocupação nas vertentes da Serra do Guarani voltadas para o Canal de Bertioga. 

4. Conforme sugerido pela Comissão, considera-se conveniente a busca de mecanismos 
que venham a viabilizar a colaboração técnica entre este CONDEPHAAT e a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente com relação aos procedimentos de uso e ocupação da área 
tombada da Serra do Guarani. 

Jon 
Conse 

Sérgio Alex Constant de Almeida 
Conselheiro 

Victor Hugo Mori 
Conselheiro 

Aldo Carvalho 
Arquiteto 

Ç^- 

Paulo Tomsic 
Eng. Agrônomo 

mC 
Juliana Pierotti Ricardi 
Geósrafa 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

t Folha de Informacío MMHH 
-—i fcRubricada sob n.* ^ , 

Do- 

rocesso CONDEPHAAT 

I Número MM 

42.923 

■ Ano ■ 

^02 

pRubrica 

Int.: ADELG - ASSOC. DE DESENVOLVIMENTO DO LESTE DO GUARLUA 

Ass.: Solicita revisão da Resolução SC 48/92, do tombamento da Serra do 
Guararu - Guarujá 

SÍNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 06 DE MAIO DE 2002. 

ATA N° 1243 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o relatório elaborado pela Comissão 

de Estudo da Resolução SC-48, de 18.12.1992, que deverá ser aplicado na 

análise de projetos de intervenções na área. 

1. Ao GP para elaborar e encaminhar ofício ao interessado; 
2. À SA para: 
a) juntar cópia do relatório e da presente síntese no processo 

de/tprnbamento da Serra do Guararu; 
sar os presentes autos ao referido processo. 

CONDEPHAAT, oo;t. 

J<D5E OBERTO F. MÊLHEM 
Presidente 

/emws. 

li 
\£ 

-. te 



NEDTA  DATA     A0-i\F"' 
O 

I- J W^?23/^2 

AO-K-^< 
-3JZ \^OÍ~. 

às devidas án-ts ?ões n 

Encaminhe so  a    "^IT^- 

C&^=>     3<JT . 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°: 03776 / 2003 
CONDEPHAAT    ijJ 

Ao o*   o 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

-CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho   requerer,   através   do   presente,   a   realização   de   serviços   conforme   a   documentação   anexa   e 

características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. ~>4 Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

C*JL Oí-JO    61 U_l 

Telef. US) 35<2=> -GA3^t 

O^TV-uJi cx, 
CEP JsA^O-^GD 

H. Stlme   Qo^^     a^O Bairro    ^VOíCJCCC^» 

6 
Ender: 

Bairro: 

VJM3->~VX-AO,I CL 
UF Sv^ 

SAKOV.      OLXS-       CV 
N.°do 

contribuinte 

Município Ç-\o^ oohjo^. \ O- 

Denúncia $ 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância X? 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: v6>-oo.-rry^.-^W^-     c^gtu^-yv^L-vXcx-çx^ 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

2 Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

*26 - b3£ í SS 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo,   ^  de A^e^*^    de   *2*0O?> •    6^~ 

assinatura 
Observações  específicas  para  o   caso   de  solicitação  de  informações,   de  aprovação  ou  de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis /Anúncios": 

1 O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nao sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PÃRÃ"PREÊNCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: &(o. fcaa/^s 

N.° processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? sim X não 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

O1 ÍU 
^ 

ÒC Deferido Indeferido 

Data: Jn o? ^e~5 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

3» 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°: 

LISTA C 

n*™ / onno       CONDEPHAAT 03776 / 2003 / 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Q±. OLcc^©    ~^°   ^S^lo^ o/ 
Oi ■Yrve&Xiaíc^cLKr*    o&3*&   "^   ^   üO^) 1^^  - •WL^WYZ-ôS S3 

Assinatura - Data 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARUJÁ 
Rua Silvio Daige n° 280 - Enseada 
Fone: (013) 3387-6134 -11440-900 

^ 

CA1} 

Guarujá, 07 de agosto de 2003. 

Ofício n° 857/03 
Ref. Protocolado n° 23/96 MA 
Assunto: Ocupação da região leste de Guarujá, ocasionando degradação 
ambiental na Chamada "Serra do Guararu". 

Prezado Senhor: 

Venho pelo presente, encaminhar cópia 
do laudo dos assistentes técnicos e recomendar, corri base no art. 27, parágrafo 
único, inciso VI, da Lei 8.605/93, que, no cumprimento efetivo das restrições 
impostas pela legislação ambiental em vigor, qualquer avaliação técnica relativa a 
propostas de intervenções na área em questão, conte com fundamentação técnica 
detalhada, baseada em estudos ambientais criteriosos, com enfoque 
ecossistêmico (aspectos de composição, estrutura, dinâmica e funcionalidade), 
incluindo necessariamente a exigência de dados sobre a fisionomia, composição 
e estrutura da vegetação, considerando as determinações e parâmetros definidos 
pelo Decreto 750/93, bem como as Resoluções que o regulamentam, e ainda a 
Portaria IBAMA 37-N/92 e a Resolução SMA 20/98. 

Neste Contexto, também se faz /niste^que 
as análises considerem que a Serra do Guararu abriga indiscutivelmente srTauna 
de diversos grupos e espécies, ameaçadas de/extinção e legalp^eríteprotégidas. 

Aproveito a oportónidadeypapa apresentar 
a Vossa Senhoria protestos de estima e distinta consideração. 

CONDEPH.AAT  -   PrMldênciâ EmJ^_/..I.../...p3 
R«c»b!do por íOOJLCA. 

RICARfflp^MANI 
Promotor d( 

CASTRO 
tiça 

limo. Sr. 
DR. JOSÉ ROBERTO FANGANIELLO MELHEM 
DD. Presidente do Condephaat 
Rua Mauá n° 51 Térreo 
São Paulo/SP 
Cep. 01028/000 

MP 41 IMPRENSA OFICIAL 
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# V 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 
DE URBANISMO E MEIO AMBD2NTE 

Protocolados 0038/99 e 0089/99 
Pt. 23/96 - PJMA de Guarujá 

I - INTRODUÇÃO 

O presente parecer visa o atendimento das demandas dos Protocolados 0038/99 e 
0089/99, referentes a análise crítica de documentação integrante do Pt.23/96 MA (PJ de 
Guarujá), o qual aborda a ocupação da região leste de Guarujá, ocasionando degradação 
ambiental na chamada Serra do Guararu. 

Dentre as principais avaliações técnicas solicitadas destacam-se: a necessidade de 
esclarecer se as recentes alterações de zoneamento municipal receberam em seus textos as 
Propostas do Plano Piloto de Desenvolvimento da Região Leste do Guarujá, ou da Sociedade 
para o Desenvolvimento Turístico da Região Leste do Guarujá; e se há efeitos concretos da 
legislação mencionada, bem como das propostas de zoneamento formuladas, que causem danos 
ou ofereçam riscos ao meio ambiente, principalmente à forma de ocupação da Serra do Guararu. 

Deste modo, o parecer abaixo têm por objetivo principal avaliar os documentos 
intitulados "Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico da Zona Leste do Guarujá" (Proposta 
da ADELG - fls. 1009 a 1046; Pt. 23/96); "Plano Piloto de Desenvolvimento da Região Leste do 
Guarujá" (Grupo de Trabalho da Resolução SMA 59/96- fls. 158 a 173; 994 a 1008; Pt. 23/96), 
bem como o Zoneamento Municipal vigente (Lei Complementar 043/98, fls. 195 a 276; 553 a 
579; Pt. 23/96; Anexo VII), especialmente em seus aspectos relacionados a   Serra do Guararu. 

II - LOCALIZAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA SERRA DO GUARARU 

A área em questão localiza-se no extremo Norte-Nordeste da Ilha de Santo Amaro, no 
Município de Guarujá, estabelecendo interface ao leste com o oceano Atlântico, a oeste com o 
Canal de Bertioga, e ao sul com a Praia e Bairro do Perequê . 

A Estrada Guarujá - Bertioga acompanha a base da Serra do Guararu, desde o Bairro do 
Perequê, contornando-a ao longo das margens do referido Canal, até o local de travessia das 
Balsas para o município de Bertioga (Figura 1). 
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Figura 1- Em linha amarela, visualiza-se o contorno dos limites dos Municípios da Região 
Metropolitana da Baixada Santista, e a Ilha de Santo Amaro, em sua porção sudeste. Em linha 
verde claro observa-se o contorno da Área Tombada da Serra do Guarani sobre a imagem do 
satélite LANDSAT 7-ETM+ de 2002, na região norte-nordeste do município de Guarujá, 
conhecida como Rabo do Dragão. Observa-se ainda abaixo e a esquerda, em cor rosa, a área 
urbanizada da região Metropolitana da Baixada Santista, fazendo-se notar a ocupação humana 
que se dá de forma intensa nas áreas de planície. 

A Serra do Guararu é o maciço que representa o maior e mais bem preservado conjunto 
de vegetação nativa contínua, de fisionomia predominantemente florestal, da Ilha de Santo 
Amaro, abrigando uma flora e fauna altamente diversificada e legalmente protegida, compondo 
ecossistemas complexos de grande valor ecológico, científico, estético e paisagístico. A área da 
Serra, com mais de 2.000 hectares, têm grande expressão, inclusive no contexto da Baixada 
Santista. 

A referida Serra e suas áreas de entorno apresentam ampla ocorrência de espaços 
territoriais   especialmente   protegidos,   com   ampla   ocorrência   de   Áreas   de   Preservação 
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Permanente definidas pelo Código Florestal (Lei Federal 4771/65; Resolução CONAMA 
303/2002; Resolução 302/2002), contando com muitas nascentes, cursos d'água, encostas com 
altas declividades e setores de topo de morro. Por apresentar cobertura florestal nativa 
predominante de Mata Atlântica e por possuir em seu entorno ecossistemas associados, como 
manguezal e formações vegetais de restinga, a Serra do Guarani é protegida pelo Decreto 
Federal 750/93, além de contar com a presença de espécies de fauna endêmica e ameaçada de 
extinção (Portaria Ibama 1522/89; Decreto Estadual 42.838/98) , tais como o bugio {Alouatta 
fusca), o macuco {Tinamus solitarius) e o sabiá-cica ( Triclaria malachitaceà), entre muitas 
outras (Anexo IX - FAUNA). 

Trata-se de maciço cuja preservação físico- paisagística se impõe, também em função de 
sua alta fragilidade e suscetibilidade a movimentos rápidos e intensos de ruptura do equilíbrio 
geo-ambiental. O maciço serrano se destaca pela sua expressividade na configuração da 
paisagem, e neste contexto pelos seus atributos cênicos. 

A Serra do Guararu é uma Área Natural Tombada e foi objeto de regulamentação 
específica pelo CONDEPHAAT, através da Resolução SC (Secretaria da Cultura) 048/ de 
18/12/92 (Anexo VIII). O referido estudo de tombamento, além de evidenciar a fragilidade geo- 
ambiental dos ecossistemas da Serra do Guararu, destacou, entre os propósitos fundamentais do 
citado instrumento de proteção, a imperiosa necessidade de preservação dos ecossistemas e da 
biodiversidade ali existentes. 

Em um contexto amplo, quando analisa-se a Ilha de Santo Amaro, observamos que as 
áreas remanescentes de Mata Atlântica e a sua rica fauna associada restringe-se aos maciços 
como o Morro do Icanhema , o Morro da Toca do índio , o Morro do Botelho e a Serra de Santo 
Amaro, áreas estas que se encontram na maioria protegidas pela legislação de tombamento, além 
da legislação ambiental ao nível federal. 

Quase todas as áreas planas da Ilha de Santo Amaro estão ocupadas, restando pouco da 
vegetação de litoral arenoso, de restinga e de mangue em bom estado de preservação. Da mesma 
forma são poucos os locais em que foram bem preservados as comunidades de transição que se 
estabelecem no contato entre a Mata Atlântica das encostas e a vegetação de restinga das 
planícies. 

III-   MATERIAIS e MÉTODOS 

A) MATERIAIS UTILIZADOS 

Na análise técnica apresentada neste parecer as variáveis ambientais são abordadas com 
apoio   da   utilização   de   recursos   de   informática   aplicadas,   através   de   técnicas   de 
geoprocessamento e sensoriamento remoto. Através dessas técnicas os dados de interesse são 
espacializados sobre as cartas do IGC - Instituto Geográfico e Cartográfico, na escala 1-10 000 
pertencentes à Base Cartográfica Oficial do Estado de São Paulo 
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O posicionamento e espacialização corretos da área em questão sobre a digitalização 
(vetorização) desta base cartográfica permitem que se extraia com maior exatidão e 
automaticamente as medidas de suas distancias e de suas superfícies. Da mesma forma foi 
possível, a partir da digitalização das curvas de nível, gerar o MNT - Modelo Numérico de 
Terreno das áreas, e determinar-se automaticamente as áreas com restrições de uso e ocupação 
determinadas pela legislação ambiental, tais como as Áreas de Preservação Permanente e 
Reservas Ecológicas (Art.2° e 3o Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85, esta última 
revogada pela Resolução CONAMA 303/2002). 

Como subsídio fundamental na elaboração da cartografia temática através do uso da 
metodologia acima evidenciada, foram utilizadas aerofotos, imagens de satélite, dados vetoriais 
da área e imagens raster das cartas do IGC e de mapeamentos contido nos autos , a saber: 

a) AEROFOTOS.: 

Vôo de junho de 1972 - Escala 1:25.000 - executado por IBC - GERCA, obtidas junto ao 
Instituto de Pesquisas Tecnológicas. 

Vôo de março de 1994 - Escala 1:25.000 - executado por BASE AEROFOTOGRAMETRIA 
SA, obtidas junto a Divisão de Dasonomia do Instituto Florestal/SMA. 

Vôo de setembro de 1997 - Escala 1:20.000, executado por AEROCARTA , junto ao 
DEPRN/SMA. 

Vôo de dezembro de 2000 e janeiro de 2001 (colorido) - Escala 1:35.000, executado pelo 
consórcio BASE, ENGEFOTO E AEROCARTA , obtidas junto a Divisão de Dasonomia do 
Instituto Florestal/SMA e pertencentes ao projeto PPMA. Estas aerofotos foram obtidas em 
formato digital e orto-retificadas. 

b) IMAGENS DE SATÉLITE: 

Obtidas junto ao INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. 

SPOT, pancromática PAN e multiespectral XS de agosto de 1989. 

LANDSAT 5-TM de 24 de março de 1990 e 22 de junho de 1993. 

LANDSAT 7-ETM+ de 07 de junho de 2002. 
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c) CARTAS 

Cartas restituídas da área pertencentes ao IGC - Instituto Geográfico e Cartográfico na escala 
1:10.000, correspondente as 6 folhas: Ponta do Iporanga, Bertioga, Conjunto Residencial 
Grapica, Guarujá, Ilha de Santo Amaro e Morro do Caite, com sobrevôo realizado em 1987, 
obtidas junto ao IGC e que foram introduzidas no banco sob formato raster. 

d) ARQUIVOS DIGITAIS: 

Arquivos digitais do Zoneamento proposto pela ADELG para a área da Serra do Guarani, gerado 
a partir do mapa integrante do Plano Piloto de Desenvolvimento Turístico da Região Leste do 
Guarujá que consta a fls. 1039 dos autos (Pt.23/96 MA). 

B) METODOLOGIA 

a) BANCO DE DADOS 

Utilizou-se o software SPRING - Sistema de Processamento de INformações Geo- 
referenciadas, desenvolvido pelo INPE para desenvolver os trabalhos a seguir descritos. 

No ambiente do sistema SPRING foi criado o BANCO de dados contendo todo o 
município do Guarujá (Figura 1). 

Inicialmente foi gerada uma base de referência com a cartografia do IGC-SP recobrindo 
a região da Serra do Guararu e seu entorno. Esta base foi obtida em arquivo raster, formato 
ntt a partir das cartas obtidas, convertidos para formato compatível com o software SPRING 
- grb, e inseridos no banco. Sobre esta base todas os dados foram geo-referenciados 
(registrados), e deles extraídos os elementos vetoriais de altimetria, estradas drenagem entre 
outras variáveis. ' &    ' 

As aerofotos e as imagens foram introduzidas no Banco de Dados criado, corrigidas 
cartograficamente através de pontos de controle obtidos com a cartografia do IGC e com as 
ortofotos de 2000/2001. A correção cartográfica permite a localização exata da área deseja 
Com isto foi feita a analise temporal das áreas através da sobreposição na tela do monitor e o 
posicionamento dos alvos procurados através de suas coordenadas geográficas. 

Os dados vetoriais complementares foram obtidos através de processo de digitalização 
sobre as cartas do IGC (Figura 2), e também sobre as aerofotos e imagens dê satélite 
diretamente sobre a tela do monitor. Desta forma, foram obtidas as visualizações referentes « 

rSSSS T^ V?8etal 6 a°S dement0S ^P^08- Para confirmar as constatações 
e   informações  correlatas,  foram  constatações  de  campo.Foram  digitalizados  também  os 
elementos dos limites da Área Natural Tombada da Serra do Guararu, a partir das informTcõe 
constantes da Resolução SC 48/92 (Tombamento da Serra do Guararu Fig^na 2)      mí°rmaÇ°eS 
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h 
técnica de correção radiométrica cujo objetivo é corrigir as distorções inseridas pelo sensor 
óptico no processo de geração das imagens digitais e aumentar a resolução espacial com 
diminuição do tamanho do pixel da imagem original. A imagem é reamostrada em um banco "no 
projection" primeiramente tratada com filtros lineares e posteriormente registrada e importada 
para o banco de imagens. Isto permite trabalhar-se com a imagem na escala 1:10.000. (Figura 3). 

Para obtenção das imagens sintéticas utilizou-se apenas da técnica de realces de 
contraste que tem por objetivo melhorar a qualidade das imagens sob os critérios subjetivos do 
olho humano, como uma etapa de pré-processamento para sistemas de reconhecimento de 
padrões. A manipulação do contraste consiste numa transferência radiométrica em cada "pixel" 
com o objetivo de aumentar a discriminação visual entre os objetos e alvos presentes na imagem' 
Kealiza-se a operação ponto a ponto, independentemente da vizinhança. Esta transferência 
radiornetnca e realizada com ajuda de histogramas, que são manipulados para obter o realce 
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•    Imagem LANDSAT-TM 

i\ 
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Com o mesmo procedimento assumido anteriormente para a imagem SPOT, foram 
inseridas no banco as bandas 1, 2, 3, 4, 5 e 7 das imagens LANDSAT 5, sensor TM e 
LANDSAT 7, sensor ETM+ com a finalidade de avaliar o comportamento das diversas bandas 
na avaliação das alterações do uso do solo. Fez-se a transformação do pixel das imagens de 30 
metros para 10 metros, permitindo-se trabalhar com as imagens na escala 1:25.000. Dentro do 
banco as mesmas, são compostas em imagens sintéticas, com a composição colorida das bandas 
melhor indicada ao objetivo de analisar-se as modificações impostas a paisagem. (Figura 4). 
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Figura 4 - Imagem do satélite LANDSAT de 24 de março de 1990 com o contorno em linha 
verde da área analisada da Serra do Guarani. Observam-se as áreas com vegetação em cor verde 
a as áreas objeto de intervenções antrópicas em cor rosa. 

C- EXTRAÇÃO DE DADOS DAS IMAGENS 

Com a utilização das imagens de satélite foi possível  identificar as alterações na 
paisagem decorrentes dos processos de uso e ocupação do solo ocorridos nas áreas objetos da 
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V 
analise. A partir de tal procedimento, toma-se possível a extração de um amplo conjunto de 
evidencias e informações relativos as variáveis ambientais, que incluem aspectos ligados ao 
meio físico e meio biológico, assim como avaliação das implicações impostas pela legislação 
ambientai em de tais constatações . No decorrer deste trabalho estas aplicações serão detalhadas. 

™J?i^A1JZAÇÃ0 °AS BASES CARTOGRÁFICAS E DOS LIMITES DA ÁREA 1UMJB ADA 

.para  a  análise  e  avaliação  ambiental  da   Serra  do  Guararu,  foram  digitalizados 
vetonzados) os limites municipais a partir dos elementos cartográficos, na escala 1-10 000 

(figura 5). Também foram digitalizados todos os elementos da rede de drenagem da linha de 
costa do mar e os elementos de altimetria, bem como os elementos principais de uso antrópico 
como redes de energia e estradas contidos na cartografia do IGC, sendo tais dados inseridos no 
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Guararu xis , vetonzaçao das curvas de nível em linhas vermelhas de toda a Serra do 
Guararu. As áreas antropizadas extraídas e digitalizadas da linha de alta tensão de energia em cor 
rosa, e o oceano em cor azul claro, com base na restituição do IGC de 1987 § 
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V 
A Figura 6 evidencia os limites da Área Natural Tombada, bem como de sua respectiva 

área envoltória, que engloba inclusive os manguezais ao longo do Canal de Bertioga (300 da 
Área Natural Tombada:Decreto Estadual 13.426/79), sendo que estes foram abordados, no que 
se refere a interpretação das imagens que ilustram sua ocorrência, com apoio do Atlas 
Manguezais do Brasil (Instituto Oceanográfico da Universidade de São Paulo). Cabe destacar 
que originalmente as áreas ocupadas por manguezais eram muito maiores, e que os manguezais 
são explicitamente protegidas pela legislação, além de integrarem terrenos de marinha. Destaca- 
se também a linha de divisor de águas, que define as vertentes da Serra voltadas para o Canal de 
Bertioga, para as quais há regulamentação restritiva específica (Resolução SC 48/92 Anexo 
VIII). 
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Figura 6 - Observa-se a vetorização das curvas de nível em linhas vermelhas com a Serra 
do Guararu tendo a Área Tombada delimitada em contorno de linha preta mais grossa bem 
como a linha do Divisor de Águas (também em linha preta), que define as vertentes voltadas 
para o Lanai de Bertioga. As áreas de mangue são observadas em cor roxa. 
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MSSÍSSSSS^ 
DAS ÁREAS DE PRESERVAçã0

 PERMANENTE E 

Para a identificação das Áreas de Preservação Permanente e Reservas Ecológicas da 

caXÍfi^lT^T- UtÍ1ÍZ1°S ? dad°S da vetorizaÇão da restitui?ão altimétrica obtidos da 
cartografia do IGC. (Figuras 5 e 6 antenores).Com a digitalização (vetorização) da rede de 
drenagem e das curvas de nível foram geradas as grades correspondentes (regular e TIN) para 

extairdo^se^fsTm      " m°del°S nUmérÍC0S de terreno " MNT e os m*P™ de distancias, 

rtsêrvatórioT ^7™^° ^"T referentes aos ™*>* d água, nascentes, lagoas e 
eseryatoros (rede drenagem), considerando a Lei 4771/65/Resolução CONAMA 04/85 

(atualmente revogada pela Resolução CONAMA 303/2002): círculos de 50 metros de rato no 
entorno das nascentes, faixas de 30 metros de largura em cada margem dos rios de até 10 metros 
de largura, e faixa no entorno dos lagos e reservatórios naturais. (Figura 7). 

ocorrêndaTtb^nHo11^0 " ^^ * T™* d ágUa> verifícou^ que existem, muitas ocorrências, observando-se em campo uma rede de drenagem natural muito mais densa do mie 
aquela representada na cartografia oficial do Instituto Geográfico e cJZ&k™\ta££.X 
de forma clara que as restrições estabelecidas por este tipo de área de p^çâoTS^te 

£j^SL£ft ^CadaS n°S maPieament0S elabor" J^ constam aos Anexos de II a V deste parecer, e indicando a necessidade de obter-se informai 

izzrztsirzirdeta,hados da drenasem das tatsaía: alZSI detalhe  cuja obtenção será necessária oportunamente quando da instrução de 

3B00 me,™mtCOdaÉ J*"*»*"?. "»* <» restingas, em faixa minta, de 
ri,        ," contar da lmha de Prearaar máximo): LEI 4771/65 /Resolução CONAMA ru/M 

art emí^o ^£TT 3°3/20°2' ^ «»- «" "go     , que as deíme como áreas de preservação permanente(Figura 7). 

r» asa ■£££*í-w^Síi —^ô ^nvfnnoTk   mDiental ^Lei 4771/65, Resolução CONAMA 04/85-  Resolução  CONAMA 

.egis,açSo Lei 477,/o5; K-^^Z^^^^^Sj^ * 
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Definiram-se também as áreas com declividade entre 25 e 45 graus, sujeitas as restrições 
do Artigo 10 da Lei 4771/65 , que impede corte raso de florestas nesta situação, com exceção da 
hipótese de exploração racional de toras (Figura 9). 

Da mesma forma efetuou-se o processamento para obter as áreas com declividades acima 
de 45% ou 26,7 graus, estabelecidas como Áreas de Preservação Permanente decorrentes da 
regulamentação estabelecida pelo Tombamento da Serra do Guararu (Resolução SC 48/92- Lei 
4771/65, artigo 3o ) (Figura 10). 

|]SJ£J jlã [£5*3  UÍ5000Q       [btffe     "TJ jgjj jjjj+jg^  ^T j Çg j Fcl O | t^i  Xj _?j 

J T Oceano-água 

J t APP-«x_30m 

APF-not.3Qni 

..J .'.-»»„ 
J.í APP-wervaJ 

J V APP-natcente_90m 

APP-rwccrtes 5Ch. 

_] r Djwtçx deÁQUâoTontacnonto 

J v UníoAiea Tombada 

J T APP-rçtingaJOÓ»... 

RetervaecolQac»fe8fariga.30ft 

Cdtt.-guf at 

(JVíüS 

OUsm 
(V)APPs-REs 
t)TM-93jun22 
UDecívidades 

Planos de Infoimação 

fè;:Sa ■*.€ 
PI ativo: 3_SMA-PPMA_ 

112-ortoloto_SMA-PPMA 
I] 1-ortofoto_SMA-PPMA 
() 2-uitofoto_SMA_PPMA-.ee 
11 p2-«tototo_SMA_PPMAiKMw; 
(l pi -ortoíoto.SMA-PPMÀ-ptó 

Prioridade: [õ CRJ 

r Imagem sintética 

At.tíUH^l^-.;A<;J-...l..y;-,.u.ll...v,i,..í.   m^ 

Figura 7 - Observa-se a Serra do Guararu, tendo contornada em linha preta os limites da Área 

oZtl^st  ° DmSOí ^ AgUaS (ReS°lUÇã0 SC 48/92> A rede de drenaS- —^ cartas do IGC-SP em cor azul, com as áreas de preservação permanente correspondentes Em cor 
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Figura 8 - Observa-se contornado em linha preta a Área Tombada da Serra do Guarani e a linha 
de Divisor de águas (Resolução SC 48/92). Em hachurado de cor verde as APP's dos topos de 
morros extraídas e a área com declividade acima de 30% (17 graus) em cor rosa. 
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do IGC com a área de declividade acima de 100% (45 graus) em cor marrom escuro  Em co 
marrom as áreas com restrições entre 25 e 45 graus. 
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Figura 10 - Observa-se contornado em linha preta a Área Tombada e a linha do divisor de águas 
Em cor verde as áreas com declividade acima de 45% ou 26,7 , consideradas áreas de 
preservação permanente pela Resolução SC 48/92. 

Todas as informações acima referidas neste item, relativas às delimitações espaciais das 
áreas protegidas, estabelecidas a partir dos critérios e parâmetros técnicos estabelecidos pela 
legislação ambientai que incide sobre a área (Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85- 
Resolução CONAMA 303/2002; Resolução SC 48/92) foram identificadas e evidenciadas sobre 
a base cartográfica (altimetria) do IGC. 

Além disso, estas informações foram dispostas, através de diferentes combinações 
ilustrativas e exemplificativas, sobre mosaicos não controlados de aerofotos, sobre ortofotos e 
sobre imagens de satélite, no sentido de evidenciar a evolução das características da paisagem, as 
modificações impostas pelos processos de uso e ocupação do solo, a evolução da situação da 
cobertura vegetal (ecossistemas protegidos: Decreto Federal 750/93) e, especialmente para 
confrontar este conjunto de informações com as diretrizes e delimitações dos zoneamentos em 

i oooSe ?S/U™ S ( iT DÍret°r de D^volvimento Turístico da Zona Leste do Guarujá (fls 
1009 a 1046; Plano Piloto de Desenvolvimento da Região Leste do Guarujá fls 158 a 173  994 
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a 1008, Protocolado 23/96 MA), bem como com o Zoneamento Municipal (Lei Complementar 
043/98, fls.195 a 276, 553 a 579 , ver Anexo VII), vigente para a Serra do Guarani, uma vez que 
este é o objetivo principal do presente parecer . O produto de tais combinações e sobreposições 
de informações geraram o material cartográfico temático (mapas em Escala 1:13.000) que 
constam dos Anexos de I ao VI, os quais serão discutidos no item IV deste parecer. 

IV - AVALIAÇÃO TEMPORAL DA SERRA DO GUARARÚ 

Segue abaixo, uma avaliação temporal sintética das características da paisagem na região 
da Serra do Guararu , considerando aspectos das restrições estabelecidas pela legislação de 
proteção ambiental. 

A visualização da Figura 11, evidencia que em 1972 a Serra do Guararu apresentava 
cobertura vegetal predominante de floresta nativa de Mata Atlântica, sendo que o Código 
Florestal já estava em vigor. À época, a simples consideração do artigo 10 da Lei 4771/65, já 
constituía restrição imperativa no sentido de limitar o corte raso de porções consideráveis das 
florestas existentes na referida Serra, para qualquer fim, que não fosse a extração de toros, 
quando em regime de utilização racional. 

A alta ocorrência de situações nas quais há diversos locais com terrenos com 
declividades entre 25° e 45° , e a evidência de áreas com declividade acima de 45°, que se 
encontravam cobertos por florestas nativas em toda a Serra do Guararu, pode ser observada no 
mapa que consta no Anexo I. Além disso, cabe ressaltar que as propriedades ali existentes 
estavam, no âmbito da legislação florestal, sujeitas a todas às demais restrições do Código 
Florestal, inclusive a necessidade de averbação de Reserva Legal (Artigo 16, Lei 4771/65). 

Nota-se que à época, as duas vias de acesso existentes que ligavam a Estrada Guarujá- 
Bertioga às praias, onde atualmente situam-se os empreendimentos denominados Sítio São Pedro 
e Iporanga, cruzavam a Serra praticamente sem ramificações, através de terrenos de alta 
declividade e densa rede de drenagem, até os setores de baixa vertente e planícies adjacentes às 
citadas praias, inexistindo até então os arruamentos atualmente presentes nos empreendimentos 
Tijucopava e Taguaíba, bem como a estrada aberta para o acesso a área onde ocorreu 
desmatamento e terraplanagem (Sr. Evandro Mesquita), no extremo sul da Praia Branca. 

A análise de fotos aéreas de junho de 1986 (Figura 12), quando já estava em vigor a 
Resolução CONAMA 04/85 (Reservas Ecológicas) e a Resolução CONAMA 01/86 (Estudo de 
Impacto Ambiental), evidenciou que ainda inexistia até então o acesso exclusivo a partir da 
Estrada Guarujá- Bertioga, referente ao empreendimento Tijucopava, mas já haviam sido 
consumadas aberturas de arruamentos, como ramificações das poucas vias existentes, sendo que 
também já estava aberta a estrada do empreendimento Taguaíba, e a estrada citada no parágrafo 
anterior, dando acesso ao extremo sul da Praia Branca. 

a ds 
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Figura 11 - Mosaico não controlado das aerofotos de 25 de junho de 1972 com a Serra do 
Guararu cont.da entre a linha amarela da divisa do município e o oceano. 
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Figura 12 -Foto aérea do IGC (Escala original 1:35.000), de junho de 1986. 
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que ate então embora ja tivesse sido praticamente consumada a abertura de armamentos 
componentes dos empreendimentos imobiliários existentes, com a promoção Temente 
degradação ambiental, era notável a mínima e esparsa ocupação por construções em loTès a é 
mesmo nas planícies arenosas adjacentes as praias, intervindo por vezes em te^enosl marinha 

emleT" TT "T*" ^ ***> d° tem^ ^ando-se ainda nas citadas     S remanescentes da cobertura vegetal (Figura 12). P'aiucrcs, 

No que diz respeito as áreas de manguezais da área envoltória que se estabelecem „n 
recho compreendtdo entre a Estrada Guarujá- Bertioga e o Canal de BeXga veSou se u™ 

^* z^as&s&ssra,erros de manguezais M
 
rega°- visand° 

sendo considerada patrimônio nacional, assim" mfa Lfif "" C°nS"tU,Ça° ^^ 

Desde a abertura do Processo de Tombamento em 1QRR   a ç^o 4   ,- 

Presidência da Lpública comoSe™Z ,T n í deCre'° para ser encaminhado à 
ao seu fina!, à assinada do SCC^FS Tom"     ^ ^^ P""*™* '-ária 

^/.^tResXçáo™?4^'f !?"?* "° D°E (S** <■ Sa° **}■ "» "^1- 
Tombada Proc:^CONSÈPZÍT ZiSmTZ \*T 1° ÍT™ em *» Natural 

Secretário da Cultura Adilson i^^^â^S"9** h°m°'°gada pd° »*> 
paisagísticos e científicos da área eMh J! ™? reconheceu os atnbutos ambientais, 
destacando entre ourosasnecTos 1 fl "^ ^'^ntaçáo para toda a área tombada 
legislação de p^STSa AZL^M0?,d?de t reSPeÍt° a° CÓd«° Flore^ • * 
Meio Ambiente e ^Z^^^^ll^ *t™ ^^ U"ÍdaS Sobre ° 
Brasil, assinaram a Convenção da DiversSS K IA* T™\ °erCa de 175' países induin<<° país (Anexo X) Ç D'vers.dade B.ologtca (CDB), que foi ratificada em 1994 no 
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Figura 13 -Imagem do Satélite Spot-Pan de agosto de 1989 da Serra do Guarani contida entre a 
linha amarela da divisa do município e o oceano. Notar as áreas mais claras SXSubStaí 
de armamentos e a realização de desmatamentos. Observar a mínima ocupação por lotesTÍea 
dos empreendimentos imobiliários, (ver também mapa do Anexo II) 

m 



Jl 

<&p 21 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO s,^ 

Arquivo   Editar   Exibir   Imagem 2,eds   Análise   Executar   Ferramentas   Ajuda 

ÜJSl^H   fejjj JEscals^j   1/ |50000        j Inativa       _^j  J|j   *J j + |-^*]*j j"^)   ^]^jS|^|^lBí| JL] 

Figura 14     Imagem sintética do Satélite XS de agosto de 1989 da Serra do Guaraná, contida 
entre a linha amarela da divisa do município e o oceano. 

As Figuras 15 e 16 mostram imagens da Serra do Guarani, já com a delimitação da área 
tombada, em 1993, quando também já havia sido assinado o Decreto Federal 750/93 (10/02/93), 
que protege as formações florestais e ecossistemas associados inseridos no Domínio da Mata 
Atlântica. 
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Figura 15 - Imagem sintética do Satélite LANDSAT TM de 22 de junho de 1993 da área 
analisada com a Serra do Guarani delimitada pela linha amarela do contorno da Área Tombada,. 
Observa-se pelas áreas em cor vermelho as áreas antropizadas 
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Figura 16 - Imagem sintética do Satélite LANDSAT TM de 22 de junho de 1993 da área 
analisada, com a Serra do Guarani delimitada pela linha preta do contorno da Área Tombada. 
Observa-se no entorno da serra as áreas de mangue em cor roxa e em azul claro as partes 
antropizadas. 
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Entre outras diretrizes, os artigos Io, 3o, 5o, T , 8o e 10 do referido Decreto, passaram a 
determinar claras restrições ao corte de Mata Atlântica e ecossistemas associados, incidindo de 
forma determinante sobre a região da Serra do Guarani, incluindo os ambientes de restinga e 
manguezais da área envoltória, e notadamente, as formações florestais primárias, bem como nos 
estágios médio e avançado de regeneração ali existentes, de modo predominante, que além de 
possuírem em seu conjunto, excepcional valor paisagístico, abrigam espécies da fauna 
ameaçadas de extinção (Anexo IX - Fauna). 

Na análise de tais figuras (15 e 16), observa-se a semelhança da configuração da 
paisagem, considerando como referência as imagens de satélite que constam nas Figuras 13 e 14, 
mas notando-se, em alguns pontos, o aumento do número de desmatamentos e a presença de 
construções em lotes nos empreendimentos imobiliários, tanto nas áreas mais próximas às praias, 
como em porções e pontos esparsos nas vertentes da Serra do Guarani. 

As figuras 17 e 18 mostram a Serra do Guarani em 1994 e em 1997, lembrando que era 
vigente o Decreto 750/93 (10/2/93), observando-se uma notável ampliação das áreas desmaiadas 
correspondentes à intervenções nos empreendimentos imobiliários (tendência essa não 
abrangente ao Loteamento Taguaíba), sendo que nem todas estas áreas contavam com 
construções, evidenciando-se a ocorrência de novos desmatamentos localizados, de forma mais 
marcada do que em períodos anteriores, notadamente na área do Loteamento Iporanga. 
Comparando-se estes dois períodos verifica-se uma ampliação gradativa e continua do processo 
de degradação ambiental nestas áreas, intervindo em áreas legalmente protegidas pelo Código 
Florestal -Lei 4.771/65, Resolução CONAMA 04/85; Resolução SC 48/92 e Decreto Federal 
750/93 (ver Anexo IV). 

No que se refere as áreas de manguezal da área envoltória, constata-se a consolidação de 
ocupação em áreas anteriormente degradadas, e ampliação da degradação pontual, quando 
comparadas com a configuração consumada na década anterior. Observa-se também, porções 
onde oconeu o desenvolvimento de regeneração deste tipo de vegetação. 

Na Vila da Praia Branca verifica-se a ocorrência de novas construções, em porções mais 
afastadas da praia, no contato com as vertentes da Sena, sem no entanto adentrar em sua direção, 
observando-se que em geral, está mantido o predomínio de edificações de pequeno porte^ 
constituindo elementos integrados à paisagem. 

De forma mais sutil, verificou-se, uma ampliação, em relação aos períodos anteriores, da 
ocupação por construções, em porções localizadas no setores de baixa vertente da Sena' do 
Guarani, ao longo da Estrada Guarujá Bertioga, configurando principalmente uma ocupação 
residencial de baixa renda, caracterizadas por construções afastadas, ou compondo grupos de 
residências, muitas vezes sob remanescentes arbóreos. Verificou-se também a presença, ao lado 
da referida estrada, de alguns estabelecimentos comerciais, tais como bares e restaurantes, sendo 
a maioria destes antiga no local. 
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Figura 17 - Mosaico não controlado das aerofotos de março de 1994 com o a Serra do Guarani 
delimitada pela linha amarela do contorno da Área Tombada. 
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Figura 18 - Mosaico não controlado das aerofotos de setembro de 1997 com o a Serra do 
Guararu delimitada pela linha amarela do contorno da Área Tombada. 

As características da paisagem permanecem, de modo geral, semelhantes nas situações 
ei adas nos quatro parágrafos acima, quando se analisam as fotos aéreas do   no de 2^ em 

onTruídaVeTtTT ^i™1"71 ** ?«* ^ *S tendêndaS de ampliação de áVea" construídas em lotes, seja sobre áreas anteriormente degradadas, ou implicando em novos 
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desmatamentos e degradação ambiental, nas áreas dos empreendimentos imobiliários, foram 
constatadas tanto em áreas do maciço da Serra (Loteamentos Tijucopava, São Pedro, Iporanga), 
como sobre as áreas mais planas mais próximas das praias (Loteamentos Tijucopava, São Pedro, 
Iporanga, e Taguaíba), tomando-se muito evidente em 2001, quando comparadas a situação 
configurada em 1997 e em 1994, como pode ser observado na Figura 19 (ver Anexos IV, V, VI) 

Arquivo    Editar    Exibir Temático Análise   Executar   Ferramentas    Ajuda 

kl f?\ [g^  ] Escalejr]   i/jgjOQoõ        fíJJJ *!-+ zla+lod^H^ 

PI: ÜmiteÁrea Tombada 

Figura 19 - Mosaico das ortofotos de dezembro de 2001, com a Serra do Guarani 
delimitada pela linha amarela do contorno da Área Tombada. 
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Como aspectos notáveis, considerando o conjunto de informações expostas acima, 
verificou-se que ocupação do solo decorrente dos empreendimentos imobiliários (Loteamentos 
Taguaíba, Tijucopava, Iporanga e São Pedro) tiveram um papel preponderante, marcante e 
diferenciado na alteração da qualidade ambiental, dos ecossistemas, e da configuração da 
paisagem da Serra do Guarani ao longo dos últimos duas décadas. 

No contexto da referida paisagem, verificam-se também, em menor escala, as 
intervenções pontuais associadas a desmatamentos, terraplanagens e abertura de acessos (Sr. 
Evandro Mesquita), ao sul da Praia Branca; bem como a degradação de áreas de manguezal nas 
margens do Canal de Bertioga, através de aterros e construções, dando lugar a estruturas 
permanentes ligadas a atividades náuticas, e ainda a ampliação de processos de ocupação 
humana em algumas porções de setores de baixa vertente da Serra do Guararu , ao longo do eixo 
da Estrada Guarujá-Bertioga. 

De forma geral, considerando a Serra do Guararu como um todo, é visível e evidente a 
ocorrência de inúmeras intervenções consumadas em áreas legalmente protegidas pela Código 
Florestal -Lei 4771/65, Resolução CONAMA 04/85; Resolução SC 48/92 e Decreto Federal 
750/93, configurando degradação ambiental nos termos do Artigo 3o da Lei 6938/81, sendo que 
tal aspecto pode ser constatado pela análise dos mapas que constam dos Anexos de I a VI deste 
parecer. 

V - ANALISE CRITICA 

Preliminarmente, há alguns aspectos a destacar que são pertinentes na avaliação crítica de 
zoneamentos alternativos para Serra do Guararu. 

Para que uma proposta de zoneamento exclusiva para a referida área e seu entorno seja 
considerada minimamente fundamentada, levando em conta os atributos paisagísticos, 
ambientais e científicos de extrema relevância presentes, esta dependeria necessariamente da 
realização de estudos técnicos detalhados e abrangentes, e ainda de avaliações multidisciplinares, 
abordando de forma sistêmica as diferentes características da área em estudo, entre outros 
aspectos, e respeitando efetivamente as diretrizes e normas legais incidentes sobre a referida 
área. 

A avaliação temporal sintética de fotos aéreas e imagens de satélite da área em questão, 
apresentada no item IV deste parecer, bem como as informações contidas nos mapas e 
documentos integrantes dos Anexos (I a X), revelou não só o histórico predomínio da cobertura 
florestal nativa de Mata Atlântica e a presença de ecossistemas associados, constituindo abrigo 
para uma fauna altamente diversificada e ameaçada, e compondo uma notável configuração da 
paisagem na região; como a incidência de restrições legais imperativas, limitando o uso e 
ocupação do solo, de forma espacialmente abrangente (Lei 6938/81; Constituição Federal; 
Código Florestal -Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85: revogada pela Resolução 
CONAMA 303/02 ; Decreto Federal 750/93; Lei 9605/98; Lei 6.766/79; Portaria IBAMA 

iv- 
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1522/89; Portaria IBAMA 37-N/92; Decreto Estadual 13.426/79; Constituição Estadual; 
Resolução SC 48/92, Decreto Estadual 42.838/98, Resolução SMA 20/98); entre outros 
diplomas legais nas diferentes esferas de competência. 

No entanto, diante do predomínio, em quase toda a área da Serra, de relevantes atributos, 
características ambientais e restrições legais, verificou-se a ausência de sua adequada 
consideração nas propostas de zoneamento contidas no presente procedimento, como será 
demonstrado abaixo. 

Considerando as restrições ambientais de ordem técnica e legal de ampla abrangência 
espacial, repercutindo na maioria dos espaços da área em questão (ver mapas dos Anexos I a 
VI), e ainda, diante da existência de uma prévia regulamentação específica para toda a área 
tombada da Serra do Guarani desde 1992, (Resolução SC 48/92, Anexo VIII), visando a 
preservação dos atributos que justificaram o seu Tombamento ao nível estadual pelo 
CONDEPHAAT, verifica-se que a elaboração de propostas específicas de zoneamento para a 
área, que objetivem a ampliação dos espaços destinados a processos de uso e ocupação do solo, 
pode ser considerada_suspeita e infundada, uma_yez que não esteja demonstrada, de forma 
detalhada e consistente, através da consideração e discussão técnica de um amplo espectro de 
pertinentes variáveis sócio-ambientais, o respeito e cumprimento efetivo da legislação ambiental, 
que estabelece parâmetros relevantes, imperativos, e espacialmente delimitáveis na área em 
análise. Estes aspectos não foram devidamente considerados nos documentos analisados, como 
será verá neste parecer. 

Diante do exposto, passa-se à seguir, a analisar os documentos em questão no referido 
procedimento investigatório. 

A) Proposta 3 - Plano Piloto de Desenvolvimento da Região Leste do Guarujá (fls. 159 a 
173, Pt. 23/96 MA) - abril de 1997. 

Em 1996, foi criado no âmbito da Secretária Estadual do Meio Ambiente, um Grupo de 
Trabalho específico, através da Resolução SMA 59/96 (fls. 845), atendendo a demanda de 
entidade denominada "Sociedade para o Desenvolvimento do Turismo da Região Leste do 
Guarujá", composta por proprietários de terra da região abrangida pela Serra do Guarani, sendo 
que esta foi protocolada junto ao Gabinete do Secretário de Estado em 16 de março de 1994. 

O artigo Io da referida resolução estabelece: " Fica criado o Grupo de Trabalho com o 
objetivo de estudar a proposta de ocupação para a área da Serra do Guarani, encaminhada a 
esta Secretaria pela Sociedade para o Desenvolvimento do Turismo da Região Leste do 
Guarujá , na forma de um Plano Piloto de Desenvolvimento Turístico da Região Leste do 
Guarujá ". 

O Parágrafo único, do citado artigo Io , estabelece que "O Grupo de Trabalho deverá 
considerar  os princípios de  desenvolvimento  sustentável     norteadores  das  ações  desta 
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Secretaria,  de forma a avaliar a compatibilização do uso proposto para a área com a 
preservação de significativos remanescentes da vegetação de Mata Atlântica existente " . 

Por seu tumo consta no documento ''''Plano Piloto de Desenvolvimento Turístico da 
Região Leste do Guarujá", a fls. 160 (Pt. 23/96), que: 

"Este Plano resultou da iniciativa de parte dos proprietários de terras da região 
abrangida pela Serra do Guararu, no extremo leste da Ilha de Santo Amaro, no município de 
Guarujá, e foi concebido com o intuito de alcançar uma solução negociada com os poderes 
públicos para os conflitos que vêm ocorrendo entre os interessados e os órgãos estaduais e 
federais responsáveis pela aplicação da legislação ambiental e das normas de preservação do 
patrimônio natural, histórico, artístico, arqueológico e turístico aplicáveis à região " 

Diante de tais aspectos citados acima, cabe efetuar primeiramente algumas 
considerações. 

Na própria introdução do referido documento (fls. 160), verifica-se que os proprietários 
de terra estavam encontrando conflitos com a legislação em diferentes esferas de competência. 
Diante de tal demanda, de negociar aspectos relativos à legislação federal e estadual em vigor, o 
poder público estadual, através do Secretario de Estado, criou um Grupo de Trabalho, propondo- 
se assim a considerar a compatibilização dos interesses econômicos de proprietários de terra. 

Ora, diante das restrições legais imperativas geradoras dos mencionados conflitos (Ex: 
Lei 4771/65, Resolução CONAMA 04/85, Decreto 750/93, Resolução SC 48/92), a abertura 
promovida para a referida discussão transformou-se, como será visto, em perspectiva de efetiva 
negociação do cumprimento da lei. As referidas leis e normas vigentes envolvidas na questão, 
determinavam claras restrições sobejamente conhecidas, e espacialmente delimitáveis, no que 
diz respeito ao uso e ocupação do solo, que não ensejariam negociações, se abordadas 
prontamente, de forma fundamentada, correta e consistente pelo órgão ambiental. 

Neste contexto, notou-se o uso algo distorcido da retórica do Desenvolvimento 
Sustentável. E de clareza meridiana que dentre os princípios do Desenvolvimento Sustentável 
estão incluídos aqueles referentes à proteção da biodiversidade biológica e o respeito à legislação 
e normas vigentes. Por outro lado, a compatibilização pretendida no que se refere a viabilização 
econômica de empreendimentos de proprietários de terra não poderia estar vinculada ao 
desrespeito à legislação, como veio a ocorrer de fato. 

Diante de uma Serra de reconhecido valor paisagístico, coberta predominantemente de 
floresta atlântica nativa, que constitui abrigo para espécies da fauna ameaçados de extinção, 
caberia prioritariamente a consideração da análise detalhada da vegetação e dos ecossistemas^ 
como os critérios mais determinantes análise, inclusive em vista de sua proteção legal específica 
(Decreto 750/93), assim como de outros diplomas legais vigentes. 

<ft°l 
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Por outro lado embora a consideração de tais critérios tenha sido anunciada, juntamente 
com outros critérios ambientais e paisagísticos (fls.166) no âmbito da justificativa da proposta 3 
pelo Grupo de Trabalho, estes não foram adequadamente considerados. Ao contrario, constatou- 
se como será demonstrado, que se as características ecossistêmicas e a presença da cobertura 
florestal nativa de Mata Atlântica tivessem sido efetiva e corretamente consideradas, a proposta 
3 não poderia ser aceita. 

Observou-se, de forma inversa, o uso de critérios que demonstram outros interesses 
envolvidos na tramitação em tela, divorciados do respeito à legislação ambiental, e direcionados 
para o enfoque de anistia aos passivos ambientais consumados, beneficiando os empreendedores 
imobiliários, destacando-se, entre outros: "necessidade de solucionar pendências judiciais", 
"necessidade de solucionar pendências administrativas (autos de infração, embargos, ajustes de 
conduta, etc)", "viabilidade de retorno econômico aos proprietários de imóveis...", "garantia 
de uma alta qualidade ambiental para os empreendimentos imobiliários valorizando os 

imóveis" (üs. 167). 

Outra grave deficiência a ser comentada é que as diretrizes e normas da Resolução SC 
48/92 (Tombamento da Serra do Guarani), não foram efetivamente consideradas na proposta de 
zoneamento discutida pelo Grupo de Trabalho (proposta 3, fls. 164 a 170). Somente ao final do 
referido documento, em momento posterior às discussões realizadas, anuncia-se como 
encaminhamento a sua discussão com o CONDEPHAAT (fls. 169, Pt. 23/96). Quanto a este 
aspecto é relevante ressaltar que em sua manifestação à fls. 581, datada de 12/01/2000, anos 
depois da data de elaboração do documento em questão (abril de 1997, ver fls. 170), o 
CONDEPHAAT informou, através de sua presidência que " ... vimos informar que até a 
presente data não foi encaminhado ao CONDEPHAAT, nenhum documento relacionado aos 
assuntos citados, ou seja, Plano de Desenvolvimento Turístico da ADELG e Proposta do Plano 
Piloto de Desenvolvimento da Região Leste do Guarujá. ", configurando-se na prática a 
exclusão do referido órgão do processo, fato inaceitável, pois este já contava com normas 
específicas para a área (Resolução SC 48/92, ver Anexo VIII). 

Além dos aspectos citados acima, resta ainda, antes de iniciar a análise do conteúdo 
técnico da proposta 3 (fls. 164 a 170) discutida no âmbito do citado Grupo de Trabalho 
(Resolução SMA 59/96), destacar que, com base na Informação Técnica 
CPRN/DAIA/DAUL/2001 (Arquiteto Kasuo Sakurai, fls. 993), nunca houve nem a conclusão e 
nem a homologação do trabalho atribuído àquele Grupo de Trabalho, por qualquer ato 
administrativo. O citado arquiteto esclarece de forma categórica que o Grupo de Trabalho 
formulou uma proposta preliminar de ocupação (denominada Proposta 3), que foi encaminhada 
aos interessados que detalharam a proposta através de novo documento (fls. 1009 a 1043), e 
desde então os trabalhos se encontram paralisados. 

Assim, é fundamental evidenciar que referida Proposta 3 era uma proposta preliminar e 
portanto não definitiva. Vale também comentar que sequer foi atestada a unanimidade entre 
todos os membros do Grupo de Trabalho quanto a seu conteúdo. A análise das várias versões de 
tal documento contidas no protocolado em tela, não permitiram constatar a presença de cópia do 
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mesmo em que constasse a assinatura de todos os seus integrantes. Nota-se a fls. 158 a 177 (Pt 
23/96) que na época, o então Assessor Supervisor João Roberto Rodrigues o enviou sem 
assinaturas à Promotoria de Justiça do Guarujá, cabendo ressaltar que o documento foi enviado 
como   Relatório Final" A fls. 1005, também nota-se cópia do documento com a ausência de 
assinaturas. 

A fls. 167/168 (Pt. 23/96) encontra-se a proposta de zoneamento da Serra do Guarani 
denominada proposta 3 (fls. 173). Consta a definição de três zonas, acompanhadas de quadros 
comparativos entre as três propostas consideradas (Propostas 1, 2 e 3, fls. 168) Em primeiro 
plano, cabe destacar que as três propostas apresentam desenho com configuração (fls 171/173) 

rnVA^ACXdf,0U adJiuadamQntQ as restrições referentes a Lei 4771/65 e Resolução 
LUÍNAMA 04/85 (áreas de preservação permanente), a Resolução SC 48/92 (Tombamento da 
Serra do Guarani) e ao Decreto 750/93 (Mata Atlântica e ecossistemas associados), fato que 
pode ser verificado pela observação dos mapas integrantes dos Anexos deste parecer 
notadamente nos Anexos III, IV, V e VI. P<uet,er, 

No caso específico da proposta 3, nota-se a evidente proposição de novos bolsões de 
ocupação humana Zona III - uso controlado) em áreas predominantemente inadequadas onde 

ATlTsTT-^^T AtlâmÍCa' b6m COm° °UtraS «~ le8alm-te protejas (Le! 
4771/65, Resolução CONAMA 04/85; Decreto 750/93; Resolução SC 48/92), a exemplo do que 
se venfica no setores ao Sul da Praia Grande, em direção as vertentes da Sena na Praia dos 
Pinheiros e em direção às vertentes da Sena, em faixa contida entre a Praia Preta e a P ainha 
Branca, induzindo ocupação imprópria em direção às vertentes florestadas A con tataçãfde ta! 
aspecto pode ser feita especialmente através da análise dos os mapas integrante^t Sxo in 
IV, V e VI (ver também Anexo VII). Um outro exemplo a destacar é a consideração 

as?4E 3' ^ der^ez- * -'a envoltória da SC^TSES 
n3o irif       , X como.mte8rantes de zona destinada ao uso controlado, sendo que isso é 
nao seria viável para os ecossistemas de manguezais em questão. 

Juntamente com a Zona III, para a qual foi previsto o uso controlado   em áreas 
predominantemente inadequadas para este fim, consta a proposição da Z^a I   de máSma 

ss^araTi^^da Porda Lmaçã°e peia Rese-a *-" n„r ,. A (       67' 173)' de Prote95° dos recursos naturais   que seria comnr,*, 
por terras pnvadas pro,eg,das pela implantação de RPPN (Reserva P^X^SS 
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Resta evidente que o critério principal adotado na referida proposta derivou 

principalmente da existência nestes locais de áreas que já são do Estado. Cabe ressaltar ainda 
que estas já contam com o predomínio de áreas que já são legalmente protegidas (Lei 4771/65; 
Resolução CONAMA 04/85; Decreto 750/93; Resolução SC 48/92, ver Anexo V). 

No contexto em tela, a criação de Unidades de Conservação de Proteção Integral 
proposta não pode ser aceita nem como compensação para a degradação e o passivo ambiental 
já consumado na Serra do Guarani, e nem como compensação e justificativa para ampliação de 
bolsões de ocupação em áreas vizinhas àquelas Unidades, que além de contarem com os 
atributos ambientais semelhantes, também já contam com imperativa proteção legal. 

Considerando a hipótese de criação de novas Unidades de Conservação de Proteção 
Integral na Serra do Guarani, os limites propostos seriam injustificáveis tecnicamente, 
notadamente do ponto de vista dos atributos ambientais presentes que são muito mais 
abrangentes espacialmente. Vale também lembrar novamente a existência do predomínio de 
áreas que já são legalmente protegidas, e neste contexto bastaria o cumprimento da lei. 

A mesma linha de raciocínio pode ser considerada quanto a proposta de criação de 
RPPN, sendo que a criação destas pelos proprietários de terra nem compensaria a degradação e o 
passivo ambiental já consumado, nem pode ser encarada como compensação e justificativa para 
ampliação de bolsões de ocupação em áreas contíguas e próximas, onde constata-se o 
predomínio evidente de áreas que já são legalmente protegidas em caráter imperativo (Lei 
4771/65; Resolução CONAMA 04/85; Decreto 750/93; Resolução SC 48/92). 

Em síntese, verificou-se que de forma geral, a presença de amplas áreas de floresta 
atlântica, entre outros espaços territoriais especialmente protegidos, compõe um extenso 
conjunto que cobre predominantemente a Serra do Guararu, conferindo excepcional beleza à 
paisagem (ver Anexo VI), não foi devidamente considerada nas proposições de zoneamento 
discutidas. 

A fls. 169/170 revelam-se, por fim, a essência e magnitude dos vícios, equívocos, 
distorções e limites dos procedimentos e proposições do documento em análise (fls. 158/173X 
conforme segue: 

"A proposta de ocupação da Serra do Guararu, constitui um conjunto de diretrizes de 
ordenamento territorial que busca o equilíbrio entre aproveitamento econômico e a preservação 
dos recursos naturais existentes, pautado no princípio do desenvolvimento sustentável". 

"Como proposta de planejamento que é, não estabelece, de imediato, condições para o 
equacionamento dos conflitos com a legislação ambiental vigente " 

"Em decorrência da ação dos órgãos fiscalizadores, e devido a atuação do Ministério 
Público na região, tem-se um quadro caracterizado por multas, embargos administrativos, 
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inquéritos em curso e ações civis públicas estabelecidas com vistas a recuperação de danos 
ambientais ocasionados pela ocupação irregular " 

"Este trabalho visa dar um passo concreto e indispensável no processo de debates que 
deverá ser instalado junto à sociedade e o poder público municipal visando a definição de um 
plano diretor e normas de uso e ocupação do solo definidos por legislação municipal 
específica" 

Diante do exposto acima, evidenciou-se o equívoco de conceber proposta de 
planejamento territorial, sem a consideração adequada da legislação ambiental vigente, tanto em 
nível federal como estadual, lembrando que estas determinam claras restrições espacialmente 
dehmitáveis na Serra do Guarani; e sem partir do suficiente embasamento técnico em relação 
aos seus atributos e fragilidades ambientais. Através de distorções, atribui-se à tal proposta 
infundada, a função de equilibrar variáveis, e de vincular-se aos princípios do desenvolvimento 
sustentável. 

Além disso, identificou-se o procedimento equivocado de pretender debater tal proposta, 
técnica e legalmente infundada, com a sociedade e o poder público municipal, induzindo a 
ocorrência de novas desconformidades e equívocos, revelando a pretensão de plasmar tais 
deficiências no planejamento municipal, sem considerar que a lei municipal não pode abrigar 
diretrizes legais de menor nível de restrição, em relação aos demais diplomas legais já existentes 
vigentes nas esferas de competência estadual e federal. 

Tais procedimentos, em seu todo, assemelham-se à situação na qual um infrator qualquer 
após ser enquadrado por praticar infrações definidas em lei, geradoras de passivos na esfera dos 
interesses difusos e coletivos, pudesse planejar e propor, com aval do poder público as 
condições e planos necessários para a sua anistia diante dos passivos consumados a imunidade 
a novas autuações, e a continuidade autorizada de ilegalidades, e ainda incorporar este conjunto 
de equívocos ao texto da legislação de ordenamento territorial municipal, em benefício próprio. 

Por fim, verificou-se a fls. 169/170, nos encaminhamentos sugeridos, que sem que tal 
documento em versão preliminar fosse objeto de discussão por órgãos deliberativos da Secretaria 

tíZlrl M ^ei° T   T6 6 d6maÍS 6StânCÍaS Cabívds' e sem ^ ° mesmo ^asse com sua 
efetiva conclusão e homologação por qualquer ato administrativo do poder público ele teve seu 
envio sugerido e consumado a diferentes órgãos e instituições, embora nem todas eías como é o 
casodo propno CONDEPHAAT, tenham recebido a proposta, segundo consta a fls   «?£ 

Neste contexto, verificou-se que o referido documento teve seu encaminhamento 
prematuro consumado, por exemplo, para o a Sociedade para o Desenvolvimento Zs?bo da 
Região Leste do Guarujá (fls. 993) que formulou contraproposta ao mesmo (fls. 1009 a 046) e 
para Prefeitura Municipal do Guarujá, determinando para ambas as instituições medidas 
objetivas e específicas, envolvendo alto nível de responsabilidade, atXtado £ "efe Mo 
documento um caráter oficial que este jamais possuiu. 
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Observou-se ainda que a contraproposta formulada pela ADELG (fls. 1009 a 1046), 

repleta de falhas graves que serão discutidas no próximo item (V-B), não foi sequer discutida 
pelo Grupo de Trabalho (Resolução SMA 59/SMA), cujos trabalhos foram paralisados (fls. 993), 
mas teve parte significativa de seus elementos incorporada à Lei Municipal de Zoneamento do 
Guarujá, como será explicado no item V-C deste parecer. 

B) Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico da Zona Leste do Guarujá - Proposta de 
Legislação e Zoneamento da Serra do Guararu (Sociedade para o Desenvolvimento do 
Turismo da Região Leste do Guarujá ou ADELG, fls. 1009 a 1046, mapa fls. 1039) - 
julho/1998. 

O referido documento foi concebido por uma equipe técnica coordenada e composta 
unicamente por arquitetos, contratados pelos proprietários de terra associados da região da Serra 
do Guararu, visando defender seus interesses, como reformulação a uma outra proposta 
equivocada (Proposta 3, ver item V-A). Segundo consta a fls. 993, após a chegada do referido 
documento (fls. 1009/1046), ocorreu a paralisação das atividades do Grupo de Trabalho criado 
pela Resolução SMA 59/96, e desde então tais atividades foram paralisadas. 

Na introdução do referido documento, a fls. 1012, já constam algumas distorções e 
equívocos que precisam ser prontamente evidenciados. 

Em primeiro lugar, é inverídica a informação de que a decisão do CONDEPHAAT sobre o 
Tombamento da Serra do Guararu não foi ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura No 
Anexo VIII, pode ser verificada a Resolução SC 48/92, assinada pelo então Secretário daquela 
pasta, Adilson Monteiro Alves, e ainda, sua publicação no Diário Oficial do Estado contendo 
diretrizes específicas de uso e ocupação para a Área Tombada da Serra do Guararu às quais 
foram devidamente homologadas. Cabe ressaltar que tal Resolução de Tombamento e suas 
diretrizes nao foram devidamente consideradas nas análises e propostas contidas no documento 
em tela. 

Outro aspecto a destacar é a distorção feita quando evidencia-se, sobre a proposta dos 
proprietários de terras e empreendedores apresentadas aos órgãos públicos, que- "Após anos de 
discussão estabeleceu-se um consenso, onde novo perímetro foi indicado - agora não mais 
criando um parque, mas propondo-se uma área de preservação a ser gerenciada velos 
proprietários das glebas''. 

Ora não há notícia nos trabalhos envolvendo os órgãos públicos, de consenso algum 
estabelecido nestes moldes. No item V -A deste parecer foi esclarecido, segundo informações 
constantes a fls. 993, que a proposta preliminar (proposta 3), teria sido a última discutida pelo 
Grupo de Trabalho cnado pela Resolução SMA 59/96, e trazia em seu conteúdo a criação de um 
Parque Estadual e de uma Reserva. 
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Mostra-se assim, a improcedência da informação, e as mudanças de rumo implícitas, quais 
sejam, atribuir unicamente à criação de Reservas Particulares o papel de "equacionar" as 
pendências, passivos e questões ambientais em discussão, e atribuir a tal proposta o caráter de 
consenso. 

Além disso, revelam-se os objetivos do documento no sentido de "fornecer subsídios" ao 
poder público municipal na normalização do uso e ocupação do solo (fls. 1012/1013), mas sem o 
compromisso de respeito à legislação, como será visto neste parecer, pois a delimitação da 
referida área de preservação, e das demais zonas, que consta a fls. 1039 (mapa: Plano Piloto de 
Desenvolvimento Turístico com os limites da Área de Preservação Permanente. Região Leste do 
Guarujá - SP), bem como as diretrizes legais propostas não consideraram os critérios legais 
vigentes para o seus respectivos estabelecimentos (Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85" 
Decreto 750/93; Resolução SC 48/92, ver Anexo V), e não se embasaram em diagnósticos 
ambientais sobre os ecossistemas, e sua fragilidades. 

Feitos tais destaques, cabe acrescentar ainda, e de forma enfática, que as proposições de 
legislação e zoneamento contidas no documento em tela (fls. 1009/1046) baseiam-se em 
premissas com graves vícios de origem, que o tornam imprestável no sentido de constituir uma 
ierramenta adequada de subsídio ao planejamento dos processos de uso e ocupação do solo na 
região em tela, notadamente em vista de sua insuficiente e equivocada fundamentação técnica e 
legal. Sobre tais aspectos faz-se mister evidenciar algumas argumentações que constam a fls. 

"A proposta de legislação, teve como preocupação maior garantir formas de ocupação não 
predatórias, mas viáveis economicamente. " 

buscarZ PndrÕe$ 6 r~SMÇÔeS dÍf6T d°S * kgÍslaçã° existente <*)' Principalmente por 
buscarem a ocupação somente dos terrenos mais adequados, e não impedirem o 
desenvolvimento das vocações naturais ao turismo da Serra do Guararú." 

"(*) Apesar de toda a área estar submetida a restrições ambientais decorrentes do processo 
de tombamento do CONDEPHAAT e da legislação de Proteção à Mata AMntica Zmouse 
como referencia uma vez que o que se procura viabilizar   éo uso econômico a leZZão 

CZTÍZ "X& S°bre ar° "° Tmmt° * MCÍ° d° **» de ^mbameTTZ complementar 14/92 - que dispõe sobre o Parcelamento do Solo no Guaruiá     e a Lei 
Compjementar 16/92, que dispõe sobre a instituição do Plano Diretor do Municio' São estes 

apfesentaaÍ -"° ' "^ *" *"" -"*"*' < C™^°S «"» « * proptZ aq^i 

Nota-se acima que os autores admitem, de forma explícita e algo surpreendente aue 
estão apresentando uma proposta de legislação e zoneamentopara uma KSèl 
muncpio, que prioriza a viabilização econômica das glebas, e que não leva erTconta a 
legislação ambientai federal e estadual (Ex: Decreto 750/93; Resolução SC 48/92) as quais têm 
implicações imperativas e espacialmente delimitáveis sobre a áre/em que^ZTS 
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V 
abordagem compartimentada da legislação fosse possível no contexto em tela, configurando 
procedimento equivocado e inaceitável, que retira a sustentação da efetiva compatibilidade legal 
das proposições ofertadas de diretrizes de uso e ocupação do solo. 

No item 2 do documento, a fls. 1015/1016, ao informar que o objeto do trabalho foi o de 
detalhamento de diretrizes de uso e ocupação para as Zonas de Uso Restrito de Baixa Densidade 
e Uso Diversificado de Baixa Densidade (ver Zonas - mapa fls. 1039), isso sem que a 
compatibilidade técnica e legal na delimitação de tais zonas tenha sido devidamente abordada 
em função de suas características, os seus autores citam de forma superficial e genérica os 
princípios gerais nos quais se basearam, evidenciando entre outras pretensões, a de promover 
formas de ocupação adensadas construtivamente, e admitindo a existência de movimentação de 
terra e cortes da vegetação natural. 

Os autores expõe ainda que: "Com estes objetivos foram elaborados parâmetros de uso e 
ocupação do solo, que se apresentam índices mais generosos do que os da legislação em vigor, 
de fato garantem uma ocupação menor e mais adequada", revelando a total falta de rigor legal 
da proposta, considerando as diferentes esferas de competência. 

Diante dos aspectos expostos acima, serão evidenciados a seguir exemplos gritantes, de 
deficiências graves, que demonstram o caráter equivocado das diretrizes de uso e ocupação 
propostas (fls. 1014 a 1016), sendo que estas se apresentam como indutoras de 
desconformidades legais : 

A fls. 1016, em relação a informação de que: "Na Delimitação da Área de Preservação, 
aqui definida como Zona de Preservação Ambiental, foi respeitado quase que integralmente o 
limite proposto pelo 4° Estudo do Grupo de Trabalho da Secretaria de Meio Ambiente do 
Estado", cabe em primeiro lugar ressaltar que não houve um 4o Estudo do Grupo de Trabalho, e 
que segundo consta a fls. 993, a proposta preliminar de ocupação formulada no âmbito do 
referido Grupo era denominada de proposta 3. 

Considerando a proposta 3 como referência, embora esta esteja maculada por equívocos do 
ponto de vista técnico e legal (item V-A), cabe abordar algumas das modificações realizadas e 
suas justificativas, citadas a fls. 1016, que envolvem a diminuição dos contornos da Zona de 
Preservação, e a ampliação de áreas passíveis de ocupação. 

Com a comparação das configurações, contornos, delimitações e informações contidas na fls 
173 (proposta 3), e nos mapas a fls. 1039, e ainda nos Anexos V, VI e VIL é possível efetuar tal 
analise. No mapas temáticos integrantes dos Anexos III, IV e V, a guisa de ilustração, estão 
sobrepostos os limites do Zoneamento proposto pelo mapa fls. 1039, no sentido de evidenciar 
sua relação com amplo conjunto de informações relevantes do ponto de vista técnico e legal. 

A referida análise revelou a evidente ampliação, ainda maior, da área dos bolsões destinados 
a ocupação constantes da proposta 3 (ver item V-A), agora subdivididas, em sua maioria, em 
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duas Zonas denominadas Zona de Uso Restrito de Baixa Densidade e Zona de Uso Diversificado 
de Baixa Densidade. 

A Zona de Uso Restrito de Baixa Densidade (em amarelo, fls. 1039) teve seus limites 
visivelmente propostos de forma infundada, abrangendo áreas inadequadas, principalmente em 
vista do predomínio das restrições técnicas e legais imperativas presentes (Lei 4771/65- 
Resolução CONAMA 04/85; Decreto 750/93; Resolução SC 48/92), notadamente nas vertentes 
da Serra do Guararu voltadas para o Oceano, bem como em áreas de setores de baixa vertente ao 
longo da Estrada Guarujá- Bertioga (ver mapa fls. 1039 e Anexos V, VI e Vü deste parecer). 

Como exemplo, dentre tais áreas de bolsões de ocupação ampliados, delimitados como Zona 
de Uso Restrito de Baixa Densidade - ZUR (fls. 1039, em amarelo; ver também Anexos V, VI e 
VII), destacam-se : áreas contidas entre o sul da Praia Grande e o norte da Praia dos Pinheiros 
com avanço de limites em direção as vertentes da Serra, mancha a sudoeste da Praia do Camburi' 
áreas contidas nos setores de baixa vertente entre a Praia Preta e a Prainha Branca, com avanço 
em direção às vertentes da Serra; e áreas contidas nos setores de baixa vertente ao longo da 
Estrada Guarujá -Bertioga atingindo em algumas porções a cota 50 , especialmente nas 
proximidades da região conhecida como "rabo do dragão". 

Para as áreas de ZUR propostas nas proximidades das Praias Preta e do Camburi sequer há 
estradas de acesso, sendo que sua abertura seria inviável, em vista das restrições legais existentes 
(Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85- Resolução CONAMA 303/02- Decreto 750/93- 
Resolução SC 48/92). 

As duas justificativas técnicas para tais modificações de contornos e alterações dos limites 
das zonas propostas que constam a fls. 1016 são pífias. Prendem-se a argumentos sem 
hmdamento, ancorados na suposta necessidade de oferecer parâmetros cartográficos de 
delimitação, em vista de eventuais atualizações cartográficas ou mudanças de escala, ao que 
parece esquecendo os avanços tecnológicos da área de georeferenciamento espacial e ainda, no 
caso das áreas próximas à Praia do Cambury, na tentativa de desqualificação infundada das 
características da cobertura vegetal. 

No exemplo da Praia do Cambury, foi proposto bolsão de ocupação isolado abrangente à 
vertentes da Serra nas proximidades daquela Praia, em locais incompatíveis, em contexto 
ambientai sobre o qual incidem restrições legais imperativas, e onde sequer existem, e nem 
podem existir, estradas de acesso (comparar mapas da fls. 1039 e dos Anexos V VI e VII) 
Quanto * este ultimo aspecto, cabe ressaltar que a comparação entre os mapas a fls.' 1039 e dos 
Anexos V VI e VII, mostra que os autores plotaram estrada de acesso inexistente de forma 

TuTa da^fn   r°S f °reS dC VTente da SeiTa à dtura da Praia dos Pinheiros> às vertentes à altura da Praia do Cambury, coincidentemente até um ponto próximo da nova área proposta para 
ocupação, na categoria de Zona de Uso Restrito de Baixa Densidade. 

Além das delimitações espaciais técnica e legalmente equivocadas no âmbito da proposta de 
zoneamento citadas acima, cuja evidências são demonstradas nos mapas integrantes dos Anexos 
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III, IV, V, VI e VII deste parecer, cabe destacar que os termos da Minuta de Projeto de Lei 
Complementar apresentada como proposta de legislação (fls. 1027 a 1046) não tiveram a sua 
compatibilidade legal atestada, a partir da detalhada análise dos dispositivos e restrições legais 
em vigor para a área considerando as esferas de competência federal e estadual. 

Neste contexto, deve ser evidenciado que além das restrições impostas pela Lei 4771/65 
Resolução CONAMA 04/85 (atual Resolução CONAMA 303/02) e Decreto 750/93, a Resolução 
SC 48/92 (Tombamento da Serra do Guarani), que foi literalmente desconsiderada na 
formulação da referida Minuta, traz diretrizes e restrições claras para os projetos em área 
Tombada, dentre as quais se destacam, entre outras, aquelas contidas em seu Artigo 2o itens de 
1 a 7 (Anexo VIII). 

A título de exemplo, cabe destacar as restrições para retirada da cobertura vegetal e 
execução de atividades de terraplanagem na face do maciço da Serra do Guararu voltada para o 
Canal de Bertioga (Artigo 2o, item 1-g), bem como as diretrizes sobre a preservação dos valores 
cênicos referentes a novos projetos a serem implantados (Artigo 2o item 2 a/e) sendo 
improcedente propor quaisquer índices urbanísticos para a área Tombada que não possam ser 
enquadrados em suas diretrizes normativas. 

Alguns exemplos de falhas graves podem ser dados no que se refere a Minuta de Lei 
Municipal proposta (fls. 1027 a 1046), uma vez que a mesma contém muitos conceitos 
equivocados e diretrizes legalmente incompatíveis: 

Zona de Preservação 

A Zona de Preservação definida pelo Artigo 5o da minuta em tela, não considerou na sua 
^taçao como ja mencionado, todas as áreas de preservação permanente definidos pelos 
sTrrfdo Guaram ^"Ção CONAMA 04/85, Resolução SC 48/92) existentes na 

Tal fato fica evidente quando se observa o Anexo V, onde os limites das zonas do 

l^TcIÍTX (flS-   l°l9)> ,eStã°  SObreP°StOS  à delimita*ã0  de  -as  lega^ protegidas. Cabe lembrar que a Resolução SC 48/92 declarou em seu Artigo 2o   item 1 ( a. b) 
que as áreas com declividades entre 45% e 100%, e as áreas de manguezais da área envoltôria 

Ta se no^roTdr^r6 "" ** n0 ***** 3° d° CÓd^0 Floresta1' Neste «£ 
referida Lei * ^ * "^ ° * W 4?71/65' refere"Se SOmente ao ^ê0 2° d* 

7nn, A^ dÍSS°~ de forma também 6VÍdente e Srave' verifica-se que não estão incluídas na 
Zona de Preservação as áreas de Mata atlântica cujo corte e exploração é proibido em vista do 

Ml AS"111 °S Artl8°S '  ' 3  ' 5°' ?°' 8° e 10 d0 Decret0 Fede^ 750/93, que protege a Mata Atlântica e ecossistemas associados. F^icgc a. 
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Ora, se a Zona de Preservação não engloba todas as áreas legalmente protegidas, que ali 
predominam, onde é inviável a ocupação com construções, a sua delimitação e diretrizes 
associadas são insuficientes para atender o cumprimento da Lei, e induzem a equívocos. 

Por seu turno, o Artigo T atribui ao Poder Executivo e ao CONSEMA a decisão de 
subdivisão da Zona de Preservação em I - Área de Preservação Permanente e II - Área de 
Manejo Ambiental Controlado (fins científicos, educacionais e de lazer monitorado), sendo que 
os usos da última seriam definidos por Decreto do Executivo. 

Quanto a este aspecto, cabe ressaltar que todas as áreas onde a legislação ambiental 
inviabiliza o corte e exploração de vegetação, bem como seu uso e ocupação, em vista do 
conjunto da proteção legal conferida pela Lei 4771/65, Resolução CONAMA 04/85 (R.303/02), 
Decreto 750/93 e Resolução SC 48/92, já são delimitáveis espacialmente segundo os critérios 
legais vigentes, os quais derivam de diplomas legais federais e estaduais. Tal aspecto está 
exemplificado nos mapas anexos a este parecer (ex: Anexos de V) 

Assim, não há cabimento que tais áreas estejam sujeitas a alterações, distorções e desvios 
de finalidade de suas múltiplas funções ambientais legalmente estabelecidas, a critério de 
Decretos pontuais originados do Executivo. Não é satisfatório que exista a brecha para 
subdivisões de áreas legalmente protegidas, a guisa de promover seu "manejo controlado", 
abrigando por exemplo, a genérica intenção de "construção de alojamentos" (ver Parágrafo 2o, a, 
b, c, fls. 1029), nas áreas dos loteamento já existentes na Serra do Guarani (Tijucopava, São 
Pedro, Iporanga, Taguaíba). Nota-se assim, inclusive, que o Artigo 7o parece entrar em conflito 
com o que dispõe o Artigo 5o da mesma minuta. 

Zona de Uso Restrito de Baixa Densidade - ZUR 
/ Zona de Uso Diversificado de Baixa Densidade - ZUD 

Em primeiro lugar cabe destacar, de forma enfática, que a compatibilidade da proposição 
da ZUR está prejudicada notadamente pelo fato de que a maioria das áreas ainda não construídas 
nela inseridas estão cobertas por florestas nativas (Decreto 750/93, Mata Atlântica), havendo 
também porções onde incidem restrições referentes a outros espaços territoriais especialmente 
protegidos, que também não foram devidamente considerados (Lei 4771/65, Resolução 
CONAMA 04/85-.Resolução CONAMA 303/02; Resolução SC 48/92), e ainda, em vista do 
passivo ambiental existente que pesa sobre as áreas em questão, em vista da ocorrência pretérita 
de degradação ambiental irregular.(ver item IV deste parecer). 

Quanto a ZUD, as diretrizes apresentadas carecem de fundamentação. Se por um lado, os 
autores consideram que a vocação da área é a de se transformar num corredor comercial e de 
serviços (fls. 1024), observa-se uma argumentação inconsistente, na qual defende-se a 
liberalidade em relação aos tipos de atividades a serem instaladas neste local (faixa lindeira a 
Estrada-Guarujá -Bertioga (ver fls. 1039 e Anexo V), incluindo desde o uso de residenciais 
agrupados verticalmente (Artigo 41, fls. 1034), com possibilidade de gabaritos máximos de até 3 
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pavimentos (Quadro HI, fls. 1045), até o desenvolvimento de atividades agrícolas (Artigo 41, 
Parágrafo Único, fls. 1035). 

Além de tais aspectos imperativos citados acima, que já seriam suficientes para 
considerar a proposta como um todo inaceitável, verificou-se ainda que em vários artigos da 
Minuta de legislação proposta configura-se uma ampla permissividade em relação a projetos de 
parcelamento do solo (fls. 1030 a 1033), incluindo, à exemplo da ZUR, loteamentos fechados, 
com a proposição de índices urbanísticos incompatíveis (Quadro III, fls. 1045), concebidos 
através de diretrizes que incluem a possibilidade de verticalização com edifícios (até 15 
pavimentos), representando afronta a preservação da paisagem e dos valores cênicos, de forma 
incompatível com as perspectivas do tombamento (Resolução SC 48/92, Anexo VIU). Seguem 
abaixo, alguns exemplos: 

No Artigo 13 (fls. 1030), o item III considera áreas não edificáveis aquelas com 
declividade igual ou superior à 40 %, e em seu parágrafo único estabelece que as áreas não 
edificáveis deverão ter sua vegetação nativa mantida ou recomposta. 

Embora tal medida aparente ser restrição inovadora de caráter especial, cabe ressaltar que 
todas as áreas com declividade entre 45% e 100% inseridas em área tombada são consideradas 
de preservação permanente pela Resolução SC 48/92, e que todas as áreas cobertas por florestas 
situadas em terrenos com declividades entre 25° e 45° situadas na Serra do Guarani não podem 
ser objeto de corte em vista do que dispõe o Artigo 10 do Código Florestal, desde 1965. Além 
disso, o referido Artigo e o seu parágrafo único podem levar a interpretação de que em áreas 
com declividade abaixo de 40% não há restrições, incluindo desmatamento, sem considerar 
devidamente que na Serra do Guarani oconem extensas áreas de Mata Atlântica protegidas pelo 
Decreto 750/93, em áreas com declividades inferiores à 40 % (ver Anexo III e Anexo V e VI). 

O Artigo 14 (fls. 1031) menciona que deve ser evitada a abertura de vias na vertente do 
Canal de Bertioga, realizando, sempre que possível, a otimização das ruas já implantadas na 
vertente marinha. Tal texto altera e flexibiliza o caráter explícito da Resolução SC 48/92 que 
Tombou a Serra do Guarani, a qual estabelece em seu Artigo 2o , item 1-g que " Não serão 
permitidas as intervenções que impliquem em retirada da Cobertura Vegetal ou atividades de 
terraplanagem na face do maciço voltada para o Canal de Bertioga "(Anexo VIII). 

No Quadro II (fls. 1043), vinculado ao Artigo 15 (fls. 1031), verifica-se a definição de 
padrões de dimensionamento para o sistema viário que apresentam nítida permissividade no que 
se refere a inclinação máxima permitida, por exemplo, para as Vias Locais, confrontando o 
Artigo 2o , item 2-d da Resolução SC 48/92, que estabelece, para novos projetos : "d) O 
arruamento deve acompanhar o traçado das curvas de nível. A declividade máxima permitida é 
de 12% ". Verificou-se que o incentivo a padrões menos restritivos quanto à largura das vias e 
declividades relativas ao sistema viário foi claramente admitido pelos autores (fls. 1024/1025). 

Quanto ao uso do solo em ZUR (Capítulo II, fls. 1031/1032), os Artigo 20 e 21 admitem 
categorias de uso que desvirtuam os padrões já estabelecidos nas áreas dos loteamentos já 
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existentes na Serra do Guarani, onde o que se verifica claramente é o padrão de lote individual 
com 1 residência por lote (residência unifamiliar), notando-se, como já comentado a total 
ausência de demonstração da compatibilidade das propostas com as diretrizes do Tombamento 
(Resolução SC 48/92, Anexo VIII). A mesma abordagem equivocada é notável, por exemplo, 
para o caso da faixa de ZUR proposta em local adjacente à Vila da Prainha Branca, em direção 
às vertentes da Serra, onde há padrões de ocupação caracterizados no Processo de Tombamento 
(Processo CONDEPHAAT 26.632/88), citados pelo Artigo 2o , item 4 da Resolução SC 48/92 
(Anexo VIII), que não foram devidamente considerados. 

No que diz respeito às diretrizes de urbanização de glebas e lotes e de construção de 
edificações em ZUR (Capítulo III, fls. 1032), também verifica-se a total ausência de 
fundamentação sobre a compatibilidade técnica e legal, notadamente no que se refere às 
perspectivas do Tombamento (Resolução SC 48/92, Anexo VIII). 

O quadro HI (fls. 1045), vinculado aos Artigo 23, 26 a 32, e 43 a 48 (fls. 1032/1036) 
demonstra de forma gritante a permissividade lesiva ao meio ambiente e aos valores cênicos, em 
vista da proposição de índices urbanísticos que, entre outros aspectos, levam a concentração ou 
agrupamento de áreas construídas, permitem a construção de edifícios (ZUR), casas geminadas 
(ZUR), unidades superpostas (ZUR), conjuntos horizontais (ZUR) e verticais (ZUR, ZUD) em 
condomínio, e a verticalização (com até 15 pavimentos, ZUR), conflitando com as perspectivas 
estabelecidos para projetos pelas diretrizes do Tombamento, em seu Artigo 2o , item b, 
(Resolução SC 48/92, Anexo VII). 

Enquanto o referido Artigo 2o estabelece que a altura máxima permitida para projetos na 
área Tombada é de 2 pavimentos, e que as dimensões mínimas do lotes permitidas são de 5.000 
m2, com taxa de ocupação de 0,15, para os terrenos situados até a cota 20; e de 20.000 m2, com 
taxa de ocupação de 0,10, para os terrenos situados acima da cota 20, o quadro III mostra 
dimensões mínimas de lotes inferiores, tanto para ZUR como para ZUD, taxas de ocupação 
maiores, e os gabaritos máximos de 15 pavimentos em ZUR, e de 3 pavimentos em ZUD. 

O Artigo 24 propõe o mecanismo de transferência de potencial construtivo dos lotes 
resultantes de loteamentos aprovados anteriormente localizados na Zona de Preservação, 
evidenciando medida direcionada a atender os interesses relativos aos loteamentos existentes na 
Serra do Guararu. 

Em primeiro plano, cabe lembrar que a Zona de Preservação proposta pelo documento em 
tela (fls. 1039) não engloba todas as áreas legalmente protegidas na Serra do Guararu onde é 
inviável a ocupação com construções, sendo que a sua delimitação e diretrizes associadas são 
insuficientes para atender o cumprimento da Lei, além de induzir a equívocos. Em segundo 
lugar, é preciso esclarecer que o mecanismo proposto, de transferência de potencial construtivo 
não teve demonstrada a sua viabilidade técnica e legal. 
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O fato do poder público municipal se propor a conceder, através de certidão, direitos de 
transferência de montante de potencial construtivo derivado de área onde a própria lei não 
permite a construção é incongruente por princípio, e um precedente temerário. 

O potencial construtivo a ser transferido para lote ou gleba localizada em qualquer lugar do 
município, menos a Zona de Preservação (Artigo 24, Parágrafos 2o e 3o, fls. 1032), em vista da 
inviabilidade de construção, determinada pela inserção de lote integrante de empreendimento 
imobiliário em área onde a legislação ambiental inviabiliza a construção, incorpora a lógica de 
trocar um potencial nulo, por um potencial hipotético, supostamente legítimo, transferindo-o 
para outro lugar, inclusive sem nenhuma fundamentação e análise de compatibilidade ou 

viabilidade. 

Zona Especial 1 e 2 

As proposições mais razoáveis do documento analisado, referem-se às Zonas Especiais 1 e 2. 
Quanto à Zona Especial 1 os autores mostram-se preocupados em resgatar algumas das 
restrições e elementos técnicos cabíveis em relação aos remanescentes de manguezais da área 
envoltória. No entanto, em relação as áreas de remanescentes de Mata Atlântica e ecossistemas 
de manguezal (Decreto 750/93; Lei 4771/65, Resolução CONAMA 04/85 - Resolução 
CONAMA 303/02, Resolução SC 48/92), presentes na Zona proposta há que se ressaltar que há 
limites determinantes que devem ser respeitados, em qualquer normatização (ver Artigo 52 , fls. 
1036), uma vez que a legislação federal e estadual incidente é extremamente restritiva. 

No que se refere à Zona Especial 2, nota-se no Artigo 54 (fls. 1036), a citação de listagem de 
aspectos que constituem obrigações do poder público, cabendo lembrar que não foram 
considerados diversos elementos relevantes sobre a Vila da Prainha Branca, constantes da 
Resolução SC 48/92 (Tombamento da Serra do Guarani). 

Considerações Gerais 

Conclui-se que, de forma geral, persistiu a tendência recorrente dos autores do documento 
em tela de buscar novas perspectivas para ampliação de processos de ocupação humana, em 
detrimento do respeito às áreas legalmente protegidas e seus respectivos critérios e normas, 
adotando premissas técnicas incompatíveis tais como o desmatamento de floresta atlântica; 
concentração e verticalização de construções, diminuição de restrições para declividades e 
largura das vias quanto ao sistema viário, entre outros, bem como a pretensão de aplicar 
mecanismos discutíveis como a "transferência de potencial construtivo". 

Outro tendência geral observada foi que o zoneamento (fls. 1039), e a legislação proposta 
(Minuta, fls. 1027 a 1046) praticamente não fundamentaram-se em diagnósticos dos 
ecossistemas presentes e no conjunto das restrições legais já existentes nas diferentes esferas de 
competência,  mas basearam-se sobremaneira na consideração dos processos de ocupação 
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humana já existentes e em progressão na Serra do Guarani, e em seu entorno, mesmo que estes 
tenham sido consumados muitas vezes de forma irregular e lesiva, desrespeitando a lei, e 
promovendo a degradação ambiental. 

C) Lei Complementar 043/98 (Zoneamento Municipal - fls. 195 a 276, Anexo VII) - 
dezembro/98. 

Aspectos Históricos 

Através do Ofício 1336/98 de 05/11/98 (a fls. 186, Pt. 23/96), a Promotoria de Justiça de 
Guarujá, indagou à Prefeitura Municipal do Guarujá à respeito de eventuais alterações no Plano 
Diretor realizadas com base no Plano Piloto de Desenvolvimento da Região Leste de Guarujá 
(fls. 159 a 173, documento abordado no item V-A deste parecer), sendo que na época o Projeto 
de Lei Municipal referente ao tema (Zoneamento) estava em discussão. 

Em resposta ao referido Ofício, a Prefeitura Municipal do Guarujá comunicou a fls. 189 
que : "...não houve alteração no Projeto de Lei, elaborado por esta Administração, que dispõe 
sobre o zoneamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, com base no Plano Piloto de 
Desenvolvimento da Região Leste do Guarujá. Entretanto, comunicamos-lhe que tramita na 
Câmara Municipal a emenda no 130 que pretende incluir, no referido Projeto, as sugestões do 
Plano Piloto". 

Ocorre que tal informação prestada pela Prefeitura pode ser considerada incompleta e 
algo distorcida. Como se verá a seguir, a emenda 130 citada pelo então Prefeito Maurici 
Mariano, trazia elementos mais explicitamente importados na verdade de outro documento, qual 
seja, o "Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico da Zona Leste do Guarujá (fls. 1039 a 
1046, documento abordado acima, no item V-B deste parecer), que não é idêntico ao documento 
preliminar derivado do Grupo de Trabalho da Resolução SM 59/96 (fls. 159/173 - Proposta 3, 
ver fls. 993), haja visto, entre outros aspectos, que não há neste Plano Piloto (Proposta 3), 
nenhuma proposição de índices urbanísticos específicos, redações de lei e de mecanismos de 
transferência de potencial construtivo, tais como se verifica no documento a fls. 1039/1046, o 
qual foi o principal norteador da Emenda 130. 

Cabe destacar que a Emenda 130, que consta a fls. 405/408, foi repudiada à época de sua 
proposição pela entidade "Coletivo Alternativa Verde - CAVE ", conforme consta a fls. 
409/411, sendo que entre os argumentos utilizados constava claramente a perspectiva de 
degradação ambiental vinculada à mesma, com a citação de vários dispositivos legais tais como: 
Lei 6938/81, Constituição Federal, Convenção da Biodiversidade Biológica, Código Florestal, 
Constituição Estadual, Resolução SC 48/92, e Lei Orgânica do Município, que acabaram por ser 
desprezados pelo poder público municipal, quando da aprovação final do texto legal (21/12/98, 
fls. 195). 
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Análise Crítica 

A seguir, apresenta-se à análise das propostas de alteração contidas na Emenda 130, cujas 
contribuições passaram a integrar o texto definitivo da Lei Complementar 043/98, conferindo à 
mesma equívocos e vícios inaceitáveis: 

O Artigo 5o da Lei 043/98 (fls. 197/198) recebeu a inclusão da Zona de Preservação (ZP - 
XV) e da Zona de Uso Restrito (UR-XVI), através do artigo Io da Emenda 130 (fls. 405). 

Quanto a este aspecto, cabe ressaltar que a simples inclusão de tais zonas ocorreu em 
descompasso com o próprio texto do Artigo 5o uma vez que este estabelece que "As Zonas estão 
delimitadas na Planta de Zoneamento do Uso do Solo, Anexo I, ..." Ocorre que as referidas 
zonas (ZP e UR) não se encontram devidamente delimitadas na planta oficial de zoneamento do 
município, e tal fato é visível não só na Serra do Guarani, mas em todo o município (ver Ofício 
081/03 e plantas do Anexo VII). A Serra do Guararu consta na planta oficial de zoneamento 
integralmente inserida em ZV (Zona Verde), assim como os manguezais da área envoltória 
encontram-se inseridos em B2 (Zona de Baixa Densidade 2, ver Anexo VII). Verifica-se assim 
que a Lei 043/98, em seu Artigo 5o (XV, XVI) possui a definição de Zonas que não estão 
espacialmente delimitadas. 

O Artigo 9o, inciso XII, (fls. 202) da Lei 043/98, recebeu a inclusão do Artigo 2o da 
Emenda 130 (fls. 405), acrescentando a categoria de Vias de Acesso (A), específica para 
empreendimentos localizados em UR e internamente às construções implantadas, podendo se 
constituir a critério do Poder Executivo, como via oficial ou particular. Além de propor vias de 
acesso em Zona não delimitada na planta oficial de zoneamento, está indicado o interesse de 
promoção de vias de acesso com características especiais para áreas de empreendimentos 
existentes, o que inclui loteamentos já existentes. 

O Anexo IV (fls. 223) da Lei 043/98 recebeu a inclusão do Artigo 3o da Emenda 130 (fls. 
405), acrescentando características para as Vias de Acesso que são idênticas àquelas propostas 
pelo Quadro H (fls. 1043, Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico da Zona Leste do 
Guarujá, fls. 1009/1046), cujas premissas e tendências já foram objeto de crítica no item V-B 
deste parecer. Tal aspecto é agravado pelas flexibilizações definidas pelo Artigo 18 (fls. 204). 

O Artigo 4o da Emenda 130 (fls. 405) acrescentou ao Anexo V da Lei 043/98 (fls. 226), a 
inclusão de características para a Zona UR: CA=0,4; TO-0,25; Área do Lote=3000m2' , 
claramente importadas do Quadro III (fls. 1045, Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico da 
Zona Leste do Guarujá, fls. 1009/1046), que já foi objeto de crítica no item V-B deste parecer. 
Cabe lembrar novamente que a UR sequer existe espacialmente na planta oficial de Zoneamento 
(Anexo VII). 

O Artigo 38 da Lei 043/98 (fls. 212) recebeu a inclusão do texto do Artigo 5o da Emenda 
130 (fls. 405) estabelecendo que "os usos previstos para as Zonas Verdes e que constam do 
Anexo VII, são aplicáveis para a Zona de Uso Restrito". 
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Cabe primeiramente ressaltar que a maioria dos morros e serras do município do Guarujá 
são predominantemente cobertos por florestas nativas (Mata Atlântica), e contam com alta 
ocorrência de espaços territoriais especialmente protegidos, sendo definidos na planta oficial de 
Zoneamento (Anexo VII) como Zona Verde, inclusive a Serra do Guarani. 

Além de que muitos critérios e diretrizes definidos pela Lei 043/98 para a Zona Verde 
possam ser considerados inadequados e extremamente discutíveis quanto à sua compatibilidade 
com as características das áreas enquadradas nesta zona, inclusive a Serra do Guarani, não há 
sequer como avaliar a viabilidade de tal aspecto considerando que a Zona de Uso Restrito sequer 
foi delimitada espacialmente. Considerando a hipótese de que a mesma estivesse delimitada na 
planta oficial de zoneamento (Anexo VII) de forma idêntica àquela que consta a fls. 1039, como 
Zona de Uso estrito de Baixa Densidade (ZUR), cabe evidenciar que o item V-B deste parecer 
demonstra que tal proposta é equivocada do ponto de vista técnico e legal. 

Os Artigos de 39 a 48 da Lei 043/98 (fls. 212/214), receberam o texto dos Artigos de 6o a 
15 da Emenda 130 (fls. 405 a 408), os quais derivaram visivelmente da minuta de lei que consta 
a fls. 1028/1046 . 

Neste contexto, em vista do conjunto de artigos citados acima, cabe evidenciar o 
mecanismo no qual vários critérios e itens do texto de minuta de lei proposto especificamente 
para a região da Serra do Guarani, concebido com equívocos graves (fls. 1028/1046, ver item 
V-B deste parecer), foram aprovados em uma Lei válida para todo o município, notadamente 
sem trazer as delimitações das zonas incluídas integrantes da proposta (Zona de Preservação e 
Zona de Uso Restrito). 

Verificou-se que a inclusão das Zonas de Preservação e a Zona de Uso Restrito ao artigo 
5o da Lei 043/98, e os demais artigos correlatos da mesma Lei que se vinculam a estas Zonas, 
foram aprovados pelo poder público sem a devida contextualização e cuidados necessários, com 
base principalmente no documento que consta a fls. 1039/1046 (item V-B deste parecer), em 
detrimento da adequada consideração de aspectos técnicos essenciais, e da a legislação 
ambiental. Seguem outros exemplos: 

O Artigo 39 (fls. 212) estabelece que " Os proprietários de glebas localizadas na Serra 
de Guarani e adjacências poderão requerer a Prefeitura Municipal de Guarujá o 
enquadramento as zonas descritas no Artigo 5o , conforme mapa de delimitação no mapa de 
zoneamento anexo apresente ". 

Ora, no mapa oficial de Zoneamento (Anexo VII deste parecer) anexo à Lei 043/98 a 
região da Serra do Guarani consta como Zona Verde (ZV); e a faixa contida entre a Estrada 
Guarujá - Bertioga e o Canal de Bertioga como Zona de Baixa Densidade 2 (B2). Assim, o 
citado Artigo não faz sentido, a não ser que, em hipótese, seu propósito seja permitir que a 
Prefeitura Municipal classifique qualquer local da Serra do Guarani através do enquadramento 
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que desejar, considerando as diversas zonas citadas pelo artigo 5o , inclusive as invisíveis ZP e 
UR, à seu critério, o que pode ser considerado um procedimento incorreto e ilegítimo. 

A Zona de Preservação definida pelo Artigo 40 da Lei 043/98 (fls. 212), também não 
conta com delimitação na planta oficial de zoneamento (Anexo VII). Desta forma os Artigos de 
41 a 48 (fls. 212 a 214) tornam-se igualmente sem sentido. Cabe ressaltar que tais Artigos 
padecem dos mesmo vícios inaceitáveis apontados no item V-B deste parecer, uma vez que 
derivam principalmente do documento que consta a fls. 1039 a 1046 (ex: ver fls. 1028, Artigo 4o 

- IV; fls. 1029, Artigos 5o a 8o ; fls. 1032, Artigo 24). 

Além dos artigos citados na análise acima, cabe destacar outros dispositivos da Lei 
043/98 que se apresentam como indutores de desconformidade, notadamente considerando as 
restrições e diretrizes impostas pela legislação nas diferentes esferas de competência, e a própria 
Lei Orgânica do Município de Guarujá (Artigos 233, 234, 235, 236, 241, e 242, entre outros). 

Com já mencionado, a Serra do Guarani esta integralmente enquadrada como Zona 
Verde no mapa que consta do Anexo VII deste parecer. Por sua vez, além dos dispositivos legais 
ao nível federal (Lei 4771/65, Decreto 750/93, entre outros), a Resolução SC 48/92 (Anexo 
VIII) estabelece diretrizes específicas para projetos na referida Serra. 

Ao analisar os índices urbanísticos e taxas definidos para tal Zona no Anexo V da Lei 
043/98 (fls.226, 556), observou-se, em decorrência das análises efetuadas, que não está garantido 
o respeito às diretrizes do Tombamento (Resolução SC 48/92). 

Consta como diretriz para a Zona Verde que a altura máxima permitida é de 2 
pavimentos, e que as dimensões mínimas do lotes permitidas são de 5.000 m2, com taxa de 
ocupação de 0,15, para os terrenos situados até a cota 20; e de 20.000 m2, com taxa de ocupação 
de 0,10, para os terrenos situados acima da cota 20 (ver Artigo 2o , item 2, a - e, Anexo VIII). 
Por outro lado, notaram-se outros aspectos que se mostram inadequados, quando se faz uma 
análise mais detida dos dispositivos da Lei. 

O item (15) do Anexo V(fls. 227) estabelece que "Para os lotes aprovados por 
legislações anteriores, com dimensões inferiores, permitem-se os índices da B2, atendendo-se os 
recuos especificados no Anexo V". Já o Artigo 26 (fls. 208) estabelece que "Os lotes 
remanescentes de loteamentos aprovados anteriormente à vigência desta Lei, que contrariem as 
dimensões mínimas indicadas no Anexo Vpoderão manter inalteradas suas dimensões ". Em seu 
Parágrafo Io conta que "Quando houver nova edificação nos lotes referidos neste artigo, o 
interessado deve seguir os demais parâmetros desta Lei, constantes do Anexo V. " 

Quanto a estes aspectos cabe ressaltar que os lotes aprovados por legislações anteriores 
com dimensões inferiores, podem englobar, por exemplo, lotes dos loteamentos já existentes na 
Serra do Guarani. Ao observar os índices permitidos para B2 (fls. 225) verifica-se a existência 
de taxas de ocupação (50%), coeficientes de aproveitamento (1) e áreas mínimas de lote 
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permissivas, menores do que as estabelecidos para a ZV. Assim, tais dispositivos podem gerar 
incompatibilidades e inadequações. 

A título de exemplo, no que se refere aos loteamentos já existentes na referida Serra, 
como é o caso do Iporanga, cabe ressaltar que a taxa de ocupação máxima permitida é da ordem 
de 30%; o coeficiente de aproveitamento é 0,5; e a área mínima dos lotes é da ordem de 1200 
m , considerando as suas normas de projeto; e o padrão predominante verificado neste é o de 
lotes individuais com 1 residência unifamiliar por lote. 

No item (27) do Anexo V (fls. 229), verifica-se a permissividade para o uso de Parques 
Temáticos e afins. Tal possibilidade ganha ainda mais reforço em vista do que estabelece o 
Artigo 8o no âmbito das chamadas "Operações Interligadas", notadamente em seu item II -a (fls. 
200). 

Assim, cabe destacar a possibilidade de que tais intervenções, como edificações 
destinadas ao ramo de hotelaria e afins, assim como aquelas associadas a parques temáticos, 
feiras de exposições, centro de convenções e até cassinos (ao que se sabe, cassinos são 
irregulares perante à Lei), sejam construídas "em todas as áreas regularmente loteadas ou 
glebas, com alterações dos índices e características de uso e ocupação do solo". Ou seja, abre- 
se a possibilidade de múltiplos projetos dentro de glebas e em áreas de loteamentos pre- 
existentes. 

Neste contexto, vale lembrar novamente que na Serra do Guararu há o predomínio de 
espaços territoriais especialmente protegidos (ver mapas dos Anexo III, IV, V e VI deste 
parecer), notadamente nas áreas de loteamentos ali já existentes (Tijucopava, Sítio São Pedro, 
Iporanga e Taguaíba), os quais abrangem parte considerável da referida Serra, sendo que tais 
perspectivas aleatórias de alteração de índices e características do uso do solo na área mostra 
forte potencial de gerar incompatibilidades técnicas e legais em seus diferentes setores, e estão 
consideradas de forma inadequada. 

Quanto aos usos permitidos e permissíveis definidos para Zona Verde no Anexo VII da 
mesma Lei (fls. 252), constatou-se um amplo universo de possibilidades para os mesmos (Anexo 
VII da Lei). No que se refere aos usos residenciais, por exemplo, para os lotes na Serra do 
Guararu, segundo consta na Lei 043/98 podem ser implantados empreendimentos, além daqueles 
com o padrão de Residência Unifamiliar (RI, fls. 561), outros como Vilas (R3, fls. 561/562)- 
Condomínios Horizontais (R4, fls. 562, 563); Apart-hotel (R6, fls. 563); Hotéis (R 7, As. 563)! 
Tal permissividade abre perspectivas e configura incentivo para construções adensadas ou 
agrupadas, levando a maior concentração de áreas construídas, promovendo aumento de 
densidades de população, com todas as conseqüências inerentes em termos estruturais e 
dinâmicos, desvirtuando o padrão predominante de lote individual, com 1 residência por lote 
existente. 

Ocorre que tais possibilidades, podem gerar conflito com as diretrizes estabelecidas pela 
Resolução SC 48/92 (Artigo 2o, Ex: itens 2 , 3 e 4, Anexo VIII). Na Vila da Prainha Branca (ver 
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fls. 97 a 127), por exemplo, a desconsideração da Resolução SC 48/92 (Artigo 2o , item 4, 
Anexo VIII) é notável, uma vez que esta estabelece uma altura máxima de 5 metros para as 
construções, e ressalta ainda que as construções não deverão se impor à paisagem, devendo 
seguir o padrão existente na Vila quando do seu Tombamento (Processo 26632/88). 

No que diz respeito às áreas contidas entre a Estrada Guarujá - Bertioga e o Canal de 
Bertioga (Zona de Baixa Densidade 2 - B2), onde há remanescentes de ecossistemas de 
manguezais, e ainda há remanescentes de Mata Atlântica protegidos pelo Decreto 750/93, 
verifica-se a incompatibilidade do próprio enquadramento da Zona proposta. Trata-se de áreas 
para as quais podem ser considerados inadequados tanto os índices e parâmetros permitidos pelo 
Anexo V (fls.225), como os múltiplos usos estabelecidos pelo Anexo VII (fls. 251). Considera- 
se que tal enquadramento (B2) para a referida área deva ser revisto, inclusive em respeito ao 
Artigo 233, 234, 235, 236, 241 e 242 da Lei Orgânica Municipal. 

VI - Conclusões e Recomendações 

A - Zoneamento 

Os documentos intitulados "Plano Piloto de Desenvolvimento da Região Leste do 
Guarujá" (Grupo de Trabalho da Resolução SMA 59/96- fls. 994 a 1008; Pt. 23/96), e "Plano 
Diretor de Desenvolvimento Turístico da Zona Leste do Guarujá" (Proposta - fls. 1009 a 1046; 
Pt. 23/96), apresentam graves insuficiências técnicas e equívocos graves, como foi evidenciado 
no item V (A e B) deste parecer, e contém diretrizes de uso e ocupação que são inaceitáveis para 
região da Serra do Guarani, notadamente por não considerarem adequadamente tanto aspectos 
técnicos essenciais, como a legislação ambiental nas diferentes esferas de competência. 

Em vista de tais deficiências estes constituem-se em fator de indução à ampliação de 
processos de ocupação humana irregulares e inadequados para aos espaços territoriais 
especialmente protegidos (Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85-Resolução CONAMA 
303/02; Decreto 750/93; Resolução SC 48/92), que ali se estabelecem, de forma abrangente e 
predominante (ver mapas dos Anexos I a VI). 

O Zoneamento municipal (item V - C, Lei Complementar 043/98) incorpora em seu 
texto parte dos princípios importados do documento Plano Piloto de Desenvolvimento da Região 
Leste do Guarujá (item V-A), bem como, principalmente, elementos explícitos importados do 
documento Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico da Zona Leste do Guarujá (fls. 1009 a 
1046; item V-B), que instruíram a formulação da Emenda 130 (fls. 405/408). Considerando que 
a referida proposta de zoneamento (fls. 1009 a 1046) foi considerada equivocada e incompatível 
do ponto de vista técnico e legal, conforme foi evidenciado no item V -B deste parecer, é 
prejudicial a manutenção de tais elementos no referido texto legal. 

Diante de tais aspectos, e do que consta no item V-C deste parecer, recomenda-se que 
seja promovida a supressão de todos os artigos relacionados à Emenda 130 contidos na   Lei 

IMPRENSA OFICIAL 

w 



^AA 50 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO /       *% 

Municipal 043/98, quais sejam: incisos XV e XVI do Artigo 5o ; inciso XII do Artigo 9o ; 
Características para Vias de Acesso do Anexo IV da Lei; Características dos índices para a Zona 
UR do Anexo V da Lei; Artigos 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48. 

Complementarmente, considerando que a região da Serra do Guarani está integralmente 
inserida em Zona Verde (ZV), e que o enquadramento das áreas contidas entre a Estrada Guarujá 
- Bertioga e o Canal de Bertioga, onde há remanescentes dos manguezais, é de Zona de Baixa 
Densidade (B2); conforme planta oficial de zoneamento (Anexo VII); e considerando ainda o 
que estabelece a legislação ambiental (Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85 - Resolução 
CONAMA 303/02; Resolução SC 48/92, Decreto 750/93, entre outras), bem como a análise 
contida no item V-C deste parecer; verificou-se que algumas diretrizes estabelecidas pela Lei 
043/98 em relação as referidas Zonas também deveriam ser objeto de supressão/revisão, quais 
sejam: o item (15) do Anexo V (fls. 227), no que se refere à Zona Verde; o Artigo 26 e seu 
respectivo Parágrafo Primeiro; o item (27) do Anexo V (fls. 229), no que se refere à Zona Verde- 
e o item II do Artigo 8o. 

Em vista da análise realizada neste parecer, recomenda-se que seja promovida uma 
revisao/readequação dos índices, usos e critérios para a Zona Verde, e a requalificação do 
enquadramento da faixa contida entre a Estrada Guarujá-Bertioga e o Canal de Bertioga onde há 
remanescentes de manguezais, atualmente qualificada como B2; garantindo a adequação de 
ambas e sua perfeita compatibilidade com os critérios e parâmetros essenciais contidos na 
legislação nas diferentes esferas de competência (Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85 - 
Resolução CONAMA 303/02; Decreto 750/93; Resolução SC 48/92; e Lei Orgânica do 
Município). 

Assim, conforme constatou-se no presente parecer a Lei Municipal padece de vício 
material, notadamente por ter-se descuidado da proteção ambiental exigida pela Constituição 
Federal, pela Constituição Estadual, pela legislação de proteção ambiental e pela própria Lei 
Orgânica do Município. 

Concluindo, verificou-se que diante da existência espacialmente abrangente e 
ESSEÍ"?! o6c ^^ leSalmente P^egidas na Serra do Guararu (Lei 4771/65; Resolução 
CONAMA 04/85 - Resolução CONAMA 303/02; e do Decreto 750/93, que protege a Mata 
Atlântica e os ecossistemas associados), bem como diante da existência de regulamentação 
especifica para a referida área Tombada definida pela (Resolução SC 48/92), o fiel cumprimento 
da legislação vigente já constitui diretriz relevante e determinante no que se refere aos limites 

cumridaeSS°S       °CUpaÇã0 na área em teIa- mas que no entanto, precisa ser efetivamente 

Por fim, as análises efetuadas mostraram fortes evidências de que a elaboração de novas 
propostas de zoneamento específicas para a região da Serra do Guararu, através da Sociedade 
para o Desenvolvimento do Turismo da Região Leste do Guarujá ou ADELG e as demais 
propostas e procedimentos decorrentes, constituíram ardil de proprietários de terras interessados 
em cnar meios de não ter de respeitar os efeitos da legislação ambiental, ampliando as 

IMPRENSA OFICIAI 

SI 



xft 51 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAUu/   ^\y 

perspectivas para processos inadequados de ocupação humana, em detrimento dos espaços 
territoriais especialmente protegidos, buscando inclusive neste contexto a chancela do poder 
público. 

B - Degradação Ambiental 

A ocupação humana na área objeto do presente procedimento vem sendo consumada de 
forma lesiva e irregular, degradando o meio ambiente (Artigo 3o , Lei 6938/81, intervindo 
indevidamente em espaços territoriais especialmente protegidos. Neste sentido as fortes 
evidências e elementos constatados a partir das análise contidas neste parecer, notadamente com 
apoio dos mapas e informações integrantes de seus Anexos (Anexos I a X), mostram, entre 
outros aspectos, o evidente e preponderante papel da ocupação do solo decorrente dos 
empreendimentos imobiliários (Loteamentos Taguaíba, Tijucopava, Iporanga e São Pedro) na 
alteração da qualidade ambiental, dos ecossistemas, e da configuração da paisagem da Serra do 
Guarani ao longo das últimos duas décadas . 

No contexto da referida paisagem, verificam-se também, em menor escala, as 
intervenções pontuais associadas a desmatamentos, terraplanagens e abertura de acessos (Sr. 
Evandro Mesquita), ao sul da Praia Branca; bem como a degradação de áreas de manguezal nas 
margens do Canal de Bertioga, através de aterros e construções, dando lugar a estruturas 
permanentes ligadas a atividades náuticas, e ainda a ampliação de processos de ocupação 
humana em algumas porções de setores de baixa vertente da Serra do Guarani, ao longo do eixo 
da Estrada Guarujá-Bertioga. 

Considerando os atributos ambientais, paisagísticos, culturais, estéticos e científicos da 
área em questão, e a vigência de legislação ambiental restritiva, há que se ressaltar que a 
Prefeitura Municipal de Guarujá não exerceu devidamente o seu poder-dever de polícia, em sua 
responsabilidade pela proteção do meio ambiente e ordenação do solo urbano e fiscalização de 
sua ocupação (Constituição Federal: Art.225; Lei Orgânica: Artigo 10 item XXIII; Artigo 11 
itens I, IV, VI, VH; Artigo 174 inciso II; Artigo 176, Parágrafo 2o , Artigo 233, Parágrafo Io , 
item I, VI, XII, XV; Artigos 234, 235 , 236, 241, 242). 

Diante de degradação ambiental constatada na área em questão, recomenda-se 
preliminarmente: 

• Abertura de inquéritos para investigação da degradação ambiental (Artigo 3o, Lei 6938/81), 
consumada na área dos empreendimentos imobiliários Tijucupava, São Pedro, Iporanga e 
Taguaíba, em desacordo com a legislação ambiental.(Lei 4771/65; Resolução CONAMA 
04/85 - Resolução CONAMA 303/02; Resolução SC 48/92 que Tombou e regulamentou a 
Área Natural Tombada da Serra do Guarani; e o Decreto 750/93, entre outros dispositivos 
legais). 

^2£? 
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Estabelecimento de obrigação para o poder público municipal, inclusive com menção e 
recomendação explícita à C.C.P.U (Artigo 6o, Artigo 7o, Artigo 8o - II -a, Artigo 23, Artigo 
30 Artigo 31 da Lei 043/98) no sentido de não aprovar, licenciar, autorizar ou permitir 
qualquer atividade que importe na ampliação da degradação ambiental e afronta à legislação 
ou na perenização dos padrões de ocupação a ela associados, quer seja na instalação de novas 
residências quer seja na instalação de equipamentos ou quaisquer atividades de comercio, 
indústria ou serviço, inclusive públicos, que possam vir a comprometer ainda mais a situação 
na Serra do Guarani e nos ecossistemas presentes em sua área envoltóna, a exemplo dos 
manguezais- e de garantir e fiscalizar o efetivo cumprimento das determinações da Lei 
6938/81 Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85-Resolução CONAMA 303/02; da 
Resolução CONAMA 01/86, Lei 9605/98, da Resolução SC 48/92, Decreto 750/93, e Lei 
7661/88, entre outros dispositivos da legislação que rege a proteção do patrimônio cultural e 

ambiental. 

Estabelecimento de obrigação para o poder público municipal no sentido de não aprovar, 
licenciar, autorizar ou permitir qualquer atividade que importe na ampliação da degradação 
ambiental, quer seja na instalação de novas residências, quer seja na instalação de 
equipamentos ou quaisquer atividades de comércio, indústria ou serviço, inclusive públicos 
que possam vir a comprometer ainda mais a situação na Serra do Guarani e nos ecossistemas 
presentes em sua área envoltória, a exemplo dos manguezais; com base nos seguintes 
dispositivos da Lei 043/98 : incisos XV e XVI do Artigo 5o ; inciso XII do Artigo 9o ; 
Características para Vias de Acesso do Anexo IV da Lei; Características dos índices para a 
Zona UR do Anexo V da Lei; Artigos 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48; e ainda o 
item (15) do Anexo V (fls. 227), no que se refere à Zona Verde; o Artigo 26 e seu respectivo 
Parágrafo Primeiro; o item (27) do Anexo V (fls. 229), no que se refere à Zona Verde; e o 
item II do Artigo 8o . 

» Investigação junto ao Poder Público Municipal sobre eventuais projetos aprovados com base 
nos seguintes incisos e Artigos da Lei 043/98: incisos XV e XVI do Artigo 5o ; inciso XII do 
Artigo 9o ; Características para Vias de Acesso do Anexo IV da Lei; Características dos 
índices para a Zona UR do Anexo V da Lei; Artigos 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 
48; e ainda o item (15) do Anexo V (fls. 227), no que se refere à Zona Verde; o Artigo 26 e 
seu respectivo Parágrafo Primeiro; o item (27) do Anexo V (fls. 229), no que se refere à Zona 
Verde; e o item II do Artigo 8o, com vistas à sua eventual revisão/cassação. 

• Recomendação explícita aos órgãos ambientais licenciadores no sentido de que, no 
cumprimento efetivo das restrições impostas pela legislação ambiental em vigor, qualquer 
avaliação técnica relativa a propostas de intervenções na área em questão, conte com 
fundamentação técnica detalhada, baseada em estudos ambientais criteriosos, com enfoque 
ecossistêmico (aspectos de composição, estrutura, dinâmica e funcionalidade), incluindo 
necessariamente a exigência de dados sobre a fisionomia, composição e estrutura da 
vegetação, considerando as determinações e parâmetros definidos pelo Decreto 750/93, bem 
como as Resoluções que o regulamentam, e ainda a Portaria IBAMA 37-N/92 e a Resolução 
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SMA 20/98. Neste contexto, também faz-se mister que as análises considerem que a Serra do 
Guarani abriga indiscutivelmente a fauna de diversos grupos e espécies, ameaçadas de 
extinção e legalmente protegidas (Portaria IBAMA 1522/89; Decreto 42.838/98, Lista de 
Animais Ameaçados - • ■ '.v.msaü.^v.br, entre outras; ver Anexo FAUNA). 

Considerando os procedimentos investigatórios que venham a ser instaurados, nos quais 
sejam constatadas degradações ambientais cuja recuperação seja tecnicamente possível, 
recomenda-se o estabelecimento de obrigação de fazer no sentido da oportuna exigência de 
elaboração e apresentação aos órgãos ambientais competentes, e posterior implantação de 
projetos técnicos de recuperação ambiental (meio físico e biológico), nas áreas protegidas 
pelo Código Florestal (Lei 4771/65; Resolução CONAMA 04/85- Resolução CONAMA 
303/02); Resolução SC 48/92 que Tombou e regulamentou a Área Natural Tombada da Serra 
do Guararu, bem como áreas de seu entorno; e Decreto 750/93, que incide sobre a área desde 
fevereiro de 1993. Neste contexto de projetos, que sejam contempladas com a devida 
avaliação técnica prévia, entre outras medidas eventuais cabíveis referentes às intervenções 
consumadas, a retirada de quaisquer materiais (provenientes de demolições, entulhos, etc.) 
que obstruam os procedimentos de recuperação ambiental, bem como os materiais de aterro 
eventualmente depositados, prevendo-se sua destinação adequada, seguindo-se os 
procedimentos de viabilização da recomposição da cobertura vegetação nativa, de forma 
tecnicamente compatível com as características dos ecossistemas degradados. Os projetos 
devem conter necessariamente todas as medidas técnicas a serem empreendidas no espaço e 
no tempo, acompanhadas de compromisso de responsabilidade técnica de profissional 
habilitado, com apresentação de cronograma de atividades detalhado, e previsão de medidas 
de monitoramento do desenvolvimento da recuperação ambiental das referidas áreas, com 
emissão de relatórios técnicos semestrais, os quais deverão ser elaborados no mínimo por 
cinco anos. 

São Paulo, 11 de junho de 2003 

Roberto Varjabedian 
ATP/CAO/UMA 

Andréa Mechi 
ATP/CAO/ UMA 

Romeu Simi Júnior 
ATP/CAO/ UMA 
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Do 
Requerimento de Serviços 
Ofício n° 857/03 

Numero 
03776 

Ano 
2003 

Rubrica ^ 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARUJA 

ASS.: Encaminha documentação referente a Serra do Guararu - Guarujá. 

ly^Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
SA para juntar ao respectivo Processo; 

í. Ao STCRpara ciêneia e manifestação. 

de 2003. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
RuaMauán" 51 -2oandar-Tel.: 3351.8040-Fax: 3351.8039 
Sâo Paulo - SP 
Cep: 01018-000 

Ofício GPn° 3231/03 

Senhor Promotor de Justiça, 

São Paulo, 06 de outubro de 2003. 
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Em atenção a seu estimado ofício n° 857/03, emitido no contexto do Protocolado n° 
23/96 MA, vimos esclarecer-lhe que o E. Conselho deste CONDEPHAAT, conquanto não 
se vá afastar dos estritos limites de suas atribuições legais, tomou boa nota e se servirá, no 
que for pertinente para as suas deliberações, do valioso trabalho técnico elaborado pelo 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Urbanismo e Meio Ambiente 
relativamente à Serra do Guarani, que V. Exa., mui gentilmente, nos encaminha. 

Com nosso antecipados agradecimentos pe 
de nossa elevada consideração e distinto apreço no$ s 

atenciosamente, 

tenção 
revê 

. Exa., com a expressão 
IOSí mui 

Roberto Fanganieilo Melhem 
«tsidehte do CONDEPHAAT 

Exmo. Sr. 
Dr. RICARDO MANUEL CASTRO 
MD. Promotor de Justiça de Guarujá 
Rua Silvio Daige, n° 280 - Enseada 
Guarujá - SP. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

^ 

P 
Do 

Processo Condephaat 
Numero 

26.632 
Ano 

91 
Rubrica 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra do Guararu, incluindo a Prainha Branca e 
a Prainha do   Camburi - Guarujá. 

Retornem os autos ao STCR para prosseguimento. 

/fcsm., 

P^Condephafat, 2 l/de 2003. 

*  JIV    ^ 
ROBERTO MELH 
Presidente 

Aoaíqufteta T>~3 o 

Para manifestação — — 

STCR.^/i^/íí> 

.vx  José Guilheime Savoy de Castro 
n        Diretor Técnico do STCR 
^    CREA 17.51 S/D-SP 

^ 
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CONDEPHAAT 
02900 / 2004 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
Ao W,i/ 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 1/ 

- CONDEPHAAT    / 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

O 
Q 
< 
tO 
to 
lii 
te 
UJ 

< 
o 
o 

o 
>< 
o 
< 
H 
(O 

z 
=> 
to 
to 
< 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome Kn^N-v-^V^fZ-vQ  c^y- Oo-A.-Uexov.   ct> 6) UCtr^oJ. \<k 
RG/ 

CNPJ Telef. (&) âò^^- 6t3W CEP ■M^-t^O -*l Qo 

Ender. -£. ^ÜU^© (/Qct^H6- -*v ^-«o Bairro ! Ç^inj&Chc&ez-s 

Mun. a ̂VíX^VA-Uí^ € 
UF   <^f=> 

Ender: ÕÃa Pr rvcu."^ WzN-       ^<7C- ^O^ 

Bairro: N.°do 
contribuinte 

Município Grux. <Xr\J^L^y' <^, 
Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

7< Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto X Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: «2S-G^a\ K* 

Nome de Processo para 
referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, -^O    de    ScV^r»^ br\Ã-       de 2004. 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis I Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma 
reconhecida, não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 
ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

"pÃÍ&*PR£ÉNCHIMÊOTÕ 

(nome do técnico responsável) 

Dar seqüência? < Sim Não 

Data: JLo.-»   . SL^QO ^ 

(responsaveTpeta indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: ^t-(o5al^S Proc. para 

referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? sim < não Data máxima 

para resposta 

O 
1- 
-5 m 
o 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

¥& 
SSfc 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°: 02900 / 2004 
CONDEPHA 

f\ 
LISTA DE ANEXOS r 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Oi- Ctxo^©    -n? AVfe   OH Oi ^r . 

Assinatura - Data 

, 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARUJÁ 
Rua Silvio Daige n° 280 - Enseada 
Fone: (013) 3387-6134 - 11440-900 

Guarujá, 26 de agosto de 2004. 

% v 
Ofício n° 1196/04 
Ref. Protocolado n° 13/97 MA 
Assunto: Apurar denúncia de irregularidades que vêm ocorrendo na Prainha 
Branca, nesta cidade, prejudicando o meio ambiente e a comunidade local. 
Interessado: Sociedade Amigos da Prainha Branca. 

Prezado Senhor: 

Venho pelo presente, requisitar o envio de 
cópia de todos os documentos constantes do Processo n° 26.632-88 que digam 
respeito aos padrões de construções existentes na Vila da Prainha Branca, neste 
Município de Guarujá, e que serviram de base para o tombamento da referida 
área, a fim de subsidiar estudos desta Promotoria de Justiça para eventual 
reurbanização da área em questão, respeitando a vocação histórico-ambiental da 
mesma. 

Tal requisição fundamenta-se nos artigos 
129, II, III e IV, da Constituição Federal; 97, parágrafo único, da Constituição do 
Estado de São Paulo; 26, I, "b", da Lei Federal n.° 8.625/93; 104, I "b", da Le/ 
Complementar estadual n.° 734/93 e 8.°, 1o, da Lei NaetoTíãTn^-7347/85. 

Fixo 
resposta, sob pena de desobediência. 

prazo  de 20  (vinte)  dias para 

Aproveito a oportunidade^ parjá apresentar 
a Vossa Senhoria protestos de estima e distinta consideração, 

CONDEPHAAI   -   »r.8ld#noli 

■m_JL/ ^  / çxZcov 
•<-. por 

Horas 

limo. Sr. 
DR. JOSÉ ROBERTO FANGANIELLO MELHEM 
DD. Presidente do Condephaat 
Rua Mauá n° 51 Térreo 
São Paulo/SP 
Cep. 01028/000 

RICARIÇO 
Promotor 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Requerimento de Serviços 
Ofício n° 1196/04 

Numero 
02900 

Ano 
2004 

Rubrica 

INT.:    PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARUJA 

ASS.: Solicita cópia de documentos do processo 26.632/88. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo, retornando ao GP. 

GP/Condephaat, 14 de setembro de 2004. 

3SE ROBERTO-^ 
Presider 

/fcsm., 

'ri:-' 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n° 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADOffi, 

DA CULTURA X^ü 

Ofício GP-2696/04 
Processo 26.632/88 

São Paulo, 13 de outubro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício n° 1196/04 (Ref.: Protocolado 

n° 13/97), relativo à Prainha Branca, no Município de Guarujá, vimos por 

meio deste encaminhar cópia do processo epigrafado, de estudo de 

tombamento da Serra do Guararu. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

V 

Atenciosamente 

(Y Exmo. Senhor 
Dr. RICARDO MANUEL CASTRO 
DD. Promotor de Justiça de Guarujá 
Rua Silvio Daige n° 280 
GUARUJÁ - SP 
11440-900 

/emws.- 

âe 



j>=xz 



CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

03753 / 2004       <l(fi V Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 
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Pessoa Física.                                              Pessoa Jurídica.                                     X Poder Público. 

Nome VrV3nr>^<Q-\<&Zi c\        d-K- ,3UUQCVXXK_,     çLA      €) u^Wcxj cC 
RG/ 

CNPJ Telef. (ty ^m-&1^ CEP   ■ 0-t*3).m<?D-fcx 
Ender. "KUí\SC^(&    <OOA*JL,   -n^^Ôo 3airro e^A^^v 
Mun. truxct^vA^j c\j UF "VI0 

Ender: \J~tLcK     C*LL-      K^CLA_ >~> Kc*-    íf^tx-v-^co^ 
Bairro: N.°do 

contribuinte 
Município G7 OXXT^JL\ dl 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

< Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/Anúncios Alteração Ambiental. 
o 
K- Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

=3 Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 
CO 
CO Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração X Outro (especificar abaixo) 
<. 

Outro: 
Q^p^c^       C4JL      pn/òoJsA^©. 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis /Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: ZG-GõS. ]e>ô 

Nome de Processo para 
referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo,    03   de   0©^€-YV^'arxO de 2004. 

h  fW^©^  ao  Tã^OA*   
assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações  do  CONDEPHAAT serão  comunicadas  diretamente  ao  CADAN,  não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

N.° processo 
aberto 

Anexar ao 
processo: 

(responsável pela indicação) 

oe .(oa*. I 8S 

Dar seqüência? K Sim Não 

Data: CS- M- SüO^ 

(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

É exigida 
Resposta? < 

não Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

H 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°: 03753/2004 COND   /\L 

LISTA DE ANEXOS 
^ 

Anexo Descrição                                                                                  |    Quant. 
folhas 

ox QL-U&   -y,9  Jm86 /O/ 0/ 
T 

Assinatura - Data 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARUJÁ 
Rua Silvio Daige n° 280 - Enseada 
Fone: (013) 3387-6134 -11440-900 

Guarujá, 27 de outubro de 2004. 

Ofício n° 1486/04 
Ref. Protocolado n° 13/97 MA 
Assunto: Apurar denúncia de irregularidades que vêm ocorrendo na Prainha 
Branca, nesta cidade, prejudicando o meio ambiente e a comunidade local. 
Interessado: Sociedade Amigos da Prainha Branca. 
Reiteração do ofício n° 1196/04, datado de 26 de agosto de 2004. 

Prezado Senhor: 

Venho pelo presente, requisitar o envio de 
cópia de todos os documentos constantes do Processo n° 26.632-88 que digam 
respeito aos padrões de construções existentes na Vila da Prainha Branca, neste 
Município de Guarujá, e que serviram de base para o tombamento da referida 
área, a fim de subsidiar estudos desta Promotoria de Justiça para eventual 
reurbanização da área em questão, respeitando a vocação histórico-ambiental da 
mesma. 

Tal requisição fundamenta-se nos artigos 
129, II, III e IV, da Constituição Federal; 97, parágrafo único, da Constituição do 
Estado de São Paulo; 26, I, "b", da Lei Federal n.° 8.625/93; 104, I "b", da Lei 
Complementar estadual n.° 734/93 e 8.°, 1o, da Lei Nacional n.° 7347/85. 

resposta, sob pena de desobediência. 
Fixo  o  prazo  de 20  (vinte)  dias  para 

Aproveito a oportunidade para apresentar 
a Vossa Senhoria protestos de estima e distinta consideração. 

ADRIANA CERQWEIRA DE SOUZA PINA 
Promotora de Justiça 

limo. Sr. 
DR. JOSÉ ROBERTO FANGANIELLO MELHEM 
DD. Presidente do Condephaat 
Rua Mauá n° 51 Térreo 
São Paulo/SP 
Cep. 01028/000 

CONDEPHAAT  -   P;-esldêncH| 

Em OM/ ) \ /  oH   r 
Recebido  por   ~Sj& V» Ç   £Y>.>~-<> i 
M», 

IMPRENSA OFICIAL 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Requerimento de Servi ços 
Ofício n° 1486/04 

Numero 
03753 

Ano 
2004 

Rubrica 

INT.:    PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARUJA 

ASS.: Solicita cópia do processo 26.632/88. 

tf 0VP- 2o DtAS 
1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo, retornando ao GP. 

GP/Condephaat, 10 de novembro de 2004. 

ri JOSÉ ROBERjg^EtH-ETV 
Pj^srdente-J 

/fcsm., 

ÍONOEPHMT ryj 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n° 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-2800/04 
Processo 26.632/88 

São Paulo. 28 de outubro de 2004. 

Prezado Senhor, 

De acordo com contato realizado na Promotoria de 

Justiça do Meio Ambiente do Guarujá e com esse Centro, vimos solicitar os 

préstimos de Vossa Excelência no sentido encaminhar a cópia do processo 

epigrafado à citada Promotoria. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

ROBERTO F. MEL] 
Presidente 

Exmo. Senhor 
Dr. DANIEL ROBERTO FINK 
DD. Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Urbanismo e Meio 
Ambiente 
Rua Riachuelo n° 115 - 7o andar 
CAPITAL 
01007-007 

/fia.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,      nr rrtTAnA 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. \}Q EbIAUV 
Rua Mauá n° 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

DA CULTURA 

Ofício GP-2802/04 
Processo 26.632/88 

São Paulo. 28 de outubro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste encaminhar cópia do nosso 

Ofício GP-2800/04, encaminhado ao Centro de Apoio Operacional de 

Urbanismo e Meio Ambiente, solicitando o envio de cópia do processo 

epigrafado a essa D. Promotoria. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Exmo. Senhor 
Dr. RICARDO MANUEL CASTRO 
DD. Promotor de Justiça de Guarujá 
Rua Silvio Daige n° 280 
GUARUJÁ - SP 
11440-900 

/emws.- 
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^oáfÉ^*»* GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n° 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail'. condephaat@cultura.sp.gQV.br 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-3039/04 
Processo 26.632/88 

São Paulo, 17 de novembro de 2004 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício 1466/04 (Ref.: Protocolado n° 13/97), 

relativo à Prainha Branca, no Município de Guarujá, informamos que o requisitado por essa 

d. Promotoria já foi atendido por este CONDEPHAAT através do nosso Ofício GP-2696/04, 

cuja cópia segue anexa 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Exmo. Senhor 
Dra. ADRIANA CERQUEIRA DE SOUZA PINA 
DD. Promotora de Justiça de Guarujá 
RuaSivioDaigen°280 
GUARUJÁ - SP 
11440-900 

/fcsm 
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JUÍZO DE DIREITO DA Ia VARA DE GUARUJÁ 
PRIMEIRO OFÍCIO JUDICIAL 

Rua Silvio Daigen0 280, M. Tcjereba, Guanijá/SP - CEP 11440-900 

Processo 223.01.1998.016656 
ordem n° 0928/1998 
Ofício r? l/n^lOé 

Senhor Diretor: 

Guarujá, 25 de julho de 2006 

1.° Ofício Judicial 
Comarca de Guarujá 

Rua Sylvio Daige, n.° 280 
Jardim Tegereba - Guarujá 

CEP 11440-900 

Pelo presente, passado nos autos da AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ e FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, requisito o encaminhamento a este Juízo, NO PRAZO 

DE DEZ DIAS, de cópia integral dos processos de tombamento da Seriíi de Santo 

Amaro (referida no oficio GP-695/98) e da Seira do Guarani (Resolução SC-48). 

Apresento   a   Vossa   Senhoria,   na   oportunidade, 

protestos de estima e consideração. 

Certidão: 
do( 

ou fé que é autêntica a assinatura 
de Direito da Ia Vara de Guarujá, 

ANDRÉ ROSSI. Em 25/07/06. Eu, 
on Alves do Nascimento), Escrivão- 

'Judicial, subscrevo. 

CONDEPHAAT  -   PPBsidSnci» 

Reo«b!do por .JJ><J~$-J-<, 

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e   Turístico 
(Condephaat) - Rua Mauá, 51 - 3o andar - salas 315 à 321 - Luz - São Paulo/SP - CEP 
01028-900 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA //"\ ô 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado    // (   <\ t 11/ 
Av. Paulistan°2644-2°andar-Tel.:231.4110-Fax:231.2684 //   I      \ AV 
São Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

v o'x 
M 

Ofício GP-695/98 
Proc. CONDEPHAAT 24.429/86 

São Paulo, 29 de Junho de 1998. 

Douta Promotora, 

Em atenção ao Ofício n° 373/98 (Protocolado n° 08/97), 
informamos que em sessão ordinária de 18.03.91, o Egrégio Colegiado do CONDEPHÀAt 
aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento da Serra de Santo Amaro (doe. 
anexo), que deverá permanecer preservada até decisão final deste Conselho, conforme o 
parágrafo único do artigo 142 do Decreto Estadual n° 13.426/79. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

ARLOS H. HECK 
Presidente 

Senhora 
Dr8 MARTHA MACHADO DE ARAÚJO SALVINO 
Promotora de Justiça do Guarujá 

t2.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

rDo- 

PROCESSO I 
^Número p 

24.429 

AnoF-r~~*-   gRubricar 

86 

INT. 

ASS. 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO JARDIM VIRGÍNIA 

Solicita o tombamento do Jardim Virgínia e da Serra de 

Santo Amaro, no GUARUJÂ 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE MARÇO DE 1991 

ATA N9 905 

,-'■■ O Colegiado deliberou aprovar, por unanimidade, a abertura do 

processo de estudo de tombamento da Serra de Santo Amaro, lo- 

calizada no Município de Guarujá, de acordo com os limites re 

lacionados nas fls.90 e 91 dos presentes autos. 

1. Ã D.T. para providenciar a publicação da Noti 

ficação no D.O.E.; 

2. Ao GP para oficiar as autoridades competentes 

enviando a cópia da Notificação; 

3. Ao STCR para prosseguir os estudos. 

LCA/ds 

GP/CONDEPHAAT, 25 de março de 1991. 

) BE A! EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

! 
' 1/ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Deere 

to Estadual n? 13.426 de 16/3/79, notificamos os proprietários   ê 

demais interessados que o Egrégio Colegiado do Conselho de  Defesa 

W do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es 

tado - CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 18 do corrente, Ata 

n9 905, deliberou aprovar, por unanimidade, a abertura do processo 

de estudo de tombamento da Serra de Santo Amaro localizada no muni 

cípio do Guaruja, de acordo com os limites abaixo discriminados, e 
conforme consta do mapa em anexo. 

Inicia-se no ponto 1 situado na cota altimétrica 

20 metros, cruzamento com a Estrada Guarujã-Bertioga,ponto de coor 

denadas UTM 7.352.825 m N e 377.680 m E. Deste, deflete à sudoeste 

em linha reta ate o ponto 2 situado na cota 50 metros e de coorde- 

nadas^ 7. 352 . 700 m N e 377.545 m E. Deflete à noroeste em linha re- 

ta até o ponto 3 situado na cota 15 metros e de coordenadas 7.352.880 

m N e 377.390 m E. Segue por esta cota em direção sul até o ponto 4 

£     desordenadas 7.350.000 m N e 373.650 m E; deflete para  nordeste 

-      atê ° Ponto 5 situado na cota 150 metros e com coordenadas 7.350.170 

m N e 374.320 m E. Deste ponto deflete para sudeste até o ponto  6 

situado na cota 10 metros e com coordenadas 7.349.800 m Ne 374.570 

m E. Segue pela cota 10 metros em direção ao norte até o  ponto  7 

situado âs coordenadas 7.348.650 m N e 373.565 m E. Deste ponto de 

flete para sudeste atê o ponto 8 situado na cota medida 164 metros, 

de coordenadas 7.348.470 m N e 373.770 m E. Deste deflete para nor 

deste atê o ponto 9 situado na cota medida 156 metros e de coordH- 

nadas 7.348.560 m N e 373.920 m E. Deste, deflete para sudeste atê 

o ponto 10 situado na linha de alta tensão da CESP, com coordena - 

das 7.348.460 m N e 374.240 m E. Segue pela linha da CESP  até   o 
P°nto l1   de coordenadas 7.349.030 m  N e 375.540 m E. Deflete  para 

sul ate o ponto 12 de coordenadas 7.347.940 m N e 375.800 m E, si- 

~h 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

tuado no canal que atravessa os fundos do bairro Jardim Virgínia. 

Segue pelo canal até o ponto 13, confluência com a Avenida 2, pon 

to de coordenadas 7.348.730 m N e 376.550 m E. Segue pela Avenida 
2 até o ponto 14 situado na cota 10 metrose de coordenadas7. 349.34Ò 

m Ne 376.210 m E. Segue por esta cota em direção norte até o pon 

to 15 de coordenadas 7.350.780 m N e 377.000 m E. Segue deste pon 

to pela cota 20 metros em direção ao norte até juntar com o ponto 

inicial 1, fechando assim o perímetro (A base cartográfica utili- 

zada para esta delimitação corresponde às Cartas do Plano Carto - 

gráfico do Estado de São Paulo do IGC - primeira edição 1988 - na 

escala 1:10.000 - folhas 102/112 e 101/112). 

Nos termos do parágrafo único do já citado arti 

go 142 e do 146 do mesmo Decreto, a deliberação de abertura do 

processo de estudo de tombamento, assegura, desde logo, a preser- 

vação do bem, até a decisão final da autoridade competente, fican 

do portanto proibida qualquer intervenção na área em termos de mo- 

dificação ou destruição que possa vir a descaracterizá-la,sem pré 

via autorização do CONDEPHAAT, além de poder ser punido o descum- 

primento do acima disposto com as sanções penais previstas no ar- 

tigo 166 do Código Penal e da Lei 7.347, de 27/03/85. 

''• 

CONDEPHAAT, 03 de abril de 1991, 

MONARI 

Diretora  Técnica 

\_ 

VISTO 

CARVALHO 

Presidente 

8H2 
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DE ESTADO DA 
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CULTURA SECRETARIA 
CONDÉPHAAT 
uONSELHO      DE       OEfCSA       DO       PATRIMÔNIO       HISTÓRICO    .    ARQUEOLÓGICO   .   ARTÍSTICO       E        TUflfSTICO 

c. 
í 

Ç3    LIMITE   DA    ÁREA   EM    ÍÍl\JDQ   DB   TOMBAMÇNfO 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Notificação 

Da acordo co« o que dispõe o artlqo 142 do Decr. 

to E.t.dual no 13.111 do 16/3/79, notifica»», o» proprletârloe 

d,.,l> lntere...do« qu. o Egrégio Col.gl.do do Confino de Doto. 

DIÁRIO   OFICIAL  DE   04   DE  ABRIL  DE   1991 

SEÇÃO   I      -   PAG.72 f? 

. dlecrlmlnados, • 

do Patrimônio Hlatórlco, Arqueológico, Artlatlco . Turístico do Es 

tado - COBDEPIIAAT, «ia .u. a.aaão ordinária de II do corrente. Ata 

no 905. delibero» aprovar, por on.nli.ld.de. a abertura do proceaao 

de'eetudo de rombamente da Serra de Santo Amaro locallrad. i 

clplo do Guarujã, de acordo com os limites abalxi 

conforme consta do mapa em anexo. 
Inlcla-se no ponto 1 situado na cota altlmétrlca 

20 metroa, cruzamento com a Estrada Guarujá-Bertloga,ponto de coor 

denada. OTM 1.352.(25 > » e 377.680 m E. Deste, deflete a sudoeste 

em linha reta ate o ponto 2 situado na cot. 50 metroa ■ 
nada. 1.352.700 m B e 377.545 m E. Deflete ã noroeste . 

t. até o ponto 3 situado na cota 15 i 

m N e 377.390 i 

de coorde- 

m linha re- 

ictroe e de coordenadas 7. 352 . 880 

Seque por esta cota em direção aulatéo Ponto 4 

de coordenada. 7.350.000 m H e 373.650 > Ei deflete para nordeste 
até o ponto 5 altuado na cot. 150 metro, e com coord«v»a. 7.350.170 

■ Ne 374.320 m E. Deste ponto deflete para sudeste até o ponto—6 
altuado na cota 10 metro, e com coorden.daa 7.349.000 • «.374.570 

m*E. Segue pela cota 10 metroa em direção ao norte até o ponto—7 

.ltuado ás coordensd.a 7.348.650 m N e 373.565 m E. De.te ponto de 

'flete para audeste .té o ponto » .ltuado na cota medida 164 metros, 

d. coordenada. 7.348.470 • » • 373.770 • E. Deste deflete par. nor 

deste até o ponto 9 altuado na cota medld 

nadas 7.346.560 m H 
nto   10 Situado 

156 metros e de coorde- 

E. Deste, deflete'para sudeste até 

alta tensão da CESP, com coordena - 

das 7.349.460 m » e 374.240 m E. Seque pela linha da CESP «té O 
ponto 11 de coordenada. 7.349.030 ■ 14 . 375.540 m E. Deflete para 

,ul até o ponto 12 d» coordenada. 7.347.940 m H e 375.900 ■ E, si- 
tuado no canal que atravessa os fundos do bairro Jardim Vlrqlnla. 

Segue pelo canal até o ponto 13, confluência com . Avenld. 2, pon 

to de coordenadas 7.348.730 . H e 376.550 . E. Segue pela Avenld. 

2 até o ponto 14 altuado na cota 10 metro, e d. ooorien.lM7.349.340 

.Ne 376.210 m E. Segue por est. cot. em direção norte até o pon 
to 15 de coordenada. 7.350.780 m N e 377.000 . E. Segue deste pon 

to pela cota 20 metros em direção ao norte até juntar com o ponto 

inicial 1. fechando .sslm o perímetro (A base cartoqríflc. utlll- 

r.d. p.r. «st. delimitação corre.ponde S» C.rt.. do Plano Carto - 

gráfico do E.tsdo d. São Peulo do IGC - primeira edição 198» - na 

escala lilO.OOO - folha. 102/112 e 101/112). 

No. termo, do parágrafo Único do já citado artl 

,o 112 . do 146 do ...mo Decreto. . d.llb.r.ção de .b.rtur. do 

processo d. «.tudo d. tombam.nto. as.equra, de.de loqo, . pr.s.r- 
v.ção do bem, até a decisão final d. .utorld.d. competente, flc.n 

do portanto prolbld. ou.lqu.r Intervenção na área em t.rmo. d. mo. 

dlílcação ou de.trulção ,u. po... vir a d.sc.r.ct.rlaã-l...em pre 

vi. eutorlr.ção do CONDETHAAT, alé. de poder ser punido o deacum- 

prlmento do acl». dl.oo.to com a. a.nçõe. penal. pr.vl.t.S no .r- 

tlgo 166 do Código Penal e d. bel 7.347, de 27/03/65. 
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24 - O O H ; 9#ç. I, Sâo Paulo,, 102 (241), MlMtffl. 19 dal. 199? 

Resolução 3C-48, de 18-12-92 

«?o   1 uí iVolí?' C í DKW,
°1

15
-
426

' ^16-5-79, CUJO, ir. ! i oVÜ   M 9 pcmaneccm era visor por força doi artigos 187 9A do
l?

ecrc«0 20.935, de l*.6-8i,t 8 

H««.urn*ldmndo nue « M*ta Atlântica é a cobertura vegetal nre- 
tfSS1? ""f8"1» d0 Gu4nm,« *»*» «S5 ameaça^ oVe" 
ffimA«iJ2f!Mdo* í*1»  Constituição   Brasileira   como 
patrimônio nacional, além de contar com legislação eSecinca 

SíufLKíTin f"un»«««n*niente Wtlga.jwrünôniogeDCtí co que corutltui verdadeiro* museus vivos- 
lrwularííldCr*nd0 ' ,a,PonI,*ta de ■« preservar os ambientes 

€mc í°^lteíS * Cí,remi f"«1Ildld< dos sistemas ecológicos 
*^ r «TS*1**?1 na Sem *! <*>*•»« c cm sua ftrea envoíSrS 

Considerando que a diversidade de uso e ocupaciodò solo 
na Serra tcm.gerado uma serie de graves problemas> an*ícntais 

a preservação de seus atributos naturais e disdplmar seu uso- 

SgS^WJSLfuhu?lâ tff^^comumdadelaolaXS^ . cadore» dentre os quais aedcsiaea a própria paisMemlocai VT 

PiJTJL,iPle,5ysln *¥ ^1,,f,^pn,0• wniialt, raolve. 
~». *5°?   ' * " p,c* *o«**do como bem cultural de lntcrcw 
pai^fatIco ambientai e tíentüTco a Serra dTfSSraru SSdtaí 

^f.11»!?»*". e conforme planta em anexo: 
inida-ce no ponto 1, e* tremo Norte da Praia do svn-ma 

aiunjetrica acro; segue a nordeste pela mesma cota. contonun. 

JJ54'I6 *? N e.?8!-08 Ko» B) no eatremo sul da Praia Grande? 
d?I^adÍ7á.°v'udSc»,e •* iInna «• ■* ° Ponto MéSES 

iros; segue por e»u cota cm direção nordeste ti* c nnn.ni 

Jfe MjÇftSÍÍ\C0U■"*■ P601?.5(^«^dasTsSoTdljS " c 302,81 Km E) no extremo sul da Praia do$ Pinheiro»• mu» 
^J*?*0 0°rde,,e pela mesma cota atravessandoal52?do!8w 

tornando a ponta da armação, ate atingir o pomoTSX 

situado na cota altimetrlca 20 nS;^^5to',udSe.fi' 
8o«1fA«2 í Sí™ do Guarwu voi^p^í?cíiaíU£lcr: 
ÍSPtuÍS^Bttu ° P0010 8 («>°«*«n»das 7.333.71 S Ne 380,04 Km B). no canto norte da Praia do Pereoú* u+u*™ 
dlreçio .ude,te em Unha reta íechand?o pVrto^^odT 
S m^i0 eoContr?f novamente o pomo l .^cam exduidsj^es 
te totnbjmcnto M Ireas)i tombadairefemites ao tSSu£?Í££ 
foSfs-1% 3) c *Ennlda Stnl°Ant0nl0 * SlSff t55E 

SF 23 ^- Y - D - IV - 4 - SO - P 
oara . niEiL,7tT5Dí> ^ T^a coocUUr esforços integrados 
.^ío^,?^^10^ *"* «M»b*da, Oca estabelecido o^uln^ 
.«, n!ín,0-dc ^rtaw consideradas Indlineml^BMa aSürí- 

•un caráter nexivd, para aptcaervaç^Süu^íEbeS^o^^ 

m 
7 
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M..1 

1). Sobre a proteção da cobertura vegetal, fiurr» r recurso* 
hldrlcoi. 

■). D Ccmdcphaat declara lrca de prcservarln permanente, 
alem daquela* de propriedade do Estado cobertas por floresta* 
heterogênea» primaria» e demais previstas na e6dJgo florestal, 
M IrO* com decllvldade entte 45% e 100X, conforme prescre- 
ve o xrti^o )• do momo diploma legal. 

t>) JFÍcaiT) declarada* também como de preservação perma- 
nente, ik acordo com a legislação vigente, o» mangctalJ citabc- 
lecidos na lrca envoltória do tomabamento da Serra do Guarani. 

c). o Condcphaat considera de relevante Intercale social * 
prolblçlo de remoção da flora c o extrativismo vegetal c a caça 
na* lrca* de preservaçlo permanente e enfatiza que tal proibi- 
ção atende ara Interesses procn adotüíta» que moüvararn o tom 
bamento da Serra do Guarani. 

d). Nos locais onde a cobertura vegetal foi removida cm al- 
terada, devera ie promover lua recuperação. 

e). Toda e qualquer recomposição florlstica devera ser feita 
utilizando-se espécimes da flora original. 

0 I firtiini rir; virjincln rnninl nu irns rtr rinmínln ria 
marinha nlo poderi ser removida, ter sua permeabilidade alte- 
rada ou receber qualquer tipo de construção. 

g). Nlo serio permitida» a» Intervenções que Impliquem em 
retirada da cobertura vegetal ou atividades de terraplanagens na 

h). Fica proibida »«tr^io coAiàxvU) viV audeU* tu Seii* 
do Guarani. 

2). Sobre a preservação dos valorei cênicos 
a). O uso c a ocupação do solo na área tombada deve res- 

peitar a paisagem e as qualidades cênicas da ambiencla. Nesse 
sentido, os projetos nlo devem ae Impor a paisagem. 

b). Os novos projetos de parcelamento do aolo, condomí- 
nios c quaisquer construções ou edificações dcTetio obrlgato 
rlaiDcntc obedecer as seguintes especificações em concordância 
com a Lei Municipal 1.421 de 30-4-79 e Lei 2.062, de 14-9-89: 

i — Ai dimensões mínimas dos lote» lio de 5.000 m2 de 
área com frente de 20m, para os terrenos situados ate a cota 20 
m, e de 20.000 tn2 com /rente de 50 m, para os terrenos situa- 
do* acima da cota 20 m. 

II — taxa mixlma de ocupação do terreno é de 0,13 para 
c» lotes situados ate a cota 20m, e de 0,10 para os lotes situados 
acima da cota 20nv 

III 7* Os recuos obrigatórios mínimos ato de 7m. 
IV — A altura máxima permitida é de 2 pavimento». 
c). Os novos projetos deverão manter o máximo possível de 

vegetação continua de porte arbóreo, respeitada a legislação exis- 
tente de preservação da Mata Atlântica. 

d). O armamento deve acompanhar o traçado das curvas de 
nível, A dccUvIdadc máxima permitida é de 12H. 

c). Deve-se reservar uma faixa de vegetação natural ao lon- 
go dai margens das rodovias, ruas e vias de acesso. 

3). Sobre os loteamentos Jl aprovados e Implantados 
a). Picam mantidas as regulamentações Internas deste* lo- 

teamentos. 
b). Toda nova ocupação posterior ao tombamertto nao po- 

deri ocorrer nas vertentes da Serra do Guararú voltadas para o 
Canal de Bcrtloga. 

c). Todos os projetos deverão isr submetidos i avaliação pre- 
via do Conoepháat, que os enquadrar! na legislação vigente c 
na perspectiva do tocnbamcnto. 

4) Bobre a Vila da Prainha Branca 
a) Quanto às nora» construções: 
I — Altura mixlma permitida t de 5 metros: 
II — Nlo deverão ic Impor I paisagem, devendo seguir o 

padrão hoie existente na vila, ou stja aquele caracterizado no 
processo de Torobarnento número 26.632-88. 

III — Nova» ocupações devem ser feitas nos moldes do que 
boje existe na vila, ou seja preservando a vegetação de maior porte 
arbóreo, nlo envolvendo serviços de tcrraplensgcm ou movi- 
mentos de terra e nao acarretando imp^rr^-simira^ do aolo 
que exceda a arca da» habitações; 

b). Aa areai de uto coletivo tais como espaços de circula- 
çlo, de eocootro"o»i laaer (Trilha*. Fracas .etc.) nlo poderio so- 
frer interferências que alterem o »eo paarto atual. 

»      c). lançamento, saúde pública e transporte: 
Devera ser •rjanizado um grupo d* trabalho coordenado 

c contando com representantes do Condcphaat, Prefeitura Mu- 
nicipal e Arsocinçio de Moradores, no sentido dt propor solu- 
ções para a reaojueio do* probkm*» de coseu dt lixo. lançamento 
de esgotos, transporte c atírldadt» ét Ctmpirf na arca; 

d) OCoadT^judereílrtisa^^.ftíSítsdtrruStxTtçoTtc- 
nteo, usa tcxKüpíinbiEainto periódico, visando reavaliar a ocu- 
pação e coatuhçfto na vila. 

%\ 
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I    >   •* ;»..i fcVjM ^->.ij»-»iie» 

í*t ■ 1T Wvbre 1 ntserrCÇSo <u Qualidade Ambientai 
a). O Condcphaat exigira o* eitudo» c documentos que fo- 

rem necessários para avaliar a adequação da Implantação de qual- 
quer atividade ou execvçao de qualquer obra na área tombada 
^JMZP 7eiat6í?<Líu ^P*™ *> Meto AraMcntc" Cliiià) 
•nlçidlda ^u SWJIUçíO í-do Oo con«clho Nacional do Melo 
Ambiente (Conama) para vario» típoa de atividades e obra» de- 
verá »er enviado ao Coodcphaat nora apreciação. 

n — A apresentação do WHA nio exime o Intercalado de 
outras exlgtncfas do CondrphMt. 

b). Todo projeto de u*> e ocupação do solo devera incluir 
um plano de captação e diatríbulço de igna que dever! ser pre- 
viamente aprovado pelo órgfto público competente. 

I — Quando a captação for íclu fora da rede de distribui- 
ção municipal, o Interessado devera Incluir a localização preci- 
sa de nascente ou curso de água que será utilizado. 

c) O lançamento de esgotos e efluentes nlo poderf provo- 
car cutrofiaçlo, poluição (qulmka, térmica c radiativa), aumento 
da turbldea ou assoreamento do corpo de água que o receber. 

I — £ proibido o lançamento de qualquer tipo d« esgoto ou 
efluente In ttatura. 

II — Ê proibido o lançamento de qualquer tipo de esgoto 
ou efluente que provoque danos a flora e fauna aquáticas, bem 
como A vegetação tjarMBSj. 

Dl -. O» profeta» de lançamento de esgoto deverfo ser apro- 
vadoa pelo Argto público competente, tendo em vista as restri- 
çoe» contidas et»te documento. 

d) Todo projeto de uso e ocupação do solo devera apresen- 
tar plano de eliminação de esgoto, igua servida, efluentes etc., 
previamente aprovada pdo Órgio púbüco competente, atendendo 
às exigências do Item anterior. 

e) Nlo < autorizado dispor de Uxo, de qualquer tipo na área 
tombada, sendo rermirumemente proibida sua disposição a céu 
aberto (llxCes). 

6) Sobre a Mineração a Atividade Industrial 
«) As atividades minetatlas e industriais silo consideradas ln- 

compatíveis com a preservação do bem tombado. 

b)Oi responsáveis por atividades mlncraria» jl implantada* 
deverfo promover a recuperação da itea através de procedimen- 
tos de estabilização das encostas, recomposição do solo e vege- 
tação com espécimes da flora original. 

7) Disposições Finais 
a) O atendimento d*» cxlsjenctas previstas neste regulamen- 

to nJo exime o interessado de outras exigências legais. 
I — Quando as normas aqui previstas confUtarem com as 

disposições de outras legislações ou regulamento* vigentes, pre- 
valecem as mais restritivas, 

Artigo 3? — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - Conde- 
ptml! fUtortwdo • inscrever no Uvro de Tombo Competente 
o referido bem, para o* deridos e legais efeitos. 

I —Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

•\H**# 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS I     02333 / 2006 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. 

çfcx     t/QiAJLi-Ve    oU*. jf* Òa^c\   cU q 

< Poder Público. 

Nome vJcxX^vSr U££/Vt-Agl -$ CKM, _ CA^àXC^^L 
RG/ 

CNPJ Telef. 

Ender.- 

Mun. 

~^M,   <Ç{jlo^   XW-*^.     , 380 Bairro 

CE Ü^O-^cO 

3d. 
é^VU-OUXAA-' 

Ender: 

Bairro: 

Município 

£= 
UF W 

<^\/v^   C^-   Ss^WÃXèr'      r:>-w-i^U"UAS' 

N.° do 
contribuinte 

< 
Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

C&^CX    cÁX      ^pvOtXA^©- 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo para 
referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

A  </<*/■)    /% 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, 31  de JuJUU-ô ^e 2006. 

P.^v^e '. ko ">>W  
assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nâo sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitame nte, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, nâo sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PRÉENCHIMÉNTOÉXC^^ 

(nome do técnico responsável) (responsável pela indicação) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: áq. ^A^ C2c 

Dar seqüência?    \   Sim         Não 

Data: 3$ . :}  -^o_z 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? 

sim não Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

<zxu<r*x-  d&  €IO*XJVIU-U_K    c2j^>- £>3<2(2£ 

OíIíÍO 

\i.r: 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°:\      02333 / 2006 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT *ri\ 

U 

Anexo Descrição Quant 
folhas 

ÔÁ. \0k_c^&   ->v  ^03^  / >3D; Q4. 

o a. fW^L/wO^ i^O 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio     ,*_ IM***«*#* 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. ||£ CwInBw 
Rua Mauá n° 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP       ^.^^.,„. 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

?ü 

£ 
Ofício GP-1819/06 

São Paulo, 10 de Agosto de 2006 

Meritíssimo Juiz, 
Ref.: Processo 223.01.1998.016656 
Ordem n° 0928/1998 
Ofício n° 4039/06 

Em atenção à solicitação epigrafada, vimos requerer a V. 

Exa. uma dilatação do prazo para fornecimento das cópias solicitadas, em vista de 

que se tratam de processos volumosos, compostos por vários volumes, sendo as 

dificuldades deste Órgão em atender ao pedido devidO^à precariedade de recursos è 

escassez de pessoal. 

Com a expressão de nossa elevada estima e distinto 

acatamento, confiantes na alta compreensão de V. Exa., somos 

F. NtfELHEM 
siqVente 

Exmo. Senhor 
Dr. ANDRÉ ROSSI 
DD. Juiz de Direito da Ia Vara de Guarujá 
Rua Silvio Daige, n° 280 
GUARUJÁ - SP 
11440-900 

/jrfm.- 
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1UÍZ.O DE DIREITO DA 1" VARA DE GUARUJA 
PRIMEIRO OFÍCIO JUDICIAL  , 

-^{^s^D^^m. JTf§SS:G«m#/$P-CF.P 1144(1-900 

p4 

1 c Ofício Judicial 

Proc. „» 2230U9980166@Í^3      0-* '' * ""* * ^ 
Ordem n° 928/1998 CEP 11440-900 

URGENTE E 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao oficio GP-1819/06, de 10 08 2006. 

cumpre-me informar a Vossa Senhoria que o Excelentíssimo Senhor Doutov ANDRÉ 
ROSSi MM. .Juiz de Direito, concedeu prazo suplementar de quinze (15) dias para 
que venham aos autos as cópias dos processos de Smbamento das Seiras de Santo 
Amaro e do Guararu, solicitadas através do ofício n°tt039/06, de 25/07/2006. 

Apresento   a/Vos 
protestos da mais alta estima e distinta consideração 

N, 

—r" 
EDISON ALVES 

DiretorTéc 
AssinandOjdor ordem t 

a   Senhoria,   na   oportunidade;, 

Edison \kvs do Nmcimeitto 
JÀXWÔQ Diretor 
' Mktr. 303.103-6 

Í NASCIMENTO 
> d&oerviço 
MM. Juiz cie Direito 

Ao Ilustríssimo Senhor JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD. Presidente do CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. 
Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
Rua Mauá. tf 5Jm 3o andar. Luz, São Paulo/SP CEP 01028-900 

&Z 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n° 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTAD 0 

DA CULTURA 

9* 

Ofício GP-2692 
Processos 24.429/86 e 26.632/88 

São Paulo, 15 de setembro de 2006. 

Meritíssimo Juiz, 

Em complementação ao nosso Ofício GP-1819/06, 

vimos encaminhar cópia dos processos epigrafados, relativos ao tombamento 

da Serra do Guararu e Serra Santo Amaro, no Município de Guarujá. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

encio 

E RDBERTKD F. MELHEM 
Presidente 

Exmo. Senhor 
Dr. ANDRÉ ROSST 
MD. Juiz de Direito 
Juízo de Direito da Ia Vara de Guarujá 
Rua Silvio Daige, 280 
GUARUJÁ - SP 
11440-900 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

mm 

Da 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
26.632 

Ano 
88 

Rubrica 

INT.: SE<  RETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra do Guararu. 

Verificando os autos, constatamos erro na paginação das folhas 654 

em diante, tendo sido o mesmo repaginado nesta data. 

UPPH, 12 de março de 2008. 

JULI4/JA MENDES PRATA 

Respondendo pela Coordenadoria. 

s • 



I inOCn^ UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA $Oj UOCSD 
Ul ICOp        "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 0&0saovicente 

REQUERIMENTO 

Prezado responsável pelo Centro de Documentação do CONDEPHAAT 

Eu, Denis Moledo de Souza Abessa, RG 16.748.977-X, Professor Doutor 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP -, Campus 

Experimental do Litoral Paulista (São Vicente), na condição de orientador da 

estudante de graduação regularmente matriculada na mesma instituição, Paola 

Sarah Fonseca Gonçalves, RG 41644430-1 expedido pela SSP/SP, venho, 

respeitosamente, requerer ao responsável pelo Centro de Documentação do 

CONDEPHAAT, para fins de pesquisa acadêmica - desenvolvimento de Trabalho 

de Conclusão de Curso -, permissão para acesso e cópia reprográfica referente 

aos autos do processo 26632/88, o qual versa a respeito do tombamento da 

SERRA DO GUARARU E VILA DA PRAINHA BRANCA, instituído pela Resolução 

48 de 18/12/92 e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 

19/12/92, arquivado no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, 

sob a inscrição de n° 26, páginas 307 e 308 de 24 de junho de 1993, bem como a 

outros processos (se houver) referentes à Serra do Guararu e Canal de Bertioga. 

O acesso a tais documentos é primordial para o desenvolvimento do 

trabalho da respectiva aluna, uma vez que sua pesquisa envolve o levantamento 

dos fatores de influência na gestão daquela região. 

Agradeço antecipadamente ao atendimento de nossa demanda, deixando os 

votos da mais alta estima. 

Atenciosamente / 

Denis Abessa 
/ 

Orientador-UNESP 

São Vicente, 20 de agosto de 2008. 

SSS 



COftDEPHAAT/UPPH 02021     2008 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente,  a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas.   

-^ Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome 

Mun. 

7l\dU\     W-J^      ÇOJSCáA       ^OrJyA^^ 

MVVa^-H^-i 
Telef. fifl^n^^l^Mt^    lCEP lu&o* 

Ender-  ^-   (ovfcfrfcS     i.ocuk,      P*°.** 
Bairro G»jltfUt\(.Ute* 

SfX-^ 
UF ÍV 

Local. 

Bairro. 

Mun. 

N.°do 
contribuinte 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: lhe •   OS. 6aO.lt».   .-  JwiA   W^^C.9 
* N.° Processo 0 N.° Processo CADAN (Somente 

para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termo^ p^f^erjnwffel 
de   ajfO^de.   <QOO$ São Paulo, wÁ 

/ assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, dé aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis /Anúncios": 
-*- o presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nao 

'     sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 
2.     As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CONDEPHAAT/UPPH      Data: / / 

Despacho 

1. Ao Controle de Processo para registro 
2. Autuar e protocolar 
3. Ao Setor Técnico para instrução 

Despacho 

1. Ao Controle de Processo para registro 
2. Juntar ao Processo. 
3. Ao Setor Técnico para instrução 

tfSÍ 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N. 
02021      2008 ONDEPHAAT/UPPH 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

UJL -* %Z :   S: qV.-oi.ijq.- SUtf; M-U; 11->í. ^> .■ W: M 

fo B ti ; Ha;  )(Q -1io ; J<bA   A  i<b/«/ ^<ni<W ;jfo a JS<UGG 
ji<? a J99j  **J fK tfq i-U |íU,' J>^; 3** * ^fWiabSòj 

ISL • 3>^ a Qn ; Qfs * ^ f *>S .'   UJ/5á») cx Joo. —ü_)      /                 i      /        y 

i-j; (^ {^ir* - 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Documento 

Referência Ano 
2008 

Rubrica 

INTERESSADO:    PAOLA SARAH FONSECA GONÇALVES 

ASSUNTO: Solicita cópias do processo Condephaat ne. 26.632/88. 

Ao NAA/CD para atender com as cautelas de praxe. 

UPPH, 25 de agosto de 2008. 

NAIMENI JULIANfl MENDES PRATA 

Respondendo Pela Coordenadoria 
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^fcíí**, GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

|S[P§ 
"<iV        ...ti'.'' 

RELAÇÃO DE REMESSA DE PAPÉIS DIVERSOS   n°21/11 

De: CONDEPHAAT/UPPH 
Para: CONSULTORIA JURÍDICA DRa RAQUEL 

N° 
Ordem 

DOCUMENTO ASSUNTO 

01 Processo Condephaat n° 26632/88 - Processo de Tombamento da Serra do 

Guararu 

VISTO 

19/4/2011 

Norma S. R Souza 

RECEBI 

h ,£ÍJJP)) ■ 

JlP"<$ 
V 
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CONDEPHAA" 
PROCESSO N.° Z6 632L \tMPrft-* 

Ao 
Consalho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura 2<o Ut J i Y 

Técnico 
responsável 

Fosse atual da 
documentação ^(^-y^^Cc^-yT^Cn^Z^^^-^-^ Setor *yfah 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo «pensado 
ao processa n.° 

Processo de 
referência 

M Poder Público. 

Ç3L*~*-^- hr-i e^^*-Ç.—» 

Bairro 

CEP 

UF 

/A/^--^JAXI* í^ntíh-^e*-!   T-VoUSen    cyQo 
N.°do 

contribuinte 

1^6^U^yr>i 
Município 
cód. n.°: 

'■Q.\ m 
,TJ 1 
!:bí 

1 Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de iníormaç<T'(?s k Pedido de tombamento Retorno de informações (Inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outia:       \ 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Services de Conservação k Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança do Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.< Processo CADAN 
(Somente para Cartazes.' Painéis 

I 

i / Anúncios) 

11 
.—) I 
ira.! m 

X Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

São Paulo , og dR cyo de 7íTí4 

Assinatura 4- 
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SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO DE TOMBAMENTO GUICHÊ N.°      00232 

m 

INTERESSADO;FáBIO FSLDKAM 

DATA: 16/11/37 

i_i_oUKlÇÁO:Estudo de tombamerrto da Região da Praia do Camburí,Ilha áe 
Santo Amaro-Guarujá. 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO rGÜAMJJÁ 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C V&t 

# 

AVBRIG. FARIA LIMA. 1570    6? ANDAR    SÃO PAULO   SP   BRASIL  01452-911 

TELEFONE   (011)8154155       FAX   (011)8158175      TELEX   1180919 DGCG  BR 

MáRIO SéRGIO DUARTE GARCIA 

LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARãES 

JOAQUIM MACEDO BITTENCOURT NETTO 

MARIA LUIZA DA SILVEIRA TOCCI 

CRISTóVãO JULIUS BAGUMIL STROJNOWSKI 

SILVIA POGGI DE CARVALHO 

MáRIO DE BARROS DUARTE GARCIA 

HELOíSA BONCIANI NADER Dl CUNTO 

LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARãES FILHO 

FLáVIO AUGUSTO CICIVIZZO 

NEUSA BRIGITE AGUIAR BIANCO 

LUíS EDUARDO MENEZES SERRA NETTO 

RICARDO DE ARRUDA FILHO 

CRISTINA MORAES AMARAL 

FERNANDA IERVOLINO BITTAR 

Exmo.   Sr.   Governador  do  Estado  de  São  Paulo, 

EMPREENDIMENTOS    IMOBILIÁRIOS    E 

REPRESENTAÇÕES   SÃO   PEDRO   LTDA,      por   seu   advogado   ao   final 

assinado,   nos  autos  do  Processo Administrativo   instaurado 

em  decorrência  do  Tombamento  Provisório,   relativo   a   "Serra 

do   Guararú",    deliberado   pelo   E.    Conselho   de   Defesa   do 

Patrimônio  Histórico,   Arqueológico,   Artístico   e  Turístico 

do   Estado   de   São   Paulo,    em   sessão   ordinária   realizada   na 

data  de   11  de  janeiro  de   1991   (ata  n^   902),   e,   agora,   tendo 

em    vista    a    decisão    do    Sr.     Secretário    da    Cultura, 

consubstanciada  na  Resolução  n^   SC-48,   de   18  de  dezembro  de 

1992,   que   decretou   o   tombamento   definitivo   daquela   área, 

vem,    dentro   do   prazo   legal   de   30    (trinta)    dias,    e   com 

fundamento    no    art.     143,    §    32,    do    Decreto    13.426/79, 

respeitosamente,   apresentar  seu RECURSO  contra  o  ato  do  Sr. 

Secretário  da  Cultura,   nos  seguintes  termos: 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

1. O presente Recurso alcança a 

Instância máxima da esfera Administrativa Estadual, 

cabendo, "ex vi" do disposto no § 3^, do art. 143, do 

Decreto 13.426/79, à V.Exa. conhecê-lo e julgá-lo, 

objetivando o reexame do ato do Sr. Secretário da Cultura, 

que deliberou o tombamento da "Serra do Guararú", no 

Município  do  Guarujá,   Estado  de  São  Paulo. 

O insurgimento, através das 

presentes razões, decorre da manifesta nulidade do ato em 

questão, bem como em virtude de não ter sido atribuída 

qualquer indenização, pelo Poder Público, a Recorrente, em 

face da flagrante limitação do uso e gozo da propriedade, 

imposta  por  força  do  tombamento. 

-  I   - 

DO   IMÓVEL 

2.- A Recorrente é legítima 

possuidora de uma gleba de terras, conhecida como "Sítio 

Arthur Ernesto", com área de 112.386,16m2, situada na 

altura do Km 16,8 da Rodovia Guarujá/Bertioga, objeto de 

Ação de Usucapião, distribuída à 2§ Vara Cível da Comarca 

V 

%L 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

de Guarujá, conforme processo n^ 452/85 e atualmente em 

curso perante o MM. Juízo da 8§ Vara Federal, em razão da 

redistribuição do feito. 

*\ 

3.- Esta área encontra-se lançada 

como contribuinte do Imposto Territorial Urbano pela 

Prefeitura de Guarujá como se vê pelo incluso aviso de 

lançamento (doe. n^ 2, da Contestação Administrativa) e se 

constitue em área contígua ao loteamento "Sítio São Pedro" 

- cuja notoriedade dispensa maiores esclarecimentos, visto 

se tratar de um dos mais modernos empreendimentos 

imobiliários que, em tudo, também obedece e incentiva as 

restrições ambientais - e apenas não foi ainda incluída no 

loteamento em razão da normal tramitação da referida Ação 

de  Usucapião. 

4.- De toda forma, a área da ora 

Recorrente, de fato, integra o conjunto do loteamento 

"Sítio São Pedro" e sua vocação é, respeitadas as 

restrições impostas pela legislação, integrar o mesmo 

conjunto  de  parcelamento  do  solo. 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C r 

5.- Assim, não só por sua 

contiguidade e integração imobiliária, como também por seu 

cadastramento fiscal e por seu enquadramento dentro do 

Plano Diretor do Município de Guarujá, trata-se a área da 

Rcorrente de imóvel com finalidade exclusivamente destinada 

a ser loteada. 

- II - 

O ATO CONDEPHAAT 

6.- Todavia, em 13 de março de 1991, 

a Recorrente foi surpreendida por Notificação, através de 

edital publicado no Diário Oficial do Estado, dando conta 

que o E. Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico e Turístico do Estado, em sessão ordinária, de 

11.03.91, conforme ata n^ 902a., havia deliberado o 

TOMBAMENTO PROVISÓRIO da "Serra do Guaraná". 

7.- "Data máxima venia", grande 

parte da área titulada pela Recorrente foi indevidamente 

abrangida pelo tombamento provisório, com graves 

conseqüências, a seguir demonstradas. 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

- III - 

O   TOMBAMENTO   PROVISÓRIO 

8.- Tombamento, na definição do 

ilustre e saudoso HELY LOPES MEIRELLES, "é a declaração, 

pelo Poder Público, do valor histórico, artístico, 

paisagístico, turístico, cultural ou científico de coisas 

ou locais, que, por essa razão, devam ser preservados, de 

acordo com a inscrição ou livro próprio" (in "Direito 

Administrativo Brasileiro", ed. Rev. dos Tribunais, 13§ 

ed.,   pag.   481) . 

9.- 0 tombamento pode ser 

"voluntário", como, v.g., os de bairros de natureza 

estritamente residencial em São Paulo, iniciados por 

solicitação do interessado ou interessados (art. 142, do 

Decreto 13.426) ou "compulsório", iniciado por deliberação 

do  E.   Conselho,   tomada  "ex oficio"   (art.   142,   "in  fine"). 

10.-   O   tombamento,    em   relação   ao 

tempo,    se   caracteriza   como   provisório   ou   definitivo, 

\A 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

conceituando-se, no Estado de São Paulo, na última espécie, 

quando o Secretário da Cultura acolhe a proposta do E. 

Conselho, muito embora, ainda, desta decisão caiba o 

presente recurso à V.Exa, tudo como se depreende da 

singelíssima exegese dos parágrafos 1^, 22 e 3^ do art. 

143, do Decreto 13.426. 

A 

11.- Durante o período de vigência 

do tombamento provisório, seríssimas conseqüências já 

advém, como se vê, entre outras, por aquelas previstas no 

parágrafo único do art. 142 e do art. 146 do citado Decreto 

13.426. 

12.- Tendo o processo cumpulsório 

temporário seu seguimento pela impugnação facultativa 

daqueles que se sentirem atingidos pelo ato, cabe, na 

defesa administrativa, não somente a arguição dos eventuais 

vícios que possam existir no processo administrativo, como 

também o exame da qualificação do bem com o tombamento em 

si, por ser este, nesta fase, um ato administrativo 

vinculado e não discricionário. 

13.- Assim é que o presente Recurso 

ao tombamento definitivo envolve questão preambular, onde 

&X 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

se argui vício administrativo, como a seguir aduzido, além 

da matéria de mérito. 

P% 

PRELIMINARMENTE 

14.- Através de Notificação, 

publicada no DOE de 10.10.88 (pag. 49 - secção I) tal como 

previsto no art. 143 do Decreto Estadual 13.426, de 

16.03.79 (mantido pelo Decreto 20.955, de ie de junho de 

1983), o Condephaat, por decorrência da sessão de 19.12.88, 

que aprovou o parecer da Equipe de Áreas Naturais, de seu 

setor técnico, procedeu a formal Notificação dos 

proprietários de imóveis, cujos bens de sua titulação se 

encontravam compreendidos no perímetro indicado naquela 

peça vestibular, para, se quisessem, contestar no prazo de 

15 dias a medida de tombamento provisório da "Serra do 

Guararú". 

15.- Dentro do prazo legal, entre 

outros proprietários, a ora Recorrente apresentou 

contestação. 

$s\ 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

16.- Na conformidade com os precisos 

termos do parágrafo 22 do art. 143 do retro citado Decreto 

Estadual 13.426, cabia ao E. Conselho se manifestar, 

encaminhando o processo à apreciação final do Secretário. 

"In verbis": 

"Art. 14 3 ... 

Parágrafo   ie   -   Não   ocorrendo   contestação 

Parágrafo 22 - Contestada a proposta o 

Conselho se manifestará encaminhando o 

processo a apreciação final do 

Secretário". 

17.- Como é sabido e garantido em 

todas as suas letras pela Constituição Federal, a ninguém 

pode ser exigido fazer, ou deixar de fazer, senão em 

virtude de lei (art. 5, inciso II, da Constituição Federal 

de   1988) . 

18.-   Este   princípio   constitucional 

se  erige  em garantia   individual,   assegurada     por  todas  as 

8 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

Constituições de todos os países democráticos, inclusive do 

nosso, mesmo durante o período em que estiveram nossas 

instituições e os poderes afastados do império da lei. 

$L 

19.- Por aplicação dessa garantia 

individual decorre que qualquer do povo tem o direito - e 

em contrapartida o Estado tem a obrigação - de se ver 

processado - ou processar - somente de acordo com os 

ditames da lei. 

20.- A lei foi feita para ser 

cumprida e, mais do que isso, para ser exigida. 

21.- Por outro lado, o art. 5, LIV, 

da Constituição Federal, assegura também, como garantia 

individual, que ninguém pode ser privado de seus bens sem o 

devido processo legal (due process of law), o que, no caso 

ora em exame, se traduz para a Recorrente na garantia do 

direito de defender sua propriedade, ou seja, de que o seu 

imóvel somente sofra restrições mediante o "devido processo 

legal". 

£?1 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

22.- Ora, dispondo o Decreto 

Estadual 13.426 sobre o regular processo do tombamento, tal 

como no âmbito federal e como norma supletiva maior reza o 

Decreto-lei 25 de 1937, têm os proprietários de imóveis o 

direito de exigir a aplicação da lei, e assim como tem o 

Estado, "in casu" o Condephaat, a obrigação de cumprir e 

respeitá-la. 

PV 

23.- Visto, portanto, que foram os 

proprietários notificados na forma do art. 143, para os 

fins e efeitos do parágrafo único do art. 142 e para os do 

art.146, todos do Decreto 13.426, cabia ao E. Conselho 

manifestar-se e encaminhar o processo a apreciação final do 

Secretário, como determinado pelo parágrafo 2 2 do art. 14 3, 

retro transcrito. 

E por que isso? 

24.- Pela simples razão de que um 

processo deve não só obedecer a lei e seguir suas 

disposições procedimentais, como também ter começo e fim. 

Principalmente, num processo de tombamento, que por si só 

se constitui num procedimento agressivo, de vez que limita 

o direito de propriedade garantido pela Carta Magna, e 

assim deve ele ser mais célere para se iniciar e findar. E 

não   é   apenas    em   atenção   ao   direito   de   propriedade 

10 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

excepcionalmente agredido. E também em atenção aos próprios 

motivos ou razões do tombamento, já que, se o bem 

objetivado deve ser protegido, isto deve ser feito com a 

maior  rapidez  que a  lei permite. 

A 

25.- Não é dada, portanto, a 

faculdade de se procrstinar o andamento de processo. Não é 

permitido o descumprimento da lei, quer pelo particular, 

quer  pelo  Estado. 

26.- Pelas mesmissimas razões 

expostas, em que o processo deve ser realizado segundo os 

ditames da lei e como imposto pela Constituição Federal e 

estabelecido pelas normas supletivas do Decreto-lei 25, 

cabia, dentro do prazo fatal de 60 (sessenta) dias, ser 

prolatada a decisão sobre o tombamento definitivo, que se 

consuma pelo cumprimento do disposto no parágrafo 2a do 

art.    143,   do  Decreto   13.426. 

11 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

27.- A este propósito, bem salienta 

o saudoso e festejado mestre do Direito Administrativo 

Brasileiro, HELY LOPES MEIRELLES: 

#w 

"A legislação paulista, por exemplo, não 

estabelece prazos para o pronuciamento do 

Condephaat e a decisão do Secretário da 

Cultura (art. 143, do Decreto 13.426), 

mas há de se aplicar subsidiariamente a 

legislação federal pertinente, nos termos 

previstas do art. 187, do Decreto 

20.955/83,   in  verbis: 

"Art. 187 - Os bens gue compõem o 

patrimônio histórico, argueológico, 

artístico e turístico do Estado serão 

defendidos e preservados pelo processo de 

tombamento nos termos da legislação 

federal pertinente, bem como na forma 

prevista neste Decreto e nos arts. 134 e 

149 do Decreto 13.426, de 16 de março de 

1979". 

Ora, o Decreto-lei 25, de 3 0 de novembro 

de 1937, gue dispõe sobre a matéria no 

âmbito federal, estabelece gue, decorrido 

o   prazo   de   guinze   dias   para   a   impugnação 

12 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

do proprietário, o Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional terá o 

prazo de sessenta dias para decisão (art. 

92). por conseguinte, o Condephaat e o 

Secretário da Cultura, no âmbito do 

Estado, terão o prazo fatal de sessenta 

dias para opinarem e decidiram sobre o 

tombamento  definitivo. 

A omissão da Administração, guando deve 

manifesta-se no prazo legal, ou em tempo 

razoável se não existir prazo fixado em 

lei, constitui abuso de poder, que pode 

ser reparado pela via judicial adequada. 

A jurisprudência é pacífica no admitir 

mandado de segurança contra conduta 

omissiva da Administração: STF, Súmula 

429; RTJ 50/154, 53/637; RDA 70/191; RT 

497/247. 

É evidente que essa omissão não pode 

perdurar indefinidamente, caracterizando- 

se como nítido abuso de poder. A respeito 

do tema, escreveu o eminente Caio Tácito 

que: 

"A   inércia   da   autoridade   administrativa, 

13 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

deixando de executar determinada 

prestação de serviço, a que por lei está 

obrigada, lesa o patrimônio jurídico 

individual. É forma omissiva de abuso de 

poder, quer o ato seja doloso ou culposo" 

(O Abuso de Poder Administrativo no 

Brasil, ed. DASP, 1959, p. 11)". (Hely 

Lopes Meirelles, in Tombamento e 

Indenização" Rev. do Adv. vol. 17, págs. 

23/24). 

28.- Entretanto, a finalização do 

processo de tombamento, iniciado em 10 de outubro de 1988, 

não teve a conclusão que a lei determina - do que, desde 

logo, resulta não só a caducidade do procedimento do 

tombamento, como também a nulidade dos atos subsequentes - 

eis que, novamente, o Condephaat veio notificar os 

proprietários para os fins do art. 143, do Decreto 13.426, 

em razão, de outra vez, no mesmo processo, pretender o 

tombamento  da   "Serra  do Guararú". 

29.- Como já salientado, através de 

Notificação publicada no DOE de 13 de março de 1991, pag. 

42,    secção    I,    foi    procedida    "nova"    Notificação   para 
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apresentação de defesa das propriedades situadas na "Serra 

do Guararú". 

&y 

30.- Assim, por ter o E. Conselho, 

desde 10 outubro de 1988, descumprido o disposto no 

parágrafo 2? do art. 14 3, além de deixar de cumprir a norma 

imposta pelo art. 9, do Decreto-lei 25, de aplicação 

obrigatória em razão do disposto no art. 187 do Decreto 

Estadual 20.915/83, constata-se que a pretensão de realizar 

o tombamento da "Serra do Guararú" caducou, encontrando-se 

nulificados de pleno direito os atos que foram praticados 

"contra legem", razão pela qual irrita e desprovida de 

qualquer efeito foi a citada notificação, de 13 de março de 

1991. 

31. Mesmo assim e no prazo legal de 

15 (quinze) dias, a Recorrente apresentou "nova" 

Contestação, dirigida ao Sr. Secretário da Cultura, em face 

"novo" tombamento provisório, decretado pelo E. Conselho. 

Note-se que essa última Contestação 

foi protocolada no dia 27 de março de 1991. 

15 
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32. Como se viu, decorrido o prazo 

de quinze dias para a impugnação do proprietário, tem o 

Secretário da Cultura o prazo de sessenta dias para decidir 

sobre o tombamento definitivo, nos precisos termos do art. 

9, do Decreto-Lei Federal ns 25/37, c/c o art. 187, do 

Decreto Estadual n2 20.955/83. 

33. Assim, mesmo que contado tal 

prazo "somente" a partir da "segunda" Notificação, de 

13.05.91 - "desconsiderando-se" a primeira, de 10.10.88 -, 

depreende-se que, até 27 de maio de 1991, deveria o Sr. 

Secretário da Cultura se pronunciar, decretando, ou não, o 

tombamento definitivo, de vez que não pode o particular 

ficar sujeito indefinidamente aos graves efeitos do 

tombamento provisório. 

34. Entretanto, assim não procedeu o 

Sr. Secretário, deixando decorrer "in albis" o prazo legal 

para a decisão em tela. 
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35. O tombamento definitivo, objeto 

do presente Recurso, somente foi deliberado em 18 de 

dezembro de 1992, ou seja, 586 (quinhentos e oitenta e 

seis)   dias após expirado o prazo  legal   . 

36. Com a devida vênia, salta aos 

olhos a flagrante ilegalidade decorrente da omissão no 

"ato-dever" do Sr. Secretário, que obrigatoriamente deveria 

tê-lo  praticado  no  prazo  estabelecido  em  Lei. 

37.    Repita-se,    a   Lei   foi   feita   para 

ser cumprida  e,   mais do que  isso,   para  ser exigida. 

38. Assim, tudo que foi dito, linhas 

acima, sobre ilegalidade do tombamento provisório, 

decretado em 10 de outubro de 1988 - que sequer resultou em 

tombamento definitivo -, aplica-se àquele, também 

provisório, decretado em 13 de março de 1991, pois, mesmo 

que, desta segunda vez, tenha sido decretado o tombamento 

definitivo, não foi respeitado o prazo legal para a prática 

desse  segundo  ato. 

17 
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39. Vale a pena recordar a lição do 

ilustre HELY LOPES MEIRELLES, supra transcrita, que, 

atentando para a norma legal aplicável, ensina dispor, o 

Sr. Secretário da Cultura do Estado de São Paulo, do prazo 

fatal de sessenta dias para opinar sobre o tombamento 

definitivo. A omissão do Sr. Secretário, quando deveria se 

manifestar no prazo legal, constitui abuso de poder, que 

poderá ser reparado pela via do Mandado de Segurança. 

40. Assim é que, em 13 de setembro 

de 1991, a Recorrente impetrou Mandado de Segurança contra 

o ato omissivo do Sr. Secretário, tendo obtido provimento 

liminar sustando os efeitos do tombamento provisório, então 

decretado (does. n^s 1 e 2). 

41. Tal liminar vigora até hoje, 

posto que a segurança ainda não foi julgada pelo Juízo 

competente. 

42.  Em suma,  a desídia do Sr. 

Secretário da Cultura, em decretar o tombamento definitivo, 
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consubstanciou flagrante ilegalidade, determinando, desde 

logo e na esfera judicial, decisão liminar que livrou a 

Recorrente  dos  nefastos  efeitos  do  tombamento  provisório. 

43. Agora, decretado o tombamento 

definitivo, de forma absolutamente intempestiva, subsistem 

os mesmos vícios no processo, saltando aos olhos, ainda 

mais, a ilegalidade praticada pelo Sr. Secretário da 

Cultura. 

44. Diante de todo o exposto, ou 

seja, em virtude dos atos "contra legem" praticados no 

processo de tombamento, requer se digne V.Exa. reconhecer 

tais vícios, para o fim de determinar a caducidade da 

pretensão de se realizar o tombamento da "Serra do 

Guararú",   determinando,   ainda,   o  arquivamento  do  processo. 

QUANTO  AO  MÉRITO 

45.- Embora algumas da matérias ora 

trazidas pela Recorrente, como fundamento do presente 

Recurso,    pudessem   -   no   conceito   jurídico-processual,    de 
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igual aplicação ao processo administrativo - ser 

consideradas matéria de preliminar, por se confundirem com 

o mérito propriamente da impugnação, serão tais questões 

enfeixadas sob a mesma capitulação de defesa substancial. 

- IV - 

EXAGERO NO TOMBAMENTO 

46.- Não é de hoje que se cogita 

sobre qualificar bens como de valor histórico, etnográfico, 

paisagístico, turístico e cultural, presentes na Ilha de 

Santo Amaro. 

47.- A Conselheira do Condephaat, 

Profã. Dra. Beatriz Maria Soares Pontes, alhures já se 

manifestou acerca de tais patrimônios históricos, 

referindo-se expressamente a "Prainha Branca", localizada 

no extremo nordeste da ilha de Santo Amaro. 

48.- De fato, ressaltou a Prof§. 

Beatriz a existência de traços culturais remanescentes, 
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resultantes da ocupação do espaço por atividades estranhas 

às áreas urbanas que lhes são próximas. 

4 9.- Ponderou, também, que, a partir 

deste século, a ocupação da "Prainha Branca" por caiçaras 

lavradores e pescadores imprimiu à paisaqem muitos de seus 

traços culturais, acrescentando que o acesso a essa pequena 

praia arenosa circundada por morros era possível apenas por 

mar, por intermédio de canoas e catraias, ou por caminhos 

vicinais, sendo que as condições geoqráficas existentes 

proporcionam um relativo isolamento, que permitiu que esse 

núcleo se mantivesse à margem da urbanização que se 

desenvolve na Baixada Santista. 

50.- Em suma, conclue que a "Prainha 

Branca" apresenta características perfeitamente distintas 

do quadro existente na região. 

51.- Fez, ainda, referência a 

chamada "Praia dos Pinheiros", bem como às praias Camburi, 

Preta e Branca, todas também localizadas no lado nordeste 

da ilha de Santo Amaro. 
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52.- Por outro lado, a Notificação, 

do dia 13 de março de 1991 e, agora, Resolução SC-48, de 18 

de dezembro de 1992, além de abranger a "Vila da Prainha 

Branca" - por ainda guardar elementos culturais típicos de 

comunidades isoladas de pescadores, dentre os guais se 

destacam a própria paisagem local -, envolveu também 

porções de mata atlântica, presentes na "Serra do Guararú". 

53.- Assim, "data venia", de forma 

indevida, e mais uma vez, o E. Conselho e, agora, o Sr. 

Secretário da Cultura, deliberaram o tombamento do "maciço 

da Serra do Guararú". 

54.- Com efeito. Mata Atlântica, 

compreendida como uma das espécies de florestas nativas, 

gue ocorrem no Brasil, deve, se for o caso, ser preservada, 

mas não por meio de tombamento. 

55.- Nesse sentido, eis a lição do 
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mestre   HELY   LOPES   MEIRELLES,    que   por    si    só    esgota    a 

questão: 

"Ultimamente o tombamento tem sido 

utilizado para proteger florestas 

nativas. Há equívoco nesse procedimento. 

O tombamento não é o instrumento adequado 

para a preservação da flora e da fauna. 

As florestas são bens de interesse comum 

e estão sujeitas ao regime legal especial 

estabelecido pelo Código Florestal (Lei 

4.771, de 15.9.1965), que indica o modo 

de preservação de determinadas áreas 

florestadas (v. item V deste Capítulo). O 

mesmo ocorre com a fauna, que é regida 

pelo Código de Caça (Lei 5.197, de 

3.1.1967) e pelo Código de Pesca 

(Decreto-lei 221, de 28.2.1967), os quais 

indicam como preservar as espécies 

silvestres e aquáticas (v. item VI desde 

Capítulo). Apenas os monumentos e as 

"paisagens naturais notáveis", nos termos 

da Constituição da República (art. 180, 

parágrafo único), podem ser tombadas. 

Notável significa incomum, 

extraordinário,    algo   que   se   destaque   no 
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panorama ambiental. Portanto, a 

preservação das florestas e da fauna 

silvestre é de ser feita com a criação de 

parques nacionais, estaduais e 

municipais, ou de reservas biológicas, 

como permite expressamente o Código 

Florestal (art. 5B)n. ("Direito 

Administrativo Brasileiro", 13a edição, 

cit.,   pag.   482/483). 

i\ 

56.- Resta patente, pois, que o Sr. 

Secretário da Cultura exorbitou suas atribuições, ao 

deliberar o tombamento definitivo do "maciço da Será do 

Guararú". 

57.- "Ipso legis", só caberia ao Sr. 

Secretário tombar o núcleo da "Prainha Branca", que - como 

bem verificou a Profa. Beatriz - representa a única 

formação perfeitamente distinta do quadro existente na 

região, vale dizer, "paisagem natural notável, incomum, que 

se destaca do panorama ambiental", nas palavras do renomado 

HELY  LOPES  MEIRELLES,   retiradas  do  trecho  supra  transcrito. 
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58.- Assim sendo, a Recorrente 

impugna a caracterização e enquadramento genérico da "Serra 

do Guararú", como sendo bem de qualificação adequada para 

tombamento. (Exceto com relação ao núcleo da "Prainha 

Branca",   pelas  razões  acima  expostas). 

59.-  E  o  fazem porque: 

"... Ao qualificar o bem como histórico, 

artístico, arqueológico ou paisagístico o 

administrador pode errar. De boa-fé ou de 

má-fé. É erro sobre o motivo, sobre a 

materialidade de fato, sobre o suporte da 

lei. E o        tombamento, embora 

discricionário quanto à oportunidade e 

conveniência, é vinculado quanto ao 

motivo e ao fim". (J. Cretella Júnior, 

"in"   RDA   112/67). 

60.- Conforme retro demonstrado, 

verifica-se a improcedência dos motivos (qualificação) do 

ato   jurídico  de  tombamento  provisório. 
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61.- A qualificação em exagero da 

"Serra do Guararú", como um bem de natureza histórica ou 

artística, implica na indevida aplicação da lei ao caso 

concreto, que possibilita, sem dúvida alguma, o exame da 

legalidade do ato. 

62.- Nesse sentido é o magistério de 

Paulo Affonso Leme Machado: 

"... A contestação pode versar 

principalmente sobre o valor cultural e 

natural do bem tombado e da necessidade 

da medida. Faz-se mister que a 

Administração Pública responda aos 

argumentos levantados pelo proprietário, 

não se esquecendo, contudo, que o 

tombamento é uma atividade revestida de 

discricionariedade técnica. Não se 

esgotam, contudo, perante a Administração 

os meios de defesa do proprietário. Em 

ação judicial ele pode suscitar a 

inexistência de motivos para tombar, pois 

como assinala com justeza Cretella Júnior 

"seria ilusório que o Poder Judiciário se 

entregasse a uma fiscalização abstrata e 
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epidérmica da legalidade. Exige o rigor 

jurídico que se aprecie, de modo 

concreto, a natureza intrínseca do bem 

tombado" ..." ("in" Ação Civil Pública e 

Tombamento, ed. Rev. dos Tribunais, 2§ 

ed.,   pag.   80). 

63.-   Eis   o   inteiro   teor   da   lição   de 

J.   Cretella  Júnior: 

"... Ilegal é o tombamento que se baseia 

em determinado fato que, por lei, 

originaria ato diverso do que foi 

editado. A inadequação ou justaposição 

do tombamento com os fatos que a lei 

declara seus pressupostos necessários 

configura ilegalidade, do mesmo modo que 

o configura a emanação de autoridade 

incompetente ou o revestimento de forma 

inadequada. 

O poder judiciário realiza trabalho de 

compreensão integral do fato, procurando 

interpretar  a  norma   jurídica  em  seu  amplo 
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significado, subordinando-lhe o fato, o 

motivo, que a prova surpreende e 

demonstra, na totalidade de sua 

persuasão. Ultrapassando o mero exame da 

legalidade formal ou epidérmica, vísivel 

à primeira vista, o poder judiciário 

desce ao exame da legalidade substancial 

ou material. 

Apreciando a materialidade do tombamento, 

verificando a exatidão do juízo referente 

à histórica e à arte, não exorbita a 

autoridade julgadora do campo que lhe 

está afeto, porque a existência de certas 

circunstâncias de fato constitui condição 

sine qua non para que o ato 

administrativo seja legal. 

Seria ilusório que o poder judiciário se 

entregasse a uma fiscalização abstrata e 

epidérmica da legalidade. Exige o rigor 

jurídico gue se aprecie, de modo 

concreto, a natureza intrínseca do bem 

tombado. 

Os motivos do ato jurídico do tombamento 

são fatos objetivos, ligados à história, 

à arte, à arqueologia, à paisagem, disso 
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resultando que tal exame não pode ficar 

alheio  ao  judiciário. 

Não obstante o poder judiciário tenha, 

regra geral, em alguns julgados, 

prestigiado o parecer dos órgãos 

administrativos técnicos, encarregados da 

qualificação do bem, isso não significa 

que não possa invalidar, quando for o 

caso, tal enquadramento, porque a 

qualificação de um bem como de natureza 

histórica ou artística pode implicar a 

devida ou indevida aplicação da lei, 

matéria esta pertinente, sem dúvida 

alguma, ao exame da legalidade"... (RDA 

112/67). 

*\. 

64.- Assim sendo, esse exame da 

legalidade deverá ser feito ainda na esfera administrativa, 

pelo próprio E. Conselho, pelo Secretário da Cultura ou por 

V.Exa, em grau de recurso, sob pena de ser a Recorrente 

obrigada a buscar tutela jurisdicional, a fim de que, 

perante o Judiciário, seja analisada a materialidade do 

tombamento. 
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- v - 

A COMPLEXIDADE DO PROCEDIMENTO DE TOMBAR NO CASO EM EXAME 

65.- Vale a pena reavivar as lúcidas 

ponderações outrora feitas pela Profa. Beatriz Maria Soares 

Pontes, quando tomou conhecimento das primitivas defesas 

apresentadas face a "anterior" Notificação do E. Conselho 

respeitantemente ao tombamento cuja nulidade já se arguiu. 

66.- Portanto, entre as alternativas 

levantadas para a ação do Condephaat, além de exclusão 

sumária dos imóveis já loteados, suscitou : 

A desapropriação das áreas pertencentes a 

particulares (Decreto 20.955, de 1/6/83, art. 

168, combinado com o art. 5, "K", do Decreto- 

Lei 3365/41) , com óbvios ônus para o poder 

público; 

Ou, adequado ordenamento do espaço de tais 

loteamentos, em sintonia com os reclamos da 

preservação ambiental. 
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67.- Em razão da situação fática 

existente, assim como das condições de lei que regem os 

bens e empreendimentos na área identificada como "Serra do 

Guararú" - à exceção do núcleo da "Prainha Branca" - 

verifica-se que inexistem fundamentos jurídicos ou motivos 

para a permanência de um tombamento nesta outra área, cuja 

preservação ambiental já é assegurada por um grande rol de 

diplomas legislativos. O tombamento, como se viu e como 

decorre de sua própria instituição, tem finalidades 

diversas das contidas na legislação do meio ambiente. Se o 

Sr. Secretário, em proteção da cultura, resolve resguardar 

o chamado núcleo da "Prainha Branca", certamente o fará 

fundamentado em razões que justifiquem a prática de um ato 

administrativo vinculado e não discricionário. Quanto às 

demais áreas, portanto, por inocorrerem razões a 

fundamentar o ato de abrangê-las, tal fato caracterizará 

ato abusivo e discricionário. A conseqüência que se impõe 

é, portanto, circunscrever - em existindo razões 

fundamentadas - o tombamento apenas ao núcleo da "Prainha 

Branca", sob pena de criar risco da nulidade do ato, 

corrígivel pelo Poder Judiciário, ou de gerar o encargo de 

vultosíssima indenização aos particulares atingidos. 
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- vi - 

A INDENIZAÇÃO 

&k 

68.- O direito de propriedade 

garantido pela Constituição Federal assegura o direito de 

uso e fruição plena, acarretando, salvo os casos de meras 

restrições administrativas, o direito de indenizar. O Poder 

Público quando age fora da sua restrita área de imposição 

de restrições que não impedem ou dificultam o uso e o gozo 

da propriedade, fica obrigado a indenizar, visto que tal 

proceder se caracteriza no que, já de há tempos, Colombet 

chamou de desapossamento administrativo, hoje mais 

comumente denominado por desapropriação indireta. 

69.- Não se posicionando o Sr. 

Secretário da Cultura na hipótese alvitrada de se limitar o 

tombamento ao núcleo da "Prainha Branca", outra alternativa 

não restará ao Estado senão a de ressarcir as perdas e 

danos, respeitantemente à perda do uso pleno dos imóveis 

localizados na área perimetral do tombamento, compreendendo 

a indenização não só a composição do prejuízo atinente ao 

valor do bem (dano emergente), como também ao que 

razoavelmente deixou o particular de lucrar com sua 

utilização (lucros cessantes). 
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70.- E essa responsabilidade existe 

desde o momento do tombamento provisório, dados os efeitos 

que este ato produz e como explicitados, aliás, na própria 

retro mencionada citação editalícia, de 13 de março de 

1991, ao invocar o parágrafo único do art. 142 e o art. 

146, ambos do Decreto Estadual 13.426. Saliente-se, que, 

"ex vi legis" e de acordo com iterativa jurisprudência de 

nossos tribunais, os juros compensatórios já desde época 

estão incidindo! 

71.- Tal direito à indenização foi 

minuciosamente analisado pelo Prof. Hely Lopes Meirelles, 

no magistral depoimento veiculado e já antes citado nestas 

razões, "in verbis": 

"... o tombamento de um terreno urbano, 

em que fique interditada a construção, ou 

de um imóvel rural, em que se proiba 

qualquer atividade agrícola ou pastorial, 

obriga, necessariamente, à indenização. 

Tombamento não é confisco. O tombamento 

só dispensa indenização quando não impede 

a utilização do bem segunda sua 

destinação natural, nem acarreta o seu 

esvaziamento econômico. 
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(...) 

A necessidade de indenização, quando o 

tombamento importa em esvaziamento 

econômico da propriedade, tem sido 

ressaltada pela nossa doutrina: Carlos 

Medeiros Silva deixou claro que "o 

tombamento compulsório que importe na 

neqação ou restrição total do direito de 

propriedade não se pode praticar sem a 

desapropriação, com indenização" 

(Parecer, in RDA 67/248); Gonçalves de 

Oliveira, Caio Mário da Silva Pereira e 

Adroaldo Mesquita da Costa, quando 

exerceram a Consultoria Geral da 

República, defenderam a mesma tese a 

propósito do tombamento do Parque Laqe, 

no Rio de Janeiro (Pareceres, in RDA 

52/435, 65/315 e 82/341). No mesmo 

sentido é o pensamento de Celso Antônio 

Bandeira de Mello (Elementos de Direito 

Administrativo, ed. RT, São Paulo, 1981, 

pp.   180-181). 

(...) 

De qualquer ângulo em que se examine a 
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matéria, o direito à indenização do 

proprietário é inegável. Toda vez que o 

Poder Público, direta ou indiretamente, 

produz o esvaziamento econômico do 

direito de propriedade, fica obrigado a 

reparar o prejuízo. Não se trata aqui de 

simples limitação administrativa, mas sim 

de interdição da propriedade. 

Limitação administrativa gratuita, já 

tivemos oportunidade de assinalar, "é, 

por exemplo, o recuo de alguns metros das 

construções em terrenos urbanos. Mas se 

esse impedimento de construção atingir a 

maior parte do terreno, tornando a área 

inconstruível, deixará de ser limitação 

para ser interdição de uso da propriedade 

e, nesse caso, ficará o Poder Público 

obrigado a indenizar a restrição que 

aniquilou o direito dominial e suprimiu o 

valor econômico do bem. Pois ninguém 

adquire terreno urbano em que seja vedada 

a construção, como também nenhum 

particular adquire terras ou matas que 

não possam ser utilizadas economicamente, 

segundo a sua destinação normal" (in 

nosso Estudos e Pareceres do Direito 

Público, ed. RT, São Paulo, vol. II, 

1977, p. 167). 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

Essa tese, por nós sustentada, foi 

acolhida integralmente pelo Primeiro 

Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, em 

acórdão publicado na RT 431/41. Mais 

recentemente, com as mesmas palavras, o 

Tribunal de Justiça de São Paulo a 

subscreveu, em acórdão unânime da 

Primeira Câmara Cível, em 08.02.83, na 

Apelação 28.745/1 Capital, relatada pelo 

douto Desembargador Galvão Coelho. 

E justifica-se gue assim seja, pois essa 

regra deflui do princípio da 

solidariedade social, segundo o gual só é 

legítimo o ônus suportado por todos em 

favor de todos. Se o bem estar social 

exige o sacrifício de um ou de alguns, 

aguele ou estes devem ser indenizados 

pelo Estado, ou seja, pelo erário comum 

do povo. 

(...) 

Em atendimento ao preceito constitucional 

garantidor do direito de propriedade 

(Const. Fed., art. 153, parágrafo 22), a 

indenização   há   gue   ser   a   mais   ampla 
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possível, abrangendo o justo valor do 

imóvel, os lucros cessantes e danos 

emergentes resultantes do impedimento da 

normal utilização ou exploração do bem 

tombado   ..."    (op.   cit.,   pags.   23/24). 

< 

72.-   E   o  mesmo   mestre,   na   conhecida 

obra,   "Direito Administrativo Brasileiro",   repisa: 

"... Tombamento não é confisco. É 

preservação de bens de interesse da 

coletividade, imposta pelo Poder Público 

em benefício de todos, e assim sendo não 

pode um ou alguns particulares serem 

sacrificados no seu direito de 

propriedade, sem a correspondente 

indenização reparatória do prejuízo 

ocasionado pelo tombamento. Assim já nos 

pronuciamos, em harmonia com os 

doutrinadores pátrios gue se ocuparam do 

assunto. Com efeito, o tombamento de uma 

obra de arte gue permita ao seu dono 

continuar na sua posse e no seu desfrute 

não exigirá indenização, mas o tombamento 

de  uma  área  urbana   ou  rural   gue   impeça   a 
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edificação ou a sua normal exploração 

econômica, há que ser indenizada ..." 

(op. cit. pg. 4 8 5). 

73.- Saliente-se, ainda, v. acórdão, 

proferido pela E. 3§ Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, relatado pelo ilustre Desembargador Ralpho 

Waldo,   em  sessão  do  dia   26.03.87,   com  a   seguinte   ementa: 

"TOMBAMENTO - Indenização 

Admissibilidade - Esvaziamento econômico 

da propriedade - Impedimento integral de 

utilização do bem que assemelha a 

hipótese à desapropriação indireta - 

Imóvel que se prestava à construção de 

edifícios - Existência, inclusive, de 

neqócio já efetuado entre o proprietário 

e incorporadora imobiliária quando do 

tombamento - Ressarcimento devido pela 

Fazenda  estadual   -  Declaração  de  voto". 

74.-   E   na  mesma   sessão,   em   outro   v. 

acórdão  relatado  pelo  Desembargador  Ralpho  Waldo,   a  mesma 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

E. 3§ Câmara decidiu (ementa): 

"TOMBAMENTO - Indenização - Juros 

compensatórios - Incidência - Privação do 

direito de uso do imóvel desde o 

tombamento provisório - Equiparação a 

desapossamento  administrativo. 

O tombamento provisório do imóvel impede 

que seu proprietário exerça o direito de 

propriedade em sua plenitude, 

equiparando-se tal situação ao 

desapossamento administrativo, 

justificando a incidência de juros 

compensatórios sobre a verba 

indenizatória". 

#k. 

75.- Finalmente, relembre-se que 

também a Profa. Beatriz Maria Soares Pontes, quando 

apresentou suas soluções para a o tombamento, referiu-se 

se à desapropriação, que pressupõe uma justa indenização 

reparatória dos prejuízos causados pelo tombamento. 
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- VII - 

CONCLUSÃO 

76.-   Diante   de   todo   o    exposto, 

aguarda  a Recorrente que: 

a)    seja   acolhida   a  preliminar   supra   aduzida,   a   fim  de   que, 

em   virtude   da   caducidade   da   pretensão   de   realizar o 

tombamento   da    "Serra   do   Guararú",    seja   procedido    o 

arquivamento  do  processo; 

b) caso afastada a preliminar - o que se admite apenas a 

título de argumentação -, sejam, com o presente Recurso, 

reconsiderados, por V.Exa., os limites originais do 

tombamento definitivo, para excluir-se a área possuida 

pela Recorrente, limitando-se o tombamento apenas ao 

núcleo  da   "Prainha  Branca"; 

±«a 

c) finalmente, inocorrendo o acolhimento dos pedidos 

capitulados nas letras "a" e "b" , aguarda a Recorrente 

que,   em  estrita   obediência   ao  dever   legal,   seja   cumprido   o 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C A. 
disposto na letra "K" do art. 52, do Decreto-lei 3365, de 

21 de junho de 1941, com o pagamento da prévia e justa 

indenização, como ordenado pela Constituição Federal. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de janeiro de 1993 

MARIO SÉRGIO DUARTE GARCIA 

OAB/SP 8.448 
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Ofício N.°   713/93.- 

:/uba   Q^Mtméeifoaz   de   Qytma^d 

(Õ&tfaaío- c/e-   C/a-o-   t^/ate-co- 
GABINETE   DO   PREFEITO 

DIVISÃO DE EXPEDIENTE E REGISTRO 

Guarujá, 30 de julho de 1.993 

> 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

Ref.: a Resolução SC-40 (Secretaria da 

da Cultura) 

Processo Condephat n9 26.632/88 • 

Reafirmando os termos do Ofício encarai 

nhado em 19 de janeiro último, referente ao processo em epí-' 

grafe, relativo ao tombamento de vasta área em nosso municí-' 

pio pelo CONDEPHAAT, volto agora ã presença de Vossa Excelên- 

cia, - atendendo a solicitação de grande número de empresários 

e após consulta feita a grande parcela da população atingida 

pela medida, para solicitar que a resolução de tombamento se- 

ja revista. 

Nesse sentido, os empresários, em con- 

junto com os técnicos da municipalidade e ouvidos os órgãos ' 

estaduais competentes, irão apresentar uma proposta de Plano' 

Diretor para a região da serra do Guararu, evitando dessa for 

ma o natural conflito estabelecido entre a medida pretendida1 

pelo CONDEPHAAT de preservação ambiental e o legítimo interes_ 

se da população local, já demonstrado através de extenso Abai 

xo-Assinado, juntado aos autos, bem como o próprio interesse' 

municipal, enfatizado a Vossa Excelência, através do ofício ' 

mencionado. 

FIC HADO 
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\ 

uaith ima 

^tfa-e/o cie   C^/aa t_yaeccó 
GABINETE   DO   PREFEITO 

DIVISÃO  DE EXPEDIENTE E REGISTRO 

Ofício N.°      713/93.- fls.02 

Certo de merecer a alta compreensão 

de Vossa Excelência, apresento os protestos de elevada es- 

tima e distinta consideração, subscrevendo-me. 

Atencioi 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. LUIZ ANTÔNIO FLEURY FILHO 

DD. Governador do Estado de São Paulo 

CAPITAL 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

T> 

GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SAO   PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

R ecebido   em^S^B/   J,J/^ò^> 

Por ordem  do  Sr.  Assessor   Chefe   distribuo 

ao Dr. 

A J G / / 

JOSÉ ARMANDO MOTTA RIBAS 
Procurador do Estado - Aíífcssüf 

R. G.  3.167.Ü44 

A& a 

'/lASU**- > 

LUIZ JUSTO SEVERO TORDINO 
procurador do Estado - Assessor 

RG. 2.9G3.5S5 

A- -, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

Fls. 

Proc. 
5 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. de 29.03.93 c/aps. INF. AT/GS--481/93 + OF. cie 

19.01.93-PMG + OF. 2Ô7/92-PMG ■♦• Of. 713/93 + 

Processos CONDEPHAT NQS 28486/91-SC,  2S487/91-SC, 

2846Ô/91-SC, 28489/9.1.-SC, 28.490/91 -SC e 

26.632/88-SC (I e II volumes). 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TOPIBAMENTO.  Serra  do Guararú,'  no  Município  do 

Guaruj á. 

Senhor Procurador do Estado Assessor Chefe: 

Já se encontram apensados ao 

presente expedi ente:, ao despacho de fls. 56, também os processos 

CONDEPHAT IIQS 28486/91-SC, 28487/91-SC, 28488/91-SC, 28489/91-SC 

e   28490/91-SC, Oficio 713/93 e processo CONDEPHAT NQ 26632/88. 

E n t r e t a n to,   a n t e s  d e   q u & 1 quer 

m a n i f es t a ça o s obr & os recursos interpôs tos contr a a R e so1uça o 

S C - 4 8 , d e 18.. 12. 9 2, q u e d e c 1 a r o u o t o m b a m e n t o d a S e r r a d o 

G u a r a r ú, s i t u a d a n o Pi u n i c f p i o d e D u a r u j á, c o n f o r m e p u b 1 i c a ç a o  n o 

^■•,.'v- -     - .   . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

DDE. de 19.12.92, págs. 24/25, e para a finalidade de proporcionar 

ao Chefe do Executivo todos os elementos com vistas a adequada 

decisão, parece-nos necessária nova manifestação da Secretaria 

da   Cu11 ura   a b orda n d o  o méri to  da que1as   ir r e s i gnaçoes   e 

pronunciamento conclusivo, por parte dos órgãos técnicos e 

Jurídico,, sobre a questão "sub examine". 

de janeiro de 1994. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  21 

AJIAJU 
JOSÉ ARMANDO rtOTTA RIBAS    £/ 

Procurador do Estado  Assessor 

- Assistente do G - AJG 

DESP21.D0Ü/REG 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. de 29.03.93 c/aps. INF. AT/GS-481/93 + DF. de 

19.01,93-PfÍG + DF. 287/92-PMG + Of. 71.3/93 + 

Processos CONDEPHA"! NQS 28486/91-SC, 2848 7/91 -SC , 

28488/91-SC, 26489/91-SC, 28.490/91-SC e 

26.632/88-SC (I e II vo1 umes). 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TOMBAMENTO.  Serra  do Guararú, na      Município  do 

Guaruj a. 

f. 

De  acordo. Enc aM i nh e-se  na  f orma 

P r o p o s t a a 8 e cr& t a r i a d a C u 'J t ti r a . 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  27 

de janeiro de 1994. 

(-YRT0N  LORENA 

Procurador do Estado 

Assessor Chefe 

d e s p 21 . d o c / r e g 
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yfolha de Informação I 
IRubricadasob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
A 
\ 

TELEX 1 
Número ■1 li w,   Ano 

51.465 

;Rubrica 

/O^A^ 
PAULO'DE   MELLO   BASTOS 

Presidente 

/ ds 

INT.:    VÁBIO   ^ELDMANN 

ASS.:   Solicita   estudos   para   tombamento   da   Região   da   Praia 

do   Camburi,   Ilha   de   Santo   Amaro   -   Guarujã 

INFORMAÇÃO   GP-60/87 

Senhora   Secretaria 

Tendo em vista telex anexo, temos a in- 

formar que o assunto foi encaminhado, com urgência, d E- 

quipe de Áreas Naturais deste CONDEPHAAT, sob a supervi- 

são pessoal do Prof. Augusto Humberto Vairo Titarelli, do 

qual jã obtivemos uma informação preliminar que, em sinte_ 

se,   ê   a   seguinte: 

1) Inicialmente foi necessária uma identificação precisa 

do local, posto que, hã outras praias com o mesmo nome. 

Já se procedeu esta identificação, em caráter inicial, 

com vistas a vistoria para abertura de processo, visto 

que nao existe nenhuma outra documentação em relação a 

áreas   em   questão,   no   CONDEPHAAT. 

2) Dentro da possibilidade humana e de transporte (com o 

qual temos tido repetidos vroblemas) , a referida visto 

ria será realizada dentro dos próximos dias. Em fun- 

ção da vistoria, decorrerão o encaminhamento fà estu- 

dos vosteriores e as respostas a serem dadas a*, referi^ 

do telex, com os cuidados necessários em ambos os as- 

pectos. 

GP /'CONDEPHAAT,    aos   10/11/87 

412- 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Oficio   GP-912/87 

TELEX   51.465 

CONDEPHAAT 

São   Paulo,   16  de   novembro   de   1987. 

Senhor   Deputado 

Em atenção ao telex nQ 51.465, encaminhado 

ã Excelentíssima Senhora Secretaria da Cultura, do qual nos foi 

por   ela   dado   pronto   conhecimento,   informamos   que: 

'   1)   Foi  mobilizada  a  Equipe   de  Áreas   Naturais deste CONDEPHAAT 

sob  a   supervisão   pessoal   do  Professor  Augusto     Humberto 

Vairo   Titarelli,   Vice-Presidente   do   CONDEPHAAT,   para   es_ 

tudo   da  questão; 

2)   Procedida  ã~iãen^fic^ão   do   locaT,   estaco gramada, den- 

tro   das   disponibilidades   da   Equipe,   vistoria  ao        local 

com  o   objetivo   de   reunir   elementos   documentais   que   per- 

mitam  a   abertura  de .estudo,   dentro   das   normas   que   regem 

nosso   trabalho.      Estes   primeiros   passos,   a   serem     toma- 

dos   com  a   rapidez   que   se   faz   necessária,   determinarão   o 

procedimenvo   a   seguir,   do   qual   manteremos,   conforme   pe- 

dido   expresso   da   Excelentíssima   Senhora   Secretaria,   Vos 

~"    sa  Excelência   informado. 

  Valemo-nos   da oportunidade   para   apresentar 

nossos  protestos  de   estima   e  alta  consideração. 

PAULO   DE ..MELLO   BASTOS 

Presidente 

Ao   Exmo.   Senhor 

Deputado   FÁBIO  FELDMANN 

Câmara  dos  Deputados 

BRASÍLIA 

Impr. Serv. Grif. SICCT 

500.000  -   11-984 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
::::Rubricada sob n." 

Do 

GUICHÊ 

rII'I1111 in  niiiiii imniiuiiin Ni Ano Rubrica 

232 37 

INT. : FAB I0 FELDMANN 

ASS.: Estudo de tombamento da Região da Praia do Camburi, 

Ilha de Santo Amaro - Guarujã. 

Ao Prof. Augusto Humberto Vai ro Titarelli, 

para conhecimento. 

GP/CONDEPHAAT, aos 17/11/87 

| AltV\lA- 
PAUIIO DE MELLO BASTOS 

/ds Presidente 

L   1 1  0 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

olha de Informação | 
ubncadasob n.° 

% 

Do  rsmKÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊk 

GUICHE 

■ Número ir 

00232 

Ano 

87 

Rubrica 

INT.: FÁBIO FELDMAN 

ASS.: Estudo de tombamento da Região da Praia do Camburi, 

Ilha de Santo Amaro-Guarujá. 

1- Ao STCR (Áreas Naturais) para 

realizar vistoria ma 

GP/CONDEPHAAT, 19 de novembro de 1987, 

PAUDO DE MELLO BASTOS 

Presidente. 

DS/mcsc 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

"Folha de Informação | 
■Rubricada sob n.° 

% 

Do Número Ano Rubrica 

87 GUICHE 232 

Interessado: FÁBIO FELDMANN 

Assunto: Estudo de tombamento da Região da Praia do Camburi 

Ilha de Santo Amaro - Guaruja. 

para   manifestação 

S.T.C.R. ãS-'Qi-/tJ..'it 

RAPHAEL  GENPC6R 
Ag*nU  S»r».  Cl«ll 

"ivr 



mi-xm* 
Sà$&$\t,    CÂMARA   DOS   DEPUTADOS 

São Paulo, 21 de abril  de 1988 

Of. nQ 111/88-SP 

Exma. Senhora Secretária, 

Em 04 de novembro de 1987, através do telex nQ 51465, di 
rigi-me à V.Excia., solicitando estudos do CONDEPHAAT visando o tomba 

mento da região da praia do Camburi, em Guarujá-SP, em função de seus a 
tributos naturais e cênicos. 

Em resposta, a qual agradeço,do CONDEPHAAT (Ofício GP-912/ 
87 de 16/11/87) fui informado sobre a programação de vistoria ao local, 

"dentro das disponibilidades da equipe ... com o objetivo de reunir  ele 

mentos documentais que permitam a abertura de estudo, dentro das normas 
que regem nosso trabalho". 

Passados mais de noventa dias da informação prestada vol 

to à V.Excia. no sentido de inteirar-me do andamento e das providências 
tomadas em relação ao assunto em tela. 

Caso tenham ocorrido dificuldades operacionais por parte 
desta Secretaria para agilizar as providências necessárias à efetiva pro 

teção da área, gostaria de ser informado para que possamoS/de alguma ma 

neira, contribuir para a conservação de nosso patrimônio histórico, pai 
sagístico e natural. 

Sendo o que se apresenta, reitero protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente 

Ou^. U->  
Fábio Feldmann 

Deputado Federal 

EXMA.SRA. 

ELISABETH MENDES DE OLIVEIRA 

DD. SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LIBERO BADARÕ, 39 
RHB/sc. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

. São Paulo, 22 de dezembro de 1987 
IINETE DO SECRETARIO 

TTJFriKMACÃO TÉCNICA 

Ao 
Dr. CLAYTON FERREIRA LINO 

Diretor do DEPAN 

Serhor Diretor 

pendendo soli^s do Sxcelen^ — «^J %£ ££ 
de descia da Deputada Etcl Ayala (em anexo), e do Depuro 

B^a, ^çipio do =, jo   ~^ ^^ ^lente„ . ^s PAUU>   «AH- 

r*—.* - p-U-Ur l^do a estrada «*— - Bertioga a ** 

'•■      *" Bra'ris m via de elevada deolividade, pois nio acanha o troado     das - Trata-se de uma via ae cicv»« 

. ZZ1 «ao em«~ trechos, * - ^ precário, devido à acao 

'   ■ . ^TZ£L ejetas para orientar o escuto crucial     - 

águas pluviais. 
. Existência de duas porteiras para controlar °~~-    tld0 estrada Guarujã   - 
. Reflorestamento recente de eucaliptos a.direita, no sentido 

telsa para Bertioga, Prainha Branca. 
■ ■      ..   A. torra nuna das encostas do morro, lo- 

2. Desmatamento total e violento movimento de terra n^a 

eaüzada ao sul da Praia, próxima i Ilha da Pramha. •       . 

M.01.01.J0001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

q[4a* 
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, SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

GABINETE D<8 SECRETARIO 

5 

O 

- A retirada total da vegetação vem causando o escorregamento do solo que       já 
atinge a praia, dificultando, inclusive, o andamento qas obras de terraplana- 

gera. 
- 0 movimento de terra consiste na formação de quatro patamares ligados por uma 

via. 
• - Segundo o responsável pelas obras, o objetivo único de tamanha movimentação 

de terra está ligado exclusivamente ao uso de lazer do proprietário, nao es- 

tando vinculado a qualquer tipo de empreendimento comercial. 

- De acordo com as informaçSes recebidas, a recomposição vegetal dos patamares 

está sendo feita com grama, azaléias e pinheiros, já em adiantada fase   de 

plantio. . „. . 
- Foi nos informado ainda que serão construídos, além da residência do proprie- 

tário, no sopa da encosta, um quiosque no ultimo patamar (que será um mirante) 

• e ura chafariz no patamar imediatamente abaixo. 

• 3. Presença de Vila Caiçara assentada ao lado da propriedade com,- aproximadamente, 

50 famílias. 
• - Parte da população caiçara vem sendo aproveitada como mão-de-obra nos traba - 

lhos de desmatamento, plantio de arvores, -vigilância, entre outros. 

4. Existência de três edificaçSes, sendo duas de origem caiçara, correspondendo a 

escritório do proprietário e residência do caseiro. A terceira funciona como ■ 
depósito-de materiais e foi construída recentemente pelo atual proprietário. 

Diante do exposto, consideramos que devem ser tomadas medidas urgentes no sentido 

de garantir a preservação desta área, localizada na porção NE da Ilha decanto Ama 

K>, que aposenta características de vegetação nativa típica de Mata Atlântica em 

excelente estado de conservação. 

Esta vistoria constatou mais um exemplo de ocupação indevida na região costeira do 

Litoral Paulista que tende a se agravar na eventualidade de não serem tomadas pro- 

videncias imediatas. 

M 01.01.3.0001 
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

Desta forma, propomos o seguinte encaminhamento: 

- que seja efetivada vistoria pelo DEPRN para apurar as irregularidades^ tomar as 

providências cabíveis; 

- que seja aberto pelo CONDEPHAAT, guichS de tombamento da Prainha Branca e    da 

Praia do Çamburi. 

y 

. ^jujLd^Poj 

EQUIPE DO LITORAL CENTRO - DEPAN 
Arq." Ncéa Massini 

Coordenadora 

€> 
LUÍS PAULO MARQUES FERRAZ 

- * Geógrafo 

MOI Ol.JOOOt 
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LHMBMBO TOTOGRÁFICO REALIZADO EM 15.12.87 NA PRAINHA BRANCA, MUNICÍPIO DO GUARUJÁ 
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VISTA DA PRAINHA BRANCA E MORRO DA. ARMAÇÃO A PARTIR DA VIA PARTICULAR 
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FINAL DA VIA PARTICULAR, RESIDÊNCIA DO CASEIRO E INÍCIO DO MOVIMENTO DE TERRA 
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EDIFICAÇÃO DE ORIGEM CAIÇARA QUE CORRESPONDE À RESIDÊNCIA DO CASEIRO 

y ,. «I«I;I ...■■. Wít>\<»   "S>fJ   g |Ç ,'. «"\HHij 

s X : fc^A» 

r^ -   % ****«*•-. 
«... .,       > \R   «■• 

•;-*» 

fjaeéSr *~-**t 
.....    >-(.7"V."-- 

-""^ 
■»»'!   > t-?~» 

\.—--•:• 

•'.■•- -V:~ BMft»: - '*-•--C »■.'- áa»jfeèhMP>Mi»i«>> to ~- ^-■:.-.---.^:sj.-ii^k;» »..J 

VISTA DA ÁREA DESMATADA E ESCRITÓRIO DO PROPRIETÁRIO (SOB AS ÁRVORES) 
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VISTA GERAL DO MOVIMENTO DE TERRA COM ACESSO AOS 
PATAMARES.    AO FUNDO,  HHA. DO GUARÁ 

r- 

TAUUDE COM PLANTAÇÕES DE PINHEIROS E AZALÉIAS 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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3 Do» ", Número r. ■ Ano MIM ■Rubricai 

INFORMAÇÃO GP - n^ 110/88 

Senhora Secretária 

Com referência.ao ofício ns 111/88 do Deputado Fábio1 

Feldmann solicitando informações sobre os estudos do CONDEPHAAT 

a respeito do eventual tombamento da região da Praia do Cambu> - 

ri, tenho a esclarecer o seguinte: 

1 - Conforme informação GP-60/87 à Exma. Senhora Secre- 

taria, ofício GP-912/87 (cópias anexas) dirigido ao referido De- 

putado, nos dispuzemos a encaminhar os estudos necessários c.com 

a rapidez possível, dentro de nossas disponibilidades humanas e 

de transporte. 

2 - Ocorre, no entanto, que nos vimos, a partir de de - 

zembro, desfalcados da quase totalidade de nossa equipe / de; 

Áreas Naturais, a qual ficou reduzida à apenas um técnico. 

3 - Acresce que, a partir de janeiro, por falta de ver- 

bas para combustível este CONDEPHAAT ficou:i impedido de realizar 

vistorias, não podendo dar continuidade ao trabalho. A lâ etapa 

entretanto, correspondente à indispensável vistoria inicial ao 

local, ocorreu em 15/12/87, juntamente com a Secretaria do Meio 

Ambiente, decorrendo o relatório anexo,- -onde são feitas conside 

rações sobre as características da região e sobre os problemas' 

encontrados na sua preservação, que merece ser estudada. 

O\0', 
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4 - A partir de março, as viagens permaneceram prejudica- 

das, agora por falta de disponibilidades de 'plane jamentü de diá- 

rias. 

5 - Somente a partir desta semana iniciou-se a recomposi- 

ção de nossa Equipe, com o ingresso de mais quatro técnicos, per 

manecendo ainda pendente a questão das diárias que, por falta de 

atualização adequada em seu valor (650,00)por diária) não está ' 

permitindo a realização de viagens por estarem longe de cobrir ■ 

os gastos de alimentação e estadia, tanto de técnicos, como do 

motorista. 

6 - Estou procurando, em contato a ser feito com a Chefia 

de Gabinete, encontrar solução para este problema, posto que, em 

principio, a disponibilidade de recursos humanos já se encontra' 

resolvida. 

7 - Uma vez encaminhada a questão das diárias, teremos ' 

condições, no prazo de 60 dias, de instruir o referido pprocesso 

cem o rigor necessário para que possa ser julgada, pelo Conselho , 

a eventual abertura de tombamento. 

8 - Por todas estas razões não foi possível completar o 

trabalho e, igualmente, aduzir novas informações ao prezado Depu 

tado. -^  * 

Sendo o que nos cumpria informar. 

Atenciosamente 

PAUL0VDE MELLO BASTOS 

Presidente 

c\n\ 



CÂMARA  DOS DEPUTADOS 

São  Paulo,   04   de   janeiro  de   1988, 

Of.   nQ   002/88   -   SP 

Exma. Sra. Secretária, 

Foi com grande alegria que recebemos ofício do  Dr. 

Paulo Bastos, Presidente do CONDEPHAAT, em que nos informa que V.Excia. 

atendendo a nosso pedido, determinou que a Equipe de Ãreas Naturais, da 

quele Conselho, estude a possibilidade de Tombamento da Praia do Cambu- 

ri, ILha de Santo Amaro, no Município do Guarujá. 

Assim solicito a V.Excia que determine a administração 

da Secretaria da Cultura que promova, urgentemente, os meios materiais 

necessários para que a equipe possa visitar o local em questão e, de 

conformidade com os levantamentos técnicos e documentais apropriados e 

laborar o competente parecer, para instrução do processo de tombamento. 

Agradecendo a presteza com que temos sido atendidos por 

V.Excia., renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

Feldmann 

Deputado Federal 

A 

Exma. Sra. Elizabeth Mendes de Oliveira 

DD. Secretária Estadual da Cultura 

Rua Libero Badarõ, 39 

01009 -São Paulo - SP 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

^ 
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INT.: CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASS.: Ref. ao tombamento da Praia do Camburi, Ilha de Santo Am£ 

ro no Município de Guam já. 

1. A SA para juntar ao respectivo processo; 

2. Ao STCR (Equipe de Áreas Naturais)  para 

proceder vistoria ao local. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de janeiro de 1988. 

\j\y\M\fv 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

DS/a hm. 
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INT.: FÁBIO FELDMANN 

ASS.: Estudo de tombamento da Região da Praia do Camburí, Ilha 

de Santo Amaro - Guarujá. 

Ao STCR (Equipe de Áreas Naturais), 

para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 12 de maio de 1989. 

AUQSS50-HUM.BERÍO VAI RO TITARELLI 

Vice-PresidenÜe em exercício 

DS/ahm. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.GU.I.C.HE....N.g,...a.Q232./.a.7  

do n.° / (a)  

Interessado FÁBIO FELDMANN 

Assunto    Estudo de tombamento da Região da Praia do Camburí, Ilha de Santo 

amaro - Guarujá 

Ao ^Í^^^^^SÁ^..)^ \íA ^WA 
para   manifestação 

S.T.C.R.,_J2 /o£/3oJ 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

AV.BRIG. FARIA LIMA. 1570    6: ANDAR    SÃO PAULO   SP   BRASIL 01452-911 

TELEFONE   (011)8154155      FAX   (011)8158175      TELEX   1180919 DGCG  BR 

MáRIO SéRGIO DUARTE GARCIA 

LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARãES 

JOAQUIM MACEDO BITTENCOURT NETTO 

MARIA LUIZA DA SILVEIRA TOCCI 

CRISTóVãO JULIUS BAGUMIL STROJNOWSKI 

SILVIA POGGI DE CARVALHO 

MáRIO DE BARROS DUARTE GARCIA 

HELOíSA BONCIANI NADER DI CUNTO 

LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARãES FILHO 

FLáVIO AUGUSTO CICIVIZZO 

NEUSA BRIGITF. AGUIAR BIANCO 

LUíS EDUARDO MENEZES SERRA NETTO 

RICARDO DE ARRUDA FILHO 

CRISTINA MORAES AMARAL 

FERNANDA IERVOLINO BITTAR 

Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo. 

^^wi>      02MW3 
4JL 

MARIO SER0IO DUARTE GARCIA, Sjdvogado 

das Recorrentes EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

REPRESENTAÇÕES SÃO PEDRO LTDA, SANPEDRO - ASSOCIAÇÃO DOS 

AMIGOS DO SÍTIO SÃO PEDRO, IPORANGA - EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E CONSTRUTORA LTDA e BADRA S/A, no processo 

administrativo instaurado perante a Secretaria da Cultura 

do Estado de São Paulo, que visa o tombamento da Serra do 

Guararú,   vem,   respeitosamente,   requerer  o  que   segue: 

1. Foram protocolados, em 15 de 

janeiro p.passado, 5 (cinco) Recursos dirigidos à V.Exa., 

que subscrevi, representando meus clientes, interpostos 

contra ato do Sr. Secretário da Cultura que atingiu 

milhares de imóveis localizados na Serra do Guararú, 

Município  e  Comarca  de  Guarujá,   Estado  de  São  Paulo. 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

2. É de ressaltar-se também que, 

anteriormente, centenas de moradores, proprietários, 

entidades representativas e, até mesmo, a Prefeitura do 

Município intervieram no processo, que se iniciou em 10 de 

outubro de 1988, sendo "reeditado" em 13 de maio de 1991, e 

que, aqora - decretado o tombamento pelo Sr. Secretário da 

Cultura e a partir dos Recursos, retro aludidos -, cabe, 

finalmente, a V.Exa deliberar sobre o citado ato de 

tombamento, em última Instância Administrativa, "ex vi" do 

disposto  no  §   3^,   do  art.   143,   do  Decreto   13.426/79. 

3. Ocorre que, várias das 

mencionadas manifestações, inclusive uma última, 

proveniente do Sr. Prefeito do Guarujá (cópia em anexo), 

não obstante despachada por V.Exa. determinando a sua 

anexação ao processo, não se encontram juntadas aos autos 

do processo de tombamento. 

4. Assim, visando reordenar aquele 

processo, é esta para requerer (i) seja determinada a 

juntada aos autos de todas as manifestações supra 

referidas, notadamente os Recursos dirigidos à V.Exa., para 

o fim de que a decisão a ser proferida seja calcada em uma 

completa exegese do material de conhecimento produzido 

pelos interessados, e (ii) seja requisitada por V.Exa. a 

imediata   apresentação   do   processo   para   exame   do   problema, 

°\y\ 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

que   afeta   considerável   número   de   cidadãos   e   empresas   e, 

notadamente,   a Municipalidade  do  Guarujá. 

f:flávio/gov93A 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 29 de março de 1993 

MARIO SÉRGIO DUARTE GARCI 

OAB/SP 8.448 

426 



PREFEITURA MUNICIPAL      DE       GUARUJÁ 
Deportomerilo   Jurídico 

Guarujã, 19 de janeiro de 1993. 

Ref.: Resolução SC-48 (Secretaria da Cultura) 

Processo Condephaat ri? 26.632/88. 
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excelentíssimo Senhor Governador'. 

Ao assumir a chefia do Executivo Muni- 

cipal, tomei conhecimento de que, ao findar da gestão anteri- 

or, mais precisamente no dia 19 de dezembro último, o Diário' 

Oiicial do Estado, em uma de suas páginas internas, publicou' 

a Resolução SC-4 8, da Secretaria da Cultura, realizando o tom 

bamento de vasta extensão de terras em nosso Município. 

Referida publicação, além de incerteza 

e insegurança, colheu de surpresa as forças vivas do Municí-' 

pio, em especial os diretamente envolvidos com a área em que£ 

fcíto, por nela trabalharem ou renidirom. 

Sao muitos, Sr. Governador, os incouve 

niente:;, desvantagens e-prejuízos que a citada Resolução aoar 

reta ao nosso Município, como adiante demonstrarei: 



f PREFEITURA   • MUNICIPAL      UE       GUARUJA 
Departamento  Jurídico 

-2- 

1« Inicialmente, quero ressaltar que,' 

EM NENHUM MOMENTO ocorreu consulta sobre a matéria a quais 

quer dos órgãos administrativos do Município, quer do Exe- 

cutivo, quer do Legislativo, conforme determina a legisla- 

ção específica (art. mu do Decreto Estadual n? 13.42G de 

16 de março de 1979). 

A população atingida, - centenas de 

pessoas -, envolvendo trabalhadores, moradores, sitiantes' 

e proprietários, EM NENHUMA OPORTUNIDADE foi consultada ou 

ouvida. 

As chamadas "audiências públicas",' 

previstas na legislação para casos como esse, não foram re 

alizadas, ou se o foram, delas nenhum legítimo interessado 

pode tomar parte, uma vez que não ocorreu nenhum aviso ou' 

comunicação direta ou através da imprensa local ou regio-' 

na_l. Dessas "audiências publicas" obrigatórias nenhum co- 

municado foi dirigido ã Administração Municipal. 

0 texto da Resolução ora impugnada, 

de forma restritiva e quase que congeladora da região, a- 

tinge matéria de peculiar interesse municipal e invade a 

área de sua competência privativa, assegurada constitucio- 

nalmente, fixando normas de ocupação do solo, tamanho de ' 

lotes, categorias de edificações, distâncias, recuos, co-' 

tas de altitudes, todas elas matéria de peculiar interesse 

do Município e de sua competência privativa, - voltamos a 

ressaltar -, nos termos das Constituições Federal e Estadu 

ai, bem como a Lei Orgânica do Município de Guarujã. E tu 

do isto, -como já foi dito-, sem qualquer consulta ao 

Poder Público Municipal, em qualquer de suas instâncias. 

°01- 



PREFEITURA      MUNICIPAL     DE       GUARUJÁ 
Departamento   Jurídico 

-3- 

E assim fazendo, nega vigência ao já 

citado art. l'»U do Decreto Catadua] n? 13.4?G, de 1 (i/3/79, 

'• A diminuição das atividades produti- 

vas da região em causa acarretará, certamente, diminuição ' 

da receita tributária municipal, sem qualquer mecanismo de 

compensação instituido concomitantemente, de molde a mino-1 

rar os prejuízos advindos para o Erário Municipal. 

Arcará o Estado com tais diferenças ? 

3* Ademais, o art. 145 do Decreto Estadu 

ai n9 13.426 estabelece que "serão sumariamente arquivadas ' 

as propostas de tombamento que não sejam devidamente instru- 

ídas e justificadas". 

Os dois primeiros "considerando" que 

justificam a Resolução SC-48/92 são genéricos, aleatórios e 

poderiam ser aplicados a qualquer um da centena de Municípi- 

os Paulistas implantados na região da chamada Mata Atlântica. 

0 terceiro "considerando" é igualmen- 

te genérico e não pode ter peso, do contrário, os demais am- 

bientes insulares vizinhos deveriam ser igualmente tombados, 

como é o caso da Ilha de São Vicente, onde se encontram os ' 

Municípios de Santos e São Vicente. 

Não há nenhuma prova da "extrema fra- 

gilidade dos sistemas ecológicos que se estabelecem na Serra 

do Guararú e em sua área envoltõria". Trata-se de afirma 

ção despida de prova. 

ü quinto "considerando" também carece 

de prova. Qual é a série de graves problemas ambientais a ' 

que se refere ? Quais os fatos, ciados, números capazes de 

comprovar tal apressada alegação ? 

^VÈ 
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PREFEITURA      MUNICIPAL      DE       GUARUJÁ 
Deportomento   Jurídico 

-4- 

0 último "considerando" fundamenta-se 

na alegação da existência de comunidade isolada de pescado-' 

ves. Ora, os moradores da Praia Branca receberam títuloa de 

domínio de suas áreas outorgados pelo Estado. Inexistem mo- 

radores que vivam da pesca profissional; inexistem pescado-' 

res no local, mas tão-s5mente comerciantes e funcionários do 

Estado, em sua maioria aposentados. 

Posto que o art. 14 3 do citado Decre- 

to Estadual^ em seu § 39, estabelece que "da decisio do tom- 

banigiito_caberã recurso ao Governador do Estado", venho res-' 

peitosamente a presença de V. £xa. para requerer seja decla- 

rada insubsistente a Resolução n? 4 3 da Secretaria da Cultu- 

ra em caráter definitivo, ou então, para que se inicie a ade 

quada discussão da matéria, com a efetiva participação dos ' 

Poderes Públicos Municipais, bem como da população envolvida 

para, ap5s os debates, decidir V. Exa. da necessidade e da ' 

oportunidade do tombamento. 

Certo de merecer a atenção de V. Exa., 

apresento os meus protestos de elevada estima e consideração, 

atenciosamente. 

. 1 ^      - 

L s 1/ 
7  K ULY  CARLOS   GONZALEZ. 

,/ Prefeito Municipal. 

Ao 

Lxiuo. br. 

Dr. LUIZ ANTÔNIO FLEUKY FILHO. 

DD. Goavernador do Estado de São Paulo. 



"■OVfcHNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO GOVERNADO» 

São Paulo,     í/5 de  muio  de   í992. 

Numero   de   referencias   9204002Í 

WALDYR   TAMBURUS 
PREFEITO 
PREFEITURA   GUARUJA 
Interessado:   MUNICÍPIO   GUARUJA 
A s s u n t p:   R E F - T 0 MB AMEN T 0   J. NDISCR IMIN A D 0   P EI... O   C (.1N D E 

PHAAT   NO   MUNICÍPIO 

Prezado Senhor 

Rcecbi sua solicitação c determinei que a mesma fosse encaminhada para análise 
do órgão competente, que tomará as providencias cabíveis. Qualquer informação 
sobre o andamento do processo poderá ser obtida no telefone (011) 845-3900, com 
o sr. Lauro Hayushi, com o número de referencia acima citado. Outrossim, 
encaminharemos a V.Sa. o resultado do pedido, tão logo retorne do respectivo órgão 
informante. 

Atenciosamente, 

Luiz Antônio Fleury Filho 
Governador do Eslado de São Paulo 

;";"/- 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

AVBRIG.KAR1A LIMA. 1570    6'ANDAR    SÃO PAULO   SP   BRASIL  01452-911 
TELEFONE   (011)8154155       FAX   (011)8158175      TELEX   1180919 DGCG BR 
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CRISTóVãO JULIUS BAGUMIL STROJNOWSKI 

SILVIA POGGI DE CARVALHO 

MáRIO DE BARROS DUARTE GARCIA 

HELOíSA BONCIANI NADER DI CUNTO 

LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARãES FILHO 

FLáVIO AUGUSTO CICIVIZZO 

NEUSA BRIGITE AGUIAR BIANCO 

LUíS EDUARDO MENEZES SERRA NETTO 

RICARDO DE ARRUDA FILHO 

CRISTINA MORAES AMARAL 

FERNANDA IERVOLINO BITTAR 

Exmo.   Sr.   Governador  do   Estado  de   São  Paulo, 

Processo  Condephaat  n?   26.632/88 

MARIO SÉRGIO DUARTE GARCIA, advogado 

das Recorrentes EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

REPRESENTAÇÕES SÃO PEDRO LTDA, SANPEDRO - ASSOCIAÇÃO DOS 

AMIGOS DO SÍTIO SÃO PEDRO, IPORANGA - EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E CONSTRUTORA LTDA e BADRA S/A, no processo 

administrativo instaurado perante a Secretaria da Cultura 

do Estado de São Paulo, que visa o tombamento da Serra do 

Guararú,   vem,   respeitosamente,   requerer  o  que  segue: 

1. Foram protocolados, em 15 de 

janeiro p.passado, 5 (cinco) Recursos dirigidos à V.Exa., 

que subscrevi, representando meus clientes, interpostos 

contra ato do Sr. Secretário da Cultura que atingiu 

milhares de imóveis localizados na Serra do Guararú, 

Município  e  Comarca  de  Guarujá,   Estado  de  São  Paulo. 
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2. É de ressaltar-se também que, 

anteriormente, centenas de moradores, proprietários, 

entidades representativas e, até mesmo, a Prefeitura do 

Município intervieram no processo, que se iniciou em 10 de 

outubro de 1988, sendo "reeditado" em 13 de maio de 1991, e 

que, aqora - decretado o tombamento pelo Sr. Secretário da 

Cultura e a partir dos Recursos, retro aludidos -, cabe, 

finalmente, a V.Exa deliberar sobre o citado ato de 

tombamento, em última Instância Administrativa, "ex vi" do 

disposto   no   §   3^,   do   art.    143,   do   Decreto   13.426/79. 

3. Ocorre que, várias das 

mencionadas manifestações, inclusive uma última, 

proveniente do Sr. Prefeito do Guarujá (cópia em anexo), 

não obstante despachada por V.Exa. determinando a sua 

anexação ao processo, não se encontram juntadas aos autos 

do processo de tombamento. 

4. Assim, visando reordenar aquele 

processo, é esta para requerer (i) seja determinada a 

juntada aos autos de todas as manifestações supra 

referidas, notadamente os Recursos diriqidos à V.Exa., para 

o fim de que a decisão a ser proferida seja calcada em uma 

completa exeqese do material de conhecimento produzido 

pelos interessados, e (ii) seja requisitada por V.Exa. a 

imediata   apresentação  do  processo  para   exame   do  problema, 

<m 
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H 

que afeta considerável número de cidadãos e empresas e, 

notadamente, a Municipalidade do Guarujá. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 29 de março de 1993 

MARIO SÉRGIO DUARTE GARCIA 

OAB/SP 8.448 

f:flávio/gov93A 

qu. 
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PREFEITURA MUNICIPAL      DE       GUARUJÁ 
O t porfomt n1o   Jurídico 

Guarujã, 19 de janeiro de 199 3. 

£ 

Ref.: Resolução SC-48 (Secretaria da Cultura) 

Processo Condephaat n? ?6.632/88. 
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excelentíssimo Senhor Governador 

Ao assumir a chefia do Executivo Muni- 

cipal, tomei conhecimento de que, ao findar da gestão anteri- 

or, mais precisamente no dia 19 de dezembro último, o Diário' 

Oiicial do Estado, em uma de suas páginas internas, publicou* 

a Resolução SC-4 8, da Secretaria da Cultura, realizando o tom 

bamento de vasta extensão de terras em nosso Município. 

Referida publicação, além de incor\pza 

e insegurança, colheu de surpresa as forças vivas do Munici-1 

pio, em especial os diretamente envolvidos com a área em quês 

(ao, por no La Iraba] liarem ou rcnidirem. 

Sao muitos, Sr. Governado^, os inoonve 

n Lente:;, desvantagens e prejuizon que a cilada Resolução acM£ 

reta ao nosso Município, como adiante demonstrarei 

c\L*. 
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!• Inicialmente, quero ressaltar que,' 

EM NENHUM MOMENTO ocorreu consulta sobre a matéria a quais 

quer dos órgãos administrativos do Município, quer do Exe- 

cutivo, quer do Legislativo, conforme determina a legisla- 

ção específica (art. 1MH do Decreto Estadual n9 13.42G de 

1(3 de mai-ço de 1979). 

A população atingida, - centenas de 

pessoas -, envolvendo trabalhadores, moradores, sitiantes1 

e proprietários, EM NENHUMA OPORTUNIDADE foi consultada ou 

ouvida. 

As chamadas "audiências públicas",1 

previstas na legislação para casos como esse, não foram re 

alizadas, ou se o foram, delas nenhum legítimo interessado 

pode tomar parte, uma vez que não ocorreu nenhum aviso ou1 

comunicação direta ou através da imprensa local ou regio-' 

nal. Dessas "audiências públicas" obrigatórias nenhum co- 

municado foi dirigido ã Administração Municipal. 

0 texto da Resolução ora impugnada, 

de forma restritiva e quase que congeladora da região, a- 

tinge matéria de peculiar interesse municipal e invade a 

área de sua competência privativa, assegurada constitucio- 

nalmente, fixando normas de ocupação do solo, tamanho de ' 

lotes, categorias de edificações, distâncias, recuos, co-' 

tas de altitudes, todas elas matéria de peculiar interesse 

do Município e de sua competência privativa, - voltamos a 

ressaltar -, nos termos das Constituições Federal e Estadu 

ai, bem como a Lei Orgânica do Município de Guarujã. E tu 

do isto, -como já foi dito-, sem qualquer consulta ao 

Poder Público Municipal, em qualquer de suas instâncias. 

°IH6 
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Deportomento  Jurídico 
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E assim fazendo, nega vigência ao já 

citado art. !•••• do Decreto Kr? t.lduaj n? 13.4?6, de lü/3/79. 

2' A diminuição das atividades produti- 

vas da região em causa acarretara, certamente, diminuição ' 

da receita tributária municipal, sem qualquer mecanismo de 

compensação instituido concomitantemente, de molde a mino-» 

rar os prejuízos advindos para o Erário Municipal. 

Arcará o Estado com tais diferenças ? 

t 

3* Ademais, o art. 14 5 do Decreto Estadu 

ai n9 13.426 estabelece que "serão sumariamente arquivadas ' 

as propostas de tombamcnto que não sejam devidamente instru- 

ídas e justificadas". 

Os dois primeiros "considerando" que 

justificam a Resolução SC-48/92 são genéricos, aleatórios e 

poderiam ser aplicados a qualquer um da centena de Municípi- 

os Paulistas implantados na região da chamada Mata Atlântica. 

0 terceiro "considerando" é igualmen- 

te genérico e não pode ter peso, do contrário, os demais am- 

bientes insulares vizinhos deveriam ser igualmente tombados, 

como é o caso da Ilha de São Vicente, onde se encontram os ' 

Municípios de Santos e São Vicente. 

Não há nenhuma prova da "extrema fra- 

gilidade dos sistemas ecológicos que se estabelecem na Serra 

do Guararú e em sua área envoltória". Trata-se de afirma 

ção despida de prova. 

ü quinto "considerando" também carece 

de prova. Qual é a série de graves problemas ambientais a ' 

que se refere ? Quais os fatos, dados, números capazes de 

comprovar tal apressada alegação ? 

<JH> 
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se O último "considerando" tundainenta-s 

"a alegado da existência de comunidade isolada de pescado-- 

— . Ora, os moradoreo da Prala Branca receberam títulos de 

domínio de suas áreas outorgados pelo Estado. Jnexistem mo- 

radores que vivam da pesca profissional; inexistem pescado-' 

res no local, mas tão-somente comerciantes e funcionários do 

Estado, em sua maioria aposentados. 

Posto que o art. 1M3 do citado Decre- 

to Estadual, em seu | 39, estabelece que "d^decisão^^om. 

JgSenig^aberá^cunio^ Gover.„üüor do &agg. ^^ ^ 

peitosamente â presença de V. £xa. para requerer se3a decla- 

rada insubsistente « Resolução „9 MS da Secretaria da Cultu- 

ra em caráter definitivo, ou entáo, para que se inicie a ade 

quada discussão da mataria, com a efetiva participação dos ' 

"oderes Públicos Municipais, bem como da população envolvida 

para, após os debates, decidir V  vYa  H= , uet-aair v. Lxa. da necessidade e da ' 

oportunidade do tombamento. 

Certo de merecer a atenção de V. Exa 

apresento os meus protestos de elevada estima e consideração! 

atenciosamente. 

') 

L S l' < 
7  R UUY  CARLOS   GONZALEZ. 

/    Prefeito Municipal. 

Ao 

LXHIü. Sr. 

Dr. LUIZ ANTÔNIO FLEUKY FILHO. 

DD. Goaveruador do Estado de íJÍo Paulo. 

■ 
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•IOVIHNO DO ESTADO DC SAO PAULO 

GABINETE DO GOVERNADO!! 

São Paulo, çró  de ma i o de 1992. 

Numero de referencia: 92040021 

WALDYR TAMBURUS 
PREFEITO 
PREFEITURA GUARUJA 
Interessado: MUNICÍPIO GUARUJA 
Assunto: REF„TOMBAMENTO INDISCRIMINADO PELO CONDF 

PHAAT NO MUNICÍPIO 

Prezado Senhoi 

Recebi sua solicitação c determinei que a mesma fosse encaminhada para análise 
do orgao competente, que tomará as providencias cabíveis. Qualquer informação 
sobre o andamento do processo poderá ser obtida no telefone (011) 845-3900, com 
o sr. Lauro Hayashi, com o número de referencia acima citado. Oulrossim 
encaminharemos a V.Sa. o resultado do pedido, tão logo retorne do respectivo órgão 
informante. 

Atenciosamente, 

Luiz Aiilúnio Fleury Filho 
Governador do Esiado de São Paulo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PAPEL 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

2 Reqs. de 29.3.93 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

Recurso - Processo CONDEPHAAT n^ 26 632/88. 

De ordem, encaminhe-se a Secretaria 

da Cultura para exame e manifestação. 

de 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos fj& 

de  1 993. 

OLAVO 
ASSESSOR 

ASSESSORIA 

SILVA JÚNIOR 
CHEFE 

TÉCNICA DO GOVERNO 

V 

ATG/CifR/sms 

minutai Ai ISJMMíI 

P a r ;, 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

PAPEL   : 2 Regs. de 29.3.93 

INTERESSADO : DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

ASSUNTO     : Recurso - Processo CONDEPHAAT n° 26.632/88 

Informação AT/GS nQ 099/93 

Tendo em vista que o processo nQ 

26.632/88-CONDEPHAAT encontra-se na Consulto 

ria Jurídica para manifestação quanto ao man 

dado de segurança impetrado por seu autor, de 

ordem do Senhor Chefe de Gabinete encaminhe- 

se este expediente ã C.J. 

AT/GS., em 26 de maio de 1993 

NEIDE CARVALHO 

Asses. Técri. de Gabinete Subst. 

NC/mas 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP w 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
C 0 N S U I... T 0 R I A   J U R I D I C A 

PROCESSO SC/CJ- n9 0987/93 

INTERESSADO: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E REPRE. S.PEDRO 
LTDA. E OUTROS 

ASSUNTO:     Mandado de Segurança contra o Tombamento   da 
"Serra do Guararú", município do Guarujã. 

PARECER N9 063/93-SC/CJ. 

DIREITO DE PETIÇftO.Pedido ao Governador para juntada 

d o d o c: u m e n t o s e m p r o c: e s s o a d m i n i*trativo« S o i i <:: i t a ç. a' o 

d e P r e f e i t o d o 6 u a r u j à „ T Q M B A M E N T 0,. P o 1 a j u n t a d o d o s 

documentos e nao conhecimento do recurso? por falta de 

interesse? tendo em vista mandado de segurança,, 

S u g e s t â' o d e o f f c i o a o P r e f e i t o d o G u a r u já? c o m 

esc 1 ar er. i ment os ,, 

SENHOR CHEFE DE GABINETE 

i  •■■   Cuida-se,  no presente, de  pet i c'à'o  dirigida  ao 

S e n h o r  G o v e r n a d o r  d o E s t a d o ? p e I o D r „ M A R 10     S E R G10  D U A R T E 

9<;o 
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GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SAO   PAULO 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
c o N s u i... T o R :í: A  J U R :I: D I C A 

Parecer n9 063/93-SC/CJ 

GARCIA,   em   nome  de  seus  clientes   i EMPREENDIMENTOS 

i M o B :i: i... :i: A R I O S E R E P R E S E N T A ç 0E S S ,. p E D R O L T D A ,. E O U T R O S >, 

p e d i n d o ■■■■ lhe seja m j u n t a d o 6 d o c u m e ii t o s a o s a u t o s d e p r o c e s s o 

a d m i n i s t r a t i v o s o b r e s p o n s a b i 1 i d a d e d o C 0 N D E P H A A"(', p r o c: e s s o 

este em fase de recurso à autoridade maior do Estado,- por na o 

se <:: on f or mar em as emp r esas c on t r a d ec i sa'o d o Secretar i o d a 

Cultura, determinando o tombamento da Serra do Ouararu e 

acl jacênc i as., 

2 - 0 documento a que se pede a juntada no processo de 

a d m i n i s t r a t i v o d e t o m b a m e n t o y e rn f a s e d e r e c u r s o a o 

Governador do Estado, consiste em ofício do Prefeito do 

Município do (3uai"ujá:, onde se situa a área tombada, alegando 

a autoridade municipal que o respectivo ato administrativo < 

resolução ) invadiu área de interesse municipal, além de 

causar o "congelamento" de parte do município, causando--! he 

preju fzo.. 

R E i... A T E I.  0 P I N 0 

--' - ?, 
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GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SAO   PAULO 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
C   0   N   S   U   i...   T   0   R   I   A        J   U   R   I   D   I   C   A 

Parecer   n9   063/93-SC/CJ 

3   -   Faz—se   necessário*   no   caso,-   dar   resposta   a   duas 

sol i c i t açSes :: 

a - a solicitação do nobre advogado Mário Sérgio Duarte 

Garcia, no tocante ao recurso das empresas recorrentes? 

b •••■ a solicitação do Sr,. Prefeito do Guarujá, que pede 

" se j a dec 1 ar ad a i n sub s i st en te a R eso Ti uç â'o n „ 48 d a Sec ret ar i a 

da Cultura"„ 

4 •••• No tocante ao primeiro pleito, observo que o 

recurso administrativo impetrado pelas empresas nâ'o tem mais 

c o n d i ç ò' e s de ser conhecido,- por a u s íi? n c i a d e i n t e r e s s e ,- j á q u e 

a s p a r t e s p r e f e r i r a m i m p u g n a r a <:i e c i s 'à' o e m j u í z o ■, i m p e 11" a n d o 

m a n dado de s e g u r a n ç a c o n 11" a o a t o d o S e n h o r S e c r e t á r i o „ A s s i na 

s e n d o r n o b o ,.i o d o r e s p e c t i v o p r o c e s s o ,• d e v e r á s e r i n d e f e r i d o 

o p r o s s eg u i ment o d a análise do r e cu r s o y t e nd o em vi st a a 

c i i" c u n s t á n c i a s u p r a ,. 

5 ••■• Quanto a sol icitaçâo cia nobre autoridade do 

município do Guarujá? cabe considerar que o tombamento em tela 

d e c o r r e u d e i n s t ân c ia <:l e m o r a ei o r e s e f r e q ü e n t a d o r e s d as área s 

tombadas:, e contou com apoio de ambientalistas e entidades 

internacionais ligadas a preservação da natureza» Ela ná'o poderia 

s u r p i" e e n d e r a s a u t o r i d a d e s 1 o c ais» p o s t o q u e a n t e s já havia o 

t o m b a me n t o pro viso r i o, fe it o p e1 o C ÜN DEPHAAT,   a P ó S   m i nu nc i o s o s     e 

3 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
C 0 N S U !... T 0 R I A   J U R I D I C A 

Parecer n9 063/93-SC/CJ. 

f" u n d a m e n t a d o s e s t u «:l a s , t o d o s c o n s t a n t e s n o r €? S P e c t i v o p r o c: e s s o 

administrativo., Ademais,, o ato secretarial na'o adentrou matéria 

privativa do município, tendo em vista a competência concorrente 

do Estado para impor limitações administrativas da espécie,. 

6 -■ De qualquer modo; esses e outros 

e s c 1 a r e c: i m e n t o s e n c o n t r a m ~ s e n a s i n f o r m a ç o' e s d o m a n d a d o d e 

segurança supra mencionadas, podendo ser oficiado o Sr. 

P r e f e i t o d o G u a r u j á , d a n d o ■■■■ 1 h e c o n t a d o o c o r r i d o , o f f c i o e s t e 

i rist r u t do c om as r espect i vas i n f or maç oes. 

7 ■- Creio que o CONDEPHAAT coloca-se à disposição 

da aut or i dade mun i c i pai para esc 1arec i ment os e sol i c i t açòes 

que atendam efetivamente os interesses públicos envolvidos,- 

i n c 1 us i ve even t ua i s mod i f i c aç ôes n a r eso 1 uç â'o d o t omb amen t o ,- 

deste que estas se mostrem viáveis e nâío prejudiquem, de 

qualquer modo, a flora, a fauna e a paisagem devidamente 

proteg ida,. 

ISTO POSTO, solicito a remessa do 

presente ao CONDEPHAATr para que junte a documentação ao 

i" e s p e c t i v o p r o c e s s o a d m i n i s t r ativo, c o m p r o p o s t a de nSfo 

conhecimento do recurso,- por ausência de interesse,, 

Por outro lacloy peço sejam encaminhadas 

a o   0 o v e r n a d o r  d o  E s t a d o  o s  e s c 1 a r e c i m e ri t o s    a q u i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
C 0 N S U L T 0 R I A   J U R I D I C A 

Parecer n? 063/93-SC/CJ. 

prestados, instruindo-as com cópias das informações cio 

respectivo mandado de segurança,. para efeito de 

comunicação ao Senhor Prefeito do Guarujá das medidas 

t ornadas r e da d i spon i b i 1 i dade de d i scussa'o da mat êr i a , 

caso haja dados concretos que embasem eventual alteração 

n a i" e s o 1 u ç üo s e c i" e t a r i a 1 ., 

E o parecer, s. m.. j « 

NILTON DE FREITAS MONTEIRO 

P r o c u r a d o r d o E s t a d o 

Chefe da Consultoria Jurídica 

d a S e c r e t a r i a d a 0 u 11 u r a 

°íSQ> 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

São Paulo, 28 de maio de 1993. 

# 

* 

OF.G.S.nO 253/93 

Ref.: MANDADO DE SEGURANÇA 

PROCESSO SC n<?: 0283/93 

IMPTE:  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
REPRESENTAÇÕES S. PEDRO  LTDA. 

Meritíssimo Juiz 

CO 
IO 

r-> 

M. CT3 
!-■■ 

CO -n 

33 n 1 

:v- 

o rn 
'~n o —i 

CD C3 

CD cr 

CD r- 

Em atendimento ao ofício de no 881/93 - 3e, 

referente ao processo em epígrafe, venho, nos termos do ar 

tigo 7o, inciso I, da Lei Federal n© 1.533, de 31.12.51, 

apresentar INFORMAÇÕES  no presente mandado. 

As informações foram elaboradas pelo Procu 

rador Chefe da Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultu 

ra, por minha ordem, e a cujos termos me reporto, conforme 

o anexo. 

Sem mais, aproveito o ensejo para apresen 

tar a Vossa Excelência meus protestos de estima e conside 

ração. 

u 
RICARDO ITSUO OHTAKE 

SECRETÁRIO DA  CULTURA 

Ao Exmo. Sr. Dr. 

Juiz da 53 Vara da Fazenda Pública 

Comarca da Capital 

12 00 00 3 0 001 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 52 Vara da Fazenda Estadual 

Ref: Processo 283/93 - 3§ 

MANDADO DE SEGURANÇA 

impt. Empreendimentos Imobiliários e 

Representações S. Pedro Ltda e outro, 

imptda. SECRETARIO DE ESTADO DA CUlCJLlRA 

INFORMAÇÕES 

I - DO PEDIDO 

( 

i.l. Pede a impetrante que o ato do Secretário da Cultura, decla- 

rando o tombamento definitivo da Serra do Guarurú, não tenha os 

seus efeitos legais, posto que proferido "fora de prazo fixado em 

lei", o que viciaria todo o respectivo processo administrativo; 

que restou injustificada a extensão dada ao tombamento, que deve- 

ria restringir-se à Prainha Branca, e não à cobertura vegetal e 

demais áreas envolutórias; que o tombamento vulnerou atos juridi- 

^Stf 
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cos perfeitos, posto que se envolveu com loteamentos aprovados 

pela Prefeitura do Guarujá; que no ato administrativo impugnado 

não fixou ou determinou fixar ressarcimento de danos sofridos 

pelos proprietários de bens nas áreas tombadas, tendo em vista a 

perda econômica decorrente da medida. 

1.2. Em consideração ao "mandamus", caberia ao Judiciário "decre- 

tar a caducidade, invalidade e ineficácia do ato impugnado", ou 

seja, tornar letra morta a resolução do Secretário da Cultura, o 

que eqüivaleria a restituir o direito de propriedade das impe- 

trantes, indevidamente lesado por ação do poder público. 

II - AUSÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO 

2.1. Mandado de Segurança é o remédio jurídico - constitucional 

destinado a proteger direito líquido e certo não amparado por 

habeas-corpus. "Direito líquido e certo é o que se apresenta 

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a 

ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o 

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, ha 

de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos 

e condições de sua aplicação ao impetrante: se a sua existência 

for duvidosa; se a sua extensão ainda não estiver delimitada; se 

o seu exercício depender de situações e fatos ainda indetermina- 

dos,  não rende ensejo à segurança, embora poossa  ser  defendido 

^ 
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por outros meios judiciais" (Hely Lopes Meirelles, "Mandado de 

Segurança e Ação Popular", R.T., 59 edição, pág. 16). 

2.2. Não há "direito líquido e certo" a ser protegido, no autos. 

0 mandado de segurança não visa proteger todo e qualquer direi- 

to, porventura ameaçado; é um "remédio", um procedimento excepcio- 

nal destinado a evitar lesão a direitos incontestáveis. Conforme 

o magistério clássico de Castro Nunes, no "habeas-corpus" opta-se 

pela sua concessão, em caso de dúvida, no mandado de segurança, 

ao contrário, "na dúvida não se concede" (Do Mandado de Seguran- 

ça, Forense, 82 edição, página 20). 

2.3. A razão disso é bem clara, levando em consideração que os 

mandados de segurança visam a desconstituir atos administrativos, 

atos "abonados por uma presunção de legalidade, de modo que, só 

muito excepcionalmente, poderão ser fulminados de ofício com a 

declaração de nulidade" ( Seabra Fagundes, "0 Controle dos Atos 

Administrativos pelo Poder Judiciário", Saraiva, 6a. Ed.,pág.41). 

2.4. De todos os pedidos feitos pelas impetrantes, o único que 

poderia ensejar conhecimento deste juízo, em sede de mandado de 

segurança, é aquele referente à "caducidade" do ato administrati- 

vo que determinou o tombamento, por conta da demora em sua edi- 

ção. Considerando que o fundamento do pedido, em nosso sistema 

processual, faz parte integrante do pedido, vemos que a  anulação 

lÔ 
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do ato administrativo pelos outros fundamentos apontados < direi- 

to adquirido, indenização,etc), carecem de direito líquido e 

cert o. 

2.5. A mais gritante ausência de condição da ação está no pedido 

de se anular o tombamento por conta de sua extensão indevida, já 

que este deveria restringir-se à Prainha Branca. Neste caso, 

caberia ao Judiciário verificar se a área envolutária da Prainha 

Branca, indevidamente tombada, segundo as impetrantes, apresenta 

condições de ser protegida e ser objeto da resolução secretarial. 

Ora, isso enseja pareceres técnicos, contraditório e outros atos 

que demandam instrução processual mais complexa, o que não pode 

ser feito em mandado de segurança. 

2.6. A mesma coisa no tocante à exigência de ser reconhecida, por 

este juízo, a obrigação de indenizar, diante de um tombamento. 

Isso não está na lei, e não pode ser genericamente reconhecido. 0 

que se discute, entre alguns doutrinadores, é a indenização dos 

tombamentos quando os ônus decorrentes deste forem excessivos, 

após comprovação efetivo do dano e arbitramento do "quantum 

devido. Ninguém fala em indenização automática; o que alguns 

juristas defendem é a possibilidade de comprovação de dano, o que 

em termos processuais significa propositura de ação ordinária de 

ressacimentos. Jamais se cogitou de anular uma decisão adminis- 

trativa de tombamento, por conta de sua não previsão  indenizató- 

£{QA 
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ria. 

2.7. Também o "mandamus" não é local próprio para se discutir 

genéricas ofensas a "direitos adquiridos". Direito adquirido a 

quê? A derrubar uma árvore? A construir uma casa com três ou 

quatro pavimentos, nos termos do projeto de loteamento aprovado 

na Prefeitura? Não sabemos. Na medida em que as impetrantes opta- 

ram por uma generalização indevida de direitos, só nos resta 

concluir que defende a seguinte tese: a aprovação de loteamentos 

pela Prefeitura impede a declaração de tombamento da área onde 

estes estão situados, posto que todos os parâmetros de construção 

já estão previamente definidos e são insuscetíveis de alteração. 

Suprime-se, dessa forma, a eficácia de qualquer tombamento, ser- 

vindo as posturas municipais de norteadoras da matéria. Portanto, 

só no âmbito de legistação local, em normas de uso e ocupação do 

solo, estariam protegidos os bens de interesse paisagístico e 

cultural, suprimindo-se de uma só vez as competências dos Estados 

e da União sobre a matéria... Ora, tal tese jurídica e suas con- 

seqüências são desastrosas! 

2.8. Que nos seja permitido, dessa forma, chegar ás seguintes 

conclusões. Salvo o pedido de inval idade da resolução secreta- 

rial, sob fundamento de sua "caducidade" (que analisaremos adian- 

te), todos os outros pedidos são absolutamente insuscetíveis de 

análise  por parte deste juízo, por carecerem de  condições  para 
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conhecimento, em mandado de segurança. Não consubstanciam "direi- 

tos líquidos e certos"; demandam esclarecimentos, provas, perí- 

cias, análise documental e outras medidas, impossíveis de serem 

concretizadas no procedimento célere, ligeiro, na medida proces- 

sual escolh i da . 

III - FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

3.1. A impetrante dá como favas contadas a diminuição do valor de 

seu patrimônio e a impossibilidade de alterar os loteamentos, em 

decorrência do tombamento. Não é verdade; há um açodamento injus- 

tificável, fruto de concepção de direito de propriedade próprio 

do século XVIII, incompatível com as modernas concepção a respei- 

to, do século XX. 

3.2. No tocante a este aspecto, cabe ressaltar a judíciosa mani- 

festação da comissão encarregada de analisar as contestações ao 

tombamento, feitas no bojo do respectivo processo administrativo: 

0 tombamento foi contestado por muitos interessados sob a 

alegação de que se trata de uma forma de expropriação, contra- 

riando o preceito constitucional do direito de propriedade. 0 

tombamento é antes uma forma de preservação que pretende compati- 

bilizar a presença do proprietário com a proteção do bem, através 

da regulamentação de usos. Conforme Diogo de figueiredo Moreira 

Neto,  é uma "intervenção ordenadora concreta do Estado  na  pro- 
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priedade privada, limitativa de exercício de direitos de utiliza- 

ção", visando a preservação de bens históricos, arqueológicos", 

artísticos ou paisagísticos (Curso de Direito Administrativo - Pg 

289) . 

Hely Lope Meirelles também afirma que o "poder regulatório do 

Estado se exerce não só sobre os bens do seu domínio patrimonial 

como, também, sobre as coisas e locais particulares, de interesse 

público". Enquanto nesta categoria as obras, monumentos, documen- 

tos e recantos naturais que, embora de propriedade privada, pas- 

saram a integrar o patrimônio cultural da nação (Direito Adminis- 

trativo Brasileiro - 89 Edição Ed. Rev. dos Tribunais 1981 - PP 

544 e 545). Para este autor o tombamento "é a declaração pelo 

poder público do valor histórico, artístico ou científico de 

coisas que, por essa razão devem ser preservadas de acordo com a 

inscrição no livro próprio" (op. cit. pág. 589). 

No caso de paisagens notáveis, que pela sua beleza conferem um 

grande pontencial turístico a trechos determinados, como é o caso 

dos setores litorâneos, em que há combinações paisagísticas ex- 

traordinárias, as restrições imediatas decorrentes do tombamento 

podem ser compensadas a média prazo, pela manutenção ou mesmo 

melhoria da qualidade ambiental, inclusive com previsíveis refle- 

xos positivos no valor dos bens. 

Cumpre lembrar ainda, que o tombamento não impede a venda das 

propriedades, não prejudica as instalações e usos já  implantados 

tó 
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(conforme item VIII - n° 1 do Edital de Tombamento), enm ameaça 

os direitos adquiridos como, por exemplo, realização de loteamen- 

to legalmente aprovados e registrados e projetos em execução. 

Apenas as alterações futuras que trazem risco para a paisagem, 

especialmente para a vegetação remanescente, devem ser criterio- 

samente estudadas para que sejam selecionados os melhores st'ti os 

na sua implantação. 

Cabe ressaltar ainda que este tipo de tombamento pela sua genera- 

lidade, abragendo múltiplas propriedades que se encontram em 

situações semelhantes e sujeitando-se portanto ao mesmo corpo de 

prescrições, não cria e nem criará discriminações ou desigualda- 

des, uma vez que os proprietários em situações idênticas ficam 

sujeitos a ônus iguais segundo Paulo Affonso Leme Machado (Tom- 

bamento - Instrumento Jurídico de proteção do patrimônio natural 

e cultural - Rev. dos Tribunais n° 563 - Set. 83 - pp. 15/41). 

<P 

3.3. Repita-se: o ato impugnado manteve as regulamentações in- 

ternas dos loteamentos já aprovados e implantados. Os novos pro- 

jetos de parcelamento de solo deverão obedecer as especificações 

cortantes da própria lei do município do Guarujá (artigo 12 item 

2, alínea "b" da Resolução), é possível a realização de altera- 

ções, submetendo-as previamnente ao CONDEPHAAT. 

3.4. 0 que pretende especificamente as impetrantes7 Não sabemos, 

tudo é genérico . Alega-se uma difusa diminuição de seu  patrimô- 

8 
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nio e uma hipotética impossibilidade de utilização dos lotes, 

quando seus direitos estão preservados. Não é verdade que os bens 

tombados não poderão ser demolidos, alterados ou reparados (item 

110 da petição inicial). Não é verdade que todas as obras estão 

sustadas (item 111). Antes de confiar na ingenuidade deste juízo, 

os impetrantes deveriam prever que a autoridade judiciária vai 

ler atentamente o ato impugnado (resolução do Secretário da Cul- 

tura) e concluir que projetos poderão ser feitos (desde que 

aprovados pelo CONDEPHAAT), e serão respeitados os loteamentos já 

conclu fdos. 

3.5. Será que a dificuldade em provar efetivamente o direito de 

agir, no presente caso, estará ligada ao desejo das impetrantes 

em deixar lixo a céu aberto (item III, "e" da resolução), ou 

lançar esgoto nas prais (item I, da resolução)? 0 que temem7 Por 

que não submetem seus projetos ao CONDEPHAAT, onde serão aprecia- 

dos por especialistas e aprovados, desde que não prejudiquem o 

meio ambiente e estejam de acordo com a resolução7 Se o órgão 

público agir com aleivosia, as impetrantes contam com o Poder 

Judiciário, que sem dúvida vai restabelecer o direito. Qual o 

temor das impetrantes, onde estão exatamente seus prejuízos7 

Acreditamos, de fato, que a recusa ao tombamento decorra de um 

vezo psicológico arraigado, patriarcal, que pretende usufruir o 

direito de propriedade de modo despotico, abusivo, sem levar em 

consideração  o ganho da comunidade. Se por alguns instantes  re- 

l££ 
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freassem  os seus apetites, as impetrantes compreenderiam  que  o 

tombamento da área ocasiona valorização efetiva de seus lotes. 

3.6. Aqui não se cuida de tombar um velho sobrado da Avenida 

Paulista, o que poderia, em tese, ensejar a diminuição do valor 

patrimonial do imóvel, por impedir o aproveitamento econômico do 

terreno, além dos ônus decorrentes da manutenção do prédio tomba- 

do. Graças a hipóteses assim, alguns juristas falam em indeniza- 

ções no tombamento. Aqui a hipótese é outra. Trata-se de tomba- 

mento de uma extensa área, justamente para preservar suas belezas 

naturais. Indenizar, nesse caso, seria como indenizar os proprie- 

tários de Parati ou do bairro do Pelourinho, em Salvador. Não 

fosse aquela mata e aquelas prais límpidas, os valores dos lotes 

seriam rebaixados, amesquinhados, do mesmo modo que ninguém iria 

a Parati, não fossem aquelas velhas construções do séc. XVIII, e 

os terrenos lá não valeriam nada. Tombamento de áreas não desva- 

loriza. Somente um vezo psicológico arraigado, anti-social, indi- 

vidualista, acredita nisso. 

3.7.  Não há, portanto, demonstração inequívoca do  interesse  de 

agir,  no presente mandado, indícios de que o tombamento da  área 

(não  é, repita-se, tombamento de um imóvel) represente  prejuízo 

efeit ivo,  ou prejuízo que supere os ônus e encargos  normais  da 

vida em sociedade. 

â 
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VI    -   DO DIREITO ADQUIRIDO 

4.1. Aqui já adentramos parcialmente no mérito da presente ação. 

Uma alegação muito freqüente, e que sensibiliza os aplicadores da 

lei, refere-se ao direito adquirido dos proprietários atingidos 

pelas limitações administrativas, impostas em decorrência do 

tombamento. Já assinalamos que neste tombamento específico ( item 

3.2, retro ), a administração procurou respeitar os loteamento 

aprovados, interferindo o mínimo possível na configuração das 

propr i edades. 

4.2. 0 uso generalizado desse argumento, em processos da espécie, 

deve-se a uma visão privativista da propriedade, não levando em 

consideração a situação destas, no contexto social. Há muito a 

propriedade deixou de ser aquilo que era no século XIX. Ela não é 

um direito absoluto, mas um direito que "se tipifica através da 

atividade administrativa, planos e atos administrativos concre- 

tos, incluindo-se a faculdade normativa da Administração" (Car- 

rasco Conals, citado em "Ação Civil Pública e Tombamento", Paulo 

Affonso Leme Machado, R.T., 1986, página 94). 

O 

i 

4.3. Ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, que "as limitações à 

liberdade e propriedade em que se expressa o Poder de Polícia de 

modo algum se confundem com os sacrifícios de direito. Enquanto 

pelas  primeiras  o Poder Público "condiciona"  o  exercício  dos 

11 
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direitos citados, nos sacrifícios, há, como a própria palavra 

está a indicar, verdadeiro sacrifício de direito de um indivíduo 

em proveito da coletividade. É o caso das desapropriações e ser- 

vidões. Nestas hipóteses, o interesse particular cede ao interes- 

se social, sendo verdadeiramente atingida a substância de seu 

direito". Prossegue o festejado autor, propondo, para fins de se 

saber quando se deve indenizar ou não, a difícil distinção entre 

limitações administrativas e servidões administrativas. Limita- 

ções indenizam-se, servidões não. 

4.4. Nas limitações alcança-se toda uma categoria abstrata de 

bens, ou pelo menos todos que se encontrem em determinada situa- 

ção. Nas servidões atinge-se concreta e especificamente os bens. 

Nas servidões há um ônus real, ficando o bem vinculado à utilida- 

de pública, além de uma obrigação de suportar; nas limitações há 

um "non facere", uma obrigação de não fazer ( "Elementos de Di- 

reito Administrativo", RT., 1983, pág. 180 e segs.). 

4.5. Tombamento pertence à categoria das limitações administrati- 

vas ou à categoria das servidões? Alessi, que implantou as raízes 

teóricas de tal distinção, e Guarrido Falia, entendem que são 

limitações administrativas, o que me parece óbvio. 

4.6  Todas  as propriedades inseridas num município  sofrem,  por 

exemplo, as restrições constantes da lei de zoneamento.  Suponha- 

12 
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se que alguém tenha um terreno em zona classificada de comercial, 

e  esteja em tratativas de vender o imóvel para  um  empreendedor 

construir um "shopping-center". No dia seguinte, altera-se a  lei 

de  zoneamento, e a área passa a ser exclusivamente  residencial, 

inviabilizando o negócio. Há direito adquirido? A resposta  óbvia 

só pode ser negativa, embora a alteração, em princípio,  acarrete 

um ônus individualizável. Estamos diante de um limitação adminis- 

trativa,  a que a propriedade submete-se sempre, independente  da 

situação anterior. São atos públicos vinculados ao Poder de Poli- 

cia, do mesmo modo que a fixação de determinado sentido de tráfe- 

go,  numa avenida, não altera o direito constitucional de  "ir  e 

vir" dos motoristas, inclusive daqueles interessados na  manuten- 

ção  do sentido anterior, pois a alteração obriga-lhes a  fazerem 

outro caminho e a gastar mais combustível. 

4.7. Os exemplos anteriores parecem óbvios, qualquer pessoa com o 

mínimo de conhecimento jurídico riria deles. No entanto, a situa- 

ção muda quando, apesar de situação idêntica, temos um papelucho 

qualquer. Basta o proprietário de um imóvel entrar com um proces- 

so na Prefeitura e obter um alvará para fazer algum coisa, que já 

começa a falar em "direitos adquiridos", por culpa de um papel. 

Não existe direito adquirido contra poder de polícia administra- 

tiva, salvo hipóteses de ações individualizadas e concretas. A 

diferença entre o motorista, que se sente prejudicado pela  alte- 

13 
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ração da mão de trânsito, e o loteador, que alega "direito adqui- 

rido" contra limitações administrativas, é simplesmente um pedaço 

de papel. Do ponto de vista jurídico, as situações são idênticas. 

4.8. Todas os imóveis de um núcleo urbano, tenham ou não proces- 

sos na Prefeitura, têm seus limites, confrontações e especifica- 

ções inseridos em determinada norma geral, limitadora do direito 

de propriedade. Na pior das hipóteses, há uma norma consolidando 

as especificações primitivas dos imóveis, reconhecendo as situa- 

ções de fato. Se fossemos levantar a bandeira do direito adquiri- 

do a cada limitação administrativa, teríamos de manter a situação 

dos imóveis desde que foram registrados, provavelmente no início 

deste século, ou desde que obtiveram um título, provavelmente no 

tempo das capitanias hereditárias. 

4.9. Quando uma Prefeitura autoriza determinada obra, ela o faz 

com base nas leis administrativas daquele momento. Os proprietá- 

rios não obtêm um salvo-conduto, que torna suas propriedades 

imutáveis, a partir do pedaço de papel obtido. 

V - COMPETÊNCIA DO ESTADO 

5.1. Outro argumento freqüente é o da exclusividade do  Município 

em  editar normas e posturas relat ivas à propriedade urbana.  Tal 

14 
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argumento é insubsistente. "As normas urbanísticas podem ser 

editadas quer pela União, quer pelos Estados ou Municípios, den- 

tro respectivamente de seus campos de abrangência. E de se consi- 

derar, ainda, que, dependendo da matéria, a competência da União 

não excluirá a do Estado, concorrentemente, e nem a dos municí- 

pios, no que concerne ao seu peculiar interesse" (Lúcia Valle 

Figueiredo, "Disciplina Urbanística da Propriedade", R.T. 1980 

página 14/15). 

% 

5.2. Em síntese, a competência sobre a disciplina normativa, em 

matéria urbanística, é concorrente (Lopes Meirelles, Direito 

Municipal Brasileiro, p.311; Diogo do Figueiredo Moreira Neto, 

"Introdução ao Direito Ecológico e ao Direito Urbanístico", Fo- 

rense, 1977, p.73; Arion Sayão Romita, "in", Rev. da Procuradoria 

Geral do Estado da Guanabara, vol 20, p.94 - citado no estudo de 

Toshio Mukai, "Leis Urbanísticas - Conflito com Legistação Esta- 

dual", Boletim de Direito Administrativo, Edit. NDJ, 1991, nQ 1, 

pg 12 e segs) 

5.3. A constituição atual, em seu artigo 24, inciso VII, deixa 

clara a competência concorrente da União, Estado e Município para 

proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico 

e paisagístico. Como diz Toshio Mukai, no citado estudo "a Legis- 

lação  Urbanística,  na Constituição de 1988,  deve  ser  editada 

15 
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pelos três níveis de governo com observância da regra que mencio- 

namos antes, ou seja: a legislação municipal deve observar a 

estadual e a federal. 

VI - DA INDENIZAÇÃO 

6.1. Vimos que o tombamento implica uma limitação à propriedade. 

Há doutrinadores que defendem a gratuidade do tombamento (Lopes 

Meirelles, José Cretella Jr . , Di Piet.ro), outros que defendem a 

sua i nden i 2 i b-i 1 i dade , em determinadas c i r cunst âc i as (Bandeira de 

Mello, Cirne Lima, Lúcia do Valle Figueiredo). Analisando o caso, 

Paulo Affonso Leme Machado esclarece bem a situação (ap. citada, 

pág. 92 e segs). 

6.2. O referido jurista avalisa o caso à luz do direito constitu- 

cional de igualdade de todos perante a lei. Observa, citando José 

Afonso da Silva, que as restrições as direito de propriedade 

"para serem legítimas hão de constituir limitações gerais. Sendo 

assim não importam ônus para o poder público, pois, por princí- 

pio, não são indenizáveis. Quando tais limitações não reúnem os 

caracteres de generalidade, reputam-se verdadeiras servidões, e 

então, por regra se tornam indenizáveis "(Direito Urbanístico 

Brasileiro, R.T., 1981, p. 526). 

i<9 
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6.3. Em vista disto, na esteira da teoria já mencionada, de Ban- 

deira de Mello, Paulo Affonso Leme Machado distingue duas situa- 

ções: 

a) o tombamento refere-se a um imóvel em particular; 

b) o imóvel situa-se dentro de um conjunto mais  amplo,  num 

contexto global de bens tombados. 

6.4. Aqui, como dissemos mais atrás, não se trata de tombamento 

de um imóvel específico, um sobrado na avenida Paulista, por 

exemplo, mas de toda uma área, situada no município do Guarujá. 

Em tal situação "não é de ser desprezado o contexto em que o bem 

está inserido. Uma propriedade situada numa quadra em que os 

outros imóveis têm aproximadas características históricas ou 

arquitetônicas, insere-se, naturalmente, no mesmo corpo de pres- 

crição. Assim, se todos os bens dessa quadra ou das quadras vizi- 

nhas forem sujeitos aos mesmos gravames de conservação, edifica- 

bilidade, preempção para a venda, com pequenas diferenças sobre 

futuras modificações, nada há de discriminatório. Assim, a pro- 

priedade imóvel, no caso, não está sendo sujeita a gravames e 

ônus de maneira desigual a outras situadas em igual situação. 

Nesse caso, ocorre a possível generalidade da limitação (ainda 

que não absolutamente geral, pois poderia haver zonas diferentes 

numa  mesma cidade) e nada há a indenizar pelo Poder  Público" 

op. c i t. pág. 95). 

17 
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6.5. Como nota Charles Deebbasch, citado no referido texto, "pre- 

juízo geral atingindo o conjunto de cidadões ou uma categoria de 

cidadões não é indenizável. Os cidadões devem, com efeito, supor- 

tar cargas normais da vida social" (op. cit. página 96). 

6.ó. E que nos seja permitido reiterar. Tombamento da espécie 

(visando conservação de praias e paisagem litorânea), não causam 

absolutomente prejuízos. Ao contrário, valorizam a propriedade, 

sem contar o inegável ganho social e de qualidade de vida dos 

privilegiados que possuem lotes na região. 

6.7. Portanto, mesmo se, por absurdo, considerarmos possível 

discutir, em mandado de segurança, direito à indenização da pro- 

priedade, este direito inexiste, tendo em vista a limitação de 

caráter geral est ipulada pelo tombamento. 

vil - REGULARIDADE DA DECISÃO 

7.Í. Os impetrantes dizem que a resolução do Secretário da Cultu- 

ra não poderia ser editada. Em síntese, teria "caducado" o "di- 

reito" da autoridade editar o ato, posto que exarado em atraso, 

além do prazo de 60 (sessenta) dias, previsto por lei federal.Na 

18 ^s 
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verdade,' esta é a dnica, a dnica questão possível de ser discuti- 

da em mandado de segurança. Os outros argumentos, repita-se, 

exigem instrução processual mais complexa, outros tipos de proce- 

dimentos judiciários. 

7.2. Primeiro cabe mencionar que a norma estadual regedora da 

disciplina de tombamento, no âmbito do Estado de São Paulo, não 

fixa o tal prazo (vide citaão de Lopes Meirelles, item 44 da 

petição inicial), é discutível a extensão de disposição específi- 

ca de lei federal aos Estados e Municípios. 0 que se aplica do 

Decreto-lei federal 25, de 30.11-1937, são as normas gerais de 

tombamento, e não as regras específicas (prazo para a autoridade 

dicidir). Isso porque na sistemática constitucional de competên- 

cia concorrentes, a legislação da entidade superior aplica-se à 

inferior, mas só quanto às normas gerais. Não seria possível a 

regra federal entrar no âmbito de atribuição de Estados e Municí- 

pios, fixando-lhes uma típica regra de organização de seus servi- 

ços . 

^ 

7.3. Inexistindo prazo, a autoridade deve decidir em prazo 

razoável, mas quanto é o razoável'' Trinta dias, noventa dias' 

Pode-se argumentar que a inexistência de regra específica no 

Estado implica na possibilidade de se utilizar a regra federal, 

para efeito de parâmetro, só isso. De qualquer modo, fique  claro 

que,  nao e xistindo regra a respeito, a decisão deve ser  emitida 

1? 
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em p razo razoável, não se aplicando aqui a lei federal. 

7.4. Apesar disso, vamos admitir, "ad argumentadum" que a decisão 

saiu fora do prazo. Qual a sanção do sistema jurídico a respeito'? 

Aqui, fica patente o engano jurídico das impetrantes. 0 atraso na 

decisão do tombamento não implica que o tombamento não deveria se 

realizar. Este mandado de segurança cria um absurdo jurídico, ao 

considerar que a omissão da autoridade em decidir, eqüivale à 

"caducidade" do "direito" do Estado proferir a decisão mais 

afeta ao interesse público. 

7.5. A autoridade pública, neste caso, não tem o "direito" de 

decidir, ela tem o "dever" de fazê-lo, sob pena de, eventualmen- 

te, incidir em responsabilidade funcional. A situação é idêntica 

aos casos em que, no âmbito do processo judicial, são fixados 

prazos para, por exemplo, concluir um procedimento comum sumaris- 

simo. vamos supor que, num determinado processo de rito sumaris- 

simo, a sua conclusão extrapole o prazo antevist o no artigo 281 

do C.P.C.. A confiar na tese das impetrantes, o processo deveria 

ser julgado extinto, ocasionando a "caducidade" do direito mate- 

rial defendido... 

7.6. Tal conclusão é absurda' Não "caduca" o direito do autor da 

referida ação, assim como não "caduca" o direito da comunidade em 

ver tombado um bem que merece ser tombado. Tanto o juiz, no  pri- 

20 



m^:r^f 

GQYEENO, AD0   BjLCAJIO   QE _Sl StüCRE s AR IR   DL   to I HUU   üH   UUL. I un 
O PAULO 

r.   n M 

meiro caso, como a autoridade administrativa, no segundo, têm o 

dever de preferir a decisão condizente com o ordenamento jurídi- 

co, em defesa do interesse legitimamente adquirido. A parte que 

se sentir prejudicada pela demora, que prove o seu prejuízo e 

acione a autoridade que lhe deu causa. A autoridade que retardou 

a edição do ato, por sua vez, poderá demonstrar que o prazo le- 

gal, na dura realidade da organização material do serviço públi- 

co, mostrou-se utópica, insuficiente. 

7.7. Uma coisa, portanto, é o direito à "decisão". Outra coisa 

considerar que a não observância desse direito, no prazo legal, 

implica na proibição de ser proferida a "decisão", e na impossi- 

bilidade de ser tutelado o interesse jurídico envolvido. Quando 

isso acontece, a lei é explícita a respeito. As impetrantes deve- 

riam trazer aos autos o dispositivo legal que gera a "caducidade" 

do tombamento, caso a decisão não seja proferida em tempo. 0 que 

está nos autos são ilações, teses sem amparo no direito público, 

que pretendem confundir este juízo. 

7.8. Cai por terra, deste modo, o único motivo capaz de ser ana- 

lisado em sede de mandado se segurança. Colher tal alegação sig- 

nifica "congelar" toda a área do município do Guarujá, que fica- 

ria à mercê dos interesses dos loteamentos, por conta de em hipo- 

tético erro procedimental, no tocante a prazo, quando o ato res- 
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pectivo foi procedido de todos os estudos e rigores  necessários, 

evitando-se, dessa forma, uma atitude aleivosa. 

VIII - vícios DE PROCEDIMENTO 

8.1. Os atos administrativos devem ser proferidos conforme o que 

diz a lei; ninguém duvida disso. Mas todos sabem, igualmente, que 

nem todas as leis pertencem à mesma natureza; algumas estabelecem 

direitos essenciais à convivência humana; outras simples regras 

de procedimento, cuja infringincia não afetam os interesses en- 

volvidos no processo. 

8.2. Os atos administrativos ( e os atos judiciários ) são profe- 

ridos em meio a deficiências de várias ordens, mas sobretudo 

deficiências de recursos materiais e humanos, nas repartições 

públicas. Todos os atos são cercados de minundente regulamentação 

normativa, visando proteger o máximo possível o cidadão e conter 

o abuso de poder público. Basta consultar manuais de direito 

administrativo da França, por exemplo, e verificar que até mesmo 

em países mais desenvolvidos economicamente as falhas acontecem. 

Nesses manuais sempre há um capítulo específico sobre "sanatória" 

dos  atos  administrativos. 

vO-- 
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B.3. Ocorrendo o vicio, qual a conseqüência jurídica? Uma aplica- 

ção ingênua da lei, uma concepção infantil do direito, automati- 

camente diria: ato viciado igual a ato nulo. Uma concepção jurí- 

dica condizente com os objetivos do direito, diria: é preciso 

verificar o vício. Os defeitos dos atos administrativos não são 

iguais. Há defeitos relevantíssimos, que fulminam o ato ( atos 

nulos ); há defeitos que são relevantes, e provocam a necessidade 

de ser refeito o ato ( atos anuláveis); há defeitos de pouca 

relevância, que não fulminam o ato ou ensejam convai idação: "sim- 

plesmente seus efeitos perduram e continuam, posto que constatado 

o vício" ( é o que diz Seabra Fagundes, em "0 Controle dos Atos 

Administrativos pelo Poder Judiciário", Saraiva, 6a. ed., pág.40 

- um dos dois ou três livros de direito público realmente impres- 

cindíveis, da literatura jurídica nacional). 

<£> 

8.4. Os atos irregulares são, infelizmente, comuns na Administra- 

ção Pública; deixarão de existir quando tivermos um Estado Ideal, 

composto de funcionários impolutos e bem remunerados, grande 

parte doutores em Direito, pela Sorbonne. Enquanto isso não acon- 

tece, precisamos saber discernir as irregularidades relevantes 

das irrelevantes, sob pena de terem de ser anulados quase todos 

os atos, provocando o caos social. Por isso, esclarece Fagundes, 

"no direito administrativo importa menos a natureza do defeito em 

si  do  que as repercurssões que a invalidez do  ato,  atenta  às 
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circunstâncias  eventuais, venha trazer ao interesse  público"  ( 

op. c i t. pág.49 ) . 

8.5. A anulação do ato administrativo só se perfaz quando inse- 

rida no desenvolvimento normal da tutela da legalidade 

substancial, coincidente com o interesse publico. Assim, "atos 

irregulares, que, apresentando defeitos irrelevantes (quase sem- 

pre de forma), não afetam ponderave 1mente o interesse público, 

dada a natureza leve da infringência das normas legais" ( op. 

c i t . pág . 50 ). 

8.6. Claro que a administração deve zelar pelo cumprimento de 

todas as normas jurídicas, imprescindíveis aos atos. Mas não deve 

olvidar que a forma é instrumental, e não pode ser erigida em 

fetiche burocrático. Os funcionários podem ser responsabilizados 

disciplinarmente, por descumprirem reiteradamente formas prescri- 

tas em lei, mas isso não significa que seus atos, com defeitos 

irrelevantes, possam ser considerados nulos. 

Q 

8.7. Qual o prejuízo efetivo das impetrantes, por conta da hipo- 

tética demora em baixar a resolução secretarial7 Já havia tomba- 

mento provisório, alicerçado em sólidos estudos prévios, em rei- 

vindicações de ambientalista, moradores do Guarujá, autoridades 

legislativas. Muito dificilmente poderia contar com a volta atrás 

Mi 



j. - i.>üViA-- •'! ;•■"•? -^5* * h:"-',■■''- ^v •;'• :*■*»•''-. &'*•'&::?>' '^^^M^:'-:[-^0v^^^ 
S[z*\~'y '.'■'' 

:*&]£ $» r'g£i%i /& $^$tô& .l--í£':^;.. &HÍ. Jp&^^f;^ 

Gp,y|MP,ADg fMftPRA WLAftP PAUL0 
TVRE T ÁRIA 

M P,    M I 11 R T n ? 

na decisão do CONDEPHAAT, mesmo porque tais decisões, tomadas por 

especialistas, reunidos em colegiado, só podem ser derrubadas 

diante de fatos e circunstâncias inatacáveis. 

8.8. Portanto, o principal argumento das impetrantes é de índole 

simplesmente bachare1esca, de formalismo estéril, que não leva em 

consideração o interesse público envolvido no caso, e a impossi- 

bilidade de ser refeito ou desfeito o ato, por conta de mera 

irregularidade administrativa. Não há qualquer lei dizendo, ex- 

plicitamente, que a decisão proferida além do prazo de 60 ( ses- 

senta) dias gera "caducidade" do tombamento. 

IX - DA VERDADE DOS FATOS 

9.1. 0 processo de tombamento da Serra de Guaruru, incluindo 

prais, corporificou-se em dois alentados volumes, de quase se i s- 

centas páginas, sem contar as contestações em via administrativa 

( Proc. CONDEPHAAT n. 20.632/88 >. 

O 

9.2. Iniciou-se, este processo, com abaixo-assinado de quase mil 

moradores e freqüentadores da região, pedindo do Estado providên- 

cias para conservação da área, em perigo de descaracterização, 

por conta de empreendimentos imobiliários irresponsáveis e preda- 

t ór i os . 

—I 
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9.3. Grupos ambientalistas, políticos de vários Estados e Municí- 

pios, entidades internacionais, pediram providências do poder 

público, para proteger a área ( vide, á título de exemplo, ofício 

da Deputada Erci Ayala, em anexo ). 

9.4. 0 CONDEPHAAT realizou aprofundado estudo, de centenas de 

páginas, antes de qualquer medida mais concreta. Desses estudos 

participaram geógrafos, arquitetos e outros especialistas, que 

trabalham junto ao órgão e tomam decisões colegiadas. 

9.5. A área situa-se no extremo da ilha de Santo Amaro, por onde 

passa a estradinha Guarujá-Bert ioga . Apesar de tão próxima a 

núcleos urbanos desenvolvidos, ali existe incomparável trecho da 

Mata Atlântica, com flora e fauna características. Provavelmente 

é uma das últimas áreas remanescentes do ecossistema, ainda em 

estado de conservação aceitável, com suas magníficas espécies 

vegetais e animais, e suas praias ( vide doe. anexos ). 

Q 

9.6.  Há perigo de predação imobiliária no local. Quem  ainda  se 

lembra da praia do Iporanga, uma das mais bonitas e  freqüentadas 

da  Baixada,  hoje de acesso restrito, facultado  apenas  a  quem 

tenha condições de pagar pelo "condomínio fechado",  "privativo", 

26 nn 
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devidamente protegido por "portarias, patrulhas e vigilantes"... 

9.7. 0 Ministério Público, através de sua atenta curadoria, já 

teve de ingressar com ação civil publica contra proprietário 

abusivo, tentando impedir depredações ( doe. anexo ). 

9.8. Todo o procedimento administrativo transcorreu normalmente, 

as empresas proprietárias foram devidamente notificadas e tiveram 

oportunidade de apresentarem seus argumentos, e vê-los devidamen- 

te apreciados por órgãos técnicos colegiados < doe. anexo ). Em 

suma, a área tombada é de valor inestimável, estando protegida 

por diversas disposições da Constituição Federal e Estadual, 

relativas à Mata Atlântica, e o tombamento não comprometeu direi- 

tos, como já se disse. Qualquer decisão a respeito deve ser bem 

sopesada, levar em consideração o interesse público e a legalida- 

de substancial envolvida. 

CONCLUINDO*. 

<® 
■M 

«N 
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a - não há direito líquido B certo a ser amparado, 

nem mesmo interesse de agir das impetrantes. Todos 

os argumentos não se baseiam em norma legal especí- 

fica, mas em generalizações indevidas, 

desconhecendo-se o regime de direito público dos 

tombamentos. Não cabe ao Judiciário proteger 

temores, cogitações, perspectivas enevoadas de 

perda econômica; cabe-lhe proteger interesses con- 

cretos, específicos, protegidos por lei concreta, 

ensejadora de certeza e liquidez do direito; 

b - as impetrantes podem apresentar seus projetos 

ao CONDEPHAAT, que serão aprovados, caso respeitem 

a resolução, é o ônus de terem propriedades em área 

privilegiada, escassa em todo o planeta, e tal ônus 

não é excessivo, anormal, ao ponto de se falar em 

indenização ou desrespeito a direitos; 

O 
28 
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SECRETARIA DE ESTADO L>A UULIURH 

C 0 N S T n I D I C A 

c - o tombamento realizou-se após minuncioso estudo 

técnico, e o ato administrativo impugnado não se 

revelou abusivo, podendo gerar seus regulares efei- 

tos, mesmo considerando eventuais irregularidades 

que não afetam a legalidade substancial envolvida 

no caso; 

d - por último, reitere-se que tombamentos de áreas 

não se confundem com tombamentos individuais, e se 

constitem em limitações administrativas, decorren- 

tes do Poder de Polícia, não ensejando ressarcimen- 

tos. 

<9 

ISTO POSTO, pede sejam acolhidas as preliminares 

mencionadas, ensejadoras da carência de ação, e7 

caso se adentre ao mérito, pede seja julgado 

improcedente o "mandamus", por ausência de lesão a 

ser reparada, e muito menos possibilidade de ser 

anulada a resolução secretarial. 

2? 
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GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

Em conseqüência, pede sejam condenadas as 

impetrantes às cominações de estilo, inclusive 

honorários advocatícios para a Fazenda Pública, 

arbitradas por este juízo. 

0 Estado, através desta Secretaria, coloca-se à 

inteira disposição deste douto juízo, para 

esclarecimentos, providências ou qualquer outra 

determinação da autoridade responsável pela magna 

atrubuição de julgar. Sabe, outrossim, que a 

matéria será apreciada com discernimento e 

e q ;i i d i s t â n c i a ,    e mais uma v e 2 deverá ser f e i t a a 

JUSTIÇA' 

<© 

NILTON DE FREITAS MONTEIRO 

Procurador do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

da  Secretaria  da  Cultura 

30 "fô* 
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SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PAPEL 

INTERESSADO s- 

Req.  de  29.3.93  c/aps.  Informação  AT-GS- 
481/93 + 01. de 19.1.93-PMG + Of. 287/92-PMG 

DUARTE GARCIA 
Cl A S/C 

ASSUNTO 

E  CASELLI  GUIMARÃES  ADV0CA- 

Recurso - Processo CONDEPHAAT nQ 26 632/88. 

Encaminhe-se à  Assessor ia Jurídica 

do Governo para que se digne manifestar. 

PALaCIO DOS BANDEIRANTES, em^, 

de^^u/u^í^- de 1993 

OLAVO SI 
ASS ESSOR 

ASSESSOR IA TÉ 

VA JÚNIOR 
CHEFE 

CNICA DO GOVERNO 

ATG/DG/Í 
(2307 
-Desp51 ) 

ms 
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ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

5 o 

GOVERNO   DC   ESTADO   DE   3À0   PAULO 
SECRETARIA C£ ESTADO DO GOVERNO 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

Recebido   em  J5 /  /O /Q'3 

Por ordem  do-Sr,  Ar-s^sscr   Chefe   ciisíi i  s:o 

ao  Cr. ^„*rjfe,,„..„,,.-,.,. 

A J Gu *f /_fO //J 

 jh :  
y-jcsí MMMiürô «fitra RIBAS 

Pnocufafitfr d& Estado - ÂssessoK 
R. G:- Í.-167.S44- 

IMPRENSA  OFICIAL   DO  ESTADO 



SEGUE m JUN7ADJS (S) - n.s.ó//_; 



Fls.   51 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

PROCESSO 

PARECER 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

R E Q U E RI PI E N TO   DE  29.3.9 3   c / a PS ..   IN F .. A T /' G S ■■■• 4 81 / 93     + 

DF.   DE   19.1.93-PFJG   +   DF.   287/92-PMG. 

1710/93 

DUARTE (3 A ROJA E CAS EL LI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TOMBAMENTO - S e r r a d a G u a r a r u . P e t i ç a o s a 1 i c i t a n d o 

o processamento cie recursos a d mi m st r ativos 

interpostos contra o ata secretarial que declarou 

o t omb ame n t o d a ár e a e m q u e & tão.. P r o p o s t a >::i e 

!'- e stituiçao à Se c reta r i a d a Cu 11u r a p a r a 

a t e n d i m e n t o d o p e d i d D.. 

1 ■ C u i d a "•■ s e :.  n o p r e s e ri t e  e ;•; p e d 1 e n t e :, 

de petição dirigida pelo Dr„ Mário Sérgio Duarte Garcia ao Senhor 

G o ver n a d o r d o E s t a d o ,. e m n o m e d e s e u s c lie n t e í;;- , " E m P r e e n d i m e n t o s 

I mob i 1 i a i" i o s e R eprese n t a ç o e s S a o P e d r o I... t d a " :, " S A M P E DR 0 

Associação dos Amigos da Sitio Sáo Pedro", "Iporanga 

E m p i" e e nd i m e n t o s I m o b 1 I i á r i o s e C o n s t r u t o r -a I... t d a'' e " B A D R A S / A " :, 

esclarecendo que foram protocolados, em 15 de janeiro do corrente 

ano:, 5 (cinco) recursos direcionados ao Senhor Governador do 

Estado  contra  ato do Senhor Secretário da Cultura  que  atingiu 

QOC 
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SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

Fls- 52 
►roc.REQ. DE 29.3.93 

milhares de imóveis localizados na Serra do Guararu, no Município 

de Guaruja. 

2» Ressalta o subscritor do  petitório 

que :, an t er i or men t e :, c en t enas de worador os:, p rop r i o t ar i os o 

entidades representativas:, e até mesmo a Prefeitura do Município 

intervieram no processo:, mas que vai"ias dessas manifestações não 

foram juntadas aos autos do processo de tombamento. 

3» Em face disso, requer o  signatário 

d a a 1 u d i d a p e t i ç. a o q u e s e j a d e t e r m i n a '"I a a j u n t a d a a o f e i t, o d e 

t o d a s a s r e f e r i d a s m a n i f e s t a çoe s :. n o t a d a m e n t e o s r e c u r s O S :, p a r a 

ulterior deliberação por parte do Chefe do Executivo, cal ca dai em 

u m a c o m p 1 e t a e H e g e s e d o m a t e r i a I p r o d u z i d o p e 1 o s i n t e r e s s a d o s 

(fls„ 2/4). 

4 » A i"i e ;•; o u ■.  a d e m a i s :,  o   p e t i c i o n á r i o 

cópia do ofício direcionada pela Senhor Prefeito do Município de 

Guaruja ao Senhor Governador do Estado? encartada a fls. 5/S. 

5« I n s t a d a a s e m a n i f e s t a r :. o b s e r v o u a 

douta Consultoria  Jurídica  da Secretaria da Cultura?  a  fls. 

13/17, que "o recurso administrativo impetrado pelas empresas nao 

tem mais condições de ser conhecido, por ausência de interesse, 

,iá  que  as  partes  preferiram  impugnar  a  decisão  em  juizo, 

<¥11 



G'SÍ 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
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i rape traindo mandai::! a de segurança contra o ato do Senhor 

Secretário". Por essa razão, opina aquele órgão consultivo pelo 

i n d e f e r i m e n t o d o p r o s s e g u i m e n t o d a a n á 1 i se d o r e c u rs o ., G o m 

relação a solicitação do Senhor Prestei to destaca que o tombamento 

e tu q u e s t a o n a o p o d e r i a t e r s u r p r e e n d i d o a s a u t o r i d a d e s 1 o c a i s :. 

posto que anteriormente já havia o tombamento provisório da área, 

f e i t ("' p elo C 0 N D E P !••! A AT ,. A du z, a i n d a :, que " o a t o s ec r e t a r i a 1 n a o 

a d ent r o u m a t é r i a p r i v a t i v a d o m LI n i c i p i o ., t e n i ::l o em v i s t a a 

competência concorrente do Estado pai" a impor limitações 

administrativas da espécie", propondo que seja "oficiada o Sr. 

Prefeito do Guaruja, dando—lhe conta do ocorrido":, oficio esse a 

ser instruído com as informações prestadas no mandado de 

segurança pelo ilustre Titular daquela Pasta (fls„ 1&/4S). 

6 „ Reme t i d o  a Se c r et a r i a d o  (3 o v e r n o :. 

e n c o n t r a --se o p r o t o c o 1 a d o:, c o m s e u s a p e n s o s:. n e s t a A s s e s s o r i a 

Jurídica, por solicitação da douta Assessoria Técnica, para exame 

e m a n i f e s t a ç á o „ 

É o r e 1 a t o !'•• i o „ Ü p i n a m o s „ 

7. C o n f o r m e  se ver i -f i c a d a  i n s t ruça o 

do  presente  expediente,  impetrou  a  empresa  "Empreendimentos 

I mob i 1 i a r 1 o s e R e p r e s e n t a ç a o S a o P e d r o L t da" m a n d a d o d e s e gu r a n ç a 

contra a resolução do Senhor Secretário da Cultura que declarou o 
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t o m b a m e n t o d a S e r r a d a G u a r a r u , n o m ti n i c i p i o d o G ti a r u j a. Além 

d e s; s; a impe t r a n t e f i g u r a n o p a I o a t i v a d o r e f e r i d a r eme d i o 

c o n s t i t ti c i o n ai outro a u t o r:, n a o d ecl i n a ei o n a a i n f o r m a >;: o e s; „ 

8« Ruito  eM i:) o r a  c o n C o r d a n ei o  c o m  a s 

ponderações, Muito bem externadas pelo ilustre Chefe da 

Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultura, no sentido de que 

o  n o c ti r s o a •::! m i n 1 s t r a t i v o i n t e r p o s t o pela i m p e t n a nte  p e r >::) e u  s e u 

o b j e t o :,  j á  q u e a m a t é r i a n ele v e r s a d a  e n c o n t r a ;;; e  a g o r a  '' s LI b 

judice":, na o podemos deixar de considerar que o subscritor da 

petição inaugural faz menção a 5 (cinco) recursos interpostos por 

s e us; clientes ce n tr a o r e f e ri do a t o se cr et ari a1■ 

9. Ora, se apenas com relação a dois 

dos recorrentes sao válidas as conclusões externadas pela Pasta 

de origem (Já que de acordo cem o consignado nas informações 

prestadas, a fls;,. 19, o mandada de segurança foi impetrada por 

"Em p i" e e n d i m e n t o s I m o b i 1 i á r i o s; e R e p r e s; e n t a >:; o e s S .. P e d r o I... t d a " e 

outro),  há  que  se  concluir que,  no  que  tange  aos  demais;, 

perm a n e c e i n t a c t o o i n t ene s s e d e a g 1 r   a o m e n o s p e 1 o q ti e d e f 1 ti 1 

d o s e 1 e m e n t o s d o s a u t o s; c o n s; t a n tes. 

10. Em face do exposto, e casa nao 

tenham sido ainda decididos, deverão os; recursos interpostos 

contra  o referida ata secretarial ser devidamente processados  e 

■d Yh 
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Fl 
>roc .REQ. 29.3.93 

submetidos a deliberarão do Senhor Governador da Estado, a teor 

cio que prescreve o artigo 143» § 3Q:, do Decreto no. 13.426, de 16 

de março de 1979. 

11 „ R e s g u a r d a n d o - n o s :, p D i s :, com r e 1 a <;; ã o 

à solicitação da Senhor Prefeito Municipal do Guarujá, para uma 

o p o r t u n a a p r e c i a ç a o :, e m c o n j u n t o c o m o s d e m a i s d a d o s c o n s t a n t e s 

d D s a u t o s P >"• i n c i p a i s:, p r o P o M o s a o p o r t LI n a r e s t i t ti i ç a o d e s t e 

f e i t o à S e c r o t a r ia d a C u 11 u r a p a r a q u e :, j u ri t a m e n t e , c o M o s 

recursos referidos na inicial:, seja o mesmo a pensado ao processo 

que tratou da tombamento da Serra do Guarani e:, posteriormente, 

e n c a m i n h a d o a e s t a A s s e s s o r i a J u r i d 1 ■::: a p a r a m a n i f e s t a são 

co nc1us i va s obre o a s s unto„ 

É o parecer:, s.m.j.. 

de novembro de 1993. 

ASSESSORIA JtíRlDICA DO GOVERNEI,  04 

TERESA SERRA DA SILVA 

Procuradora do Estado Assessora 

P1710-93.doc/me 

',' >:f 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

REQUERIMENTO DE 29.3.93 C/SPS, INF.AT/GS-4S1/93 

O F ., D E 19.1.93 ~- P M G + 0 F ,. 237 / 9 2 •- P Í1G . 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TOfWAMENTO. 

D e o i'" d em-, p r e 1 i to i i"i a r ffl © n te, 

P r o c e d a •- s e a a a p e n s a men t o d a i n c I u $ o e >■. p e d i en t e 

a D s P r o c e s s o s n Q S ,. 28409/91 , 2 S 4 8 6 / ? 1 e 2 S 4 8 7 / 91, 

d a S e c r e t a r i a d a C u 11 u r a, e n c a m i n h ame n d o •- s e, es 

s e g u i d a, a o D r . E d M i r Net ta de A r a u j a ■, p a r a e >; a « e 

e M a ri i f e s t a fc a D . 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO, 11 

de novembro de 1993» 

LUIZ JUSTO SEVERO TORDINO 

Procurador do Estado Assessor 

à disposição do G„ 

PI 710-92 .. DOC/I : 

Rfl 5 



SEGUE(M) JUNTADA (S) - aS._Ç? -.. —- 



■J 
Fls. 

Proc. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. de 29.03.93 c/aps. INF. AT/GS—481/93 + OF„ da 

:l. 9 „ 01 .. 9 3 ••- P PI G + O F » 287/92 ••■■ P PI G 4- O f „ 713 / 9 3 + 

Processos CONDEPHAT NQS 28406/91-SC, 28487/91-SC, 

2S488/91-SC„ 23489/91-SC, 23 „ 490/91-SC o 

26.632/88-SC (I e II volumes),. 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TDPIBAPIENTO.  Serra  do Guararú,  no  Município  do 

GuaruJ a. 

Sen h o r P r o c u r a d o r d o E s t a d o A s s e s s o r Chefe:; 

■. J á se encontram a p e n s a d o s ao 

presente e;•;p edi ente :. a o desp ac: h o de f I s ,. 56 , tamb ém os p roc: essos 

CONDEPHAT ngs 28436/91 -SC :, 23437/9.1. -SC , 23483/91 -SC :. 28489/91-SC 

e 28490/91-SC, Ofício 713/93 e processo CONDEPHAT Np. 26632/38 „ 

E n t r e t a n t o, a n t e s d e q t,i a J. q u e r 

m a n i f e s t a ç a o  s o b r e  o s r e c ur s o s i n t e r p o s t o s c o n t r a  a  R eso 1 u ç a o 

SC—48:.  de 18 „ 12 „ 9 2:,  q u e  dec 1 a r o u o  t o m b a m e n t o da  berra  do 

Guararú, situada no Município de Guarujá, conforme publicação  no 

°fít 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

DOE; de 19.12.92, págs„ 24/25, e para a finalidade de proporcionar 

ao Chefe do Executivo todos os elementos com vistas a adequada 

d e c i s a o :■ p a roce -•-■ n o s n e c e s s a r i a n o v a m a n i f e s t a ç a o d a S e c r e t a r i a 

d a C ti 1t ur a a b o r d a n d o o mér i t o d a q u e 1 a s i r rasig n ações e 

P r o n ti n c i a m e n t o c o n c '.( u s i v o :, p o r p a r te d o s o r g a o s t é c n i c o s e 

jurídico, sobre a questão "sub examine"» 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  21 

de janeiro de 1994, 

y^MÂwuu, 
JOSE ARMANDO flOTTA RIBAS 

Procurador do Estado  Assessor 

- Assistente do G - AJG 

DESP21.D0C/REG 

^9> 



Fls. 

Proc. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. de 29.03.93 c:/aps„ INF. AT/OS-481/93 + OF. d( 

19.01 ,,93-P MG  +  OF. 

Processos CONDEPHAl NoS 2Ô4Ô6/91-SC 'P.ÁA7/Q1 -c 1-SC, 

28. 490/9:1. -SC     e 

26.632/88-SC (I e II volumes). 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TOMBAMENTO.  Serra  do Üuararú:,  no  Município  do 

Guaruj á.. 

D e  a c D r d o ■ E n c a tu i n h e s e  n a  f o r m a 

p i" o p o s t a a S e c r e t a r i a d a C u 11 u r a „ 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  27 

de janeiro de 1994. 

ÍYRTON  LORENA 

Procurador do Estado 

Assessor Chefe 

desp2:l. „ doc/reg 
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DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

AVBRIG. FARIA LIMA. 1570    6: ANDAR    SÃO PAULO   SP   BRASIL 01452-911 

TELEFONE   (011)8154155       FAX   (011)8158175      TELEX   1180919 DGCG BR 

MÁRIO  SÉRGIO DUARTE GARCIA 
Luiz ARTHUR CASELLI GUIMARãES 

JOAQUIM MACEDO BITTENCOURT NETTO 

MARIA LUIZA DA SILVEIRA TOCCI 

CRISTóVãO JULIUS BAGUMIL STROJNOWSKI 

SILVIA POGGI DE CARVALHO 

MáRIO DE BARROS DUARTE GARCIA 

HELOíSA BONCIANI NADER DI CUNTO 

LUIZ ARTHUR CASELLI GUIMARãES FILHO 

FLáVIO AUGUSTO CICIVIZZO 

fi# 

NEUSA BRIGITE AGUIAR BIANCO 

LUíS EDUARDO MENEZES SERRA NETTO 

RICARDO DE ARRUDA FILHO 

CRISTINA MORAES AMARAL 

FERNANDA IERVOLINO BITTAR 

Em \*   ,**r     '<*&» 

L 
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Exmo.   Sr.   Governador  do  Estado  de  São  Paulo. 

IPORANGA - EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA. e INVICTA EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA., por seu advogado ao final assinado, 

nos autos do Processo Administrativo instaurado em 

decorrência do Tombamento Provisório, relativo a "Serra do 

Guararú", deliberado pelo E. Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado de São Paulo, em sessão ordinária realizada na 

data de 11 de janeiro de 1991 (ata ns 902), e, agora, tendo 

em vista a decisão do Sr. Secretário da Cultura, 

consubstanciada na Resolução n^ SC-48, de 18 de dezembro de 

1992, que decretou o tombamento definitivo daquela área, 

vem, dentro do prazo legal de 30 (trinta) dias, e com 

fundamento no art. 143, § 30, do Decreto 13.426/79, 

respeitosamente, apresentar seu RECURSO contra o ato do Sr. 

Secretário  da  Cultura,   nos  seguintes  termos: 
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1. O presente Recurso alcança a 

Instância máxima da esfera Administrativa Estadual, 

cabendo, "ex vi" do disposto no § 32, do art. 143, do 

Decreto 13.426/79, à V.Exa conhecê-lo e julgá-lo, 

objetivando o reexame do ato do Sr. Secretário da Cultura, 

que deliberou o tombamento da "Serra do Guararú", no 

Município  do  Guarujá,   Estado  de  São  Paulo. 

O insurgimento, através das 

presentes razões, decorre da manifesta nulidade do ato em 

questão, bem como em virtude de não ter sido atribuída 

qualquer indenização, pelo Poder Público, as Recorrentes, 

em face da flagrante limitação do uso e gozo da 

propriedade,   imposta  por  força  do  tombamento. 

2.- As Recorrentes são senhoras e 

legítimas possuidoras de uma gleba de terras com área de 

2.484.578 , 00m2, situada no Km 17,5 da Rodovia 

Guarujá/Bertioga, objeto da matrícula 34.869, do 1° 

Cartório de Registro de Imóveis do Município de Guarujá, 

neste  Estado. 
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3.- Nessa área as Recorrentes, 

conforme Alvará da Prefeitura Municipal do Guarujá, 

promoveram loteamento de alto padrão, denominado "Iporanga" 

aprovado de acordo com o Decreto Municipal ns 3.105, de 06 

de janeiro de 1983, conforme registro n? 5, na supra citada 

matrícula. 

4.- Para tanto, as Recorrentes 

obtiveram as necessárias aprovações e autorizações de todos 

os órgãos competentes, inclusive dos responsáveis pelo 

aspecto ecológico do projeto, aprovando o projeto de 

loteamento perante a Cetesb, Sabesp, Cesp, Coordenadoria da 

Pesquisa de Recursos Naturais, etc, etc, estando seu 

loteamento em pleno vigor. Ademais, é de se salientar, face 

ao que dispõe a Resolução n? 1, de 23 de junho de 1972, do 

Secretário da Cultura, e de norma adotada pelo Egrégio 

Conselho em 2 de abril de 1974, que os loteamentos 

realizados em áreas do perímetro urbano das cidades do 

litoral, cujos municípios possuem Plano Diretor devidamente 

cadastrado no Condephaat - como é o caso em exame - não 

dependem de aprovação prévia pelo Condephaat para sua 

execução  e   implantação. 
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5.- Há vários anos as Recorrentes 

deram início aos trabalhos de loteamento da área. 

6.- Foram executadas obras de infra- 

estrutura, com arruamento e execução de guias e sargetas, 

implantação de sistema de água potável, sistema de 

drenagem, bem como fornecimento de energia, luz e telefone, 

sendo certo gue tais obras, para a última fase do projeto, 

ainda não se encontram concluídas. 

7.- Paralelamente, centenas de lotes 

já foram comercializados, estando construídas por terceiros 

dezenas e dezenas de casas e em execução inúmeras outras, 

todas do mais alto nível e de integral compatibilidade com 

o meio ambiente, gue vem sendo conservado e incentivado por 

todos os gue habitam este bairro, como se vê, inclusive, 

pelo apelo e cuidados gue as Recorrentes tomam guanto à 

preservação do local. Saliente-se também gue as normas de 

conservação da natureza e do estado primitivo do local são 

impostas pelo loteamento com rigor até maior do gue os 

previstos pela legislação ambiental, visto apresentar o 

empreendimento características próprias e condizentes com a 

proteção do meio ambiente. 
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8.- Força é convir, o loteamento 

"Iporanga" é irreversível, até porque iniciado e 

praticamente concluído, observando todas as exigências e 

posturas dos Poderes Públicos competentes, que 

motivadamente autorizaram sua implantação, tudo como bem 

salientado na manifestação da DD. Conselheira, Prof. Dra. 

Beatriz  Maria  Soares  Pontes. 

O  ATO   CONDEPHAAT 

9.- Todavia, em 13 de março de 1991, 

as Recorrentes foram surpreendidas por Notificação, através 

de edital publicado no Diário Oficial do Estado, dando 

conta que o E. Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico e Turístico do Estado, em sessão ordinária, de 

11.03.91, conforme ata n? 902a., havia deliberado o 

TOMBAMENTO  PROVISÓRIO  da   "Serra  do  Guararú". 

10.-    "Data   máxima   venia",    grande 

parte   do   loteamento   aprovado   foi   indevidamente   abrangido 

A 
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pelo tombamento provisório, com graves conseqüências, não 

somente para as Recorrentes, como também para os inúmeros 

adquirentes  de   lotes. 

O   TOMBAMENTO   PROVISÓRIO 

11.- Tombamento, na definição do 

ilustre e saudoso HELY LOPES MEIRELLES, "é a declaração, 

pelo Poder Público, do valor histórico, artístico, 

paisagístico, turístico, cultural ou científico de coisas 

ou locais, que, por essa razão, devam ser preservados, de 

acordo com a inscrição ou livro próprio" (in "Direito 

Administrativo Brasileiro", ed. Rev. dos Tribunais, 13§ 

ed.,   pag.   481) . 

12.- O tombamento pode ser 

"voluntário", como, v.g., os de bairros de natureza 

estritamente residencial em São Paulo, iniciados por 

solicitação do interessado ou interessados (art. 142, do 

Decreto 13.426) ou "compulsório", iniciado por deliberação 

do  E.   Conselho,   tomada   "ex  oficio"   (art.   142,   "in  fine"). 

L 
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13.- O tombamento, em relação ao 

tempo, se caracteriza como provisório ou definitivo, 

conceituando-se, no Estado de São Paulo, na última espécie, 

quando o Secretário da Cultura acolhe a proposta do E. 

Conselho, muito embora, ainda, desta decisão caiba o 

presente recurso à V.Exa, tudo como se depreende da 

singelíssima exegese dos parágrafos 15, 22 e 3s do art. 

143, do Decreto 13.426. 

14.- Durante o período de vigência 

do tombamento provisório, seríssimas conseqüências já 

advém, como se vê, entre outras, por aquelas previstas no 

parágrafo único do art. 142 e no art. 146 do citado Decreto 

13.426. 

15.- Tendo o processo compulsório 

temporário seu seguimento pela impugnação facultativa 

daqueles que se sentirem atingidos pelo ato, cabe, na 

contestação, não somente a arguição dos eventuais vícios 

que possam existir no processo administrativo, como também 

o exame da qualificação do bem com o tombamento em si, por 

ser este, nesta fase, um ato administrativo vinculado e não 

discricionário. 
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16.- Assim é que o presente Recurso 

ao tombamento definitivo envolve questão preambular, onde 

se argui vício administrativo, como a seguir aduzido, além 

da matéria  de mérito. 

PRELIMINARMENTE 

17.- Através de Notificação, 

publicada no DOE de 10.10.88 (pag. 49 - secção I) tal como 

previsto no art. 143 do Decreto Estadual 13.426, de 

16.03.79 (mantido pelo Decreto 20.955, de 12 de junho de 

1983), o Condephaat, por decorrência da sessão de 19.12.88, 

que aprovou o parecer da Equipe de Áreas Naturais, de seu 

setor técnico, procedeu a formal Notificação dos 

proprietários de imóveis, cujos bens de sua titulação se 

encontravam compreendidos no perímetro indicado naquela 

peça vestibular, para, se quisessem, contestar no prazo de 

15 dias a medida de tombamento provisório da "Serra do 

Guararú". 
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18.- Dentro do prazo legal, entre 

outros proprietários, as oras Recorrentes apresentaram 

contestação. 

19.-  Na  conformidade  com  os  precisos 

termos  do  parágrafo   2?   do  art.   143   do  retro  citado  Decreto 

Estadual    13.426,    cabia   ao   E.    Conselho   se   manifestar, 

~\ encaminhando   o  processo  à   apreciação   final   do   Secretário. 

"In verbis": 

"Art.    143    ... 

Parágrafo   1^   -   Não   ocorrendo   contestação 

Parágrafo 2^ - Contestada a proposta o 

Conselho se manifestará encaminhando o 

processo a apreciação final do 

Secretário". 

20.- Como é sabido e garantido em 

todas as suas letras pela Constituição Federal, a ninguém 

pode ser exigido fazer, ou deixar de fazer, senão em 

virtude de lei (art. 5, inciso II, da Constituição Federal 

de   1988) . 
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21.- Este princípio constitucional 

se erige em garantia individual, assegurada por todas as 

Constituições de todos os países democráticos, inclusive do 

nosso, mesmo durante o período em que estiveram nossas 

instituições  e  os  poderes  afastados  do   império  da   lei. 

22.- Por aplicação dessa garantia 

individual decorre que qualquer do povo tem o direito - e 

em contrapartida o Estado tem a obrigação - de se ver 

processado - ou processar - somente de acordo com os 

ditames  da   lei. 

23.-    A    lei    foi    feita    para    ser 

cumprida  e,   mais  do  que   isso,   para  ser  exigida. 

2 4.- Por outro lado, o art. 5, LIV, 

da Constituição Federal, assegura também, como garantia 

individual, que ninguém pode ser privado de seus bens sem o 

devido processo legal (due process of law), o que, no caso 

ora em exame, se traduz para as Recorrentes na garantia do 

direito de defender sua propriedade, ou seja, de que o seu 

imóvel somente sofra restrições mediante o "devido processo 

legal". 

10 
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25.- Ora, dispondo o Decreto 

Estadual 13.426 sobre o regular processo do tombamento, tal 

como no âmbito federal e como norma supletiva maior reza o 

Decreto-lei 25 de 1937, têm os proprietários de imóveis o 

direito de exigir a aplicação da lei, e assim como tem o 

Estado, "in casu" o Condephaat, a obrigação de cumprir e 

respeitá-la. 

26.- Visto, portanto, gue foram os 

proprietários notificados na forma do art. 143, para os 

fins e efeitos do parágrafo único do art. 142 e para os do 

art.146, todos do Decreto 13.426, cabia ao E. Conselho 

manifestar-se e encaminhar o processo a apreciação final do 

Secretário, como determinado pelo parágrafo 2^ do art. 143, 

retro transcrito. 

E por gue isso? 

27.- Pela simples razão de gue um 

processo deve não só obedecer a lei e seguir suas 

disposições procedimentais, como também ter começo e fim. 

Principalmente, num processo de tombamento, gue por si só 

se constitui num procedimento agressivo, de vez gue limita 

o direito de propriedade garantido pela Carta Magna, e 

11 

jA V 

4 9\V 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

assim deve ele ser mais célere para se iniciar e findar. E 

não é apenas em atenção ao direito de propriedade 

excepcionalmente agredido. E também em atenção aos próprios 

motivos ou razões do tombamento, já que, se o bem 

objetivado deve ser protegido, isto deve ser feito com a 

maior rapidez que a lei permite. 

28.- Não é dada, portanto, a 

faculdade de se procrastinar o andamento de processo. Não é 

permitido o descumprimento da lei, quer pelo particular, 

quer pelo Estado. 

29.- Pelas mesmíssimas razões 

expostas, em que o processo deve ser realizado segundo os 

ditames da lei e como imposto pela Constituição Federal e 

estabelecido pelas normas supletivas do Decreto-lei 25, 

cabia, dentro do prazo fatal de 60 (sessenta) dias, ser 

prolatada a decisão sobre o tombamento definitivo, que se 

consuma pelo cumprimento do disposto no parágrafo 2? do 

art. 143, do Decreto 13.426. 

12 
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30.- A este propósito, bem salienta 

o saudoso e festejado mestre do Direito Administrativo 

Brasileiro, HELY LOPES MEIRELLES: 

"A legislação paulista, por exemplo, não 

estabelece prazos para o pronuciamento do 

Condephaat e a decisão do Secretário da 

Cultura (art. 143, do Decreto 13.426), 

mas há de se aplicar subsidiariamente a 

legislação federal pertinente, nos termos 

previstas do art. 187, do Decreto 

20.955/83, in verbis: 

"Art. 187 - Os bens gue compõem o 

patrimônio histórico, argueológico, 

artístico e turístico do Estado serão 

defendidos e preservados pelo processo de 

tombamento nos termos da legislação 

federal pertinente, bem como na forma 

prevista neste Decreto e nos arts. 13 4 e 

149 do Decreto 13.426, de 16 de março de 

1979". 

Ora, o Decreto-lei 25, de 30 de novembro 

de 1937, gue dispõe sobre a matéria no 

âmbito federal, estabelece gue, decorrido 

13 
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o prazo de quinze dias para a impugnação 

do proprietário, o Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional terá o 

prazo de sessenta dias para decisão (art. 

9^). por conseguinte, o Condephaat e o 

Secretário da Cultura, no âmbito do 

Estado, terão o prazo fatal de sessenta 

dias para opinarem e decidiram sobre o 

tombamento definitivo. 

A omissão da Administração, guando deve 

manifesta-se no prazo legal, ou em tempo 

razoável se não existir prazo fixado em 

lei, constitui abuso de poder, que pode 

ser reparado pela via judicial adequada. 

A jurisprudência é pacífica no admitir 

mandado de segurança contra conduta 

omissiva da Administração: STF, Súmula 

429; RTJ 50/154, 53/637; RDA 70/191; RT 

497/247. 

É evidente que essa omissão não pode 

perdurar indefinidamente, caracterizando- 

se como nítido abuso de poder. A respeito 

do tema, escreveu o eminente Caio Tácito 

que: 

"A inércia da autoridade administrativa, 

14 
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deixando de executar determinada 

prestação de serviço, a que por lei está 

obrigada, lesa o patrimônio jurídico 

individual. É forma omissiva de abuso de 

poder, quer o ato seja doloso ou culposo" 

(O Abuso de Poder Administrativo no 

Brasil, ed. DASP, 1959, p. 11)". (Hely 

Lopes Meirelles, in "Tombamento e 

Indenização" Rev. do Adv. vol. 17, pãgs. 

23/24). 

31.- Entretanto, a finalização do 

processo de tombamento, iniciado em 10 de outubro de 1988, 

não teve a conclusão que a lei determina - do que, desde 

logo, resulta não só a caducidade do procedimento do 

tombamento, como também a nulidade dos atos subsequentes - 

eis que, novamente, o Condephaat veio notificar os 

proprietários para os fins do art. 143, do Decreto 13.426, 

em razão, de outra vez, no mesmo processo, pretender o 

tombamento  da   "Serra  do  Guararú". 

31.- Como já salientado, através de 

Notificação publicada no DOE de 13 de março de 1991, pag. 

42, secção I, foi procedida "nova" Notificação para 

apresentação de defesa das propriedades situadas na "Serra 

do  Guararú". 

15 
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32.- Assim, por ter o E. Conselho, 

desde 10 outubro de 1988, descumprido o disposto no 

parágrafo 22 do art. 14 3, além de deixar de cumprir a norma 

imposta pelo art. 9, do Decreto-lei 25, de aplicação 

obrigatória em razão do disposto no art. 187 do Decreto 

Estadual 20.915/83, constata-se gue a pretensão de realizar 

o tombamento da "Serra do Guararú" caducou, encontrando-se 

nulificados de pleno direito os atos gue foram praticados 

"contra legem", razão pela gual irrita e desprovida de 

gualguer efeito foi a citada notificação, de 13 de março de 

1991. 

32. Mesmo assim e no prazo legal de 

15 (guinze) dias, as Recorrentes apresentaram "nova" 

Contestação, dirigida ao Sr. Secretário da Cultura, em face 

"novo" tombamento provisório, decretado pelo E. Conselho. 

Note-se que essa última Contestação 

foi protocolada no dia 27 de março de 1991. 

"t 
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33. Como se viu, decorrido o prazo 

de quinze dias para a impugnação do proprietário, tem o 

Secretário da Cultura o prazo de sessenta dias para decidir 

sobre o tombamento definitivo, nos precisos termos do art. 

9, do Decreto-Lei Federal n^ 25/37, c/c o art. 187, do 

Decreto Estadual n^ 20.955/83. 

34. Assim, mesmo que calculado tal 

prazo "somente" a partir da "segunda" Notificação, de 

13.05.91 - "desconsiderando-se" a primeira, de 10.10.88 -, 

depreende-se que, até 27 de maio de 1991, deveria o Sr. 

Secretário da Cultura se pronunciar, decretando, ou não, o 

tombamento definitivo, de vez que não pode o particular 

ficar sujeito indefinidamente aos graves efeitos do 

tombamento provisório. 

35. Entretanto, assim não procedeu o 

Sr. Secretário, deixando decorrer "in albis" o prazo legal 

para a decisão em tela. 

17 
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36. O tombamento definitivo, objeto 

do presente Recurso, somente foi deliberado em 18 de 

dezembro de 1992, ou seja, 586 (quinhentos e oitenta e 

seis) dias após expirado o prazo legal . 

37. Com a devida vênia, salta aos 

olhos a flagrante ilegalidade decorrente da omissão no 

"ato-dever" do Sr. Secretário, que obrigatoriamente deveria 

tê-lo praticado no prazo estabelecido em Lei. 

38. Repita-se, a Lei foi feita para 

;er cumprida e, mais do que isso, para ser exigida. 

39. Assim, tudo que foi dito, linhas 

acima (itens 17 a 27), sobre ilegalidade do tombamento 

provisório, decretado em 10 de outubro de 1988 - que sequer 

resultou em tombamento definitivo -, aplica-se àquele, 

também provisório, decretado em 13 de março de 1991, pois, 

mesmo que, desta segunda vez, tenha sido decretado o 

tombamento definitivo, novamente não foi respeitado o prazo 

legal para a prática de tal ato. 

18 
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40. Vale a pena recordar a lição do 

ilustre HELY LOPES MEIRELLES, supra transcrita (item 25), 

que, atentando para a norma legal aplicável, ensina dispor, 

o Sr. Secretário da Cultura do Estado de São Paulo, do 

prazo fatal de sessenta dias para opinar sobre o tombamento 

definitivo. A omissão do Sr. Secretário, quando deveria se 

manifestar no prazo legal, constitui abuso de poder, que 

poderá ser reparado pela via do Mandado de Segurança. 

41. Assim é que, em 13 de setembro 

de 1991, duas titulares de loteamentos vizinhos ao 

"iporanga", que têm as mesmas características desse último, 

impetraram Mandado de Segurança contra o ato omissivo do 

Sr. Secretário, tendo obtido provimento liminar sustando os 

efeitos do tombamento provisório, então decretado (does. 

nes 1 e 2). 

42. Tal liminar vigora até hoje, 

posto que a segurança ainda não foi julgada pelo Juízo 

competente. 
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43.  Em suma,  a desídia do Sr. 

Secretário da Cultura, em decretar o tombamento definitivo, 

consubstanciou flagrante ilegalidade, determinando, desde 

logo e na esfera judicial, decisão liminar liberatória dos 

nefastos efeitos do tombamento provisório. 

V 

44. Agora, decretado o tombamento 

definitivo, de forma absolutamente intempestiva, subsistem 

os mesmos vícios no processo, saltando aos olhos, ainda 

mais, a ilegalidade praticada pelo Sr. Secretário da 

Cultura. 

45. Diante de todo o exposto, ou 

seja, em virtude dos atos "contra legem" praticados no 

processo de tombamento, requer se digne V.Exa. reconhecer 

tais vícios, para o fim de determinar a caducidade da 

pretensão de se realizar o tombamento da "Serra do 

Guararú", determinando, ainda, o arquivamento do processo. 

QUANTO AO MÉRITO 

46.- Embora algumas da matérias ora 

trazidas pelas Recorrentes, como fundamento do presente 
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Recurso, pudessem - no conceito jurídico-processual, de 

igual aplicação ao processo administrativo - ser 

consideradas matéria de preliminar, por se confundirem com 

o mérito propriamente da impugnação, serão tais questões 

enfeixadas  sob  a mesma  capitulação  de  defesa  substancial. 

EXAGERO  NO   TOMBAMENTO 

47.- Não é de hoje que se cogita 

sobre qualificar bens como de valor histórico, etnográfico, 

paisagístico, turístico e cultural, presentes na Ilha de 

Santo Amaro. 

48.-   A   Conselheira   do   Condephaat, 

Profa.    Dra.    Beatriz   Maria   Soares   Pontes,    alhures   já   se 

manifestou   acerca   de   tais   patrimônios    históricos, 

referindo-se  expressamente  a   "Prainha  Branca»,   localizada 

no  extremo nordeste da  ilha de  Santo Amaro. 

49.-   De   fato,    ressaltou   a   Profa. 

Beatriz   a   existência   de   traços   culturais   remanescentes, 

resultantes   da   ocupação   do   espaço   por   atividades   estranhas 

às  áreas  urbanas  que   lhes  são  próximas. 
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50.- Ponderou, também, que, a partir 

deste século, a ocupação da "Prainha Branca» por caiçaras 

lavradores e pescadores imprimiu à paisagem muitos de seus 

traços culturais, acrescentando que o acesso a essa pequena 

praia arenosa circundada por morros era possível apenas por 

mar, por intermédio de canoas e catraias, ou por caminhos 

vicinais, sendo que as condições geográficas existentes 

proporcionam um relativo isolamento, que permitiu que esse 

núcleo se mantivesse à margem da urbanização que se 

desenvolve na Baixada Santista. 

51.- Em suma, conclue que a "Prainha 

Branca» apresenta características perfeitamente distintas 

do quadro existente na região. 

52.- Fez, ainda, referência a 

chamada "Praia dos Pinheiros", bem como às praias Camburi, 

Preta e Branca, todas também localizadas no lado nordeste 

da ilha de Santo Amaro. 

53.- Por outro lado, a Notificação, 

do dia 13 de março de 1991 e, agora, Resolução SC-48, de 18 

de dezembro de 1992, além de abranger a "Vila da Prainha 

22 

L 

■1921 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 

Branca" - por ainda guardar elementos culturais típicos de 

comunidades isoladas de pescadores, dentre os quais se 

destacam a própria paisagem local -, envolveu também 

porções de mata atlântica, presentes na "Serra do Guararú". 

& L 

54.- Assim, "data venia", de forma 

indevida, e mais uma vez, o E. Conselho e, agora, o Sr. 

Secretário da Cultura, deliberaram o tombamento do "maciço 

da Serra do Guararú". 

55.- Com efeito. Mata Atlântica, 

compreendida como uma das espécies de florestas nativas, 

que ocorrem no Brasil, deve, se for o caso, ser preservada, 

mas não por meio de tombamento. 

56-_ Nesse sentido, eis a lição do 

mestre HELY LOPES MEIRELLES, que por si só esgota a 

questão: 

"Ultimamente o tombamento tem sido 

utilizado para proteger florestas 

nativas. Há equivoco nesse procedimento. 

0 tombamento não é o instrumento adequado 

para a preservação da flora e da fauna. 
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As   florestas   são   bens   de   interesse   comum 

e  estão  sujeitas  ao regime  legal  especial 

estabelecido   pelo   Código   Florestal    (Lei 

4.771,    de   15.9.1965),    gue   indica   o   modo 

de   preservação   de   determinadas   áreas 

florestadas   (v.   item V  deste  Capitulo).   O 

mesmo   ocorre   com   a   fauna,    gue   é   regida 

pelo   Código   de   Caça    (Lei    5.197,    de 

(Decreto-lei   221,   de   28.2.1967),   os  guais 

indicam   como   preservar    as    espécies 

silvestres   e   aguáticas    (v.    item  VI   desde 

Capitulo).    Apenas   os   monumentos   e   as 

"paisagens  naturais notáveis",   nos  termos 

da   Constituição   da   República    (art.    180, 

parágrafo   único),    podem   ser   tombadas. 

Notável significa incomum, 

extraordinário, algo gue se destague no 

panorama ambiental. Portanto, a 

preservação das florestas e da fauna 

silvestre é de ser feita com a criação de 

pargues nacionais, estaduais e 

municipais, ou de reservas biológicas, 

como permite expressamente o Código 

Florestal (art. 50)". ("Direito 

Administrativo Brasileiro", 13» edição, 

cit.,   pag.    482/483). 

24 

19U 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C J^t 

57.- Resta patente, pois, que o Sr. 

Secretário da Cultura exorbitou suas atribuições, ao 

deliberar o tombamento definitivo do "maciço da Será do 

Guararú". 

58.- "Ipso legis", só caberia ao Sr. 

Secretário tombar o núcleo da "Prainha Branca", que - como 

bem verificou a Profa. Beatriz - representa a única 

formação perfeitamente distinta do quadro existente na 

região, vale dizer, "paisagem natural notável, incomum, que 

se destaca do panorama ambiental", nas palavras do renomado 

HELY  LOPES  MEIRELLES,   retiradas  do  trecho  supra  transcrito. 

59.- Assim sendo, as Recorrentes 

impugnam a caracterização e enquadramento genérico da 

"Serra do Guararú", como sendo bem de qualificação adequada 

para tombamento. (Exceto com relação ao núcleo da "Prainha 

Branca",   pelas  razões  acima  expostas). 
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60.- E o fazem porque: 

11. . . Ao qualificar o bem como histórico, 

artístico, arqueológico ou paisagístico o 

administrador pode errar. De boa-fé ou de 

má-fé. É erro sobre o motivo, sobre a 

materialidade de fato, sobre o suporte da 

lei. E o tombamento, embora 

discricionário quanto à oportunidade e 

conveniência, é vinculado quanto ao 

motivo e ao fim". (J. Cretella Júnior, 

"in" RDA 112/67). 

61.- Conforme retro demonstrado, 

verifica-se a improcedência dos motivos (qualificação) do 

ato jurídico de tombamento provisório. 

62.- A qualificação em exagero da 

"Serra do Guararú", como um bem de natureza histórica ou 

artística, implica na indevida aplicação da lei ao caso 

concreto, que possibilita, sem dúvida alguma, o exame da 

legalidade do ato. 
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63.-  Nesse  sentido  é  o magistério  de 

Paulo Affonso  Leme Machado: 

"... A contestação pode versar 

principalmente sobre o valor cultural e 

natural do bem tombado e da necessidade 

da medida. Faz-se mister que a 

Administração Pública responda aos 

argumentos levantados pelo proprietário, 

não se esquecendo, contudo, que o 

tombamento é uma atividade revestida de 

discricionariedade técnica. Não se 

esgotam, contudo, perante a Administração 

os meios de defesa do proprietário. Em 

ação judicial ele pode suscitar a 

inexistência de motivos para tombar, pois 

como assinala com justeza Cretella Júnior 

"seria ilusório que o Poder Judiciário se 

entregasse a uma fiscalização abstrata e 

epidérmica da legalidade. Exige o rigor 

jurídico que se aprecie, de modo 

concreto, a natureza intrínseca do bem 

tombado" ..." ("in" Ação Civil Pública e 

Tombamento, ed. Rev. dos Tribunais, 2§ 

ed.,   pag.   80). 
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64.-   Eis   o   inteiro   teor   da   lição   de 

J.   Cretella Júnior: 

"... Ilegal é o tombamento que se baseia 

em determinado fato que, por lei, 

originaria ato diverso do que foi 

editado. A inadequação ou justaposição 

do tombamento com os fatos que a lei 

declara seus pressupostos necessários 

configura ilegalidade, do mesmo modo que 

o configura a emanação de autoridade 

incompetente ou o revestimento de forma 

inadequada. 

O poder judiciário realiza trabalho de 

compreensão integral do fato, procurando 

interpretar a norma jurídica em seu amplo 

significado, subordinando-lhe o fato, o 

motivo, que a prova surpreende e 

demonstra, na totalidade de sua 

persuasão. Ultrapassando o mero exame da 

legalidade formal ou epidérmica, vísivel 

à primeira vista, o poder judiciário 

desce ao exame da legalidade substancial 

ou material. 

28 

/ioj^ 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C ^V 
Apreciando a materialidade do tombamento, 

verificando a exatidão do juízo referente 

à histórica e à arte, não exorbita a 

autoridade julgadora do campo que lhe 

está afeto, porque a existência de certas 

circunstâncias de fato constitui condição 

sine qua non para que o ato 

administrativo seja legal. 

Seria ilusório que o poder judiciário se 

entregasse a uma fiscalização abstrata e 

epidérmica da legalidade. Exige o rigor 

jurídico que se aprecie, de modo 

concreto, a natureza intrínseca do bem 

tombado. 

Os motivos do ato jurídico do tombamento 

são fatos objetivos, ligados à história, 

à arte, à arqueologia, à paisagem, disso 

resultando que tal exame não pode ficar 

alheio ao judiciário. 

Não obstante o poder judiciário tenha, 

regra geral, em alguns julgados, 

prestigiado o parecer dos órgãos 

administrativos técnicos, encarregados da 

qualificação do bem, isso não significa 
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que não possa invalidar, quando for o 

caso, tal enquadramento, porque a 

qualificação de um bem como de natureza 

histórica ou artística pode implicar a 

devida ou indevida aplicação da lei, 

matéria esta pertinente, sem dúvida 

alquma, ao exame da legalidade"... (RDA 

112/67). 

A 

65.- Assim sendo, esse exame da 

legalidade deverá ser feito ainda na esfera administrativa, 

pelo próprio E. Conselho, pelo Secretário da Cultura ou por 

V.Exa, em grau de recurso, sob pena de ser obrigada a 

Recorrente buscar tutela jurisdicional, a fim de que, 

perante o Judiciário, seja analisada a materialidade do 

tombamento. 

O  ATO  JURÍDICO  PERFEITO 

66.- Neste passo, as Recorrentes 

também impugnam o ato de tombamento definitivo, posto que 

vulnera atos jurídicos perfeitos, consubstanciados em todas 

as    aprovações    e    autorizações,     de    todos    os    órgãos 
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competentes,   licenciando  o  projeto  do   loteamento. 

67.- O ato jurídico perfeito é 

imunizado contra novas exigências relativas a sua forma. 

Assim, se o Poder Público, através de seus diversos e 

competentes órgãos, praticou atos, de aprovação do 

loteamento, respeitando as previsões legais vigentes à 

época, tais atos ganham condições de perpetuidade e 

eficácia no tempo, ainda que as condições e exigências para 

a prática dos mesmos tenham sido limitadas ou alteradas à 

época  em que eles  foram  feitos valer. 

68.- É o que bem salientam CELSO 

RIBEIRO BASTOS e IVES GANDRA MARTINS "in" "Comentários à 

Constituição  do  Brasil",   vol.   2,   pg.   198: 

"O ato jurídico perfeito é imunizado 

contra as exigências a lei nova possa 

fazer quanto à forma. Assim, se alguém 

praticou um ato de doação, respeitando as 

previsões legais vigentes à época, este 

ato ganha condições de perpetuidade no 

tempo, ainda que para a sua prática já 

sejam outras à época em que ele for feito 

valer". 
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69.- A Constituição Federal de 1988, 

art. 5, inciso XXXVI, veda restrições ("in casu" 

tombamento) que atinjam, no tempo, atos jurídicos 

perfeitos. Uma das conseqüências é a de que não se pode 

editar medidas que retirem a validade e eficácia de atos já 

praticados,   anteriores  a  tais medidas. 

70.- De iqual teor é o art. 62 e seu 

paráqrafo ia, da Lei de Introdução do Código Civil, "in 

verbis": 

"Art. 6^ - A lei em vigor terá efeito 

imediato e geral, respeitados o ato 

jurídico perfeito, o direito adquirido e 

a  coisa  julgada. 

Parágrafo 12 - Reputa-se ato jurídico 

perfeito o já consumado segundo a lei 

vigente  ao  tempo  em que  se  efetuou". 

71.-   De   vez   que   já   consumadas   as 

autorizações   e   aprovações,    relativas   ao   loteamento,    é 
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vedado ao Sr. Secretário da Cultura deliberar medida 

(tombamento definitivo) que retire a validade e eficácia 

daqueles atos praticados pelos órgãos do Poder Público. 

72.- Assim, sob tal prisma, aguardam 

as Recorrentes seja excluída a área de seu loteamento 

daquela abrangida pelo tombamento definitivo, sob pena de 

ofensa ao ato jurídico perfeito, cuja validade e eficácia é 

garantida pela Carta Magna. 

0 DIREITO ADQUIRIDO 

73.- Esse conceito, segundo a 

definição de Pedro Nunes, é a vantagem jurídica, líquida, 

certa, lícita e concreta que a pessoa obtém na forma da lei 

vigente e que se incorpora definitivamente e sem 

contestação ao patrimônio de seu titular, não lhe podendo 

ser subtraída vontade alheia, inclusive dos entes estatais 

e seus órgãos ("in" Dicionário de Tecnologia Jurídica, 2^ 

vol., 1979, pg. 351). 

74.-   Assim,   a   partir   das 

autorizações e aprovações concedidas, na forma dos ditames 
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então vigentes, pelos competentes órgãos do Poder Público, 

que permitiram às Recorrentes a execução de seu loteamento, 

estabeleceu-se definitivamente o respectivo direito, que 

passou a fazer parte de seu patrimônio, não podendo ser 

posteriormente suprimido, mesmo que conflitante com as 

atuais limitações fixadas pelo ato de tombamento 

definitivo. 

J*Y 

75.-   Genericamente,    prelecionam 

CELSO   RIBEIRO   BASTOS   e   IVES   GANDRA  MARTINS: 

"... O direito adquirido consiste na 

faculdade de continuar a extrairem-se 

efeitos de um ato contrário aos previstos 

pela lei atualmente em vigor, ou, se 

preferirmos, continuar-se a gozar dos 

efeitos de uma lei pretérita mesmo depois 

de ter ela sido revogada ..." (op. cit., 

pag.   192). 

76.- Igualmente ao ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido goza de proteção 

constitucional (art. 5, inciso XXXVI, da C.F. de 1988), bem 

como   da   Lei   de   Introdução   do   Código   Civil    (art.    62   e 
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parágrafo 2^). 

77.- Uma vez que as Recorrentes 

adquiriram o direito de executar seu loteamento, na forma 

preestabelecida, é vedado ao Sr. Secretário deliberar 

medida (tombamento definitivo) que limite ou revogue esse 

direito, que também é garantido pela Constituição Federal. 

78.- Assim, também em função do 

direito adquirido, aguardam as Recorrentes seja excluída a 

área de seu loteamento daquela abrangida pelo tombamento 

definitivo, sob pena de violação do dispositivo 

constitucional que protege esse direito. 

A COMPLEXIDADE DO PROCEDIMENTO DE TOMBAR NO CASO EM EXAME 

79.- Vale a pena reavivar as lúcidas 

ponderações outrora feitas pela Prof§. Beatriz Maria Soares 

Pontes, quando tomou conhecimento das primitivas defesas 

apresentadas face a "anterior" Notificação do E. Conselho 

respeitantemente ao tombamento cuja nulidade já se arguiu. 
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80.- Considerou nesta parte, e com 

ponderação, que: i) os empreendimentos imobiliários já lá 

se encontravam, antes da abertura do processo de estudo de 

tombamento; ii) o direito de propriedade está garantido no 

art. 5, XXII da Constituição Brasileira; iii) O Código 

Civil Brasileiro, no art. 524, dá ao proprietário o direito 

de usar e gozar, dentre outros, os seus bens, e; iv) no 

Decreto n^ 20.955, de 01 de junho de 1983, que reorganiza a 

Secretaria da Cultura, art. 168, I, o Colegiado tem a 

atribuição de propor às autoridades competentes o 

tombamento de bens, bem como sua desapropriação, quando tal 

medida   se  fizer  necessária. 

81.-       Portanto,        apurou       três 

alternativas   : 

Ia. - excluir do processo de tombamento 

os empreendimentos imobiliários que 

contam com as garantias da Constituição 

do país,   bem  como  do  Código  Civil; 

2a.- Sugerir a desapropriação das áreas 

pertencentes a particulares (Decreto 

20.955,    de   1/6/83,    art.    168,    combinado 
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com o art. 5, "K", do Decreto-lei 

3365/41), com óbvios ônus para o poder 

público; 

3a.- ou, finalmente, propor o adequado 

ordenamento do espaço de tais 

loteamentos, em sintonia com os reclamos 

da  preservação  ambiental. 

&V, 

82.- Em razão da situação fática 

existente, assim como das condições de lei que regem os 

bens e empreendimentos na área identificada como "Serra do 

Guararú" - à exceção do núcleo da "Prainha Branca" - 

verifica-se que inexistem fundamentos jurídicos ou motivos 

para a permanência de um tombamento nesta outra área, cuja 

preservação ambiental já é assegurada por um grande rol de 

diplomas legislativos. O tombamento, como se viu e como 

decorre de sua própria instituição, tem finalidades 

diversas das contidas na legislação do meio ambiente. Se o 

Sr. Secretário, em proteção da cultura, resolve resguardar 

o chamado núcleo da "Prainha Branca", certamente o fará 

fundamentado em razões que justifiquem a prática de um ato 

administrativo vinculado e não discricionário. Quanto às 

demais áreas, portanto, por inocorrerem razões a 

fundamentar o ato de abrangê-las, tal fato caracterizará 

ato abusivo e discricionário. A conseqüência que se impõe 

é,     portanto,     circunscrever    -    em    existindo    razões 
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fundamentadas - o tombamento apenas ao núcleo da "Prainha 

Branca", sob pena de criar risco da nulidade do ato, 

corrígivel pelo Poder Judiciário, ou de gerar o encargo de 

vultosíssima indenização aos particulares atingidos. 

^ 

A INDENIZAÇÃO 

83.- 0 direito de propriedade 

garantido pela Constituição Federal assegura o direito de 

uso e fruição plena, acarretando, salvo os casos de meras 

restrições administrativas, o direito de indenizar. 0 Poder 

Público quando age fora da sua restrita área de imposição 

de restrições que não impedem ou dificultam o uso e o gozo 

da propriedade, fica obrigado a indenizar, visto que tal 

proceder se caracteriza no que, já de há tempos, Colombet 

chamou de desapossamento administrativo, hoje mais 

comumente denominado por desapropriação indireta. 

84.- Não se posicionando o Sr. 

Secretário da Cultura na hipótese alvitrada de se limitar o 

tombamento ao núcleo da "Prainha Branca", outra alternativa 

não restará ao Estado senão a de ressarcir as perdas e 
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danos, respeitantemente à perda do uso pleno dos imóveis 

localizados na área perimetral do tombamento, compreendendo 

a indenização não só a composição do prejuízo atinente ao 

valor do bem (dano emergente), como também ao que 

razoavelmente deixou o particular de lucrar com sua 

utilização (lucros cessantes). 

85.- E essa responsabilidade existe 

desde o momento do tombamento provisório, dados os efeitos 

que este ato produz e como explicitados, aliás, na própria 

retro mencionada citação editalícia, de 13 de março de 

1991, ao invocar o parágrafo único do art. 142 e o art. 

146, ambos do Decreto Estadual 13.426. Saliente-se, que, 

"ex vi legis" e de acordo com iterativa jurisprudência de 

nossos tribunais, os juros compensatórios já desde época 

estão incidindo! 

86.- Tal direito à indenização foi 

minuciosamente analisado pelo Prof. Hely Lopes Meirelles, 

no magistral depoimento veiculado e já antes citado nestas 

razões, "in verbis": 
"... o tombamento de um terreno urbano, 

em que fique interditada a construção, ou 

de um imóvel rural, em que se proiba 

qualquer atividade agrícola ou pastorial, 
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obriga, necessariamente, à indenização. 

Tombamento não é confisco. O tombamento 

só dispensa indenização quando não impede 

a utilização do bem segunda sua 

destinação natural, nem acarreta o seu 

esvaziamento  econômico. 

(...) 

A necessidade de indenização, quando o 

tombamento importa em esvaziamento 

econômico da propriedade, tem sido 

ressaltada pela nossa doutrina: Carlos 

Medeiros Silva deixou claro que "o 

tombamento compulsório que importe na 

negação ou restrição total do direito de 

propriedade não se pode praticar sem a 

desapropriação, com indenização" 

(Parecer, in RDA 67/248); Gonçalves de 

Oliveira, Caio Mário da Silva Pereira e 

Adroaldo Mesquita da Costa, quando 

exerceram a Consultoria Geral da 

República, defenderam a mesma tese a 

propósito do tombamento do Parque Lage, 

no Rio de Janeiro (Pareceres, in RDA 

52/435, 65/315 e 82/341). No mesmo 

sentido é o pensamento de Celso Antônio 

Bandeira   de   Mello    (Elementos   de   Direito 
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Administrativo, ed. RT, São Paulo, 1981, 

pp. 180-181). 

(...) 

De qualquer ânqulo em que se examine a 

matéria, o direito à indenização do 

proprietário é ineqável. Toda vez que o 

Poder Público, direta ou indiretamente, 

produz o esvaziamento econômico do 

direito de propriedade, fica obriqado a 

reparar o prejuízo. Não se trata aqui de 

simples limitação administrativa, mas sim 

de   interdição  da  propriedade. 

Limitação administrativa gratuita, já 

tivemos oportunidade de assinalar, "é, 

por exemplo, o recuo de alguns metros das 

construções em terrenos urbanos. Mas se 

esse impedimento de construção atingir a 

maior parte do terreno, tornando a área 

inconstruível, deixará de ser limitação 

para ser interdição de uso da propriedade 

e, nesse caso, ficará o Poder Público 

obrigado a indenizar a restrição que 

aniquilou o direito dominial e suprimiu o 

valor econômico do bem. Pois ninguém 

adquire  terreno  urbano  em que  seja  vedada 
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V 
a construção, como também nenhum 

particular adquire terras ou matas que 

não possam ser utilizadas economicamente, 

segundo a sua destinação normal" (in 

nosso Estudos e Pareceres do Direito 

Público, ed. RT, São Paulo, vol. II, 

1977,   p.    167). 

Essa tese, por nós sustentada, foi 

acolhida integralmente pelo Primeiro 

Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, em 

acórdão publicado na RT 431/41. Mais 

recentemente, com as mesmas palavras, o 

Tribunal de Justiça de São Paulo a 

subscreveu, em acórdão unânime da 

Primeira Câmara Cível, em 08.02.83, na 

Apelação 28.745/1 Capital, relatada pelo 

douto  Desembargador  Galvão  Coelho. 

E justifica-se que assim seja, pois essa 

regra deflui do princípio da 

solidariedade social, segundo o qual só é 

legítimo o ônus suportado por todos em 

favor de todos. Se o bem estar social 

exige o sacrifício de um ou de alguns, 

aquele ou estes devem ser indenizados 

pelo Estado, ou seja, pelo erário comum 

do  povo. 

42 

IQtfl 



DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARãES ADVOCACIA S/C 
tf 

(...) 

Em atendimento ao preceito constitucional 

garantidor do direito de propriedade 

(Const. Fed., art. 153, parágrafo 22), a 

indenização há que ser a mais ampla 

possível, abrangendo o justo valor do 

imóvel, os lucros cessantes e danos 

emergentes resultantes do impedimento da 

normal utilização ou exploração do bem 

tombado   ..."   (op.   cit.,   pags.   23/24). 

87.-   E   o   mesmo   mestre,    na   conhecida 

obra,   "Direito Administrativo  Brasileiro",   repisa: 

"... Tombamento não é confisco. É 

preservação de bens de interesse da 

coletividade, imposta pelo Poder Público 

em benefício de todos, e assim sendo não 

pode um ou alguns particulares serem 

sacrificados no seu direito de 

propriedade, sem a correspondente 

indenização reparatória do prejuízo 

ocasionado pelo tombamento. Assim já nos 

pronuciamos, em harmonia com os 

doutrinadores   pátrios   que   se   ocuparam   do 
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assunto. Com efeito, o tombamento de uma 

obra de arte que permita ao seu dono 

continuar na sua posse e no seu desfrute 

não exigirá indenização, mas o tombamento 

de uma área urbana ou rural que impeça a 

edificação ou a sua normal exploração 

econômica, há que ser indenizada ..." 

(op.   cit.   pg.   485). 

J*> W 

88.- Saliente-se, ainda, v. acórdão, 

proferido pela E. 3§ Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, relatado pelo ilustre Desembargador Ralpho 

Waldo,   em  sessão  do  dia  26.03.87,   com  a  seguinte  ementa: 

"TOMBAMENTO - Indenização 

Admissibilidade - Esvaziamento econômico 

da propriedade - Impedimento integral de 

utilização do bem que assemelha a 

hipótese à desapropriação indireta - 

Imóvel que se prestava à construção de 

edifícios - Existência, inclusive, de 

negócio já efetuado entre o proprietário 

e incorporadora imobiliária quando do 

tombamento - Ressarcimento devido pela 

Fazenda  estadual   -  Declaração  de  voto". 
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89.- E na mesma sessão, em outro v. 

acórdão relatado pelo Desembargador Ralpho Waldo, a mesma 

E.   3§   Câmara  decidiu   (ementa): 

"TOMBAMENTO - Indenização - Juros 

compensatórios - Incidência - Privação do 

direito de uso do imóvel desde o 

tombamento provisório - Equiparação a 

desapossamento  administrativo. 

O tombamento provisório do imóvel impede 

que seu proprietário exerça o direito de 

propriedade em sua plenitude, 

equiparando-se tal situação ao 

desapossamento administrativo, 

justificando a incidência de juros 

compensatórios sobre a verba 

indenizatória". 

90.- Finalmente, relembre-se que 

também a Profâ. Beatriz Maria Soares Pontes, quando 

apresentou suas soluções para a o tombamento, referiu-se 

se   à   desapropriação,    que   pressupõe   uma   justa   indenização 
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reparatória dos prejuízos causados pelo tombamento, 

CONCLUSÃO 

91.-   Diante   de   todo   o    exposto, 

aguardam  as  Recorrentes  que: 

a) seja acolhida a preliminar supra aduzida, a fim de que, 

em virtude da caducidade da pretensão de realizar o 

tombamento da "Serra do Guararú", seja procedido o 

arquivamento  do  processo; 

b) caso afastada a preliminar - o que se admite apenas a 

título de argumentação -, sejam, com o presente Recurso, 

reconsiderados, por V.Exa., os limites originais do 

tombamento definitivo, para excluir-se a área do loteamento 

titulado pelas Recorrentes, limitando-se o tombamento 

apenas  ao  núcleo  da   "Prainha  Branca"; 

c) em virtude do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, que garantem a execução, até o final, do 

loteamento, seja a respectiva área, titulada pelas 

Recorrentes,   excluída  do  tombamento; 
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d) finalmente, inocorrendo o acolhimento dos pedidos 

capitulados nas letras "a", "b" e "c", aguardam as 

Recorrentes que, em estrita obediência ao dever legal, seja 

cumprido o disposto na letra "K" do art. 52, do Decreto-lei 

3365, de 21 de junho de 1941, com o pagamento da prévia e 

justa   indenização,   como  ordenado  pela  Constituição  Federal. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de janeiro de 1993 

MARIO SÉRGIO DUARTE GARCIA 

OAB/SP 8.448 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROCESSO HQ:.- CONDEPHAAT-28 490/91-SC c/aps. Req. de 15.1.93 

INTERESSADO:- IPORANGA  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONS- 
TRUÇÕES LTDA 

ASSUNTO    :- Contestação - Serra do Guararú - Guarujá. 

Encaminhe-se à Assessoria Jurídica 

do Governo para que se digne manifestar. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, em 

de de 1993 

9 OLAVO SILVA JÚNIOR 
ASSESSOR CHEFE 

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO 

ATG/CMR/fír 

(987-DESP24) 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A    -   IMESP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSOR1A JURÍDICA DO GOVERNO 

PfOO. 

flr>- 
t        : 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. de 29.03.93 C/*P*. INE. AT/GS-481/93 + OF. de 

19.01.93-PNG + OF. 2S7/92-PflG -f Of. 713/93 + 

Processos CONDEPHAT NQS 28486/91-SC,. 28487/91-SC, 

2Ô488/91-SC, 28489/91-SC, 28.490/91-SC e 

2Ó.632/88-SC (I e II volumes). 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TOMBAMENTO.  Serra  do Guararú,  no  Município  do 

Guarujá. 

G 
» 

Senhor Procurador do Estado Assessor Chefe 

ao Já se encontram apensados 

Presente expediente, ao despacho de fls. 56, também os processos 

CONDEPHAT ncs 28486/91-SC, 2Ê487/91-SC, 28488/91-SC, 28489/91-SC 

e 28490/91-SC, Oficio 713/93 e processo CONDEPHAT NQ 26632/88. 

Entretanto, antes de qualquer 

manifestação sobre os recursos interpostos contra a Resolução 

SC-4S, de 18.12.92, que declarou o tombamento da Serra do 

Guararú, situada no Município de Guarujá, conforme publicação  no 

•> -~. í ■ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

DDE de 19.12.92, págs. 24/25, e para * finalidade de proporcionar 

ao Chefe do Executivo todos, DS elementos com vistas & adequada 

decisão, par©ce-nos necessária nova manifestação da Secretario 

da Cultura abordando o mérito daquelas irresignacoes e 

pronunciamento conclusivo, por parte dos órgãos técnicos e 

jurídico, sobre a questão "sub examine". 

6 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  21 

de janeiro de 1994. 

JOSÉ ARMANDO ftOTTA RIBAS    £/ 

Procurador do Estado  Assessor 

- Assistente do G - AJG 

e 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

PROCESSO 

1 INTERESSADO 

i e ASSUNTO 

j m 

Req. de 29.03.93 c/aps. INF. AT/GS-4S1/93 + OF. de 

19.01.93-PrtG + OF. 287/92-PMG + Of. 713/93 + 

Processos C0NDEPHA1 NBS 28486/91-SC, 26487/91-SC, 

28488/91-SC, 28489/91-SC, 28.490/91-SC e 

26.632/88-SC (I e II volumes). 

DUARTE GARCIA F CASELLI BUIMAR8ES ADVOCACIA S/C 

T0FIBAP1ENT0.  Serra  do Guararú,  no  Município  do 

Guaruj &. 

( ■ 

De  acordo. Encaminhe-se  na  forma 

proposta a Secretaria da Cultura. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  27 

de janeiro de 1994. 

rRTON  LORENA 

Procurador do Estado 

Assessor Chefe 
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Você não precisa ir muito longe para 

preservar a sua natureza. 

Iporanga fica a apenas 110 Km de São 

Paulo, no Km 17,5 da Rod. Guarujá- 

Bertioga. Um lugar privilegiado, pertinho 

da Praia de Pernambuco, no Guarujá, 

que tem tudo o que você precisa para 

viver como você gosta. 

Venha para Iporanga. 

E deixe o resto para trás. 

^/\ AJV^^JYA_^^0 

STAND DE VENDAS • RODOVIA GUARUJA-BERTIOGA. KM 17.5 - TEL: (0132) 53-1938 
SHOW-ROOM S  PAULO-RUA ESTADOS UNIDOS. 1721 -TEL: 1011)852 9322 Chega uma hora que você quer deixar tudo para trás. 



i» oranga tem tudo o que você precisa para preservar o que e mais importante: a sua natureza. 

Você gosta de levar uma vida saudável, 

perto da natureza? 

Ou prefere ficar na sua casa cercado 

de todo o conforto? 

Quer ter o seu espaço, a sua privacidade? 

Ou gosta de encontrar amigos para 

um drink ou uma partida de tênis? 

Gosta de fazer o que você quer, na hora 

que você quer ou, se precisasse escolher, 

trocaria essa liberdade pela sua segurança? 

Não importa qual é a sua natureza, 

chega uma hora que você quer viver do 

jeito que você merece. 

Iporanga é o lugar certo para você passar 

os fins-de-semana e as férias, fazendo 

exatamente o que você gosta. 

Em Inoranna você pode fazpra ^na casa 

como quiser, de frente para o mar, perto 

da cachoeira, no alto do morro. 

Iporanga tem água, luz, telefone, ruas 

pavimentadas, uma infra-estrutura 

completa para sua casa ter tudo o que 

você precisa. 

Todos os terrenos têm mais de 1.000 m2, 

com muita área verde. 

O ar é puro, o mar azul e as praias quase 

selvagens. 

Iporanga tem todo o espaço que você 

precisa para a sua privacidade. 

E tem espaço para você encontrar pessoas 

como você, num clube exclusivo. 

Aqui, a paisagem não vai mudar nunca, 

e você sempre vai viver com o máximo 

conforto. 

Em Iporanga tudo foi planejado para 

preservar a sua natureza. 

Q^Mf^^/wm^ 
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LISTA DOS INTERESSADOS QUA APOIARAM O TOMBAMENTO DA SERRA DO GUARARU, 

A QUEM DEVE SER ENCAMINHADOS CONVITES PARA A CERIMÔNIA DE ASSINATURA 

DA RESOLUÇÃO DO TOMBAMENTO PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA. 

- André R. Barcellos 

Rua Joaquim Piza, n° 96 aptQ 22 

Cep. ol528 -  são Paulo - SP 

- Antonia de Matos Galdeira 

Av. Amaral Gurgel, n° 481 aptQ 23 

Cep: 01221 - São Paulo - SP 

- Arnaldo dos Santos Rodrigues 

Rua Joaquim Galvão, n° 466 

Cep: 05627 - São Paulo - SP 

- Carlos Roberto da Silva 

Rua Lombroso, n° 61 

Cep: 03202 - São Paulo - SP 
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Rinaldo Baldini 

Rua Comendador Souza, 194 

CEP. 05037  São Paulo - SP 

Miltom e Renata Coccaro 

Rua Antônio Gouveia Giüdice, 567 

CEP: 05460  São Paulo - SP 

Nelson dos Santos 

Rua JOsé Máximo Pineiro Lima, 404 

CEP: 05797  São Paulo - SP 

Edith de Freitas 

rua Bento Freitas, 132 APTO 111 

CEP: 01221  São Paulo - SP 

Antônia Rodrigues 

Rua Castro Alves, 183 

CEP: São PAULO - SP 

Lúis CLáudio EugÊnio 

Rua Ibijara, 706 

CEP. 08250 Sao PAULO SP 

NomcacíMartins 
Rua GUaritá, 11 

CEP: 4160   São PAulo - SP 

Lilimar Canavsi 

Rua Cordova, 149 

CEP: 03157  São Paulo - SP 

Gerson Piva 

Rua Dias da Silva, 1497 

CEP: 02114  São Paulo - SP 

Sandra Hernandez 

Rua Joaquina Ramalho,1728 

CEP: 02065  São Paulo - SP 

Carlos César Lacerda 

RuA José Urbano Sanches, 14 

CEP: 08750  Mogi das Cruzes - SP 
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LISTA DOS INTERESSADOS QUE APOIARAM O TOMBAMENTO DA SERRA DO GUARARÚ, 

A QUEM DEVE SER ENCAMINHADO CONVITES PARA A CERIMÔNIA DE ASSINATURA 

DA RESOLUÇÃO DO TOMBAMENTO PELO SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA. 

- Alex Canonico Reis 

Rua Pará, 370 

CEP: 19900    Ourinhos  - SP 

- Cátia Peçanha 

Rua Lisboa, 518 

CEP: 05413   São PAULO - SP 

- Luis Antônio M. Cassino 

Rua JOaquim Antunes, 255 

CEP: o5415  São Paulo - SP 

_ Pércio Rodrigues 

Rua das Curruíras, 860 

CEP: 0986 0  São Bernardo do Campo -SP 

- Viviane Lopes 

Rua jorge Ogushi, 959 

CEP. 03471 São PAULO - SP 

- Cleonilde de Oliveira 

Rua ROtary, 7 4 

CEP: 18520 Cerquilho - SP 

- José A. Santana 

Rua Alberto Folloni, 207  ap. 12/c 

CEP: 80530 Curitiba - PR 

Edmara Alves dos Santos 

Rua D. Pedro II, 147 

CEP: 12210  São José dos Campos - SP 

Marcos J. Oliveira 

Avenida Belisário Pena, 792 

CEP: 02133  São Paulo - SP 

Lúcio Roberto Hackenhaaer 

Rua Venâncio Aires, 06 

CEP: 98100 Cruz Alta - RS 
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LISTA DOS INTERESSADOS QUE APOIARAM O TOMBAMENTO DA SERRA DO GUARARÚ, 

A QUEM DEVE SER ENCAMINHADO CONVITES PARA A CERIMÔNIA DE ASSINATURA 

DA RESOLUÇÃO DO TOMBAMENTO PELO SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA. 

- Vereadora Marina Santana 

Caixa Postal 5045  Goiânia - GO 

- Movimento Ecológico Mater Natura 

Caixa Postal 7306  Curitiba - PR 

Grupo Mãe 

Rua Sete de Abril, 235/103 

CEP: 01042     São Paulo  - SP 

Conselho Comunitário da Região Administrativa de Santana - Tucuruvi 

Rua Vieira de Mello, 807 

CEP: 02356     São Paulo  - SP 

Internacional Wildlife Coalition 

Rua 24 de Outubro, 1000/2301 

CEP: 90460    Porto Alegre - RS 

José Valdilson de Andrade - Grupo MÂE 

Rua dos Estudantes, 373 

CEP: São Paulo - SP 

- S.O.S. MATA ATLÂNTICA 

Rua Manoel de Nóbrega, 4 56 

CEP: 04001  São Paulo - SP 

- Deputada Ercy Ayala 

- Deputado Fábio Feldman 
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COHDEPHAAT 
Rua Libero Badaró,39 - 11s andar 
Cep:- 01009 - São Paulo/SP 

Venho por meio desta, solicitar a abertura 
imediata do processo de tombamento da Serra do Guaru 
rú, Prainha Branca e Camburi. 

Esta região tem urgência em ser tombada pa 
ra se livrar da destruição.S o processo já esta em 
tramitação em este órgão, sob n2 00265/88. 

á fundamental que as pessoas aprendam a 
respeitar e culttt|WEr a natureza. 

Na certeza que tomarão medidas imediatas , 
subscrevo-me; 

atenciosamente. 

ÜLEONILLE DE  OLIVEIRA.. 
Rua Rotary Club, 74 
CEP:- 18520 -Cerquilho/SP 

Cerquilho, 08 de Dezembro de 1988. 
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GABINCTi   DO GOVERNADO?/ (\X^ \ í I     / 

7  Oi  P^   Bfii Paulo/y-'///^ EMADO DE SÂO PAULO  V- ' 

De: DR. FOLVIO JULIAOXBIÁZZI 
Assessor Especial ao  Governador 

Ao: DR. ADILSON MONTEIRO ALVES 
DD. Secretário da Cultura 

- De ordem do Senhor Gover 

nador, encaminho a Vossa Excelência,  para 

os devidos fins, a documentação anexa. 

Atenciosamente, 

1 Ot^/h/- 
FÚ,LVI(fJULIÀO  BIAZ^I     ^ 

Assessor Especial do Governador 
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OfíCiO   N.°   287/92-- 

&òlado de São £Pauia 

Gabinete do Prefeito - Serviço de Expediente 

Guarujá,   23  de março de  1.992. 

J>, 

Excelentíssimo Senhor. 

Tenho a grata satisfação de dirigir-me 

a Vossa Excelência para traduzir um forte apelo da população' 

de Guaruja, na certeza de que receberá a judiciosa atenção de 

seu Governo e será merecedora de cuidadoso exame e definitiva 

acolhida. 

Inicialmente quero esclarecer que uma1 

vasta região, correspondendo à percentagem significativa do ' 

território do Município - cerca de 20%, conforme demonstra ' 

croquis anexo - está sendo objeto de estudos para tombamento, 

por parte do Condephaat, conforme Edital publicado no D.O.E.' 

de 20/12/88, sem qualquer consulta ou respeito aos legítimos' 

direitos dós moradores, trabalhadores e proprietários da re 

gião atingida e sem qualquer consulta, nem a essa Municipali- 

dade, nem à Câmara Municipal local, ou qualquer de seus inte 

grantes - (doe.01). 

Verdadeira desapropriação branca, sem' 

indenizações; clara ingerência nos assuntos do peculiar inte- 

resse do Município. 

0 tombamento não se refere a um bem, ' 

ou a uma edificação, ou a um imóvel que se pretenda preser- ' 

var, mas a uma vasta região de terras que inclue dezenas de ' 

propriedades rurais e urbanas em regime da exploração comer-1 

ciai normal. 

O critério adotado para fixação do pe- 

rímetro a área a ser tombada, além de esotérico nos seus fun- 

-Zi v <?^ 
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Q/pdeèátba €Íe   Qy^uauUd 

OÍÍCÍO   N.°    287/92.- 

-&$Qd-Q de São aPaula 

Gabinete do: Prefeito' - Servido de Sixpediente 
fls.02 

damentos, é absolutamente discriminatório na sua aplicação, na 

medida em que fixa cota 20 e 0 (sic) para cerca de 90% da tota 

lidade da área, ignorando centenas de residências e de obras e 

atividades comerciais que vêm sendo desenvolvidas há decênios1 

na região. 

Igualmente esdrúxulo e não previsto em 

lei é utilizar o tombamento como alegado meio para instituição 

de normas de zoneamento e utilização do solo. Os poderes públi, 

cos de Guarujá vem legislando normalmente sobre a matéria, de 

seu peculiar interesse, fixando normas diversas. 

Iremos assistir à criação de novos emba 

raços jurídicos e burocráticos, ou seja, a criação de mais um 

cartório, entre tantos que entravam a burocracia brasileira. 

Fundamental que o assunto seja amplamen 

te debatido pelas partes interessadas, especialmente a Prefei- 

tura Municipal de Guarujá. 

Alguns dos argumentos constantes do ed.i 

tal de notificação são absolutamente insólitos, como se verá: 

"Garantir ao máximo a preservação físi- 

co-paisagista do maciço da Serra do Guararaú, em função de sua 

alta fragilidade e suscetibilidade a movimentos rápidos e in-' 

tensos de rupturas do equilíbrio géo-ambiental." 

É preciso que se lembre de que a Ilha ' 

de Santo Amaro e bem assim a Serra do Guararaú não são recen-' 

tes, mas existem há milhões ou bilhões de anos e não se tem no 

tícias de " movimentos rápidos e intensos de rupturas", os ' 

quais, aliás, se existissem, jamais poderiam ser obstados por' 

mero decreto governamental. 

"considerando que a Mata Atlântica..." 

0 perímetro da Mata Atlântica a ser pre 

servado no Estado de São Paulo já integra o perímetro do Par-' 

1Ü tó 
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que Estadual da Serra do Mar, vastíssimo, que se estende desde 

as divisas do Estado do Rio de Janeiro, com as do Estado do ' 

Paraná e não abrangem a Ilha de Santo Amaro. Afinal deve res- 

tar algum trecho onde o ser humano possa crescer e se multipli. 

car! 

O croquis anexo, extraído do Diário Ofi. 

ciai demonstra que as áreas tombadas, mais os parques e reser- 

vas estaduais e as áreas de proteção ambiental já abrangem 80% 

do litoral paulista. Vamos continuar para liquidar a parcela ' 

de 20% restante? (doe.02). 

"Considerando o recente e acelerado pro 

cesso de ocupação da Ilha de Santo Amaro...." 

A região a que se refere a tentativa de 

tombamento em curso já está abrangida pela legislação munici-1 

pai, graças à qual tornou-se a mais preservada do Município e 

isso normalmente, sem exclusão das atividades humanas. 

"Considerando que a Vila da Prainha ' 

Branca...." 

A mencionada Vila ocupa uma área corres, 

pondente a cerca de 1% do perímetro incluído no Edital de Tom- 

bamento. Absurdo será justificar o tombamento de vastíssima re 

gião, quando a Vila em causa é constituída por cerca de 40 fa- 

mílias de moradores tão somente. 

Na verdade, próprios já tombados e de ' 

evidente valor histórico que merecem a atenção do Condephaat ' 

como o Forte são Felipe e a Ermida do Guaimbi, que se locali-' 

zam no extremo norte da Ilha, se encontram no mais grave aban- 

dono, em ruinas que farão rapidamente desaparecer os vestígios 

remanescentes de edificações dos séculos XVI e XVII, sem rece- 

ber a menor atenção do mesmo Condephaat que agora se arroga no 

propósito de promover o tombamento de centenas de propriedades 
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recentes e modernas de natureza residencial e comercial. 

A irresponsabilidade com que se agitam 

as bandeiras do tombamento indiscriminado, muitas vezes por ' 

razões políticas, sectárias ou ideológicas, tem repercutido ' 

amplamente na opinião pública e, inclusive, no plenário da As 

sembléia Legislativa, motivando a apresentação de Projetos de 

Lei, como o de n2 215/91, que altera a legislação vigente pa- 

ra exigir consulta ao Município, sempre que o tombamento se ' 

referir a áreas neles situadas (doe.3). 

0 352 Congresso Estadual de Municípios 

aprovou 2 Moções distintas, assinadas por inúmeros Prefeitos1 

Municipais e Vereadores, exigindo que os tombamentos de áreas 

sejam precedidos de autorização legislativa. A Carta do Guaru 

já, aprovada em Plenário, sem votos contrários, adota em suas 

conclusões, o teor das duas Moções (doe. 4, 5 e 6). 

Conto com a clarividência e a firmeza' 

de Vossa Excelência para impedir que mais esse desatino seja' 

cometido contra o bom senso e o interesse público e a legíti- 

ma vontade do Povo e do Município de Guarujá. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelên-' 

cia protestos de apreço e consideraçãoA 

Atenciosamente, 

WALDYR TAMBÜRÓS 

íito Municipal de Guarujá. 

Exm2 Senhor 

LUIZ ANTÔNIO FLEÜRY FILHO 

DD. Governador do Estado de São Paulo 

Av. Morumbi, 4500 

SÃO PAULO 
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• •   ,,.iai ti n°* 10 2 47, de 22 de outubro Acrescenta o artigo 2?-A a I.un. iu.it/, 

blicaçlo. 

íí2S2*i federal de 1988 fortaleceu consideravelmente 

declara que a República MBtMMasei    -        1 

j^i-i.o ^dcíal% òs Munieípios, todos autônomos. nos ter- 

^, desta Constituição. . Município t.rusilci- 
^iSSSSSOtJSSS^&K administrativa e fi- 

O tomhamcnto de extensas áreas, com a finalidade de disci- 
plinar 11 uso do solo, invade a governabilidade do município, ig- 
norando a vocação dos seus dirigentes, pois silo eles que poderão 
bem identificar tal necessidade, uma vez que'residem e conhe- 
cem os problemas e as dificuldades de sua região. 

A presente proposta, atende os anseios do 3SV Congresso 
Estadual dos Municípios c sobretudo 11 escopo dos constituintes 
em dar maior autonomia aos Municípios brasileiros. 

' Sala das Sessões, em 2-5-91. '■ . s 
a) Tônico Manias' 

LEGISLAÇÃO CITADA 1 

1.1-1 Ni 10.247, Dl! 22 DB OUTUBRO DE 1968 
Dispõe sobre a competência, organização e o funcionamen- 

to do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Turístico do listado, criado pelo ajligo I 28 da Constituirão lis- 
tadual e dá outras providenciai . 

0 Governador do listado de São Paulo: 
Paço saber que a Assembléia legislativa decreta e eu promul- 

go a seguinte lei:    • 
Artigo I'.' — O Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Artístico e Turístico do listado, criado pelo artigo 128 da 
Constituição lisiadtial, fica diretamente subordinado ao Secre- 
tário de Cultura, Esportes e Turismo, e K regerá pelo disposto 
nesta lei. 

Artigo 2'.' ■*- Compelirá ao Conselho fl adoção de todas as 
medidas para a dcfCHfl do piililiiiOnlo hMórlco, arlÍMli o e furl* 
tico do listado, cuja conservação se Imponhá em razão de fatos 
históricos memoráveis, do seu valor folclórico, artístico docu- 
mental ou turístico, bem assim dos recantos paisagísticos, que 
mereçam ser preservados. 

Parágrafo único — Caberá ao Conselho, para a efetivação 
do disposto neste artigo: 

1 — propor ás autoridades competentes o loiiibaiiu-nio dos 
bens nele referidos, bem como solicitar a sua desapropriação 
quando tal medida se fizer necessária;  ... 

II — celebrar convênios ou acordos com entidades públicas 
ou particulares, visando ã preservação do patrimônio de que trata 
este artigo; . - •     ■ 

III — propor a compra de bens móveis ou seu recebimento 
em coação; 

IV — sugerir a concessão de auxílio ou subvenções a enti- 
dades que objetivem as mesma* finalidades do Conselho, ou a 
particulares que conservem e protejam documentos, obras c lo- 

'cais de valor histórico", artístico ou turístico; 
V — ter a iniciativa de projetar e executar is expensas do 

listado as obras de conservação c restauração de que necessitem 
; os bens públicos ou particulares discriminados neste artigo; 

VI — cadastrar 01 bens tombados na forma da legislação 
vigente; 

Vil — adotar outras providências previstas em regulamento. 
Artigo .V.' — O Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Artístico e Turístico do listado eompor-se-á de 9 (nove) mem- 
bros de comprovada idoneidade moral e com notórios 
conhecimentos relativos ás finalidades do órgão, designados pelo | 
Governador, como representantes da Secretaria e entidades a se- 
guir discriminadas: 

'       .1 — Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 
II — Departamento de História, da Faculdade de Filosofia,' 

QCncia* e letras, da Universidade de são Paulo; 
.  ■     III — Instituto de Prí História, da Universidade de São Paulo; 

IV — Diretoria do Patrimônio Histórico C Artístico Nacional; 
I    .     tf _ instituto Histórico e Geográfico de São Paulo; 

VI — Serviços de Museus Históricos do Estado; 
Vil — Instituto dos Arquitetos do Brasil; Secçâo de São Paulo; 
VIU—Instituto Histórico c Geográfico Guarujá-Bcrlioga; e 
IX — Cúria Metropolitana de São Paulo. 
§ 1'.' — O Presidente do Conselho será escolhido pelo Go- 

vernador dkentre os conselheiros designados. 
§ 2'.' — A Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo e os ór- 

gãos e entidades discriminados neste artigo apresentarão ao Go- 
vernador, sempre cm lista tríplice, nomes para escolha dos 
respectivos representantes. 

§ 37 — Os membros do Conselho terão mandato de 2 (dois) 
■ anos, podendo, porém, ser dispensados a qualquer tempo. 

§ 4V — As deliberações do Conselho serão tomadas por njaio- 
ria de votos, cabendo ao Presidente lambem o voto de desempate. 

§ 5'.' — Os membros do Conselho farão jus, por sessão a que 
comparecerem, a gratificação a ser fixada pelo Governador. 

Artigo 4'! — A Secretaria de Cultura, Ksponcs e Turismo porá 
à disposição do Conselho o pcss<>al técnico c administragivo ne- 
cessário ao seu funcionamento. 

Artigo V.' — O Conselho será sempre ouvido nos casos de 
allcnahilidadc disponibilidade das obras históricas ou artísticas, 
bem como dos monumentos naturais, todos de pre>pricdadc do 
Estado.' 

Artigo 6? — Os imóveis do Estado classificados como pa- 
trimônio histórico ou artístico deverão abrigar, com exclusivi- 
dade, museus da espécie, de caráter público. 

» Artigo 7V — A organização co funcionamento do Conselho 
serão fixados em regulamento. 

Artigo 8'.' — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na 
Secretaria da Fazenda, â Secretaria de Cultura, Esportes e Turis- 
mo, crédito especial na importância de NCz* 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros novos), destinado a atender às despesas com a ins- 
, ,1 ..-,.,'   < ■. . I-MK, <\v iv-r." ■  ''> PttrimAnlo Histórico. Artístl- 
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35? CONGRESSO ESTADUAL DE MUNICÍPIOS 
M o ç A o 

Propomos que o trmhamflntn HP extensas regiães 

urbanas ou áreas rurais, englobando bens imóveis de natureza di 

versifiçada, seja precedido de lei autorjzativa e que desta Prõ 

positura sejam cientificados a Assembléia Legislativa do Estado 

e as Câmaras Municipais do interior. 

% 

ÍJL$JL1  FIGA  T _I_V_A 

0 jornal "0 Estado de sã0 Paulo" do dia 15/4/ 

91 noticia tentativa do Conselho Municipal de Preservação do Pa 

trimÔnio Histórico da Prefeitura de são Paulo de proceder ao - 

tombamento de vasta área central da cidade de são Paulo, englo- 

bando indiscriminadamente três mil imóveis, incluindo pardiei- 

ros e casario desprovido de qualquer significado histárico,pai- 

sagístico, arquitetônico ou de qualquer outro sentido cultural. 

A^incoveniência da medida, que levará à criação de mais um «car 

tório administrativo", é óbvia, dispensando maiores justificai;! 
vas . 

Da mesma forma, o tombamento de áreas rurais - 

ou áreas de expansão urbana, pelo Estado, s0b a alegação da ne- 

cessidade de disciplinar o us0 d0 solo gera superposição de - 

atr.buxçao e invade area de competência exclusiva do município. 

Alem disso, a definição das diretrizes de ocupação d0 solo se - 

iaz por lei municipal, portanto, mediante expressa manifestação 

do legislativo do Município, o que não ocorre quando o Estado,- 

por orgaos subalternos, como o Condephaat baixa normas á revelia 

do legislativo estadual. 

/ Qco?    J^ÊOt   O^vCCi.   -^f-s f<Vft<        pt  «^ &JU. 

—-> banespa 
Este Banco faz a história. 

Este Banco faz o futuro. 
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HU1.USTA: O tombamento de áreas rurais ou urbanas em qualquer Munic_í 

pio, por órgãos federais ou estaduais deve ser precedido de cônsul 

ta aos Poderes F.xcoutivo e Legislativo Municipais. 

JUSTIFIÇATIVA; O tombamento de extensas áreas, com a finalidade  de 

disciplinar o uso do solo, invade competência privativa do  Municí- 

pio, principalmente quando feito por órgãos federais e estaduais,sem 

consulta prévia da administração local. 

A pretendida valorização do Município  se anula, inexiste quando se 

delibera de forma descricionária, de cima para baixo, ignorando a vo 

f}   caçoo municipal que só pode ser bem identificada pelos que, residem 

no Município e conhecem seus problemas e suas dificuldades. 

«gL^ & &'<y 
r 

> l^C'M'A 
fc/V.' 

Plenário,    17   de   abril   de   k. 991. 

i        r,;^s->- L '■- 

i 

~> 

I  \ 

Dl^i^. jlutk *ò<^LIU: OU 'JCMJA 

)MQ~   <* 

.frnicO 

XA^ 

fWFSJ0/P   £'■'    / *Z> 

fOBfr   VJ^iJ *-cJL*^ **" /7°' ' / 

i) 

i 11 t     i i,u*i1A 

Oc fe4d&&&L*-A 

w+*%*+*\t  »\^\ 

AQC-l 



* 

CARTA DO GUARUJA 

a* ?s ""nicíPios Paulistas, reunidos em Guarujá, de 16 a 20 de abril 
ae í.yyi, em seu 350 Congresso Estadual, que teve como tpma "n Pnnpp 
MUNICIPAL COMO SOLUÇÃO DA CRISE", conscientes Zsua relponsabuída 
de nesta fase do processo de desenvolvimento econômico, social, poli 
tico e institucional do Brasil, resumem, neste documento, suas preõ 
cupaçoes, seus propósitos e sins aspirações. ~ 

A Nação se ressente, primeiramente, da falta de um projeto politi 
co nacional, apontando objetivos claros, bem definidos, viáveis e dt 
vidamente instrumentalizados e, acima de tudo, dotados do indispensa 
vel e elevado grau de aceitação popular. ~ 

Ressente-se, também, da falta de credibilidade,gerada pela constan 
te reiteração de promessas não cumpridas,causadoras de desencanto quê 
cnega_a tangenciar, ate mesmo, a aceitação de retorno a um passado 
que nao pode ser esquecido, par., evitar o risco de ser repetido. 

É preciso, urgentemente, restaurar e revigorar a confiança dos bra 
sileiros no processo político, na democracia, na representatividade e" 
na eficácia da participação popular. É preciso demonstrar,de maneira 
insofismável, que a atividade política é, não só essencial para a de 
mocracia, como também, instrumento de concretização do bem estar  da" 
coletividade, e  que, por isso mesmo, se constitui num direito e dever 
de cada cidadão, que nao pode se omitir, nem muito menos,  reclamar, 
verberar, condenar, sem se dispor a oferecer sua total colaboração. 

_ 0 Município ocupa ui„d posição estratégica no proceso de reconstru 
çao nacional e de superação da crise, tanto porque seus problemas es 
pecificos sao mais perceptíveis pela coletividade, n-anto por apresen 
tar maiores possibilidades de encontrar soluções de consenso, e tam 
bem, principalmente, porque é no âmbito municipal que ainda se pode" 
encontrar a seiva vital da credibilidade,graças à maior possibilida 
de de participação popular e ao elevado grau d- representatividade dê" 
corrente, ate mesmo, do contrato pessoal entre os mandatários polítT 
cos e seus eleitores. — 

Ê no âmbito municipal que se evidencia, com maior clareza,a neces 
sidade da solidariedade social, porque é exatamente.aí que repercutem" 
direta e imediatamente, as políticas governamentais, fazendo com que 
os cidadãos efetivamente sintam e percebam, mais facilmente,os resul 
.ados da boa ou ma atuação dos agentes públicos, de molde a distin 
guir, o que deve ser mudado e reoudiado, daquilo que merece apoio,in" 
centivo e conjugação de esforços, entre a ação pública e a atuação dos 
grupos intermediários da sociedade civil, em face de conscientização 
de que o bem estar de cada um depende da qualidade de vida da coleti 
vidade. — 

ístas condições^permitem uma atuação mais eficiente em setoresfun 
frae,,L ls a possibilidade de uma ação adequada às peculiaridã 
d<>s Locais, mas, ao mesmo temon, articulada como os projetos e progrã" 
mas estaduais e nacionais, os quais, dessa xorma, ganham viabilidade". 

Isto tudo recomenda a municipalização dos serviços públicos essen 
ciais, desde ene se garantam e se assegurem os  recursos  indispensa 

i, razão pela qual os municipalistas não recusam, não  recusaram""/ 
ícusarro jamais, assumir encargos e atribuições, mas, ao mes 

i. o  abrem mão de s>:-a-í conquistas no campo da autonomia 
• ' inuarõ.o lutando nela obtenção de malotes >. 

' 
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Lamentavelmente existe, nos dias de hoje, um sentimento generali 
zado de que o Brasil está em crise e não tem como sair dessa situação. 
Nada funciona, dos telefones ao caos da Previdência Social, passando 
pela educação, saúde,transportes, habitação, saneamento básico,etc e 
atingindo, também os poderes Legislativo e Judiciário, pois em tudo 
impera a desordem, o paternalismo, o clientelismo e a falta de serie 
dade. — 

No Município, entretanto, estão os pontos de partida para a recons 
truçao nacional. O fortalecimento do Poder Municipal proporcionará os 
meios para reverter a situação e, finalmente, superar e vencer a cri 
se. — 

"O PODER MUNICIPAL COMO SOLUÇÃO DA CRISE" 

Teses, Moções e Proposições 

01 

02 

A Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Es 
tado de São Paulo, deve continuar a exercer as funções de 
captador de recursos, de gerenciamento e de comercialização 
de unidades habitacionais para a população mais carente do 
Estado. 

O Congresso Nacional deve regulamentar, com urgência, o ar 
tigo 7o da Constituição Federal, que cuida dos direitos so 
ciais, conquista de todos os trabalhadores brasileiros. 

03. É prioritária a sanção e promulgação da Lei de Política A 
grícola permanente que assegure produtividade e economia na 
atividade,  como um S.O.S. â agricultura. 

04. A destinação de parcela da receita líquida dos concursos de 
prognósticos realizados pela Caixa Econômica Federal,em be 
nefício da área social dos municípios, deve ser objeto de 
Emenda ao artigo 195, III da Constituição Federal. 

05. A adequação da legislação visando a isenção do IPIe do ICMS, 
na aquisição de veículos pelas prefeituras, ,é medida justa 
e necessária para incrementar a melhoria dos serviços públi 
cos Municipais. 

06. A^revisão da Lei no 8.177/91 é necessária, pois sua aplica 
ção inviabiliza a aquisição da Casa Própria, para os traba 
lhadores de baixa renda. 

07. Saneamento Básico é condição essencial de garantia de saú 
de que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal "e 
direto de todos e dever do Estado". 

08. 0 Estado tem por obrigação realizar e manter obras destina 
das a evitar enchentes, tanto em áreas rurais,como urbanas. 

0?. Ê urgente a aprovação da lei complementar prevista no arti 
go 15? da Constituição do Estado de São Paulo, de criarno 
da Regír  Metropolitana da Baixada Paulista. 

IC. !\ poupança, captada nos municípios,deve ser reinvestida nas 
áreas de habitação, saneamento e desenvolvimento urbano de 
regiões periféricas do prói „^  micípio captador. 

i 
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Percentual nao inferior a 10% da arrecadação da SABESP,rV / 
ve reverter aos Municípios para que estes realizem  obras 
de saneamento complementares e necessárias. 

lia 

12. A Legalização do jogo no Brasil, sua tributação e redistri 
buiçao aos Municípios deve ser objeto de apreciação pelo 
Presidente da República e pelo Congresso Nacional. 

13. O Governo deve promover a implantação de novas linhas fer 
roviarias e melhoria das já existentes, bem como metrõT 
transportes de massa rápidos, s^juros e baratos. 

14. A função social da propriedade, prevista no artigo 182 da 
Constituição Federal, deve ser rigorosamente observada,na 
elaboração do Plano Diretor dos Municípios. 

15. A_legislação deve prever que, pelo menos 10% da arrecada- 
ção da CETESB com multas, revertam às entidades ambienta 
listas devidamente reconhecidas e aos Municípios. 

16. Os sistemas de agrovilas, devidamente dimensionados e com 
sustentação técnica e financeira, são meio seguro de fixar 
o homem no campo. 

17. A alteração do Decreto Federal no 99.547/90 se impõem no 
sentido de que sejam permitidos cortes e ploração da ve 
getação nas áreas de crescimento urbano,obras públicas de in 
teresse social, áreas tradicionalmente agricultadas,fomen 
to a plantação de Palmito e Caxeta. 

18, 0 direito de greve dos servidores públicos deve ser regu 
lamentado, a fim de orientar a administração,nos casos de 
paralisação  dos  serviços públicos essenciais. 

19. A má performance dos outros níveis de governo nas áreas de 
educação, saúde e habitação,deve determinar novas transfe 
rências de encargos e recursos aos Municípios. 

20. As despesas com projetos de alfabetização de adultos ecur 
sos supletivos devem ser incluídas entre os recursos des 
tinados ã Educação, Ensino de 10 Gxau. Percentual do sala 
rio educação das empresas privadas deve ser aplicado nopro 
prio Município gerador da contribuirão. 

21. Deve ser alterado o cálculo dos índices de participação dos 
Municípios na arrecadação do ICMS, para aqueles cujo ter 
ritõrio é afetado pela formação dos acúmulos de água, ne 
cessários ã produção de energia elétrica. Tais Municípios 
devem receber parte da compensaç" > financeira devida ao Es 
tado, devendo a Assembléia Legislativa disciplinar a par- 
tilha destes recursos e estabelecer prioridades para sua 
aplicação. 

2?. Deve haver uma compensação, na distribuição do ICMS, para 
os Municípios Estâncias, pois abrigam uma enorme população 
f Lul uante. 

21. A legislação deve prever opções para os proprietários de 
terras "ratadas e reservas florestais providas oara uso da 

, grjeu''ura. 

■''"  Central  deve  ampliar  o  horário  de  atendimento     pú 
:o dos  bancos,   a   fira de beneficiar  smis  usuâi ios. 

1&hj 
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25. A revogação da aposentadoria por tempo de serviço deve ser 
repudiada8 

26. A exemplo do que ocorre em razão da Lei Federal 7.990/90, 
deve haver uma compensação financeira âs Prefeituras dos 
Municípios onde se produz cana para a fabricação de ãlco< 
e açúcar. 

27. O artigo 29, inciso V da Constituição Federal deve ser ai 
terado no sentido de permitir, ainda nesta legislatura, ã 
alteração da fixação de remuneração dos Prefeitos e Vice- 
Prefeitos. 

Ê^necessária a instalação de funcionamento,urgente,de maior 
numero de faculdades públicas em regiões de maior densida- 
de populacional. 

29. As escolas rurais devem ser preservadas e incentivadas. 

30. O Congresso Nacional deve se manifestar com relação à ins 
talaçao de um reator de 60 watts e ã deposição de lixo nu 
clear, no projeto elaborado pela coordenadoria de Projetos 
Especiais da Marinha, na Região de Iperó. 

31. A fim de evitar constrangimentos e prisões de Vereadores, 
no cumprimento de sua atividades legislativas, como tem o- 
corrido em_litígios possessórios, o artigo 25, item VI da 
Constituição Federal deve ser alterado, no sentido de asse 
gurar a imunidade parlamentar. Em qualquer hipótese, o Po 
der Judiciário sempre deve levar em consideração que o Ve~ 
reador é um mandatário político e não pode ser impedido de 
exercer seu mandato. 

32. O protesto geral dos con ces de água fornecida pela 
SABESP, pelo seu alto custo, deve merecer atenção especial 
do Governo Estadual, visando detectar sua causa e promover 
a  redução das tarifas. 

33. O Governo Estadual deverá providenciar,com urgência,os es 
tudos técnicos previstos no artigo 5Qdas Disposições Tran 
sitórias da Constituição do Estado, para que se elabore a 
Lei Estadual que autorizará a mudança da Capital. 

34. A Legislação que prevê a reutilização do solo agricultável, 
^eve se  coordenar com as áreas diversificadas de plantio, 
d fim de suspender a proibição de limpeza do solo,em zonas 
como o Vale do Ribeira. 

J5, 

■»< 

O Banco Central deve estabelecer um limite compulsório  so 
'.re deoõsitos do setor público e depósitos a vista,para ser 
aplicado em obras de caráter social, nos moldes do Crédito 
irai. 

o Banco Central deve excepcionalizar do  contigenciamento 
da Resolução 1718, *s oper? "es de ctedito enquadradas nos 

mites estipulados pe]a Resolução 58/90, do Senado Federal; 
,->s operações de leasing, as operações de créditos seletivos 

ra pavimentação, água, esgoto e    aráter social, nas ã 
•<. •'  Educação, Saneamento, Máquinas, Equipamentos e Sis_ 

■'••'>. 

criada uma Autarquia Estadual com a finalidade de 
nder, coordenar, fon-.e '.ar e organizar o  n< 
ivolvÍ!*»e to  • .'.tor?1 Sul e Vale do u 

\l 

MTtZ 



s«.  o s atuais mandatos municipais devem ser prorrogados  para 
iiitar a coincidência das eleições. 

-e ser reconhecido e exaltado o trabalho excepciona! de 
snvolvido por ><a.*Iio Preduti na afirmação do municipalis 

10 e "■ própria \-. sociação Paulista de Municípios. 

ib    estadual deve r^yulamentar, com urgência, 
J      • Constituição Estadual. 

-Fls. 05- 

38* A de§poluigão dos rios de São Paulo é umâ obrigação do EB 
tado garantida na sua Constituição. 

39. Ê louvável o aprendizado de normas de trânsito no currí 
culo escolar. ~" 

40. A prática esportiva através do envolvimento de todos os 
segmentos da administração municipal, em trabalho único, 
pode determinar, a integração da criança, do adolescente e 
do idoso, em novo tipo de Socialização Educacional. 

41. Deve ser alterado o inciso TV, do artigo 29, da Constitui 
ção Federal, adotando-se redação mais precisa na questão 
da proporcionalidade. 

42. As atividades das entidades financeiras visando pressionar 
os produtores agrícolas, beneficiados com anistia, previs 
ta no artigo 47 da Disposições Constitucionais Transitó- 
rias, devem ser, iigorosamente, repudiadas. 

43. A atuaçãodo Vice-Prefeito, principalmente o remunerado, 
deve ser útil e produtiva para a administração municipal. 

44. Criação imediata do Conselho de Desenvolvimento Rural, pre 
visto no parágrafo 2Q do artigo 184, da Constituição do Es_ 
tado de São Paulo. 

45. Medidas efetivas devem prevenir a defesa do meio ambiente, 
nos Municípios vizinhos aos grandes lagos artificiais. 

46. O Instituto Florestal deve ,er mantido em sua inteyralidade, 
em face da inconveniência da partilha de suas atribuições. 

47. As legislações municipais devem incluir,entre as infrações 
político-administrativas, a omissão ou a negligência doPre 
feito, na aplicação de Leis originadas de projetos apre- 
sen4  'os pelos Vereadores. 

48. As atitudes do Governo Federal que levaram a queda do n_í 
vel de qualidade de vida, ao empobrecimento dos brasilei- 
ros, ofendendo os direitos individuais e sociais e,violan 
do o princípio federativo, configuram crimes ce responsa- 
bilidades, que devem ser punidos com cassação do mandato 
do Presidente da República, pelo Senado Federal. 

49. Deve ser consignado um ato de congratulações ao Prefeito 
Municipal de Ame: ^la implantação de dois CIEPS- 
Cent»-os Educado*     -ítegrados Públicos. 

ypR> 
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(3 
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A habitação popular, destinada às populações humildes,com 
renda até dois salários mínimos, deve ser  comercializada, 
a baixo custo, mediante a somatória de esforços dos gover 
nos Federal, Estadual e Municipal, via subsídios. 

J0 tombamento de extensas regiões urbanas e rurais, deve. 
ser precedido de autorização legislativa e consulta plebes 
citaria ã população afetada,. 

Devem ser criadas "Classes Especiais", nas escolas da  re 
de estadual, para crianças com dificuldades de  aprendiza 

Ú y 

K 
do. 

56. A tabela de honorários do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
ve ser substituída pela tabela da A.M.B.,que é a mais com 
patível com a realidade. ~ 

57. As peculiaridades do Vale do Ribeira,cujas carências o gua 
lificam com um "Nordeste Paulista", justificam sua eleva 
çao a categoria de Estado, mediante Lei Complementar Fede 
ral, precedida de plebiscito. ~~ 

58. Deve ser feita uma auditoria na CDHU, para que se possa a 
ferir a efetiva aplicação do percentual de 1% do ICMS, na 
efetiva construção de casas populares. 

59. A^legislação eleitoral deve ser alterada, com a implanta 
ção^imediata do voto distrital, que proporcionará uma lê 
gítima e verdadeira representação dos Municípios no Congres- 
so Nacional e Assembléias Legislativas Estaduais. 

60. A Assembléia Legislativa do hstado de São Paulo deve regu 
lamentar o art. 190 da Constituição Estatual, que dispõe 
sobre o transporte de trabalhadores urbanos e rurais por 
ônibus a fim de possibilitar sua aplicação com a maior bre 
vidade. — 

PROGRAMAÇÃO ESPECIAL • 

. :.:: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE  DO SECRETARIO 

PAPEL 

INTERESSADO :■ 

Req.  de 59.3.93  c/apB.  Informação  AT-GS- 
481/93 + Of. de 19.1.93-PHG + Of. 387/9S-PMG 

DUARTE GARCIA 
C I A S/C 

CASELLI  GUIMARÃES  ADVOGA- 

ASSUNTO :- Recurso - Processo CONDEPHAAT nC 26 63E/88. 

Encaminhe-se à  Assessoria Jurídica 

do Governo para que se digne manifestar. 

de 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, em 

de 1993 

j        Original aesmado p©|0 Sr> 

OLAVO SILVA JÚNIOR 
ASSESSOR CHEFE 

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO 

ATG/DG/sms 
(E3D7 
-Desp51) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

-Y 
\ 

PROCESSO 

PARECER 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

REQUERIMENTO DE 29.3.93 c/aPS. INF.AT/GS-481/93  + 

DF. DE 19.Í.93-PPH3 + DF. 2S7/92-PMB. 

1710/93 

DUARTE GARCIA E CASELL1 GUIttARfiES ADVOCACIA B/C 

T0P1BAMENT0 - Serra cio Guararu. Petição solicitando 

o processamento de recursos administrativos 

i n t o r P o s t o s c o n t r a o a t o s ecr e t a r i a H q u e d oc 1 a r o u 

o tombamento da área em questão. Proposta de 

!'■ e s t i t u i ç á D à B e c r e t ar i a d a C u 1t u r a p a r a 

a t e n d i m e n t o d o p © d i d o - 

O 

•-1 

1. Cuida-se,  no presente  expediente, 

de petição dirigida pelo Dr. Mário Sérgio Duarte Garcia ao Senhor 

G o v e r ri a d o r d o E s1 a d o .. em nome d e s e u s clientes, " E m p r ee n d i me n t o s 

Imobiliários e Representações São Pedro Ltda"., "SANPEDRO - 

Associação dos Amigos do Sitio São Pedro", "Iporanga 

EiV) P reend i men t o s I mob i 1 i ar i os e Con s t r u t or a L t d a'! e "BADR A S/A ", 

esclarecendo que foram protocolados, em 15 de janeiro do corrente 

ano, 5 (cinco) recursos direcionados ao Senhor Governador do 

Estado  contra  ato do Senhor Secretário da Cultura  que  atingiu 



& 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO Proc.REO. DE.   29.3J93 

m i 1 hi a r e s d e i m 6 v e i s 1 o c a 1 i z a d o s n a S e r r a d o G u a r a r u:. ri o M u n i c i p i o 

de Guarujâ. 

2. Re s s a 11 a o s u h s c r i t o r d D  p et i t ó r i o 

q u e, a n t e r i o r m e n t e , c e n t e n a s d e m o r a dor e s * p r o P r i e t á r i o s e 

entidades representativas? e até mesmo a Prefeitura do Município 

intervieram no processo, mas que várias dessas manifestações nao 

foram juntadas aos autos do processo de tombamento,. 

O 

3. EM face disso., requer o signatário 

da aludida petição que seja determinada a juntada ao feito de 

t o d a 5 a s r e f e r i d a s m a n i f e s t aç Se s , n o t a d a m e n t e o s r e c u r s o s , P ara 

ulterior deliberação por parte do Chefe do Executivo» calcada em 

u m a c o m p 1 e t a e ;■■: e g e s e d o m a t e r i a 1 p r o d u z ido p e 1 o s i n t e r e s s a d o s 

(fls. 2/4). 

4. Anexou,  ademais-,  o   peticionario 

cópia do oficio direcionado pelo Senhor Prefeita do Município de 

Guarujâ ao Senhor Governador do Estado, encartada a fls» 5/8.. 

5 . I n s t a d a a s e m a n i f e s t a r •. o b s e r v o u a 

douta Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultura, a fls. 

13/17, que "o recurso administrativo impetrado pelas empresas nao 

tem mais c o n d i ç ei e s d e ser co n h e c i do, por a u sen c ia d e i n t er es s e, 

já  que  as  partes  preferiram  impugnar  a  decisão  em  juízo. 

\ . 

1ú^t 
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impetrando mandada de segurança contra o ato do Senhor 

Secretário". Por essa razão, opina aquele órgão consultivo pelo 

i nde f e rime n t o d o p r a s s e g u i m e n t o d a a n á Ti :i s e d o r e c u r s o .. C o m 

relação a solicitação do Senhor Prefeito destaca que o tombamento 

em q u e s tão n a o P o d e r i a t e r s u r p r B e n d i d o a s a u t or i d a d e s 1 D C a i s :. 

posto que anteriormente já havia o tombamento provisório da área, 

•feito pelo CONDFPI-IAAT. Aduz, ainda-, que "o ato secretarial nao 

adentrou matéria privativa do município, tendo em vista a 

c o m p e t e n c i a c o n c o r r e n t e d o E s t a d o p a r ai i m p o r 1 i n "i t a ç o e s 

administrativas da espécie"-, propondo que seja "oficiado o Sr. 

P r e f e i t o d o Buar u j á , d a n do - lhe c on t a ■:! o o c o r r ido", o f i c i o e s 5 e a 

ser instruído com as informações prestadas no mandado de 

seguranua pelo ilustre Titular daquela Pasta (fls. lfi/48). 

© 
6 . R e m e t i d o  à S e c rei- a r 1 a d o  G o v e r n o , 

e n c o n t r a •- s e  o  p r o t o c o 1 a d o :, c o n   s e u S -a P e n s- o s ,  n e s t a  A s s e s s o r i a 

Juridica:, por solicitação da douta Assessor! a Técnica, para exame 

e manifestação. 

É o rei a to r1 o -■ 0pi n a mo s„ 

7. " Conforme  se verifica da  instrução 

do  presente  expediente,  impetrou  a  empresa  "Empreendimentos 

Imobiliários e Representação São Pedro Ltda" mandado de segurança 

contra a resolução do Senhor- Secretário da Cultura que declarou o 
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t o m b a m e n t o  d a  S e r r a d a G u a r a r u , n o m u n i c i P i o d a  G u a r u j a.  A1 é m 

dessa  impetrante  figura  no  polo  ativo  do  referido  remédio 

constitucional outro autor, nao declinado nas informações. 

'<': 

8.                          Fl u i t o  e m b o r a  c o n c o r d a n d o  c o m a B 

ponderações-   muito  bem  externadas  pelo  ilustre   Chefe d* 

C o n 5 u 11 o r i a .J u r í d i c a d a B e c r e t a r i a d a C u 11 u r a., n o s e n t i d D d e q u e 

D  r e c ti r s o a dm i n i s t r a t ivo i n t e r p Ds t o P e "1 a impe t r a n t e  p e r deu seu 

objeto:,  já  que a matéria nele versada  encontra-se  agora  "sub 

judice":,  nao  podemos deixar de considerar que o  subscritor da 

petição inaugural faz menção a 5 (cinco) recursos interpostos poi- 

se us clientes contra o referido ato secretarial. 

4? 

9. Ora»  se apenas com relação a  dois 

dos recorrentes são válidas as conclusões externadas pela Pasta 

de  origem  (já que de acordo com o  consignado  nas  informações 

prestadas?  a fls„ 19, o mandado cie segurança foi  impetrado  por 

"Empreendimentos Imobiliários e Representações S. Pedro Ltda" e 

outro):. há que se concluir que, no que tange ao-;;; demais, 

permanece intacto o interesse de agir — ao menos pelo que de flui 

d o s e1e me nt os d os au t o s co ns ta ntes. 

10. Fm  face  do exposto,  e  caso  não 

tenham  sido  ainda decididos, deverão  os  recursos  interpostos 

c o n tf* a  o r e f e r ido ata s e c r e t a r i a 1 ■;;; e r d e v i d a me n te p r o c e s s a d o s  e 

)tf2ft 
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submetidos à deliberação do Senhor Governador do Estado, a teor 

do que prescreve o artigo 143, $ 3Q, do Decreto no 13.426-. de 16 

de Março de 1979. 

11. Res g u a r d a n d D -no s , p o i s , c o fíi r e 1 a ç a o 

a s o 1 i c i t a >; a o d o S e n h o r P r e f e i t o tt u n i c i P a 1 d o G o ai r ti j a ■, p a r .a u m a 

opor tuna apreciação, em conjunto COM os demais dados constantes 

<:l o s a U t o s p r i n c: i p a i s , p r o p o m o s a o p o r t u n a r e s t i t u i c a o d e s t e 

■f e i t o a Se c r e t a r ia da C ti 11 ti r a p a r a q u e, j u ntawe n t e , c o w o s 

recursos referidos na inicial, seja o Mesmo apensado ao processo 

que tratou do tombamenta da Serra do Guararu e, posteriormente? 

encaminhado a esta Assessoria Jurídica para manifestação 

conc 1 tis i va sob r e o as stin t o u 

É o p arec er, s„m.j.. 

de novembro de 1993. 

ASSESSORIA 

TERESA SERRA DA SILVA 

Procuradora do Estado Assessora 

04 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

REQUERIMENTO DF 29.3.93 c/aps. INF.AT/GB-461/93 

O F .   D E   19.1.9 3 ••■■ P ri O   +   0 F -   ? 8 7 / 9 2 •••• P 1*1 G. 

D LIA R T E   G A R CIA   E   C A S E L !. T   BUIM A R fi E B   A D V O C A CIA   B / 0 

TOFIBAMENTO. 

O 

D e? o r d e m .. p r e i i m i n a r m e n t e , 

|:>("r,)r Ç-IJJH —:; ,■.■        <. i ;    ;UPQRS»  ( fri £?:;"',, O    <ii; 'i : li" 1 Uí < (.)        C!   -P '"dl 6?!*" 'tf) 

aos   processos   nos.   28489/91,   28486/91   e     28487/91, 

d a     S e c r e t a r 1 a   d a   C u 11 u r a ,      e n c a w i n h a w e n •::! o ~ s e ,     e m 

<,í;;iU:   ''ik,     iüíS    D?'.     í*   JlYí 1 '■'     Ni       to    ii"?    M"'.:í' : ! C!        \- :.<"■-■        Ç:'.Atf>0 

e «a n i f e s t.a t»a D . 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO, 11 

de novembro de 1993. 

LUIZ JUSTO SEVERO TORDINO 

Procurador do Estado Assessor 

a disposição do G. 

P1710-93.DOC/EL 

LSfci 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. de 29.03.93 c/aps. INF. AT/GS-481/93 + OF. de 

19.01.93-PttB + OF. 287/92-PMG + Of. 713/93 + 

Processos CONDEPHAT NQS 28486/91-SC, 284S7/91-SC, 

28488/91-SC, 28489/91-SC, 28.490/91-SC e 

26.632/68-SC (I.e II volumes). 

DUARTE GARCIA E CASELL.I GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TOMBAMENTO.  Serra  do Guararú,  no  Município  do 

Guaruj a. 

■■ enhor Proeu ra dor do Esta do Ass es sor Chef e: 

Já se encontram apensados ao 

presente expedi ente, ao despacho de fls. 56, também os processos 

CONDEPHAT rjQS 28486/91 -SC, 2S487/91-SC, 28488/91-SC, 28489/91-SC 

e 2S490/91-SC, Ofício 713/93 e processo CONDEPHAT Ng 26632/88. 

Entretanto, antes de qualquer 

m an i f es t a ça o sobre oa recursos i nte rpos tos c ont r a a R eso1uça o 

S C ~ 4 8 , de 18 .12.92, que dec 1 a r ou o t omb amen t o d a Ser r a dO 

Guararú:, situada no Município de Guarujár conforme publicação  no 

'" ' ' ■ 

W 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

DDE: de? 19.12.92, págs. 24/25, e para &. finalidade? de? proporcionar 

ao Chefe? do Executivo todos os elementos com vistas a adequada 

decisão, parece—nos necessária nova manifestação da Secretaria 

da Cultura abordando o mérito daquelas irresignaçoes e 

Pr onunc i amento conc1us i vo, por p ar te do s 6r g a os técnicos e 

j u i" í d i c o , s o b r e a q u e s t a o '' s u b examine". 

Ç: 

de janeiro de 1994. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  21 

JOSE ARMANDO ftOTTA RIBAS    £/ 

Procurador do Estado  Assessor 

- Assistente do G - AJG 

DESP21.D0C/REG 

\ 

V. 
ACfSL 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. de 29.03.93 c/aps. INF. AT/GS-431/93 + DF. de 

19.01,93-PMG + OF. 267/92-PflG + Of. 713/93 + 

Processos C0NDEPHA1 NQS 28486/91-SC,  28487/91-SC, 

28483/91-SC,    28489/91-SC,    28.490/91-SC     e 

26.632/88-SC <I e II volumes). 

DUARTE! GARCIA E CASELLI GUI d AR «ES ADVOCACIA S/C 

TOftBAMENTO.  Serra  do Guararú,  no  Município  do 

Guarujá. 

c 

De  acordo. EncaMinhe•-se  na  forma 

P r o p o sta a Secr etar i a da Cu11 ura. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  27 

de janeiro de 1994. 

TRTON  LORENA 

Procurador do Estado 

Assessor Chefe 

Iesp21 .doc/reg 
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Folha de Infotmacão 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

y 

Requerimento-carta 

Número Ano Rubrica 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÃ 

ASS.: Resolução SC-48 (Secretaria da Cultura) Processo Condepahaât 

n? 26.632/88. 

Ao Dr. Evaristo Silveira júnior para, 

juntamente com os técnicos da Equipe 

de Áreas NaturaísT analisar o presen 

te documento, propondo encaminhamen- 

to .      / \ 

GP/CONDEPHAAT, 16 de fevereiro de 19 9 3 

c 
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FERRY- BOAT 

P/ GUARUJÁ 

CONJUNTO   DE  MORADORES DA PRAIA  BRANCA: 

OCUPA  APENAS 1%   DA ÁREA   DO    TCMBAMENTO 

/   PRAIA    BRANCA 

RODOVIA ESTADUAL  GUARUJA-BERTIO GA (SP-61) 

PERÍMETRO  DO PRETENDIDO   TOMBAMI 

ÁREA  SUPERIORA  20%     DO 

s     \ 

?0 
PRAIA    PRETA 

^PRAIA   DO  CAMBURl 

**0 

PRAIA  DO   IPORANGA 

PRAIA   GRANDE   OU BRAVA ..    * 
V 

o 

DE      SANTO    AMARO 

MUNICÍPIO      DE      GUARUJA-SP 
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PREFEITURA. "MUNICIPAL      DE 
Departamento  Jurídico 

GUARUJA 

Guarujã, 19 de janeiro de 199 3. 

Ref.: Resolução SC-48 (Secretaria da Cultura) 

Processo Condephaat n? 26.632/88. 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

/ 

Ao assumir a chefia do Executivo Muni- 

cipal, tomei conhecimento de que, ao findar da gestão anteri- 

or, mais precisamente no dia 19 de dezembro último, o Diário' 

Oficial do Estado, em uma de suas paginas internas, publicou' 

a Resolução SC-4 8, da Secretaria da Cultura, realizando o tom 

bamento de vasta extensão de terras em nosso Município. 

Referida publicação, alem de incerteza 

e insegurança, colheu de surpresa as forças vivas do Municí-' 

pio, em especial os diretamente envolvidos com a área em que_s 

tão, por nela trabalharem ou residirem. 

São muitos, Sr. Governador, os inconve 

nientes, desvantagens e prejuizos que a citada Resolução acar 

reta ao nosso Município, como adiante demonstrarei: 



- "... 

002005       M 93  19 2 4 3á 

Encaminhe-se a  r' j 6^ 

VÂNIA MARISA^CORDEIRO 
Diretora da OCA - SG 

RO. 3.222.643 

l_23   ,-...Pcr      '  m.no'oí 

16 ?ob  ;>.o 

^>e oròfem cio  Sr    Cfi//*  cf« 'Ga'b/ 

tncaminht-st/rettituast 

Asxtssori*  Técnica lo ,cn. r^r 

v 
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1. Inicialmente, quero ressaltar que,' 

EM NENHUM MOMENTO ocorreu consulta sobre a matéria a quais 

quer dos órgãos administrativos do Município, quer do Exe- 

cutivo, quer do Legislativo, conforme determina a legisla- 

ção específica (art. 144 do Decreto Estadual n? 13.426 de 

16 de março de 1979). 

A população atingida, - centenas de 

pessoas -, envolvendo trabalhadores, moradores, sitiantes' 

e proprietários, EM NENHUMA OPORTUNIDADE foi consultada ou 

ouvida. 

As chamadas "audiências publicas",' 

previstas na legislação para casos como esse, não foram re 

alizadas, ou se o foram, delas nenhum legítimo interessado 

pode tomar parte, uma vez que não ocorreu nenhum aviso ou' 

comunicação direta ou através da imprensa local ou regio-' 

nal. Dessas "audiências públicas" obrigatórias nenhum co- 

municado foi dirigido â Administração Municipal. 

0 texto da Resolução ora impug 

de forma restritiva e quase que congeladora da região, a- 

tinge matéria de peculiar interesse municipal e invade a 

ãrea de sua competência privativa, assegurada constitucio- 

nalmente, fixando normas de ocupação do solo, tamanho de ' 

lotes, categorias de edificações, distâncias, recuos, co-' 

tas de altitudes , todas elas matéria de peculiar interesse 

do Município e de sua competência privativa, - voltamos a 

ressaltar -, nos termos das Constituições Federal e Estadu 

ai, bem como a Lei Orgânica do Município de Guarujã. E tu 

do isto, -como jã foi dito-, sem qualquer consulta ao 

Poder Público Municipal, em qualquer de suas instâncias. 

tfx 
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E assim fazendo, nega vigência ao já 

citado art. 144 do Decreto Estadual n? 13.426, de 16/3/79. 

2. A diminuição das atividades produti- 

vas da região em causa acarretará, certamente, diminuição ' 

da receita tributária municipal, sem qualquer mecanismo de 

compensação instituido concomitantemente, de molde a mino-' 

rar os prejuízos advindos para o Erário Municipal. 

Arcará o Estado com tais diferenças ? 

3. Ademais, o art. 145 do Decreto Estadu 

ai n? 13.426 estabelece que "serão sumariamente arquivadas ' 

as propostas de tombamento que não sejam devidamente instru- 

ídas e justificadas". 

Os dois primeiros "considerando" que 

justificam a Resolução SC-48/92 são genéricos, aleatórios e 

poderiam ser aplicados a qualquer um da centena de Municípi- 

os Paulistas implantados na região da chamada Mata Atlântica. 

0 terceiro "considerando" e igualmen- 

te genérico e não pode ter peso, do contrário, os demais am- 

bientes insulares vizinhos deveriam ser igualmente tombados, 

como e o caso da Ilha de São Vicente, onde se encontram os ' 

Municípios de Santos e São Vicente. 

Não há nenhuma prova da "extrema fra- 

gilidade dos sistemas ecológicos que se estabelecem na Serra 

do Guararu e em sua área envoltoria". Trata-se de afirma 

ção despida de prova. 

0 quinto "considerando" também carece 

de prova. Qual e a serie de graves problemas ambientais a ' 

que se refere ? Quais os fatos, dados, números capazes de 

comprovar tal apressada alegação ? 

40 |: 
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0 último "considerando" fundamenta-se 

na alegação da existência de comunidade isolada de pescado-' 

res. Ora, os moradores da Praia Branca receberam títulos de 

domínio de suas áreas outorgados pelo Estado. Inexistem mo- 

radores que vivam da pesca profissional; inexistem pescado-' 

res no local, mas tão-somente comerciantes e funcionários do 

Estado, em sua maioria aposentados. 

4. Posto que o art. 14 3 do citado Decre- 

to Estadual, em seu § 39, estabelece que "da decisão do tom- 

bamento caberá recurso ao Governador do Estado", venho res-' 

peitosamente ã presença de V. Exa. para requerer seja decla- 

rada insubsistente a Resolução n? 48 da Secretaria da Cultu- 

ra em caráter definitivo, ou então, para que se inicie a ade 

quada discussão da matéria, com a efetiva participação dos ' 

Poderes Públicos Municipais, bem como da população envolvida 

para, após os debates, decidir V. Exa. da necessidade e da ' 

oportunidade do tombamento. 

Certo de merecer a atenção de V. Exa., 

apresento os meus protestos de elevada estima e consideração, 

atenciosamente. 

ARLOS   GONZALEZ 

Ao 

Exmo. Sr. 

Dr. LUIZ ANTÔNIO FLEURY FILHO. 

DD. Goavernador do Estado de São Paulo. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PAPEL 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Ofício de 19.1.93-PMG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Tombamento de imóvel. 

Encaminhe-se à Secretaria da Cultu- 

ra . 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos #/ 
de 

UrMUKts^ de Í93 

OLAVO SILVA JÚNIOR 
ASSESSOR íCHEFE 

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO 

V 

«eíiiblO» »"',..,0-. / «U. I.J31..V ' 
• VQ...^"'" c—  

ATG/Cj^R/mea 

-; y^i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
SECRETARIA DE  ESTADO DO GOVERNO 

GABINETE  DO SECRETARIO 

PAPEL 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

:- Req.  de  39.3. 33  c/apB.  Informação  AT-GS- 
481/93 + Oi,    de 19.1.93-PMG + Of. 387/93-PMG 

:- DUARTE GARCIA  E  CASELLI  GUIMARÃES  ADVOCA- 
Cl A S/C 

:- Recurso - Processo CONDEPHAAT nC 26 633/88. 

Encaminhe-se à  Assessor ia Jurídica 

do Governo para que se digne manifestar. 

de 

PAL4CIO DOS BANDEIRANTES, em 

de 1993 

ATG/DG/sms 
(3307 
-Desp51) 

4MMB, S"!-;^.-^^:- 

Un i. peta Sr» 

OLAVO SILVA JÚNIOR 
ASSESSOR CHEFE 

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

°>. 

m 

PROCESSO 

PARECER 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

REQUERIMENTO   DE   29.3.93   c/aps.    INF.AT/GS-481/93     + 

DF.   DE   19.1.93-PM3   +   DF.   ?87/92-Pf1G. 

1.710/93 

DUARTE GARCIA E CASEI. LI BUIFlARfiES ADVOCACIA S/C 

TOHBAFIENTO - S e r r a d o G u a r a r u. P e t1 ç ã o s o 1 i c i t a n d o 

o p r o c e & s a m e ri t o d e r ■ e c ti r s o B a d mini s t r a t 1 v o s 

i n t e r P o s t o s c o n t r a o a t o s e c r e t a r i a 1 q u e d e c 1 a r o u 

o tombamento da área em questão. Proposta de 

r estitu i çao a Gecret ari a da Cu11ura p ara 

a t e n d i m e n t o   d o   p e d i d o. 

ç 

:#4 

í 

j^ Cu i d a •- se,  no presente  expediente, 

de petiçSo dirigida pelo Dr. Mário Sérgio Duarte Garcia ao Senhor 

Governador do Estado, em nome de seus clientes, "Empreendimentos 

Imobiliários e Representações Sao Pedro Ltda", "SAMPEDRO - 

Associação dos Amigos do Sitio Sao Pedro", "Iporanga 

Em pr eend i mentos I«ob i1i ãr ios e Con stru tora Ltda" e "BADRA S/A", 

esclarecendo que foram protocolados-, em 15 de janeiro do corrente 

ano, 5 (cinco) recursos di rec ionados ao Senhor Governador do 

Estado  contra  ato do Senhor Secretário da Cultura Que      atingiu 

^'9% 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO Proc.REG. DE 29.3.93 

milhares d e i m 6 v e 1 s 1 o c a 1 i z a d o a n a S e r r a d o G u a r a r u, n o M u n i c i p i a 

de Guaruja. 

Vi 

2. R e s s a 11 a o s u b 5 c r i t o r d o  p e t i t ó r i o 

q u e n  a n t e r i o r m e n t e „  c e n t e n a s  d e m o r a d o r e s ,  p r o P r i e t a r i o s  e 

entidades representativas, e a "té Mesmo a Prefeitura do  Município 

intervieram no processo, mas que varias dessas manifestações  nao 

f o i" a m j u n t a d a s a o s a u t o s d o p r o c e s s o >::! e t o m b a m en t o ., 

c 

3. Em face disso, requer o signatário 

da aludida petição que seja determinada a juntada ao feito de 

t o d a B as r e f e r i d a s m a n i f e s t atoe s :, n o t a d ame n t e o s r e c u r s o s •. p a r a 

ulterior deliberação por parte do Chefe do Executivo., calcada em 

U M ta c o m p 1 e t a e x e g e s e d o m a t e r i a 1 p r o d u z ido p e 1 o s i n t e r e s s a d o s 

(fls. 2/4). 

4. Anexou, ademais, o peti c i onári o 

copia cio oficio direcionado pele Senhor Prefeito do Município de 

G u a r u j á a o Senhor G o v e r n a ei o r d o E s t a cí o:, e n c a r t a da a fls. 5/8. 

5. Instada a se manifestar, observou a 

douta Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultura* a fls. 

13/17, que "o recurso administrativo impetrado pelas empresas nao 

tem m a i s c o n d i ç o e s de s e r c o n li e c 1 d o , p o r a u s e n c i a d e i n t e r e s s e , 

já  que  as  partes  preferiram  impugnar  a  decisão  em  juízo. 

CÍA v. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

Fls. 5^ 
Proc.RFO. DE! 29.3.93 

i 
- 

•impetrando mandado de segurança contra o ato do Senhor 

Secretário". Por essa razão, opina aquele órgão consultivo pela 

i n d e f e r i m e n t o d o p r o s s e g u i m e n t o d a a n ã 1 i s e d o r e c u r s o . Cor* 

re 1 açao á sol i c i tacao do Senhor Pref ei to destaca que o tombamento 

e m q u e st ÍÍÍ o n a o p o d e r i a t e r s u r p r e e n d i d o a s a u t o r i d a d e s 1 o c a i s :. 

P ei s t o q ti e a n t e r i o r m e n t e j a h a via D t o m b a m e n t o p r o v i s ó r i o d a a r e a •. 

■F e i t D p B1 o C 0 N D E P l-l A A T .. A d u z ., a i n d a , q u e "o a t o 5 e c r e t a r i a 1 n a o 

adentrou materna privativa do município, tendo em vista a 

c o m p e t e n c i a c o n c o r r e n t e d o E s t a d o P a r a i m p o r 1 i m i t a ç o e s 

administrativas da espécie" :. propondo que seja "oficiado o Sr. 

Prefeito do Guarujá, dando-lhe conta do ocorrido"-, oficio esse a 

ser instruído com as informações prestadas no mandado de 

segurança pelo ilustre Titular daquela Pasta (fls. 38/48). 

A, Remeti do  à B e c r e tária d o  Go v e rn o, 

e n c: o n t r a - s e  o  p r otocol a d o :. c o m se u s a p e n s o s,  n e s t a  A s s e s s o r i a 

Jurídica:, por solicitação da douta Assessor ia Técnica, para exame 

e manifestação. 

É o rei a to r i o„ Dp i na m os. 

7 " Conforme  se verifica da  instrução 

d o P r e s e n t e o;1 ;•;p e d í e !•• 11 e, i m P e t r o u a e m P r e s a " E mpr ee n d i me n t o s 

Imobiliários e Representação Sao Pedro Ltda" mandado de segurança 

contra a resolução do Senhor Secretário da Cultura que declarou o 

,. ™. - 

iO^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

F1S, 
Proc.REO. DE 29.3.93 

• 
V 

t o M b a m e n t o  d a  S e r r a d a G u a r a r u - n o m u n 1 c í P i o d □  G u a r u j a.  A '1 é m 

dessa  impetrante  figura  no  pó Ia  ativo  do  referida  remédio 

c a n s t i t u c i o n ai outro a u t o r , n a a d e c 1 i et a d o n a s i n f o r m a ç o e s • 

& 

B -                          Mui t o  e m b o r a  c o n c o r • d a n d o  c p m a e 

ponderações,   m u i t a  b e m e x t e r n a d a s  P e Ia  i 1 u s t r e  C h e f e d * 

Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultura, r.o sentido de que 

o  recurso a dmini 51ra ti vo interposto pela i m i a et ra nte  perdeu seu 

objeto,  já  que a matéria nele versada  encontra »e  agora  "sub 

judie e",  na D  podemos deixar de considerar que o  subscritor da 

petição inaugural faz menção a 5 (cinco) recursos interpostos por 

seus clientes contra o referido ato secretarial. 

c 

9» Ora,  se apenas com relação a  dois 

dos recorrentes sao válidas as conclusões externadas pela Pasta 

d e o r i g e M < j á q u e d e a c o r d o c o m o c o n s i g n a d o n a s i n f o r m a ç o e s 

prestadas, a fls. 19, o mandado de segurança foi impetrado por 

"Empreendimentos Imobiliários e Representações S. Pedro Ltda" e 

outro)-. há que se concluir que, no que tange aos demais, 

P e r m a n e c e i n t a c t o o i n t e r e s s e d e a g i r - - a o m e n o s p e 1 o q u e d e f 1 u 1 

d o s e 1 e m e n t o s d o s a u t o s c o ns t a n t e s . 

10. Fm  face  do exposto,  o  caso  nao 

tenham sido ainda decididos, deverão os recursos interpostos 

contra  o referida ato secretarial ser devidamente processados  o 

A- 
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Fis. as 
Proc.REQ. DE 29.3.9: 

>> 

submetidos a deliberaçSo do Senhor Governador da Estado, a teor 

do que prescreve o artigo 143, § 3o- do Derreto no 13.426, de 16 

de warço de 1979. 

# 

11, Resguardando-nos:. pois, com relação 

a solicitação da Senhor Prefeito Municipal do Guarujá, para uma 

o p o r t u n a a p r e c i a ç a o , em c o n, j u n t o c o m o s d e mais d a d o s c o n fi t a n t e s 

d o s  a u t o s  pi"- i nc i p a i s ■.,   p r o p o m o s a  o p o r t u n a  r e s t i t u i t a o   d e s t e 

feito a Secretaria da Cultura para que, juntamente, com os 

recursos referidos na inicial , seja o mesmo a pensa do ao processei 

que tratou do tomba me cri o da Serra do Guararu e, posteriormente:, 

encaminhado a esta Assessoria Jurídica para manifestação 

conclusiva sobre o assunto. 

E' o parecer-:, s.m.j.. 

ASSESSORIA 

de novembro de 1993 

:DíCA DO B( 04 

TERESA SERRA DA SILVA 

Procuradora do Estado Assessora 

P1710-93.doc/me 

j <uy 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

i 
I 
1 

o 

p ROCE: BS D 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

REDUERI«ENTD DE 2 9.3.9 3 c/aP£ - INF.AT/GB-481/?3  + 

0F . DE 19.1.93 - P P\G + OF .. 287/92 -P fl G . 

D1.1A P. TE G A R C J A E C A S E L I. I G U 3 PI A R ÍS F B A D V (3C A CIA S / C 

TOMBAPlENTO. 

D 6> D r d e ff! . p r ■ e 1 i m i n a r m e n t e . 

proceda—se ao apens sraento da incluso expedi ente 

aos processos nos. 28489/91, 23486/91 e 28487/91, 

■::! a B e c r e t & r i a d a C u 11 u r a ., o n c a M i n h a m e ri >::! o - s o , e m 

sequida, ao Dr« Edftiir Netto de Araújo* para exame 

e manifestação. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOYERNO, 11 

de novembro de 1993. 

LUIZ JUSTO SEVERO TORDINO 

Procurador do Estado Assessor 

& disposição do 0. 

P1710-93.DOC/EL 

-A 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

Fls. 

Proc. 
\\ 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. cie 29.03.93 c/aps. INF. AT/GS-481/93 + OF. de 

19.01.93-PPIO  +  01-.  287/92-PriG *  Of.  713/93  + 

Processos CONDEPHAT NQS 28486/91-30,  28487/91-SC, 

28488/91-SC r 28489/91-SC,    28.490/91-SC     e 

26.632/88-SC (I e II volumes). 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

TOFIBAPIENTO.  Serra  do Guararú/  no  Município  do 

Guarujá. 

c 5 e n h o r P r ocur a d o r d o I- s t a d o Asse s s o r C h e f e; 

Já se encontram apensados ao 

presente expediente, ao despacho de fls. 56, também os processos 

CONDEPHAT nos 28486/91-SC, 28487/91-SC, 28488/91-SC, 28489/91-SC 

B 28490/91-SC, Oficio 713/93 e processo CONDEPHAT No. 26632/88. 

E n t r e t a n t o, a n t e s d e q u a 1 q u e r 

m a n i f e s t a ç a o s o b r e o s r e c ursos i n t e rpos t os c o n t r a a R e s o 1 u ç a o 

SC- 4 8 , d e 18 .. 12 .. 9 2 , que de c: 1 a r ou o t omb amen t (3 d a Se r r a d o 

Guararú, situada no Munitipio de Guarujá, conforme publicação  no 

r-*-~T-r— »■■ 

'iiõ; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

Fls. 

Proc. 
S^ 

DOE: de 19.12.92, páfis. 24/25., e para a finalidade de proporcionar 

ao Chefe do Executivo todos, os elementos com vistas a adequada 

decisão» parece-nos necessária nova manifestação da Secretaria 

da Cu 11U i" a a b o r d a n d a o n é r i t o d a q u e 1 a s i r r e s i g n a ç o e s e 

pronunciamento conclusivo, por parte dos órgãos técnicos e 

Jurídico, sobre a questão "sub examine". 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  21 

de janeiro de 1994, 

JOSÉ ARMANDO rtOTTA RIBAS    £/ 

Procurador do Estado  Assessor 

- Assistente do G - AJG 

e 

DESP21.D0C/REG 

4W: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Req. de 29.03.93 c/aps. INF. AT/GS-4S1/93 + DF. de 

19.01.93-PMG + DF. 287/92-PflG + Of. 713/93 + 

Proc esses CONDEPHAI NfiS 28486/91-SC, 28487/91-SC, 

28488/91-SC, 26489/91-80, 28.490/91-SC e 

26.632/88-SC (I e II vo1 umes). 

DUARTE GARCIA E CASELLI GUIMARÃES ADVOCACIA S/C 

T O PI B A M E N T O.  Serra  d o G u a r a r ú,' n o  M u n i c í p i o d o 

Suarujá. 

« 

D e  acordo. E nca»i nhe-se  n a  f orma 

p i" o P o s t a à S e c r e t a r -i a d a C u 11 u r a. 

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO,  27 

de janeiro de 1994. 

WRTON  LORENA 

Procurador do Estado 

Assessor Chefe 

d e s p 21. d a c / r e g 

.... 
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